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 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006 / 2026 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

PROCESSO ADIMINISTRATIVO Nº 01018 / 2026 

DATA DE ABERTURA: 11 / 05 / 2026 ÀS 10:00 

LOCAL DE ABERTURA: 
www.portaldecompraspublicas.com.br  

FUDAMENTAÇÃO LEGAL:  LEI FEDERAL N° 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 047/2023, E PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 123/2006 E Nº 147/2014 E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA 
PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO, NO MUNICÍPIO DE BREVES. 

ORGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS - SEOB. 

Registro de Preços? Vistoria Modo de disputa Critério de Julgamento 

NÃO FACULTATIVA ABERTO MENOR PREÇO GLOBAL 

Lic. Exclusiva ME/EPP? Reserva. Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra/ Dem.? Menor Preço Global Por 
Lote? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

PUBLICAÇÕES 

 Plataforma Eletrônica do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br 

 Diário Oficial da União – (DOU) 

 Diário Oficial do Estado – (IOEPA) 

 Jornal de Grande Circulação – (DIÁRIO DO PARÁ) 

 Transparência Municipal: https://breves.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ 

 Portal do TCM-PA/GEO-OBRAS: http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao 

 PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas:  https://www.gov.br/pncp/pt-br  

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

www.portaldecompraspublicas.com.br www.portaldecompraspublicas.com.br 
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006 / 2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01018 / 2026 

DATA DA REALIZAÇÃO: 11 / 05 / 2026 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 10:00 (horário oficial de Brasília – DF) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

A Prefeitura Municipal de Breves, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos - SEOB, realizará licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, no regime de empreitada por (PREÇO 
GLOBAL), nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto Municipal Nº 047/2023 e do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, e de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em 
todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor irá acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

O Edital estará disponível no site do TCM-PA/GEO-OBRAS http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao, e gratuitamente na 
página da transparência municipal https://breves.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/, e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

1. DO OBJETO                             

1.1. O objeto da presente licitação é a obtenção da proposta mais vantajosa para a administração, relativa à CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO 
AEROPORTO, NO MUNICÍPIO DE BREVES, conforme Projeto Básico, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico e 
Financeiro, Composição de Preços Unitário, BDI, Memorial de Cálculo, Encargos Sociais, Itens de Maior Relevância, 
Especificação Técnica, Plantas da Obra e de acordo com o presente Edital e seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO VALOR / DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é R$ 6.686.225,12 (Seis milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos em Planilha Orçamentária anexa a 
este Termo, bem como composição de preços da PMB, componente do ANEXO II deste Edital; 

2.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e 
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato. 

2.3. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Órgão: 10 Prefeitura Municipal de Breves  

Unidade Orçamentária: 1007 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
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Projeto/Atividade: 14 452 0014 1.015 – Construção, Reforma e Adequação de Praças Espaços públicos com 
acessibilidade 

Classificação Econômica: 4.4.90.51.00/99 – Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 15000000 – Recurso Não Vinculados de Impostos 

2.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Os interessados em participar desta Concorrência deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 
junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na 
página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do 
Portal ou pelo e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.3.1 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por 
ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à (ao) Prefeitura 
Municipal de Breves responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 

3.6. A Concorrência será conduzida pelo(a) Prefeitura Municipal de Breves com apoio técnico e operacional do Portal de 
Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º da Lei nº 14.133/2021; 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta, onde será verificada pendências no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria Geral da União (CGU); que constem no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no endereço eletrônico 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e que esteja incluída na lista de empresas inidôneas do Tribunal 
de Contas da União (TCU), que para fins de comprovação devem ser apresentadas certidões ou termos 
das consultas pela licitante para efetivação de sua habilitação; 

d) pessoa física ou jurídica, cujo o proprietário ou sócio que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do Art. 15º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42º a 49º; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícia; 

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 
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4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213/1991. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 
Edital. 

4.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administrativa) 
e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos de 
participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas 
para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço 
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio das referidas documentações supracitadas. 

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para 
a execução do objeto desta licitação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Concorrência, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preço e documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5.7. Fica entendido que no projeto, todos os memoriais descritivos, especificações, orçamento e todo e qualquer documento 
que servir de base para a execução da obra e elaboração da Proposta de Preços, são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se omita em um ou em outro, será válido. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, 
quando participarem de licitações públicas. 

6.7. A proposta financeira, sob pena de desclassificação, deverá vir acompanhada pelos seguintes documentos: 

6.7.1. Planilha Orçamentária, conforme o ANEXO II – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA – 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, preenchida e assinada, onde estarão contidas todas as despesas necessárias 
para a execução do serviço, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais e trabalhistas, despesas 
adicionais, BDI e totalização de impostos e taxas, cujos itens, discriminações, unidades de medição e 
quantidades, não poderão ser alterados pela licitante, exceção feita às colunas de custo total e campo de 
somatórios ou quando devidamente estabelecido em ERRATA e/ou ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS. 

6.7.2. Composições Analíticas das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e Composição/Planilha de 
Encargos/Leis Sociais da Proposta de Preços, conforme o ANEXO III e IV – DOCUMENTOS TÉCNICO DE 
ENGENHARIA: PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE B.D.I. E 
PLANILHA/DEMONSTRATIVO DE TAXA DE LEIS/ENCARGOS SOCIAIS. 

6.7.3. Cronograma Físico e Financeiro compatível com a obra, conforme o ANEXO V – DOCUMENTOS 
TÉCNICOS DE ENGENHARIA - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, não se admitindo parcela na forma de 
pagamento antecipado. O cronograma físico-financeiro proposto pela licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante no Projeto Básico e Termo de Referência. 

6.7.4. Composição de Preços Unitários (CPU), conforme o ANEXO VI – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS. 

6.7.5. Memorial de Cálculo, conforme o ANEXO VII – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA – 
MEMORIAL DE CÁLCULO. 

6.8. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações 
on-line, fornecidas pelo Sistema de Concorrência Eletrônica: 

6.8.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42º a 49°, quando for o caso; 

6.8.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte; 

6.8.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do Edital. 

6.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 
enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

6.10. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

6.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
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6.12. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme Art. 59º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado 
e registrado no sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 66.000,00 (Sessenta e Seis Mil 
Reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de Contratação, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução 
do melhor preço. 
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7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do 
fato pelo Agente de Contratação aos participantes, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, conforme Art. 
60º, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
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7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle; 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize;  

7.29.2. empresas brasileiras; 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

8.2. O Agente de Contratação convocará o licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, por meio de campo 
próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

8.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado a critério do Agente de Contratação, ou por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação. 

8.3. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, números 
do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver) e fazer menção a presente licitação; 

b) Valor total e global da proposta escrito por extenso, em moeda corrente nacional; 

c) Planilha Orçamentária, conforme o ANEXO II – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA – PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA. 

d) Composições Analíticas das Taxas de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI) e Planilha/Demonstrativo de Taxa de 
Leis/Encargos Sociais: conforme os ANEXO III e IV – DOCUMENTOS TÉCNICO DE ENGENHARIA: PLANILHAS DE 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DAS TAXAS DE B.D.I.  

e) Cronograma Físico e Financeiro compatível com a obra, conforme o ANEXO V – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

f) Composição de Preços Unitários (CPU), conforme o ANEXO VI – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA – 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS. 

g) Memorial de Cálculo, conforme o ANEXO VII – DOCUMENTOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA – MEMORIA DE 
CÁLCULO. 
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h) Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data prevista para abertura da 
licitação; 

i) Preço unitário de cada item e o valor global; 

j) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

k) Declaração expressa de que nos preços nela contidos estão incluídas todas e quaisquer despesas relativas à mão-de-
obra, materiais de consumo, lucros, encargos trabalhistas, sociais, fiscais, seguros, e outras despesas diretas e indiretas, 
bem como aquelas indispensáveis para manter a higiene e segurança no trabalho, necessárias ao cumprimento integral do 
objeto deste Edital; 

l) Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente; 

m) As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar Declaração 
que se enquadram como ME / EPP, e que não tem nenhum dos impedimentos do §4º do Art. 3º da referida Lei; 

8.3.1. O não envio da proposta ajustada por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, com todos os 
requisitos elencados no item 8.3, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de Contratação, 
acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.6.1. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 
necessárias para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, com as especificações mínimas previstas no 
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender as exigências deste edital, 
findo o prazo estabelecido no item 8.2. 

8.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte 
e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7.1. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.7.2. O prazo estabelecido pelo Agente de Contratação poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito pelo Agente de Contratação. 

8.8. A(s) Proposta(s) de menor valor total e classificada(s) em 1º lugar será(ão) submetida(s) para apreciação e avaliação 
técnica pelo setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Breves, o qual emitirá o Parecer Técnico se a(s) proposta(s) 
está(ão) em conformidade com as condições e especificações do Edital e seus anexos.  

8.8.1. O Agente de Contratação suspenderá o certame para a devida análise pelo setor de Engenharia da Prefeitura 
Municipal de Breves, quando no momento da suspensão definirá a nova data e horário da retomada da mesma. 
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8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a continuidade da mesma. 

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 

8.13. A aceitação da(s) proposta(s) será condicionada ao Parecer Técnico de Engenharia, onde constará a(s) proposta(s) 
que estiver(em) em conformidade com o Edital e seus anexos. Encerrando a análise quanto à aceitação da proposta, o 
Agente de Contratação verificará a habilitação do(s) licitante(s), observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.1.1. Os fornecedores cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, deverão 
encaminhar sua declaração, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e à 
qualificação econômico-financeira conforme disposto nos Arts. 4º, caput, 8º, § 3º, e 43, III, da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, ou seu Certificado de Registro Cadastral junto ao SICAF, os quais 
terão sua validade e autenticidade conferidas; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Certidão de licitantes Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); 

9.1.5. A consulta aos cadastros previstas nos itens 9.1.2, 9.1.3 e 9.1.4, será realizada em nome da empresa licitante 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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9.1.7. Os licitantes que estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, além 
do nível de credenciamento exigido pela Instrução normativa nº 3, de 2604/2018, deverão apresentar a seguinte 
documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista, Qualificação Técnica e 
Qualificação Econômico-Financeira. 

9.1.8. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum documento com 
validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade. 

9.2. As licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, e 
regularmente cadastradas no Portal de compras públicas, as quais terão suas condições de habilitação verificadas pelo 
Agente de Contratação e Equipe de apoio, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à 
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

9.3. Habilitação Jurídica: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso de 
empresário individual; 

b) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, em 
se tratando de Sociedade de Responsabilidade Limitada – LTDA; 

d) Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, acompanhada de prova 
da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

g) No caso de cooperativa: Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

i) Cédula de Identidade/Documento de Identificação e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 

9.3.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

9.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios 
Administradores) com emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da sessão. A empresa deverá apresentar um único 
CNPJ, não podendo filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-versa, com a devida atividade do 
objeto da licitação. 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei: 

c.1) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional, sendo que a mesma deve abranger também as contribuições 
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sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal;  

c.2) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, as Certidões Negativas de débitos Tributária 
e Não Tributária, emitida pela Secretaria da Fazenda - SEFA onde se situa a sede da empresa; 

c.3) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos, expedidas pela SEFIN, da sede da empresa; 

c.3.1) As empresas cujo município sede não faça constar todos os tributos em uma mesma certidão, 
deverão apresentar quantas certidões sejam necessárias, para comprovação de sua situação em relação 
a todos os tributos. 

d) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), emitido pelo site da Caixa 
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

e) Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), emitida com base nos arts. 
642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 
01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), 
em conjunto com a Certidão de Débitos Trabalhistas Negativa de acordo com as informações registradas no sistema de 
Controle de Processos de Multas e Recursos que não constam débitos decorrentes de autuações em face da licitante com 
emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da sessão e a Certidão eletrônica de ações trabalhistas, conforme 
pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe) no Processo Judicial Eletrônico - PJe, e Certidões 
de Ações Trabalhistas em (Autos Físicos 1º e 2º Grau), que até a presente data não constam ações trabalhistas neste Tribunal 
Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente, ajuizadas de direito público ou privado de competência jurisdicional 
da sede da Licitante com emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura da sessão. 

f) Alvará de Funcionamento do domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade.  

9.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não 
constar no(s) documento(s). Acompanhada da Certidão Judicial Cível no âmbito Federal certificando que até a data da 
emissão não constam, processos de classes cíveis em tramitação de competência da unidade jurisdicional da sede da 
Licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, se outro prazo não constar no documento, 
através do site do Tribunal Regional Federal, em conjunto com a Certidão Negativa (Nada Consta) de Distribuição (Ações de 
Falência e Recuperações Judiciais) em data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame; 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, devidamente, registrado na junta comercial, que comprove a real situação financeira da empresa, devendo 
conter a assinatura dos sócios e do contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios. O balanço deverá vir 
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento e Livro Diário, Certidão de Habilitação Profissional e Certidão Negativa 
de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o(a) profissional encontra-
se habilitado para o exercício da profissão contábil de acordo com a Resolução N° 1.637/2021, juntamente com a certidão 
simplificada  com registro de capital social, expedida pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) 
dias da abertura do presente certame e certidão específica de arquivamento. Para fins deste Edital, os valores constantes no 
balanço patrimonial poderão ser corrigidos por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. Na hipótese de atualização ou aumento do patrimônio líquido, o licitante terá que, 
obrigatoriamente, apresentar documentação que o altere, devidamente registrada e arquivada na junta comercia; 
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c) A real situação financeira do proponente poderá ser verificada com base nos Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente, 
Solvência e Endividamento, demonstrados por memória de cálculo, através da apresentação dos cálculos abaixo, por 
profissional competente: 

- Índice de Liquidez Geral (ILG) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

                   AC + RLP 

LG = --------------------------------- = 1,0 

                    PC + ELP 

-  Índice de Liquidez Corrente (ILC) não inferior a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 

                      AC 

LC =----------------------------- = 1,0 

                      PC 

- Índice de Endividamento Geral (IEG) não superior a 1,0 (inteiro), obtido pela fórmula: 

                    PC + PELP 

EG=-------------------------------- = 1,0 

                          AT 

Onde: 

AC-Ativo Circulante 

RLP-Realizável a Longo Prazo  

PC-Passivo Circulante  

ELP-Exigível a Longo Prazo  

AT- Ativo Total 

d) A não apresentação do cálculo será realizado pela comissão técnica através do balanço patrimonial; 

e) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham balanço de encerramento do exercício, 
deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos 
de abertura e encerramento, e demonstrações contábeis consolidando seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo 
ao período de sua existência; 

f) Para sociedade anônima, cópia autenticada da publicação do balanço patrimonial em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação da sede da licitante; 

g) Demonstrações contábeis realizados/elaborados via Escrituração Contábil digital através do Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED deverão ser apresentados com autenticação da Junta Comercial;  

h) As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão expedidor, deverão 
ter sido expedidas até 30 (trinta) dias antes da data da sessão pública deste Pregão; 

i) Os participantes deverão encaminhar os documentos constante no (subitem 9.4, alíneas “c.1”, “c.2” e “e” como também 
subitem 9.5 “a”), em nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 14.230, de 2021, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.6. Qualificação Técnica: 

a) Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica e do(s) Responsável(is) Técnico(s) perante o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), do estado da sede da licitante, válida na 
data da apresentação da proposta.  
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b) Certidões de Acervo Operacional – CAO, emitido em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove a execução de atividade(s) pertinente(s) e compatível(eis), em característica(s) e 
quantidade(s) com o objeto do presente Edital, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação. A presente certidão deverá vim acompanhada da Certidão de Acervo Técnico – CAT com registro de Atestado 
expedida pelo CREA ou CAU do Técnico responsável da obra da região pertinente em nome do profissional que fora o 
responsável pelo serviço constante no Atestado. 

c) Qualificação Técnico Profissional, possuir em seu corpo técnico, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo 
CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, com registro de Atestado (documento de 
comprovação da conclusão da obra/serviço), expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação 
aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre, à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação; 

c.1) O atestado técnico emitido em nome do profissional de nível superior somente poderá ser utilizado por uma 
única empresa, neste procedimento. Caso o mesmo atestado seja apresentado por mais de uma participante, o 
mesmo não será considerado como documento comprovador da qualificação técnica. 

d) As CATs e os respectivos registros de atestado (CAO/CAT com atestado) deverão, obrigatoriamente, ter sido emitidas em 
data anterior à publicação deste edital, não sendo admitidas certidões ou registros emitidos posteriormente à data de 
publicação do instrumento convocatório; 

e) Serão aceitas exclusivamente CATs emitidas em nome de profissional que integre o quadro técnico permanente da 
licitante, na forma da legislação vigente, comprovado por meio de vínculo profissional válido na data de publicação do edital; 

f) Não serão consideradas válidas CATs ou atestados cuja emissão ou registro tenha ocorrido após a publicação deste edital, 
ainda que se refiram a serviços anteriormente executados; 

g) O não atendimento às exigências acima implicará a inabilitação da licitante, por descumprimento das condições de 
qualificação técnica estabelecidas neste edital. 

9.6.1. Parcelas de maior relevância, conforme Termo de Referência: 
OBRA: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO 
ENDEREÇO: PASSAGEM CAJUAL, S/N, BAIRRO AEROPORTO, BREVES-PA  
REFERÊNCIA: SINAPI 11/2025 – SEOP 10/2025 – ORSE 11/2025 - NÃO DESONERADO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. PESO 
FINACEIRO 

QUANTIDADE 
MÍNIMA EXIGIDA 

25% 

QUAIIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL- 
PROFISSIONAL 

C/CAPACIDADE TÉCNICA 
EXIGIDO 

2.6 

Fornecimento e instalação de 
grama sintética 42mm, alta 
durabilidade, cor verde, proteção 
raios UV e luz solar, incluso cola, 
type, areia tratada, borracha a 
mão de obra especializada 

M² 6.499,00 7,42% 1624,75 
ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 

ARQUITETO(A) 

7.2 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM.AF_10/2022 

M² 3257,00 6,30% 814,25 
ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 

ARQUITETO(A) 

6.4 

PISO DE BORRACHA 
ESPORTIVO, ESPESSURA 
15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF_09/2020 

M² 734,00 6,22% 183,50 
ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 

ARQUITETO(A) 
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2.7/3.10/
4.6/5.6 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE AÇO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIÂMETRO 
1 ¼”), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). AF_03/2021 

M² 2.131,68 6,03% 532,92 
ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 

ARQUITETO(A) 

12.2 
Subestação aérea v/ 
transformador 15 KVA (incl. Poste, 
acessório e cabine de medição) 

KVA 150,00 1,41% 45,00 ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 
ARQUITETO(A) 

 
h) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, 
na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante; 

i) As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as 
obras e serviços de engenharia. 

j) Toda análise e avaliação de caráter técnico de engenharia (qualificação técnica) será realizada por profissional com 
competência para tal, nesse caso pelo mesmo profissional o qual emitir o Parecer Técnico na fase de aceitação de proposta. 

9.7. Da Visita Técnica. 

9.7.1. Considerando a natureza do objeto da contratação, com vistas assegurar e garantir sua plena execução sem 
quaisquer transtornos à Administração Municipal, recomenda-se às licitantes a realização de Visita Técnica aos 
locais da execução do objeto desta contratação. 

9.7.2. A realização da visita técnica é facultativa à empresa licitante, ainda assim cumpre à Administração Municipal 
demonstrar sua relevância, como um mecanismo de cautela que busca evitar que haja, tanto para a licitante, como 
principalmente para a Administração Municipal, prejuízos de natureza econômica, e/ou de natureza técnica, durante 
a execução do contrato, por previamente tornarem-se conhecedoras das condições estruturais, logísticas, técnicas 
e ambientais peculiares aos locais da obra que venham influenciar na formulação da proposta e nas condições da 
futura execução dos serviços. 

9.7.3. Para agendamento e realização da visita técnica, a licitante deverá protocolar interesse e junto à Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Projetos e Convênio - SEDES, através do e-mail: sedesbreves@gmail.com, a 
presente solicitação se dará entre o primeiro dia útil a partir da publicação do edital até o 3º dia útil antes da abertura 
da sessão, após esse prazo será informado através de e-mail qual dia será realizada a presente visita técnica. 

9.7.4. A solicitação de agendamento se dará mediante apresentação de credencial devidamente assinada pelo 
responsável técnico da licitante, acompanhada da certidão de registro de pessoa jurídica perante o CREA/CAU, 
onde comprove que o credenciado pertence ao quadro técnico da licitante, acompanhado da identificação do 
mesmo. 

9.7.5. A visita deverá ser realizada por técnicos da licitante que detenham conhecimento pertinente à área do objeto 
da contratação 

9.7.6. O calendário de realização da visita técnica será definido pelo técnico responsável da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Projetos e Convênios – SEDES. Após a visita, os técnicos responsáveis fornecerão 
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às empresas presentes, em modelo próprio, o ATESTADO DE VISITA TÉCNICA, que fará parte da documentação 
de habilitação para qualificação técnica da Licitante. 

9.7.7. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante, assinada pelo 
Representante Legal e Responsável Técnico da empresa, que conste, que conhece as condições locais para 
execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 

9.8. Das Declarações: devem ser juntadas aos documentos de habilitação, sob pena de inabilitação, são elas: 

9.8.1. Declaração de Fato Superveniente: declarar de que não pesa contra si a superveniência de fato impeditivo 
para contratar com o Poder Público. (ANEXO IX) 

9.8.2. Declaração de que não emprega menor: declarar que não possui em seu quadro de pessoal empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998); 

9.8.3. Declaração de Indicação de Representante Legal: declarar, indicar e disponibilizar os dados completos do 
representante legal da licitante que possui poderes para assinatura do contrato; 

9.8.4. Declaração de Não Admitir Trabalho Forçado ou Degradante: declarar, para fins do disposto nos incisos III e 
IV do art.  1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possuo em minha 
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

9.8.5. Declaração de Compromisso de Execução da Obra: declarar que executará a obra de acordo com o Projeto 
e as Especificações fornecidas, às quais alocará de forma imediata a partir da emissão da Ordem de Serviço todos 
os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais necessários, e que tomará todas as medidas para 
assegurar um controle de qualidade adequado e seguindo as normas das agências e órgão reguladores pertinentes; 

9.8.6. Declaração de Disponibilidade: declarar que a qualquer momento e por necessidade da obra, fará a alocação 
de qualquer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da 
Prefeitura Municipal de Breves/PA, sem ônus de mobilização para esta ainda que não previsto, em prazo compatível 
com a necessidade que motivou a solicitação e o que se compromete a atender às determinações da Contratante, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e de que prestará toda assistência e colaborações necessárias ao 
atendimento à fiscalização das obras; 

9.8.7. Declaração de Indicação de Responsável Técnico: declarar a indicação do responsável técnico da licitante, 
assinado pelo representante legal e pelo responsável técnico, contendo nome completo e registro no órgão de 
classe, declarando ainda que manterá o profissional na direção e execução dos trabalhos no local da obra/serviços 
até a sua inteira conclusão; 

9.8.8. Declaração de Pleno Conhecimento: declaração que recebeu os documentos relativos ao Edital e anexos, 
que se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, que tem pleno conhecimento do projeto 
básico, das especificações, das condições e da natureza do trabalho a ser executado, e que os preços propostos 
cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços, declarando ter pleno 
conhecimento do projeto básico, suas especificações e prazos de execução e vigência, estabelecidos no presente 
edital; 

9.8.9. Declaração de Compromisso e Atendimento à NR-18: declarar que, caso vencedora do certame, a empresa 
licitante cumprirá fielmente as disposições concernentes a NR-18, Norma Regulamentadora que estabelece 
diretrizes de ordem administrativa e planejamento organizacional, que respaldam a implementação de medidas de 
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controle e sistemas preventivos de segurança dos processos, nas condições e no meio ambiente de trabalho na 
indústria da construção; 

9.8.10. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público: do Poder Executivo e/ou 
Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão; 

9.8.11. Declaração de Ciência e Responsabilidade: declarar estar ciente das condições da licitação, que assume 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer informações 
complementares solicitadas pela Prefeitura Municipal de Breves/PA, bem como que tem ciência e executará a obra 
de acordo com os prazos estabelecidos no presente Edital; 

9.8.12. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 
conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. (ANEXO X). 

9.8.13. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ANEXO XI). 

9.8.14. Declaração que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. (ANEXO XII). 

9.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas em anexos do edital, deverão ser confeccionadas pelo 
licitante. 

9.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitido; 

9.10.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.11. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

9.12. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16. O Agente de Contratações poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar 
a devida autenticidade e as condições de habilitação das licitantes. 

9.17. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do número 
de inscrição no CNPJ. 

9.18. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no 
presente Edital e seus anexos, inclusive no que se refere as certidões. 
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9.19. Serão aceitas Certidões Positivas com efeitos de Certidão Negativa 

9.20. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem 30 
(trinta) dias da data para abertura do certame. 

9.21. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

9.22. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.23. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não ultrapassem 30 
(trinta) dias da data para abertura do certame. 

9.24. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

10. DOS RECURSOS  

10.1. Declarado o vencedor, o Agente de Contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante a sessão pública, qual 
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 

10.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Agente de Contratação a finalizar o processo 
licitatório. 

10.2. O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo 
próprio do sistema. 

10.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita, deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

10.4. O Agente de Contratação se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

10.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Agente de Contratação serão apreciados pela 
autoridade competente. 

10.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

11.1.2.  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do Portal de Compras 
Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
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12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e homologará 
a licitação. 

13. DO TERMO DE CONTRATO E GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o Termo de Contrato. 

13.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as cláusulas contratuais ou as 
disposições constantes de instrumento equivalente. 

13.3. O fornecedor registrado vencedor, poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis contados de sua convocação. 

13.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
licitante e aceita pela Administração, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal. 

13.3.2. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura Municipal poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

13.3.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das penalidades estabelecidas neste edital. 

13.3.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.4. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela licitante 
vencedora. 

13.5. Será designado um Fiscal para o contrato e outro para obra, que desempenhará as atribuições previstas na lei. 

13.6. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto desta Concorrência. 

13.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições de 
habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

13.8. Garantia de Execução: 

13.8.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, caberá ao contratado optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: 

I) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II) Seguro Garantia; (1 (um) mês para apresentação, contado da data de homologação da licitação e anterior 
à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado)  

III) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 

IV) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total; 

13.8.2. O contratado prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do Art. 96 a 102, da Lei nº 14.133/2021, 
em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

14. DO REAJUSTE 
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14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, anexo a este Edital. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS      

15.1. Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155 ao 163, da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

15.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 

15.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.4.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
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e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital e/ou solicitar pedido de esclarecimento. 

16.2. A impugnação e/ou esclarecimento deverá ser realizada por forma eletrônica, por petição dirigida ou protocolada 
exclusivamente no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Agente de Contratação, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. 

16.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

16.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 
amoldarem ao Art. 55° § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

16.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

16.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

17. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

17.1. A fiscalização da obra executada será de competência e responsabilidade da fiscalização desta Prefeitura ou do órgão 
público municipal, devidamente indicado e designado para esta finalidade, a quem caberá verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo cumpridos o termo do contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os 
pagamentos de faturas, substituição de materiais, alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como 
participar de todos os atos que se fizerem necessários para a fiel execução do serviços contratados. 

17.2. A fiscalização se efetivará no local da obra.  

17.3. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo das obras e será exercido no interesse 
exclusivo desta Prefeitura e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer 
irregularidade.  

17.4. O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes a 
execução da obra será o LIVRO DE OCORRÊNCIAS, onde tanto a Contratada quanto a fiscalização deverão proceder as 
anotações visando a comprovação real do andamento das obras e execução dos termos do contrato, sendo visado 
diariamente por profissionais credenciados por ambas as partes.  

17.5. A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da Contratada, ou de seus contratados no interesse 
dos serviços, assim como aceitar a substituição dos integrantes da equipe técnica contratada, através de solicitação por 
escrito da mesma.  



 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

17.6. Concluídos a obra, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela fiscalização e pelo 
responsável pelo seu acompanhamento, que lavrará o Termo de Recebimento Provisório.  

17.7. A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco em perfeitas condições de conservação 
e funcionamento, até ser lavrado o Termo de Recebimento Definitivo.  

17.8. Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Provisório, se as obras de correção das anormalidades porventura 
verificadas forem executadas e aceitos pela Comissão de Vistoria, e comprovado o pagamento de contribuição devida a 
Previdência Social relativa ao período de execução da obra, será lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”. 

17.9. Aceitas as obras e serviços, a responsabilidade da contratada pela qualidade, correção e segurança nos trabalhos, 
subsiste na forma da Lei. 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. À Prefeitura Municipal compete anular esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 
pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito 
e fundamentado. 

18.1.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 

18.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório. 

18.3.  É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 
aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

18.7. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, todas as 
disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

18.8. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

18.9. Esta Concorrência poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Administração. 

18.10. Do foro, as questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Breves / PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

19. DOS ANEXOS 

19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência/Projeto Básico/Especificação Técnica; 

ANEXO II – Planilha Orçamentária; 

ANEXO III – BDI; 

ANEXO IV – Encargos Sociais;  

ANEXO V – Cronograma Físico Financeiro; 

ANEXO VI – Composição de Preços Unitários; 
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ANEXO VII – Memória de Cálculo; 

ANEXO VIII – Itens de Maior Relevância; 

ANEXO IX – Declaração de Fatos Supervenientes;  

ANEXO X – Declaração de Requisitos de Habilitação e Veracidade; 

ANEXO XI – Declaração de Reserva de Cargo; 

ANEXO XII – Declaração de Integralidade de Custo; 

ANEXO XIII – Minuta do Contrato; 

ANEXO XIV – Links Disponíveis.  

 

 

Breves/PA, 23 de Abril de 2026. 

 

 

 

  

___________________________________ 
José Antônio Azevedo Leão 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01018/2026 
DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. 
 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Este TERMO DE REFERÊNCIA visa orientar na contratação de empresa especializada no ramo 
pertinente, para execução da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO, NO 
MUNICÍPIO DE BREVES, de acordo com as condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
e nos documentos que compõem seu apêndice. 

1.2. Estabelece também as normas gerais e específicas, os métodos de trabalho e os padrões de conduta 
para a execução dos serviços contratados, devendo ser considerados como anexos e indivisíveis os 
documentos técnicos de engenharia: Imagens 3D, Planilha Orçamentária Resumida, Orçamento 
Sintético, Planilha Orçamentária Analítica, Memória de Cálculo, Cronograma Físico Financeiro, 
Planilha de Cálculo de BDI, Planilha de Maior Relevância, Leis Sociais sobre a Mão de Obra, Projetos 
Arquitetônico, Especificações Técnicas, Memorial Descritivos, Projeto Básico, Dispensa de 
licenciamento ambiental, ART’s e demais artefatos de planejamento. 

1.3. Recomenda-se a leitura detalhada e na íntegra deste documento, acompanhando-se inclusive, no que 
couber, das pranchas gráficas e demais documentos, a fim de se obter uma perfeita compreensão de 
todas as partes que o compõem. 

1.4. É denominada CONTRATADA a empresa classificada no processo licitatório para a execução do 
serviço, SUBCONTRATADA as empresas terceirizadas para a realização dos serviços 
complementares à requalificação do parque, e FISCALIZAÇÃO os servidores públicos cuja atribuição 
técnica de fiscalização dos contratos administrativos foi firmada na requisição dos serviços. 

1.5. Os serviços de engenharia, objeto desta contratação são caracterizados como especiais, conforme 
Justificativa da Necessidade de Contratação e do Estudo Técnico Preliminar. 

1.6. A obra será executada na Passagem Cajual, S/N, bairro Aeroporto, Breves-PA; 

1.7. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na Planilha Orçamentária, anexa 
ao presente no processo. 

1.8. A execução da obra atenderá ao prazo de 12 (doze) meses, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

1.9. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 

1.10. O prazo de vigência da contratação é de 14 (quatorze) meses, a contar da assinatura do 
instrumento contratual, observando-se o artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma 
dos artigos 106 e 107 do referido diploma legal. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação, de seus quantitativos e a descrição da necessidade/justificativa, 
encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do Estudos Técnico Preliminar, apêndice deste 
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Termo de Referência, atendendo as Especificações Técnica e o Cronograma Físico-Financeiro do 
Projeto de Engenharia. 

1.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, Contratação nº 
205/2026, conforme consta em tópicos específicos do Estudos Técnico Preliminar. 

2.2. As condições, requisitos e regras que regem a presente contratação subordinam-se à Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto Municipal nº 047/2023 e demais legislações correlatas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

a) Constituição e composição oriunda do uso de materiais/produtos/insumos e mão-de-obra de boa 
procedência, sob registro e funcionamento de acordo com as legislações correlatas, atender as 
normas de qualidade, saúde/sanitárias, segurança e sustentabilidade do INMETRO, ABNT, 
ANVISA, SEMMA e demais órgãos e agências reguladoras competentes. 

b) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

I. Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com material proveniente de 
reflorestamento. 

4.2. Indicação de marcas e modelos 

a) Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), 
senão as descritas nas Especificações Técnicas, conforme justificativas contidas nos Estudo 
Técnico Preliminar. 

4.3. Subcontratação 

a) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.4. Garantia da Contratação 

a) Será́ exigida garantia contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato, conforme art. 98 da Lei Federal nº 14.133/2021, e terá́ seu valor atualizado nas mesmas 
condições contratuais. 

b) Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a 
data de assinatura do contrato.  

c) A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato. 

d) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação. 

4.5. Vistoria 

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do(s) local(is) de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado 
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para esse fim, devendo o agendamento/cadastramento ser efetuado previamente na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Projetos e Convênios – SEDES, através do e-mail: 
sedesbreves21@gmail.com, a presente solicitação se dará entre o primeiro dia útil a partir da 
publicação do edital até o 3º dia anterior a abertura do processo licitatório, após esse prazo será 
informado através de e-mail qual dia será realizada a presente visita técnica. 

b) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 

c) O não agendamento/cadastramento para realização da visita não impossibilitará o licitante de 
realizar por conta própria visita ao local. 

d) A diferença nas duas formas de visita se dá em razão de que na primeira o licitante estará 
acompanhado dos técnicos capacitados a prestarem maiores informações sobre o projeto 
enquanto na segunda forma a visita será por conta da Licitante não tendo o acompanhamento do 
técnico da Prefeitura, momento no qual poderiam ser elucidadas eventuais dúvidas durante a visita 
aos locais. 

e) Justificamos as presentes formas em razão da escassa disponibilidade de técnicos, no entanto é 
necessário que o licitante tenha o seu direito de visitar o local durante até 48 horas antes da 
abertura do certame para que então possa elaborar sua proposta corretamente. 

f) A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

g) A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, mesmo não realizando visita técnica. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Execução  

a) A CONTRATADA participará, após a assinatura do contrato, de reunião de alinhamento de 
expectativas contratuais com a equipe de técnicos da PMB/PA, a ser realizada na Sede do 
Município, em local e horário pré-estabelecidos entre as equipes da CONTRATADA e 
CONTRATANTE. 

b) A autorização para o início da obra será efetivada através da emissão de ORDEM DE SERVIÇO 
(O.S.) fornecida pela Administração da PMB/PA, tendo o prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura 
e formal recebimento, para iniciar a execução dos serviços. 

c) Deverá a CONTRATADA apresentar a ART – Anotação de Responsabilidade Técnica ou RRT – 
Registro de Responsabilidade Técnica do responsável pela execução da obra, bem como dos 
serviços objeto deste projeto básico junto ao CREA/PA ou ao CAU/PA e, se necessário, a 
comprovação da matrícula da obra no INSS em até 10 dias contados a partir da data de emissão 
da O.S. 

d) Apresentar layout do canteiro de obras, que deverá ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO antes do 
início da sua instalação. 

e) Apresentar em até 10 dias, contados a partir da data de emissão da O.S., o Cronograma Físico-
Financeiro executivo da obra, com cópia eletrônica, contendo indicação dos itens e subitens da 
planilha de orçamentos com seus respectivos períodos de execução com a data de início e 
conclusão dos serviços, além do percentual executivo e financeiro parcial e total de cada período, 
utilizando-se como parâmetro o cronograma apresentado e aprovado na proposta. 
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f) Indicar formalmente através de ofício, em até 10 dias, contados a partir da data de emissão da 
O.S., seus prepostos perante o CREA ou CAU juntamente com o currículo do(s) engenheiro(s), 
arquiteto(s), tecnólogo(s) e encarregado(s) técnico(s) da obra, para conhecimento e aprovação da 
SEDES da PMB/PA. 

g) Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO as medidas 
de segurança a serem adotadas durante a execução do serviço. 

h) A CONTRATADA se responsabilizará pela execução dos serviços, bem como pela segurança dos 
materiais, equipamentos e ferramentas de sua propriedade. 

i) A CONTRATADA responderá, conforme previsto no Art. 186 do Código Civil, por todos os danos 
de vizinhança, inclusive no sistema viário municipal, causados pelas escavações, compactações, 
movimentações de máquinas, equipamentos, caminhões e todos os demais serviços realizados 
durante a execução da obra. 

j) Na execução da obra deverão ser obedecidas as especificações e normas da ABNT, as 
recomendações dos fabricantes, bem como as exigências e posturas Municipais, Estaduais e 
Federais e das concessionárias de serviços públicos. 

k) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, de primeira qualidade, com 
comprovada aceitação e aplicabilidade para o fim a que se propõem, fornecidos conforme as 
especificações técnicas descritas e em conformidade com as normas da ABNT. O mesmo se aplica 
aos serviços a serem executados. 

l) Os insumos fornecidos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela fiscalização do 
Contrato, objetivando comprovação de compatibilidade com os requisitos definidos no Projeto 
Básico e Projeto Executivo. 

m) A PMB/PA poderá, a qualquer momento, solicitar laudo técnico de qualquer material empregado 
na obra, por conta e responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus para a contratante. 

n) Deverão ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO todos os protótipos ou amostras dos 
materiais, insumos e equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços, bem como 
catálogos e manuais técnicos de aplicação, instalação e/ou manutenção do fabricante ou 
fornecedor do material ou serviço. 

o) A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte e quantas vezes forem necessários, os serviços efetuados em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo 
máximo de 10 (Dez) dias, contados da ciência pela CONTRATADA, ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização, sem prejuízo do cronograma da obra. 

p) Serão glosados pela FISCALIZAÇÃO, com justificativa, todos os trabalhos, serviços e materiais em 
que não satisfazerem às condições contratuais. 

q) Caso haja danos incontornáveis para o cronograma da obra, a PMB/PA justificará a necessidade 
de sua alteração, ficando a CONTRATADA sujeita às penalidades apresentadas no Contrato. 

r) A CONTRATADA se responsabilizará pelo Canteiro de Obras, incluindo o acesso à obra que 
deverá estar devidamente resguardado e controlado, seja pela adoção de segurança privada, 
correndo às expensas da CONTRATADA, seja pela manutenção constante do acesso devidamente 
fechado. 

s) A CONTRATADA cuidará para que todas as partes do canteiro permaneçam sempre limpas e 
arrumadas, com os materiais estocados e empilhados em local apropriado, por tipo e qualidade. 

t) Os serviços de demolição e remoção serão executados com equipamentos que garantam perfeita 
segurança no desenvolvimento dos trabalhos e fiel acompanhamento do cronograma estabelecido. 

u) O reaproveitamento do material de demolição será, em todo e qualquer caso, decidido 
exclusivamente pela FISCALIZAÇÃO. 
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v) Todos os elementos construtivos removidos deverão ser depositados em local apropriado e 
devidamente transportado para áreas em conformidade com as exigências legais. 

w) Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na 
Norma Reguladora NR 18, aprovada pela Portaria 3214, de 08/06/1978 do Ministério do Trabalho, 
publicada no DOU de 06/07/1978. 

x) A CONTRATADA não poderá executar qualquer serviço que não esteja programado ou autorizado 
e não será admitida qualquer modificação nos projetos e especificações sem a prévia consulta e 
concordância da Gestão e Fiscalização do Contrato, bem como da SEDES. 

y) Após a finalização dos serviços, deverá a CONTRATADA retirar todo pessoal, máquinas, 
equipamentos, materiais e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas 
do canteiro e da obra limpas e livres de entulho e detritos de qualquer natureza. 

5.2. Local e Horário da Execução dos Serviços 

a) Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Passagem Cajual, S/N, bairro Aeroporto, 
Breves-PA. 

b) Os serviços serão prestados de Segunda a Sexta-Feira, em horário comercial, em estrita 
observância às leis trabalhistas. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Sem prejuízo das disposições contidas neste Termo de Referência, as regras relativas às obrigações 
entre Contratante e Contratado estarão detalhadas na Minuta do Instrumento Contratual 
correspondente, componente dos anexos do Edital da Licitação. 

6.7. Preposto 

a) A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
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b) A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante todo o 
período de execução da obra, em horário comercial. 

c) A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.8. Fiscalização 

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

6.9. Fiscalização Técnica 

a) O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

b) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados.  

c) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

d) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

e) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

f) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.10. Fiscalização Administrativa 

a) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.11. Gestor do Contrato 

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a apresentação dos Boletins de Medição, com valores 
mínimos superior a 10% do piso mínimo dos níveis previstos nos incisos I, II e III do art.3º da Portaria 
Interministerial n.º 424/2016, sendo a 1ª medição com mínimo igual a 20%; apresentado com base nos 
preços unitários propostos e obedecendo a execução do cronograma físico-financeiro. 

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados; 
b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

ou 
c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. Não constituem motivos de pagamento pela CONTRATANTE serviços em excesso, desnecessários à 
execução da obra e que forem realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá 
faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida no Edital. 

7.4. Do recebimento 

a) Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

b) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

c) O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
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d) O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

e) Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (Dez) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo. 

f) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

g) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

h) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

i) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

j) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

k) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

l) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 

m) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório.  

n) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

o) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

p) Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

q) Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (Dez) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

II. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

III. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

IV. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas;  

V. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

VI. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 

r) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

s) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

t) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.5. Liquidação 

a) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (Dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

b) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

I. o prazo de validade; 
II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante;  
IV. o período respectivo de execução do contrato;  
V. o valor a pagar; e  

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
c) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 

d) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

e) A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
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f) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

h) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

i) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

7.6. Prazo e Forma de Pagamento 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

b) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

c) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

d) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
e) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
f) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: o fornecedor será selecionado por meio da 
realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Regime de Execução: Empreitada por preço global. 

8.3. Critério de aceitabilidade de preços: valor global estimado para a contratação, na forma da Planilha 
Orçamentária da Administração. 

8.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 
eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 
relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

8.5. Exigências de Habilitação 
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a) Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista e Qualificação Econômico-financeira: estarão 
previstos no edital, em estrita observância aos artigos 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

b) Qualificação Técnica: 
I. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

II. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 
envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, 
conforme descrito em cláusula editalícia. 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO 
ENDEREÇO: PASSAGEM CAJUAL, S/N, BAIRRO AEROPORTO, BREVES-PA  
REFERÊNCIA: SINAPI 11/2025 – SEOP 10/2025 – ORSE 11/2025 - NÃO DESONERADO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT. PESO 
FINACEIRO 

QUANTIDADE 
MÍNIMA EXIGIDA 

25% 

QUAIIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL- 
PROFISSIONAL 

C/CAPACIDADE TÉCNICA 
EXIGIDO 

2.6 

Fornecimento e instalação de 
grama sintética 42mm, alta 
durabilidade, cor verde, proteção 
raios UV e luz solar, incluso cola, 
type, areia tratada, borracha a 
mão de obra especializada 

M² 6.499,00 7,42% 1624,75 
ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 

ARQUITETO(A) 

7.2 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR 
NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 8 CM.AF_10/2022 

M² 3257,00 6,30% 814,25 
ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 

ARQUITETO(A) 

6.4 

PISO DE BORRACHA 
ESPORTIVO, ESPESSURA 
15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF_09/2020 

M² 734,00 6,22% 183,50 
ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 

ARQUITETO(A) 

2.7/3.10/
4.6/5.6 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE AÇO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIÂMETRO 
1 ¼”), COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM 
(EXCETO MURETA). AF_03/2021 

M² 2.131,68 6,03% 532,92 
ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 

ARQUITETO(A) 

12.2 
Subestação aérea v/ 
transformador 15 KVA (incl. Poste, 
acessório e cabine de medição) 

KVA 150,00 1,41% 45,00 
ENGENHEIRO(A) CIVIL OU 

ARQUITETO(A) 

 
III. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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IV. Comprovação qualificação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Operacional (CAO) emitida pelo CREA para comprovar, para os fins legais, a 
qualificação técnica-operacional da pessoa jurídica relativo à execução dos serviços que 
compõem objeto, conforme descrito em cláusula editalícia. 

V. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 
Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, 
conforme descrito em cláusula editalícia. 

VI. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta 
licitação. 

VII. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 
executadas as obras e serviços de engenharia. 

VIII. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

IX. Declaração do representante da empresa contendo o compromisso de que o responsável 
técnico da pessoa jurídica, juntamente com os outros profissionais habilitados, caso a pessoa 
jurídica seja a vencedora da licitação, exercerão diretamente suas atividades naquele 
serviço. 

X. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável. 
XI. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 

conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
contratante. 

XII. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 
da Lei 9.854/1999. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.686.225,12 (seis milhões, seiscentos e oitenta e 
seis mil, duzentos e vinte e cinco reais e doze centavos), conforme custos unitários apostos em 
Planilha Orçamentária anexa a este Termo. 
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9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre 
contratante e contratado, conforme especificado na análise de risco constante do Contrato. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão: 10 Prefeitura Municipal de Breves  
Unidade Orçamentária: 1007 - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 
Projeto/Atividade: 14 452 0014 1.015 – Construção, Reforma e Adequação de Praças Espaços públicos com 
acessibilidade 
Classificação Econômica: 4.4.90.51.00/99 – Obras e Instalações 
Fonte de Recurso: 15000000 – Recurso Não Vinculados de Impostos 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los em 
discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, motivará a 
rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da Lei 14.133/21, 
cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos da mesma lei. 

12. DA SUBMISSÃO DO TERMO E PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

12.1. Submetemos o Termo de Referência e demais documentos constitutivos, à apreciação superior e 
providências quanto a autorização para a contratação do objeto nos termos aqui dispostos e na forma 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  

Breves/PA, 12 de março de 2026. 

JHENNIFER CRISTINE DA SILVA BORGES 
Setor de Contratações Públicas 

Portaria nº 0118/2026 
DE ACORDO: 

MÁRIO ÂNGELO BARATA DO VALE 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos – SEOB/PMB 

Portaria nº 007/2025 

 
JOSELICE CARAMÊS DE MELO                  JOSÉ ANTÔNIO AZEVEDO LEÃO 

                     Secretária Municipal de Administração                 Prefeito Municipal de Breves/PA 
                                 Portaria nº 001/2025 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

Informações Gerais 

Objeto  
Construção da praça Poliesportiva no Bairro do aeroporto, no 
Município de Breves. 

Recurso: Recurso Próprio  Cronograma da Obra 12 meses 

Município: Breves UF:  PÁ 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

O presente objeto consiste na Construção de Praça Poliesportiva no Bairro do Aeroporto, no 

Município de Breves/PA, contemplando a execução de infraestrutura urbana, equipamentos esportivos 

e áreas de convivência, com o objetivo de promover lazer, esporte e integração social à comunidade local. 

A obra compreenderá a execução de serviços preliminares, terraplenagem e preparação do 

terreno; construção de quadra poliesportiva com piso adequado para práticas esportivas (futsal, vôlei, 

basquete e handebol), demarcações oficiais, instalação de traves, postes e tabelas; execução de 

arquibancadas; construção de passeios e áreas de circulação acessíveis; implantação de sistema de 

drenagem superficial; instalação de iluminação pública com refletores em LED; paisagismo com plantio 

de grama e espécies ornamentais; instalação de mobiliário urbano (bancos, lixeiras, pergolados, entre 

outros); além de demais serviços complementares necessários ao pleno funcionamento do espaço. 

O projeto deverá atender às normas técnicas vigentes da ABNT, às normas de acessibilidade 

(NBR 9050), às legislações urbanísticas municipais e às exigências dos órgãos concedentes, garantindo 

segurança, funcionalidade, durabilidade e acessibilidade universal. 

A praça poliesportiva será implantada em área pública localizada no Bairro do Aeroporto, visando 

fomentar atividades esportivas, recreativas e sociais, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida 

da população e valorização do espaço urbano. 
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CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MAPA DE LOCALIZAÇÃO O TRECHO 
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RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Imagem 01 – Localização da Praça Imagem 02 – Localização da Praça 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagem 03 – Localização da Praça Imagem 04 – Localização da Praça 

INFORMAÇÕES BÁSICAS 

NOME DO 
EMPREENDIMENTO  

LOCALIZAÇÃO AREA 

 
Construção da praça 
Poliesportiva no Bairro do 
aeroporto, no Município de 
Breves 

Latitude:  -1.680472° 
Longitude:  -50.467678° 

17.190,00 
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Imagem 05 - Localização da Praça 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O Município de Breves/PA, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Projetos e 

Convênios – SEDES, identificou a necessidade de implantação de infraestrutura esportiva e de lazer no 

Bairro Aeroporto, considerando a carência de espaços públicos adequados para práticas esportivas, 

recreação e convivência comunitária. 

A inexistência de equipamentos públicos estruturados na localidade limita o acesso da população 

— especialmente crianças, adolescentes e jovens — a atividades esportivas e de lazer, contribuindo para 

a ociosidade, vulnerabilidade social e baixa qualidade de vida. 

Diante desse cenário, faz-se necessária a construção de uma Praça Poliesportiva composta por 

campo de futebol society com grama sintética, meias quadras de basquete, quadras e campos de areia, 

pista de skate, playground, quiosques e áreas urbanizadas, conforme especificações constantes no 

Memorial Descritivo e Planilha Orçamentária. 

A contratação se justifica, portanto, pela necessidade de promover inclusão social, incentivo à 

prática esportiva, melhoria da infraestrutura urbana e valorização do espaço público no Bairro Aeroporto. 
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LEVANTAMENTO DE SOLUÇÕES 

 

Para atendimento da demanda identificada, foram consideradas as seguintes alternativas: 

Solução 1 – Manutenção da situação atual (não intervenção): 

Não implantação de equipamentos públicos esportivos e de lazer. 

Resultado: Permanência da carência estrutural, manutenção dos problemas sociais e ausência de 

espaços adequados para atividades esportivas. 

Solução 2 – Reforma de estrutura existente: 

Avaliação da possibilidade de recuperação de áreas já existentes. 

Resultado: Inviável, em razão da inexistência de estrutura adequada no local que permita simples 

reforma ou ampliação. 

Solução 3 – Implantação parcial de equipamentos esportivos: 

Execução apenas de parte das estruturas (ex.: apenas campo de futebol ou apenas quadra). 

Resultado: Atendimento limitado da demanda, não contemplando diversidade esportiva e 

integração comunitária. 

Solução 4 – Implantação completa da Praça Poliesportiva (solução escolhida): 

Execução integral do projeto contemplando múltiplos equipamentos esportivos e áreas de 

convivência, conforme projeto técnico. 

Resultado: Atendimento amplo da população, incentivo à prática de diferentes modalidades 

esportivas, promoção de lazer e fortalecimento da convivência social. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 

A solução escolhida — implantação completa da Praça Poliesportiva — apresenta-se como a 
alternativa mais vantajosa sob os aspectos técnico, social e econômico, pelos seguintes motivos: 

 
 Atende integralmente à demanda identificada pela comunidade; 
 Proporciona estrutura adequada e segura, conforme normas técnicas vigentes; 
 Contempla múltiplas modalidades esportivas (futebol, basquete, vôlei, esportes de areia, 

skate); 
 Inclui infraestrutura complementar (playground, quiosques, urbanização e paisagismo), 

ampliando a funcionalidade do espaço; 
 Promove maior impacto social positivo em comparação às soluções parciais; 
 Apresenta viabilidade técnica conforme projetos e memorial descritivo elaborados; 
 Possui orçamento estimado com base em referenciais oficiais (SINAPI, SEOP e ORSE), 

garantindo maior confiabilidade na estimativa de custos. 
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Além disso, a execução integral evita retrabalhos futuros, amplia a vida útil do empreendimento 
e assegura melhor custo-benefício ao erário. 

BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

A contratação proporcionará os seguintes benefícios: 

 Ampliação do acesso da população a práticas esportivas e recreativas; 
 Redução da vulnerabilidade social por meio da ocupação saudável de crianças e jovens; 
 Promoção da saúde e bem-estar físico e mental; 
 Fortalecimento da convivência comunitária; 
 Valorização imobiliária e urbanística da área; 
 Melhoria da paisagem urbana; 
 Estímulo à realização de eventos esportivos e comunitários; 
 Geração de emprego e renda durante a fase de execução da obra. 

A implantação da Praça Poliesportiva contribuirá diretamente para o desenvolvimento social do 
Município de Breves, consolidando-se como investimento estratégico em infraestrutura urbana e inclusão 
social. 

 

3. MEMORIAL DESCRITIVO 

INTRODUÇÃO 

NORMAS APLICÁVEIS 

A presente obra refere-se à Construção da Praça Poliesportiva no Bairro Aeroporto, 

localizada na Passagem Cajual, s/n, Município de Breves/PA, com prazo de execução estimado em 360 

(trezentos e sessenta) dias, conforme cronograma físico-financeiro. 

O empreendimento tem por objetivo implantar um complexo esportivo e de lazer de uso público, 

contemplando: 

 Campo de futebol society com grama sintética; 
 02 (duas) meias quadras de basquete; 
 02 (dois) campos de areia; 
 02 (duas) quadras de vôlei de areia; 
 Pista de skate; 
 Playground com brinquedos recreativos e acessíveis; 
 Áreas pavimentadas com piso intertravado; 
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 Quiosques; 
 Urbanização, paisagismo e mobiliário urbano. 

A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente aos projetos executivos, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e às orientações da fiscalização. 

A execução da obra deverá atender às normas técnicas vigentes, em especial: 

 ABNT NBR 9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos; 

 ABNT NBR 6118 – Projeto de estruturas de concreto; 
 ABNT NBR 6122 – Projeto e execução de fundações; 
 ABNT NBR 15575 – Edificações habitacionais – Desempenho (no que couber); 
 ABNT NBR 14931 – Execução de estruturas de concreto; 
 ABNT NBR 9781 – Peças de concreto para pavimentação; 
 ABNT NBR 7212 – Execução de concreto dosado em central; 
 Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR-18 e NR-06) – Segurança 

e Saúde no Trabalho na Construção; 
 Legislação municipal vigente; 
 Demais normas técnicas aplicáveis da ABNT e especificações dos fabricantes dos 

materiais empregados. 

Os serviços também deverão observar os referenciais de custos utilizados na elaboração do 

orçamento (SINAPI, SEOP e ORSE – não desonerado). 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Os serviços compreenderão, de forma geral: 

1. Serviços Preliminares 

 Instalação de placa de obra; 
 Execução de tapume metálico; 
 Construção de barracão para apoio; 
 Locação da obra com gabarito. 

2. Campo de Futebol Society 

 Execução de muros estruturados em alvenaria; 
 Regularização e compactação do subleito; 
 Base em brita e pó de brita; 
 Instalação de grama sintética 42mm com proteção UV; 
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 Alambrado metálico estruturado em tubos galvanizados; 
 Instalação de traves, redes e portões. 

3. Meias Quadras de Basquete 

 Piso em concreto armado com acabamento convencional; 
 Pintura epóxi e demarcação oficial; 
 Instalação de tabelas, aros e suportes metálicos; 
 Alambrado de proteção. 

4. Campos e Quadras de Areia 

 Contenção em alvenaria; 
 Colchão de areia com espessura adequada; 
 Instalação de traves, postes e redes; 
 Alambrado de fechamento. 

5. Playground 

 Base em concreto magro; 
 Piso emborrachado esportivo colorido (15mm); 
 Instalação de brinquedos recreativos e acessíveis (inclusive para PCD); 
 Execução de meios-fios. 

6. Pavimentação 

 Regularização do subleito; 
 Execução de piso intertravado em blocos de concreto (8 cm); 
 Rejuntamento com material granular e compactação. 

7. Pista de Skate 

 Execução de radier em concreto armado (Fck 30 MPa); 
 Piso de alta resistência com resina; 
 Guarda-corpos e corrimãos metálicos; 
 Estruturas moldadas in loco. 

8. Quiosques 

 Fundações e estrutura em concreto armado; 
 Alvenaria e revestimentos; 
 Instalações hidrossanitárias; 
 Cobertura e esquadrias. 

Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender às 
especificações técnicas do projeto e às normas vigentes. 
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VALOR ESTIMADO DO SERVIÇO/OBRA 

Valor Global R$ 6.686.225,12 

Valor do Recurso Próprio R$ 6.686.225,12 

BDI 23,38% 

Data Base do Orçamento SINAPI  12/2025 - NÃO DESONERADO 

 SEDOP 10/2025 - NÃO DESONERADO 

ORSE 09/2025 - NÃO DESONERADO 

Cronograma Físico - Financeiro 12 meses 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A execução da obra deverá observar integralmente os projetos executivos, especificações 

técnicas, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro. 

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de mão de obra qualificada, materiais, 

equipamentos e ferramentas necessárias à perfeita execução dos serviços, bem como pelo cumprimento 

das normas de segurança do trabalho, controle de qualidade e legislação ambiental aplicável. 

Qualquer alteração de projeto ou especificação somente poderá ser realizada mediante 

autorização formal da fiscalização. 

Ao final da execução, a obra deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, funcionamento 

e segurança, atendendo à finalidade pública para a qual foi concebida, contribuindo para o 

desenvolvimento social, esportivo e urbano do Município de Breves/PA. 

Município, 12 de fevereiro de 2026 

 
 
 
 
 

 

TALNEI SANTOS FERREIRA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO 

AEROPORTO 
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                           ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
Construção de Praça Poliesportiva no Bairro Aeroporto – BREVES-PA 

 

CAPÍTULO 1 – INTRODUÇÃO 

O presente Memorial Descritivo estabelece as condiço es e especificaço es te cnicas 

que devera o ser obedecidas para a execuça o dos serviços de Construça o de Praça 
Poliesportiva no Bairro Aeroporto, Municí pio de Breves-PA. 

A execuça o de todos os serviços obedecera  rigorosamente a s indicaço es constantes 

no projeto, conforme plantas, ale m das prescriço es contidas neste memorial. 

Na execuça o de todos os projetos e serviços a CONSTRUTORA devera  seguir 

as Normas Te cnicas da Associaça o Brasileira de Normas Te cnicas – ABNT e as 

normas citadas no decorrer destas Especificaço es; 

A CONSTRUTORA/CONTRATADA, antes do iní cio de qualquer uma das 

atividades relacionadas com a obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total 

e perfeito de todo o projeto executivo com respectivo memorial e das condiço es 

locais onde sera o executadas as obras; 

Qualquer du vida sobre este caderno de especificaço es, ou ainda, sobre os 

detalhes deste projeto devera  ser discutida com a FISCALIZAÇÃO com 

antecede ncia. 

A CONSTRUTORA/CONTRATADA, nos termos da legislaça o vigente, assume 

integral responsabilidade te cnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem 

adotados na execuça o da obra; 

Todos os custos referentes a adequaço es a  legislaça o vigente, implantaça o, 

projeto de fundaço es, sondagem, diferenças entre tipos e profundidades de 

fundaço es adequadas ao terreno implantado, entre outros, devera o ficar a cargo da 

contratada; 

Caso haja indicaço es conflitantes entre o projeto e as presentes 

especificaço es, fica definido que as especificaço es prevalecera o sobre o projeto; 

Onde forem aplica veis e na o estiverem conflitantes com as presentes 

especificaço es devera o ser obedecidos os requisitos das normas especí ficas da 

ABNT. 

No caso da CONTRATADA se apoiar em normas e/ou especificaço es 

diferentes das acima mencionadas e que sejam universalmente aceitas, devera o ser 

claramente citadas e sua aceitaça o ficara  a crite rio da P. M. DE BREVES; 

Quaisquer detalhes te cnicos ou modificaço es de projeto, que se façam 

necessa rios a  perfeita execuça o das obras, sera o emitidos pela P. M. DE BREVES no 

decorrer dos serviços e constituira o parte integrante destas especificaço es; 
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 Na necessidade de serem executados serviços na o especificados, a 

CONTRATADA somente podera  realiza -los apo s aprovaça o pela P. M. DE BREVES; 

A CONTRATADA sera  a u nica responsa vel pela execuça o das Obras, 

obedecendo a todos os requisitos de projeto, inclusive em presença da P. M. DE 

BREVES. Sera  tambe m de sua integral responsabilidade a ma o-de-obra, 

equipamentos, transportes diversos, a gua, luz, comunicaço es, impostos, taxas e tudo 

o mais que for necessa rio para o bom desenvolvimento dos serviços excetuando-se 

apenas os fornecimentos a cargo da P. M. DE BREVES; 

A CONTRATADA devera  manter no canteiro de Obras instalaço es e 

Equipamentos necessa rios ao controle de qualidade dos serviços; 

A CONTRATADA devera  fazer visita de reconhecimento ao local da Obra, 

assim como inteirar-se das condiço es clima ticas da regia o, especialmente no que se 

refere a s chuvas, peculiaridades de transportes e etc. De posse dessas informaço es a          

CONTRATADA devera  fazer um plano de execuça o da Obra de modo que possa 

atender aos prazos exigidos pela P. M. DE BREVES; 

Apo s a assinatura do contrato e antes do iní cio da Obra, o te cnico responsa vel 

da CONTRATADA devera  entrar em contato com o fiscal da P. M. DE BREVES, para 

de comum acordo definir os planos de execuça o da Obra e determinarem o nu mero 

de frentes de serviço e/ou dos fornecimentos; 

A P. M. DE BREVES podera  exigir abertura de novas frentes a fim de cumprir 

os prazos contratuais; 

A CONTRATADA devera , logo apo s assinatura do contrato, colocar no 

canteiro de obras os equipamentos necessa rios em conformidade com esta 

especificaça o, e de forma que o plano de execuça o da Obra aprovado possa ser 

atendido; 

 

2. FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

A Obra sera  fiscalizada por interme dio de te cnico credenciado pela P. M. DE 

BREVES e respectivos auxiliares. 

Na o podera , em hipo tese alguma, ser alegado como justificativa ou defesa, 

por qualquer elemento da CONTRATADA, desconhecimento, incompreensa o, 

du vida ou esquecimento das cla usulas e condiço es destas especificaço es e do 

contrato, das recomendaço es dos fabricantes quanto a  correta aplicaça o dos 

materiais, bem como de tudo o contido no projeto e nas normas e especificaço es a 

aqui mencionadas. 

Devera  a CONTRATADA acatar de modo imediato a s ordens da P. M. DE 

BREVES, dentro destas especificaço es e do contrato. 

Ficam reservados a P. M. DE BREVES o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, duvidoso e omisso na o previsto no contrato, nestas 

especificaço es, no projeto e em tudo o mais que de qualquer forma se relacione ou 

venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com a obra em questa o e seus 

complementos. 
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A CONTRATADA deverá, permanentemente, ter e colocar à disposição da P. 
M. DE BREVES os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços 
executados, bem como a inspeção das instalações da Obra, dos materiais e dos 
equipamentos, independentemente das inspeções de medições para efeito de 
faturamento e ainda independentemente do estado da Obra e do canteiro de 
trabalho. 

A atuação da P. M. DE BREVES em nada diminui a responsabilidade única, 
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne às Obras e/ou 
fornecimentos e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade 
com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentações vigentes. 

Os danos causados a terceiros deverão ser recuperados imediatamente 
pela CONTRATADA, sem ônus para a P. M. DE BREVES. 

A P. M. DE BREVES poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, 
que sejam adotadas pela CONTRATADA, providências suplementares necessárias à 
segurança dos serviços e ao bom andamento da Obra. 

Pela CONTRATADA, a condução geral da Obra ficará a cargo de pelo 
menos um arquiteto ou engenheiro registrado no CAU/BR OU CREA-PA. 

Todas as ordens dadas pela P. M. DE BREVES ao(s) 
arquiteto/engenheiro(s) condutor (es) da Obra serão consideradas como se fossem 
dirigidas diretamente à CONTRATADA, por outro lado, todo e qualquer ato efetuado 
ou disposição tomada pelo(s) referido(s) engenheiro(s), ou ainda omissões de 
responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer efeito 
como tendo sido tomadas pela CONTRATADA. 

O(s) arquiteto/engenheiro(s) condutor (es) da Obra e os encarregados, 
cada um no seu âmbito respectivo, deverão estar sempre em condições de atender 
à P. M. DE BREVES, e prestar-lhes todos os esclarecimentos e informações sobre o 
andamento dos serviços, e sua programação, as peculiaridades das diversas tarefas 
e tudo mais que a P. M. DE BREVES reputar necessário à Obra e suas implicações. 

O quadro de pessoal da CONTRATADA empregado na Obra deverá ser 
constituído de elementos competentes, hábeis e disciplinado, qualquer que seja a 
sua função, cargo ou atividade. 

A CONTRATADA é obrigada a afastar imediatamente do serviço e do 
canteiro de trabalho todo e qualquer funcionário que por sua conduta ponha em 
risco a segurança e a qualidade da Obra. 

A P. M. DE BREVES terá plena autoridade para suspender, por meios 
amigáveis ou não, os serviços e/ou fornecimentos da Obra, total ou parcialmente, 
sempre que julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinar ou 
outros. Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem 
da P. M. DE BREVES. 

A CONTRATADA deverá manter na Obra, livro DIÁRIO DE OBRA 
atualizado, com todas as páginas numeradas e rubricadas pela P. M. DE BREVES, 
onde serão anotados fatos cujos registros sejam considerados necessários. 

A P. M. DE BREVES terá direito de exigir pessoal e equipamentos 
adequados e em quantidades suficientes, de modo a dar atendimento ao nível de 
qualidade desta especificação técnica, bem como para obedecer ao Cronograma do 
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Contrato. 
A CONTRATADA deverá refazer sem ônus para a P. M. DE BREVES, os 

serviços não aceitos por esta, quando for constatado o emprego de material 
inadequado ou a execução imprópria dos serviços à vista das respectivas. 

 
 
3. CONDIÇÕES DE SEGURANÇA: 
Na execução dos trabalhos, deverá haver plena proteção contra o risco de 

acidentes com o pessoal da CONTRATADA e com terceiros, independentemente da 
transferência daquele risco para as companhias ou institutos seguradores. 

Para isso, a CONTRATADA deverá cumprir fielmente o estabelecido na 
legislação nacional no que concerne à segurança (esta cláusula inclui a higiene do 
trabalho), bem como obedecer a todas as normas apropriadas e específicas para a 
segurança de cada tipo de serviço. 

A CONTRATADA se obriga a cumprir as normas vigentes de segurança, de 
sinalização, de execução e de controle do trânsito e das Obras, cabendo, portanto à 
mesma, as solicitações de autorizações de execução dos serviços a quem de direito, 
devendo ser sinalizadas todas as vias, de modo que não haja quaisquer transtornos, 
durante o período do contrato. 

No canteiro de trabalho a CONTRATADA deverá manter diariamente, 
durante as 24 horas, um sistema de vigilância adequado. 

A CONTRATADA é a única responsável pela segurança, guarda e 
conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, assim 
como pela proteção destes e das instalações de Obra, bem como pela manutenção 
da ordem nos locais de trabalho, inclusive as necessárias providências para garanti- 
la. 

Qualquer perda ou dano sofrido, por negligência da CONTRATADA, no 
material, equipamentos ou instrumental, será avaliado pela P. M. DE BREVES e 
correrá a expensas da CONTRATADA. 

• Prestar todo e qualquer socorro imediato às vítimas; 
• Paralisar imediatamente as Obras nas suas circunvizinhanças a fim de 

evitar a possibilidade de mudança das circunstâncias relacionadas com 
o acidente, quando for o caso. 

• Solicitar imediatamente o comparecimento da P. M. DE BREVES ao 
lugar da ocorrência, relatando o fato. 

A CONTRATADA deverá manter sempre livre o acesso ao equipamento 
contra incêndio e aos registros situados no canteiro, a fim de poder combater 
eficientemente o fogo na eventualidade de incêndio. 

A queima de madeira no local das Obras ou no canteiro somente será 
permitida mediante aprovação da P. M. DE BREVES. 

No caso de acidentes envolvendo propriedades de terceiros, a 
CONTRATADA deverá providenciar imediatamente a reparação dos danos 
causados (ficando sob sua responsabilidade o acionamento da companhia 
seguradora) e isentando totalmente a P. M. DE BREVES de quaisquer ônus deles 
decorrentes. 
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4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
SERVIÇOS E FORNECIMENTOS A CARGO DA CONTRATADA 
Os serviços objeto desta Especificação Técnica referem-se à execução dos 

serviços destinados Construção de Praça Poliesportiva no Bairro Aeroporto, no 
Município de BREVES, no Estado do Pará. 

 
5. ETAPAS DE EXECUÇÃO 
1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA: Será colocada em local indicado pela 
FISCALIZAÇÃO, constituída em chapa galvanizada, com adesivamento, fixada em 
estrutura de madeira de lei, obedecendo ao modelo        e dimensão fornecida pela 
PREFEITURA. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m²) de serviço executado. 
 
                1.2 – TAPUME COM TELHA METÁLICA: Será executado em telha metálica 
trapezoidal sem pintura, fixado em estrutura de madeira. 

   Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 
 
                1.3 – BARRAÇÃO DE MADEIRA/ALMOXARIFADO: Será executado em chapa 
de madeira  simples, com cobertura em telha ondulada de fibrcimento, janelas de 
aço, forro de pvc liso, com pontos de luz e tomada. 

   Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 
 
               1.4 – LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M: Será executado com tábuas 
corrida e pontaletes, segunido o projeto. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro (m) de serviço executado. 
  

2 – CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA 
                   2.1 – MURO EM ALVENARIA, REBOCADO E PINTADO 2 FACES(H=2.50M): 

Muro com altura de 2,50 metros, considerando a viga baldrame, não pode ser 

diminuída a altura do muro.  A estrutura é composta sapatas, viga baldrame, cinta e 

pilares.  Fundação em sapata de 60x60cm, viga de Baldrame de 15 x 30 cm. Cinta de 

15 x 15 cm. Pilares com dimensões de 15 x 25 cm e espaçados a cada 3,00 metros. 

Armaduras de Ø10mm-Ø8mm e Ø5mm, com cobrimento de 25mm.  Alvenaria de ½ 

vez.  Revestimento interno e externo do muro é composto por chapisco, reboco, 
pintura (acrílica). 

Critério de Medição e Pagamento. 
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 A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

 
                    2.2 – MURO EM ALVENARIA, REBOCADO E PINTADO 2 FACES(H= 0,40M): 

Muro com altura de 0,40 metros, considerando a viga baldrame, Não pode ser 

diminuída a altura do muro.  A estrutura é composta sapatas, viga baldrame, cinta e 

pilares.  Fundação em sapata de 60x60cm, viga de Baldrame de 15 x 30 cm. Cinta de 

15 x 15 cm. Pilares com dimensões de 15 x 25 cm e espaçados a cada 3,00 metros. 

Armaduras de Ø10mm-Ø8mm e Ø5mm, com cobrimento de 25mm.  Alvenaria de ½ 

vez.  Revestimento interno e externo do muro é composto por chapisco, reboco, 

pintura (acrílica). 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

                     2.3 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS.: O subleito sobre o qual ira  se executar a regularizaça o e compactaça o 
deve estar totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operaço es de 
terraplenagem concluí das (atividades na o contempladas nesta composiça o). A 
motoniveladora realiza a regularizaça o e nivelamento do subleito. caso o teor de 
umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o 
umedecimento da camada atrave s do caminha o pipa. com o material dentro do teor 
de umidade especificado em projeto, executa-se a compactaça o da camada 
utilizando-se o rolo compactador pe  de carneiro, na quantidade de fechas prevista 
em projeto, a fim de atender as exige ncias de compactaça o.                          
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                   2.4 – LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E 
PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA 
DE *10 CM*: Lançar e espalhar as camadas de brita sobre solo previamente 
compactado e nivelado, após o lançamento, compactar com placa vibratória e 
nivelar a superfície. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro cubico (m3) de serviço executado. 

                  2.5 – LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA 
DE 5 CM: Lançar e espalhar a camada de pó de brita sobre o lastro de seixo 
previamente compactado e nivelado, após o lançamento, compactar com placa 
vibratória e nivelar a superfície. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro cubico (m3) de serviço executado. 
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                2.6 – FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA 
DURABILIDADE, COR VERDE, PROTEÇÃO RAIOS UV E LUZ SOLAR, INCLUSO COLA, 
TYPE, AREIA TRATADA, BORRACHA E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA: 
Posicionamento e ajuste dos rolos de grama verde sobre o solo existente, refile das 
bordas dos tapetes, refile de faixas da grama branca para demarcação, recorte de 
trechos da grama verde, nos locais onde as faixas de grama branca serão instaladas, 
colagem das emendas dos tapetes de grama verde e das faixas de grama branca,  
compressão nas áreas de colagem; - Aplicação e espalhamento da camada de areia 
aplicação e espalhamento da camada de borracha. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
              2.7 – ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).: Conferir medidas na obra; 
cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto, lixar perfeitamente 
todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas, chumbar os montantes na 
base com concreto, soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, 
conforme projeto, lixar os pontos de solda, eliminando os excessos, após execução 
da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de arame em todas 
as malhas. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
             2.8 – PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO.: Limpeza da peça manualmente para 
remoção de pó e outros detritos, preparação da tinta com diluição conforme 
orientação do fabricante, aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica 
com pincel ou rolo 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
             2.9 –  TRAVE PARA FUTEBOL DE CAMPO : Os equipamentos são constituido  
trave metálica p/ campo de futebol.  

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será par(par) de serviço executado. 
 
             2.10 – REDE OFICIAL P/FUTEBOL CAMPO, NYLON, FIO 3MM, MALHA 16, 
DIM:7,5X2,5M: Os equipamento  e constituido  de um par de rede  p/ campo de 
futebol.  

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será par(par) de serviço executado. 
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             2.11 – PORTÃO TUBO/TELA ARAME GALV.C/FERRAGENS (INCL.PINT.ANTI-
CORROSIVA): Conferir medidas do portão e do vão do alambrado destinado a ele, 
posicionar o portão, soldar gonzos em um dos montantes verticais do vão do 
alambrado para o portão, soldar gonzos no portão. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
              3 – MEIA QUADRA DE BASQUETE (2 UNIDADES) 
               3.1 – MURO EM ALVENARIA, REBOCADO E PINTADO 2 FACES(H=2.50M): 

Muro com altura de 2,50 metros, considerando a viga baldrame, não pode ser 

diminuída a altura do muro.  A estrutura é composta sapatas, viga baldrame, cinta e 

pilares.  Fundação em sapata de 60x60cm, viga de Baldrame de 15 x 30 cm. Cinta de 

15 x 15 cm. Pilares com dimensões de 15 x 25 cm e espaçados a cada 3,00 metros. 

Armaduras de Ø10mm-Ø8mm e Ø5mm, com cobrimento de 25mm.  Alvenaria de ½ 

vez.  Revestimento interno e externo do muro é composto por chapisco, reboco, 

pintura (acrílica). 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

                    3.2 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS.: O subleito sobre o qual ira  se executar a regularizaça o e compactaça o 
deve estar totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operaço es de 
terraplenagem concluí das (atividades na o contempladas nesta composiça o). A 
motoniveladora realiza a regularizaça o e nivelamento do subleito. caso o teor de 
umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o 
umedecimento da camada atrave s do caminha o pipa. com o material dentro do teor 
de umidade especificado em projeto, executa-se a compactaça o da camada 
utilizando-se o rolo compactador pe  de carneiro, na quantidade de fechas prevista 
em projeto, a fim de atender as exige ncias de compactaça o.                          
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

               3.3 – LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE  
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM: Lançar e espalhar o concreto sobre solo 
firme e Compactado ou sobre lastro de brita, em áreas extensas ou sujeitas a grande 
solicitação, prever juntas conforme utilização ou previsto em projeto, nivelar a 
superfície final. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

              3.4 – EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO: Sobre a camada de base (lastro de material granular) 
regularizada, montam-se as fôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das 
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fôrmas seja devidamente nivelado, observando-se a espessura especificada para o 
passeio, na sequência a armadura é posicionada na caixa delimitada pelas laterais 
da fôrma e o lastro, respeitando-se o cobrimento previsto em projeto,  finalizada a 
etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento, sarrafeamento e 
desempeno do concreto, por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco. 

                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

              3.5 – PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI: Certificar-se que o piso cimentado foi executado 
há pelo menos 28 dias, antes de iniciar a pintura certificar-se que o piso esteja, 
limpo, seco, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor, delimitar a área de pintura 
com fita crepe, aplicando-a em todo o perímetro, misturar componentes A e B do 
primer durante 2 ou 3 minutos, empregando haste helicoidal acoplada a 
equipamento de baixa rotação. Para pintura manual em geral não é necessário diluir, 
e se for necessário, segundo o fornecedor, atender à sua especificação, aplicar uma 
demão de primer epóxi com rolo de lã, misturar componentes A e B da tinta epóxi 
durante 2 ou 3 minutos, empregando haste helicoidal acoplada a equipamento de 
baixa rotação, se necessário, em função de orientação do fornecedor, diluir tinta 
epóxi com diluente, 15% do volume; - Aplicar 1ª demão de tinta epóxi com rolo de 
lã (esperar no mínimo 16 horas após aplicação do primer), aplicar 2ª demão de tinta 
epóxi com rolo de lã (esperar de 12 a 24 horas após aplicação da 1ª demão), aplicar 
a 2ª demão de tinta a 90° da 1ª demão (aplicação cruzada), remover fitas após 
secagem. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

            3.6 – PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL: Limpar o piso (varredura e lavagem) e 
aguardar sua completa secagem, medir com trena e marcar com linha e giz as faixas, 
círculos e semicírculos; empregar gabaritos adequados para as linhas curvas,  
colocar fita crepe lateralmente às linhas de demarcação, executar lixamento leve no 
local que receberá a tinta (“quebra do brilho”, com lixa fina N° 200), diluir tinta epóxi 
com diluente, 15% do volume, aplicar 1ª demão da tinta epóxi diluída com trincha 
ou rolo de lã dentro das faixas demarcadas, aplicar 2 demãos de tinta epóxi sem 
diluição com intervalo de 16 horas entre demãos, remover fitas após secagem da 
última demão. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro (m) de serviço executado. 
 
           3.7 – PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM UN 
AROS E REDES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Montagem do andaime, 
posicionamento da tabela sobre a estrutura, fixação da tabela com parafuso, fixação 
do aro na tabela com parafusos 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
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          3.8 – ESTRUTURA/SUPORTE OFICIAL P/TABELA DE BASQUETE EM TUBO 
AÇO GALVANIZADO D=5", H=3,05M PISO/ARO, PINTURA SINTÉTICA: Verificar 
conforme projeto. 
 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
 
                3.9 – ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).: Conferir medidas na obra; 
cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto, lixar perfeitamente 
todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas, chumbar os montantes na 
base com concreto, soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, 
conforme projeto, lixar os pontos de solda, eliminando os excessos, após execução 
da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de arame em todas 
as malhas. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
             3.10 – PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO.: Limpeza da peça manualmente para 
remoção de pó e outros detritos, preparação da tinta com diluição conforme 
orientação do fabricante, aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica 
com pincel ou rolo 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
               4 – CAMPO DE AREIA ( 2UNIDADES) 
               4.1 – MURO EM ALVENARIA, REBOCADO E PINTADO 2 FACES(H=2.50M): 

Muro com altura de 2,50 metros, considerando a viga baldrame, não pode ser 

diminuída a altura do muro.  A estrutura é composta sapatas, viga baldrame, cinta e 

pilares.  Fundação em sapata de 60x60cm, viga de Baldrame de 15 x 30 cm. Cinta de 

15 x 15 cm. Pilares com dimensões de 15 x 25 cm e espaçados a cada 3,00 metros. 

Armaduras de Ø10mm-Ø8mm e Ø5mm, com cobrimento de 25mm.  Alvenaria de ½ 

vez.  Revestimento interno e externo do muro é composto por chapisco, reboco, 
pintura (acrílica). 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 
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                  4.2 – MURO EM ALVENARIA, REBOCADO E PINTADO 2 FACES(H=0,40M): 

Muro com altura de 0,40 metros, considerando a viga baldrame, não pode ser 

diminuída a altura do muro.  A estrutura é composta sapatas, viga baldrame, cinta e 

pilares.  Fundação em sapata de 60x60cm, viga de Baldrame de 15 x 30 cm. Cinta de 

15 x 15 cm. Pilares com dimensões de 15 x 25 cm e espaçados a cada 3,00 metros. 

Armaduras de Ø10mm-Ø8mm e Ø5mm, com cobrimento de 25mm.  Alvenaria de ½ 

vez.  Revestimento interno e externo do muro é composto por chapisco, reboco, 

pintura (acrílica). 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

                    4.3 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS.: O subleito sobre o qual ira  se executar a regularizaça o e compactaça o 
deve estar totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operaço es de 
terraplenagem concluí das (atividades na o contempladas nesta composiça o). A 
motoniveladora realiza a regularizaça o e nivelamento do subleito. caso o teor de 
umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o 
umedecimento da camada atrave s do caminha o pipa. com o material dentro do teor 
de umidade especificado em projeto, executa-se a compactaça o da camada 
utilizando-se o rolo compactador pe  de carneiro, na quantidade de fechas prevista 
em projeto, a fim de atender as exige ncias de compactaça o.                          
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

            4.4 – COLCHÃO DE AREIA E=20 CM: Lançar e espalhar as camadas de areia 
sobre solo previamente compactado e nivelado, após o lançamento, compactar com 
placa vibratória e nivelar a superfície. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

            4.5 –  TRAVE PARA FUTEBOL DE CAMPO: Os equipamentos são constituido  
trave metálica p/ campo de futebol.  

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será par(par) de serviço executado. 
 
            4.6 – ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).: Conferir medidas na obra; 
cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto, lixar perfeitamente 
todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas, chumbar os montantes na 
base com concreto, soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, 
conforme projeto, lixar os pontos de solda, eliminando os excessos, após execução 
da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de arame em todas 
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as malhas. 
Critério de Medição e Pagamento. 

 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
               4.7 – PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO.: Limpeza da peça manualmente para 
remoção de pó e outros detritos, preparação da tinta com diluição conforme 
orientação do fabricante, aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica 
com pincel ou rolo 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
              4.8 – PORTÃO TUBO/TELA ARAME GALV.C/FERRAGENS (INCL.PINT.ANTI-
CORROSIVA): Conferir medidas do portão e do vão do alambrado destinado a ele, 
posicionar o portão, soldar gonzos em um dos montantes verticais do vão do 
alambrado para o portão, soldar gonzos no portão. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
             5 – QUADRA DE VOLEI DE AREIA(2 UNIDADES) 
             5.1 – MURO EM ALVENARIA, REBOCADO E PINTADO 2 FACES(H=0.40M): 

Muro com altura de 0,40 metros, considerando a viga baldrame, não pode ser 

diminuída a altura do muro.  A estrutura é composta sapatas, viga baldrame, cinta e 

pilares.  Fundação em sapata de 60x60cm, viga de Baldrame de 15 x 30 cm. Cinta de 

15 x 15 cm. Pilares com dimensões de 15 x 25 cm e espaçados a cada 3,00 metros. 

Armaduras de Ø10mm-Ø8mm e Ø5mm, com cobrimento de 25mm.  Alvenaria de ½ 

vez.  Revestimento interno e externo do muro é composto por chapisco, reboco, 

pintura (acrílica). 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

                  5.2 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS.: O subleito sobre o qual ira  se executar a regularizaça o e compactaça o 
deve estar totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operaço es de 
terraplenagem concluí das (atividades na o contempladas nesta composiça o). A 
motoniveladora realiza a regularizaça o e nivelamento do subleito. caso o teor de 
umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o 
umedecimento da camada atrave s do caminha o pipa. com o material dentro do teor 
de umidade especificado em projeto, executa-se a compactaça o da camada 
utilizando-se o rolo compactador pe  de carneiro, na quantidade de fechas prevista 
em projeto, a fim de atender as exige ncias de compactaça o.                          
                          Critério de Medição e Pagamento. 
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A mediça o sera  em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

              5.3 – COLCHÃO DE AREIA E=20 CM: Lançar e espalhar as camadas de areia 
sobre solo previamente compactado e nivelado, após o lançamento, compactar com 
placa vibratória e nivelar a superfície. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

              5.4 – POSTE OFICIAL PARA VOLEI EM AÇO GALVANIZADO D=3", 
C/ESTICADOR E CATRACA: Verificar conforme projeto. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será par(par) de serviço executado. 
 
              5.5 – REDE PARA VOLEI PROFISSIONAL, EM NYLON E COM MEDIDOR DE 
ALTURA: Verificar conforme projeto. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será par(par) de serviço executado. 
 
              5.6 – ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA).: Conferir medidas na obra; 
cortar os tubos da estrutura do alambrado, conforme projeto, lixar perfeitamente 
todas as linhas de cortes, eliminando todas as rebarbas, chumbar os montantes na 
base com concreto, soldar os travamentos horizontais e escoramento do alambrado, 
conforme projeto, lixar os pontos de solda, eliminando os excessos, após execução 
da estrutura tubular, posicionar a tela e fixá-la com amarração de arame em todas 
as malhas. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
               5.7 – PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO.: Limpeza da peça manualmente para 
remoção de pó e outros detritos, preparação da tinta com diluição conforme 
orientação do fabricante, aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica 
com pincel ou rolo 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
 
              5.8 – PORTÃO TUBO/TELA ARAME GALV.C/FERRAGENS (INCL.PINT.ANTI-
CORROSIVA): Conferir medidas do portão e do vão do alambrado destinado a ele, 
posicionar o portão, soldar gonzos em um dos montantes verticais do vão do 
alambrado para o portão, soldar gonzos no portão. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 
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              6 – PLAYGROUND 
              6.1 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS.: O subleito sobre o qual ira  se executar a regularizaça o e compactaça o 
deve estar totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operaço es de 
terraplenagem concluí das (atividades na o contempladas nesta composiça o). A 
motoniveladora realiza a regularizaça o e nivelamento do subleito. caso o teor de 
umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o 
umedecimento da camada atrave s do caminha o pipa. com o material dentro do teor 
de umidade especificado em projeto, executa-se a compactaça o da camada 
utilizando-se o rolo compactador pe  de carneiro, na quantidade de fechas prevista 
em projeto, a fim de atender as exige ncias de compactaça o.                          
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A mediça o sera  em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                 6.2 – LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE  
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM: Lançar e espalhar o concreto sobre solo 
firme e Compactado ou sobre lastro de brita, em áreas extensas ou sujeitas a grande 
solicitação, prever juntas conforme utilização ou previsto em projeto, nivelar a 
superfície final. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

               6.3 – PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA: Sobre o 
contrapiso limpo e nivelado, definir os pontos de nível e assentar as juntas plásticas 
com a própria argamassa do piso, lançar e espalhar a argamassa traço 1:3, 
procurando obter o máximo de adensamento contra a base, nivelar com sarrafo e 
desempenar com desempenadeira de madeira, efetuar o polvilhamento de cimento 
e alisar com desempenadeira de aço, de modo a obter uma camada superficial de 
pasta de cimento de 1mm. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 
 
                6.4 – PISO DE BORRACHA ESPORTIVO COLORIDO, ESPESSURA 15MM, 
ASSENTADO M2 COM ARGAMASSA: Verificar a área de aplicação, limpar a superfície 
do contrapiso nivelado com vassoura, aplicar a argamassa no local de aplicação e no 
verso da placa de borracha, assentar o piso de borracha, sendo que, durante esta 
etapa, é preciso checar o alinhamento, após a aplicação da placa cada uma delas deve 
ser “batida” individualmente para garantir o preenchimento da mesma. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 
 
               6.5 – GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
CURVO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA: Execução do alinhamento 
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e marcação das cotas com o uso de estacas e linha, regularização do solo natural e 
execução da base de assentamento em areia, execução das guias com máquina 
extrusora, execução das juntas de dilatação, acabamento e molhamento da 
superfície durante o período de cura do concreto. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro (m) de serviço executado. 
 
               6.6 – BALANÇO 3 LUGARES EM AÇO INDUSTRIAL OU MADEIRA, 
SERGIPARK OU SIMILAR: Verificar conforme projeto. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
 
             6.7 – CARROCEL UNIVERSAL EM AÇO GALVANIZADO DIAM=1,60M - 
SERGIPARK OU SIMILAR: Verificar conforme projeto. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
 
           6.8 – BRINQUEDO - ESCORREGADEIRA, COM PILAR DE MADEIRA, ESCDA EM 
TUBO DE FERRO GALV. DE 2" E RAMPA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO: 
Verificar conforme projeto. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
 
          6.9 – BRINQUEDO - BALANÇO FRONTAL PARA PCD, MODELO M117, DA FÁCIL 
ESPORTE OU SIMILAR, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verificar conforme 
projeto. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
 
         6.10 – BRINQUEDO ESCADA HORIZONTAL EM TUBO DE FERRO GALV. Ø=2", 
DIM. 0,82 X 3,98 X 1,80M, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE ZARCÃO E PINTADA COM 
ESMALTE SINTÉTICO, REF. SERGIPARK OU SIMILAR: Verificar conforme projeto. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
 
        6.11 – ESCORREGADEIRA EM MADEIRA C/2,50M DE PISTA (SERGIPARK OU 
SIMILAR): Verificar conforme projeto. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
 
       6.12 – BRINQUEDO - BALANÇO HEXAGONAL, MODELO M-120, DA LÚDICO 
BRINQUEDOS INTELIGENTES OU SIMILAR - FORNECIMENTO E MONTAGEM: 
Verificar conforme projeto. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
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       6.13 – BRINQUEDO - LABIRINTO (TREPA-TREPA) EM TUBO FERRO GALV D=1 
1/2" NA HORIZONTAL E D=1 1/2" NA VERTICAL. DIM:1,54X1,54X2,04M, REF: 
SERGIPARK OU SIMILAR: Verificar conforme projeto. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade (un) de serviço executado. 
 
               7 – PAVIMENTAÇÃO – PISO INTERTRAVADO 
                7.1 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS.: O subleito sobre o qual ira  se executar a regularizaça o e compactaça o 
deve estar totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operaço es de 
terraplenagem concluí das (atividades na o contempladas nesta composiça o). A 
motoniveladora realiza a regularizaça o e nivelamento do subleito. caso o teor de 
umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o 
umedecimento da camada atrave s do caminha o pipa. com o material dentro do teor 
de umidade especificado em projeto, executa-se a compactaça o da camada 
utilizando-se o rolo compactador pe  de carneiro, na quantidade de fechas prevista 
em projeto, a fim de atender as exige ncias de compactaça o.                          
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A mediça o sera  em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                7.2 – EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM: Apo s a execuça o e 

aprovaça o dos serviços de preparo da base e sub-base (atividades na o contempladas 

nesta composiça o), inicia-se a execuça o do pavimento intertravado com a camada 

de assentamento, que e  feita pelas seguintes atividades sequencialmente, 

lançamento e espalhamento da areia ou po  de pedra na a rea do pavimento, execuça o 

das mestras paralelamente a contença o principal nivelando-as na espessura da 

camada conforme especificaça o de projeto, nivelamento do material da camada de 

assentamento com re gua meta lica, terminada a camada de assentamento na 

seque ncia da -se iní cio a camada de revestimento que e  composta pelas seguintes 

atividades, marcaça o para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da frente 

de serviço, assentamento das peças de concreto conforme o padra o definido no 

projeto, ajustes e arremates do canto com a colocaça o de blocos cortados feitos por 

serra de disco diamantada, rejuntamento feito com material granular, que e  

espalhado sobre a a rea do pavimento e varrido para que o material penetre nas 

juntas dos blocos. O excesso do material e  retirado apo s a compactaça o, 

compactaça o que proporciona o acomodamento das peças na camada de 

assentamento. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A mediça o sera  em metro quadrado (m2) de serviço executado. 
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                 8 – PISTA DE SKATE 

                8.1 – REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS.: O subleito sobre o qual ira  se executar a regularizaça o e compactaça o 
deve estar totalmente limpo, sem excessos de umidade e com todas as operaço es de 
terraplenagem concluí das (atividades na o contempladas nesta composiça o). A 
motoniveladora realiza a regularizaça o e nivelamento do subleito. caso o teor de 
umidade se apresente abaixo do limite especificado em projeto, procede-se com o 
umedecimento da camada atrave s do caminha o pipa. com o material dentro do teor 
de umidade especificado em projeto, executa-se a compactaça o da camada 
utilizando-se o rolo compactador pe  de carneiro, na quantidade de fechas prevista 
em projeto, a fim de atender as exige ncias de compactaça o.                          
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A mediça o sera  em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                 8.2 – EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM, ARMADO: Sobre a camada de base (lastro de material granular) 
regularizada, montam-se as fôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das 
fôrmas seja devidamente nivelado, observando-se a espessura especificada para o 
passeio, na sequência a armadura é posicionada na caixa delimitada pelas laterais 
da fôrma e o lastro, respeitando-se o cobrimento previsto em projeto,  finalizada a 
etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, adensamento, sarrafeamento e 
desempeno do concreto, por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco. 

                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                 8.3 – PISO DE ALTA RESISTÊNCIA E=8MM C/ RESINA INCL. CAMADA 
REGULARIZADORA: Adicionar um pouco da água na betoneira e ligá-la, lançar o 
agregado e o cimento conforme dosagem indicada e adicionar a água restante aos 
poucos até se obter uma mistura homogênea e livre de grumos;, respeitar o tempo 
mínimo de batida indicado pela norma e/ou pelo fabricante da betoneira, sobre 
contrapiso limpo, nivelado e com acabamento rugoso, definir os pontos de nível e 
assentar as juntas plásticas com a própria argamassa do piso, formando painéis de 
1,20 x 1,20 m, lançar a argamassa de granilite e sarrafear com régua metálica, após 
a cura, realizar os dois primeiros polimentos mecânicos (polimentos iniciais), 
aplicar a lixadeira para dar acabamento aos cantos, realizar o estucamento com 
cimento branco e água, formando uma nata; - Executar um novo polimento mecânico 
(polimento intermediário); - Efetuar o polimento mecânico final, aplicar a lixadeira 
para dar acabamento aos cantos;  lavar o piso granilite, por fim, aplicar o 
acabamento, isto é, duas demãos de resina. 
                 Critério de Medição e Pagamento. 

       A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 



 

 

 

PODER PUBLICO MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS  

 

19 
 
 

                   8.4 - GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES 

TUBULARES DE 1.1/4”  ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2” , 

GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1”  E VERTICAIS DE 3/4” , 

FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO:  Conferir medidas na obra, cortar e perfurar 

as peças, conforme projeto, lixar perfeitamente todas as linhas de cortes e 

perfuraça o executadas nos perfis e chapas, eliminando todas as rebarbas,  fixar o 

montante vertical no substrato de concreto atrave s de chumbadores meca nicos, com 

profundidade mí nima de 90 mm, e respeitando a dista ncia mí nima de 5cm da borda 

do concreto, soldar as peças horizontais do gradil e, em seguida todas as verticais, 

conforme projeto, soldar a travessa superior aos montantes, conforme projeto, e 
realizar as emendas, se necessa rio, Lixar os pontos de solda, eliminando os excessos. 

                      Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro (m) de serviço executado. 
 
               8.5 - CORRIMÃO SIMPLES FIXADO EM PAREDE, DIÂMETRO EXTERNO = 1 
M 1/2", EM AÇO GALVANIZADO: Conferir medidas na obra,  fazer as marcações nas 
paredes e fixar os suportes utilizando os parafusos com bucha de nylon,  cortar os 
perfis, conforme projeto,  lixar as linhas de corte, eliminando as rebarbas,  soldar o 
corrimão sobre os suportes, soldar as emendas entre os trechos de corrimão, lixar 
perfeitamente as soldas, retirando o excesso, as extremidades dos corrimãos devem 
ser finalizadas em curva, sem emenda e avançando 30 cm em relação ao início e ao 
término da escada ou da rampa. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro (m) de serviço executado. 
 
             8.6 - ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU KG 
LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-159: Posicionar os espaçadores soldados 
(treliças) de forma a garantir o cobrimento mínimo e não oferecer riscos de 
deslocamento das armaduras durante a concretagem. Se não houver nenhuma 
indicação no projeto, observar distanciamento de 100 cm entre os espaçadores de 
forma, distribuir as telas de acordo com as especificações do projeto, observando 
nas seções de emenda das telas os traspasses especificados, posicionar as 
armaduras de reforço (vergalhões ou segmentos de tela eletrossoldada) conforme 
especificações do projeto estrutural, enrijecer o conjunto de armaduras mediante 
amarração com arame recozido, de forma que não ocorra movimentação durante a 
concretagem da laje. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma (kg) de serviço executado. 
 
           8.7 - CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO: Antes do 
lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as 
disposições do projeto estrutural,  assegurar-se da correta montagem das formas 
(geometria dos elementos, nivelamento, estanqueidade) e do cimbramento,  
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verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao 
pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não 
foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto, verificações com base na 
Nota Fiscal / documento de entrega, após verificação da trabalhabilidade 
(abatimento / “slump”) e moldagem dos corpos de prova para controle da 
resistência à compressão, lançar o material com a utilização de bombas, após lançar 
o concreto, adensá-lo com uso de vibrador de imersão de forma que toda a armadura 
e os componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa do 
concreto; - Realizar o acabamento com sarrafo com movimentos de vai-e-vem,  
regularizar a superfície utilizando rodo de corte. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cubico(m3) de serviço executado. 
 
             8.8 – ATERRO INCLUINDO CARGA, DESCARGA, APILOAMENTO E 
TRANSPORTE: solicitação conforme o  levantamento topografico. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cúbico (m3) de serviço executado 
 
           8.9 – MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES: Posicionar os fundos de vigas sobre a borda das 
fôrmas dos pilares, providenciando apoios intermediários com garfos, de acordo 
com o indicado no projeto, fixar os encontros dos painéis de fundo das vigas nos 
pilares, cuidando para que não ocorram folgas (verificar prumo e nível), fixar as 
laterais da fôrma da viga, utilizando-se pregos de cabeça dupla, para facilitar a 
desfôrma, sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda 
a face interna da fôrma, conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e nível da 
fôrma, promover a retirada das fôrmas de acordo com os prazos indicados no 
projeto estrutural (laterais e fundo respectivamente) somente quando o concreto 
atingir resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004, 
logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada 
para impedir o empenamento. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado 
 
           8.10 – ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM – MONTAGEM: Com as 
barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os 
espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 
armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto,  posicionar 
a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento 
durante a concretagem. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma (kg) de serviço executado. 



 

 

 

PODER PUBLICO MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS  

 

21 
 
 

 
           8.11 – ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM – MONTAGEM: Com as 
barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os 
espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 
armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto,  posicionar 
a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento 
durante a concretagem. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma (kg) de serviço executado. 
 
           8.12 – ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM – MONTAGEM: Com as barras já 
cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as diversas partes 
com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os espaçadores 
plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a 
garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto, posicionar a armadura na fôrma 
e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento durante a concretagem. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma (kg) de serviço executado. 
 
              8.13 – ESTACA RAIZ - 25CM: - Perfuração do solo auxiliada por circulação de 
água e inserção de tubos metálicos rosqueáveis de modo rotativo, após atingir a cota 
de projeto, injetar golpes de água dentro da estaca, sem avançar a perfuração, para 
promover a limpeza interna do tubo, instalação da armadura com auxílio do guincho 
auxiliar da própria perfuratriz, introdução do tubo de injeção até o final da 
perfuração e injetar a argamassa de baixo para cima, até que extravase pela boca do 
tubo de revestimento, garantindo que a água ou lama de perfuração seja substituída 
pela argamassa, completado o preenchimento da argamassa, é rosqueado na 
extremidade superior do revestimento um tampão metálico ligado a um compressor 
para permitir aplicar golpes de ar com baixa pressão durante a extração do 
revestimento (1 a 3 golpes por estaca), à medida que os tubos são extraídos, injetar 
mais argamassa. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro  (m) de serviço executado. 
 
               8.14 – MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES: A partir dos eixos de 
referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os gastalhos dos pés dos 
pilares, realizando medições e conferências com trena metálica, esquadros de 
braços longos, nível lazer e outros dispositivos, fixar os gastalhos na laje com pregos 
de aço ou recursos equivalentes,  posicionar três faces da fôrma de pilar, cuidando 
para que fiquem solidarizadas no gastalho,  fixar os aprumadores e conferir prumo, 
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nível e ortogonalidade do conjunto usando esquadro metálico, sobre a superfície 
limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face interna da fôrma, 
após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, colocar a quarta face da 
fôrma de pilar e executar o travamento com as vigas metálicas e as barras de 
ancoragem, espaçadas a cada 60cm, de modo a garantir as dimensões durante o 
lançamento do concreto,  conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo 
da fôrma, introduzindo os contraventamentos previstos no projeto das fôrmas,  
promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto 
estrutural, somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar 
as cargas, conforme NBR 14931:2004; - Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das 
peças e armazená-las de forma adequada para impedir o empenamento. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado. 
 
                 8.15 – ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.:  Com as 
barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os 
espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 
armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto,  posicionar 
a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento 
durante a concretagem.  

                   Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado 
 
                 8.16 – CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA 
-  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.:  Lançar o material com a 
utilização de bomba e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que 
toda a armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na 
massa de concreto, adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 
14931:2004, a fim de não se formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso 
que venham a causar exsudação da pasta / segregação do material, conferir o prumo 
dos pilares ao final da execução 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro cúbico(m3) de serviço executado. 
 
              8.17 – CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO: Lançar o material com a utilização de bomba e adensá-lo com uso 
de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e os componentes 
embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de concreto, adensar o 
concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se 
formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar 
exsudação da pasta / segregação do material, tomar os cuidados devidos para 
garantir a espessura e planicidade da laje; o acabamento final é feito com 
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desempenadeiras de modo a se obter uma superfície uniforme, enquanto a 
superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura com água potável. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro cúbico(m3) de serviço executado. 
 
              8.18 – ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO: 
Demarcação da alvenaria: materialização dos eixos de referência, demarcação das 
faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, execução da primeira fiada, elevação 
da alvenaria: assentamento dos componentes com a utilização de argamassa 
aplicada com colher de pedreiro. 
                       Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado. 
 
                8.19 – ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS): Marcar no terreno as dimensões dos blocos e/ou sapatas a serem 
escavados, executar a cava com uso de retroescavadeira até a cota de assentamento 
prevista, fazendo atenção às pontas das estacas, no caso de blocos, realizar o ajuste 
das laterais utilizando ponteira e pá, retirar todo material solto do fundo e realizar 
o nivelamento, respeitar o embutimento da estaca no bloco, bem como os arranques 
de armadura desta especificados em projeto de fundações. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro cúbico(m3) de serviço executado. 
 
                 8.20 – LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE  SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM: Lançar e espalhar o concreto 
sobre solo firme e Compactado ou sobre lastro de brita, em áreas extensas ou 
sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme utilização ou previsto em 
projeto, nivelar a superfície final. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                 8.21 – FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES: A partir dos projetos 
de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das peças de madeira 
não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita marcação das posições 
dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, 
transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc, com os sarrafos, 
montar as gravatas de estruturação da fôrma da sapata; - Pregar a tábua nas 
gravatas, executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de 
fabricação, fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas,  
posicionar as quatro faces da base da sapata, conforme projeto, e pregá-las com 
prego de cabeça dupla, escorar as laterais com sarrafos de madeira apoiados no 
terreno; - Fixar estrutura de delimitação da altura e abertura do tronco de pirâmide. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
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A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                 8.22 – FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES: A partir dos 
projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das peças de 
madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita marcação das 
posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, 
transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc, estruturar a fôrma das 
laterais da viga baldrame, pregando pontaletes às tábuas, executar demais 
dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação, fazer a marcação 
das faces para auxílio na montagem das fôrmas, posicionar as faces laterais, 
conforme projeto e escorá-las com sarrafos de madeira apoiados no terreno, travar 
as duas faces com sarrafos pregados na face superior da viga. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                 8.23 – ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM – MONTAGEM: Com as barras já 
cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as diversas partes 
com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os espaçadores 
plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a 
garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto, após a execução do lastro, 
posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo que não apresente risco 
de deslocamento durante a concretagem. 
                   Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado 
 
                 8.24– ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM : Com as barras já 
cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as diversas partes 
com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os espaçadores 
plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a 
garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto, após a execução do lastro, 
posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo que não apresente risco 
de deslocamento durante a concretagem. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado. 
 
                  8.25 – CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA -  
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO: Antes do lançamento do 
concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as disposições do projeto 
estrutural, assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos 
elementos, nivelamento, estanqueidade) e do cimbramento, verificar se a 
resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao pedido de compra, 
se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi ultrapassado o 
tempo de início de pega do concreto, verificações com base na Nota Fiscal / 
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documento de entrega, após verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) 
e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência à compressão, lançar 
o material com a utilização de bombas e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, 
de forma a que toda a armadura seja adequadamente envolvida na massa de 
concreto,  realizar o acabamento das sapatas com uso de desempenadeira, 
garantindo a inclinação das faces definidas em projeto e uma superfície uniforme.  
                     Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cúbico(m³) de serviço executado. 
 
                 8.26 – CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, 
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.: Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras 
atendem a todas as disposições do projeto estrutural, assegurar-se da correta 
montagem das fôrmas (geometria dos elementos, nivelamento, estanqueidade) e do 
cimbramento, verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado 
corresponde ao pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade 
especificada e se não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto – 
verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega, após verificação da 
trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem dos corpos de prova para 
controle da resistência à compressão, lançar o material com a utilização de bombas 
e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura seja 
adequadamente envolvida na massa de concreto,  realizar o acabamento dos blocos 
e vigas baldrames com uso de desempenadeira, garantindo uma superfície 
uniforme. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cúbico (m³) de serviço executado. 
 
                 8.27 – CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM 
VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO: Após verificação da trabalhabilidade do 
concreto fck = 15 MPa e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência 
à compressão, lançar a primeira camada de concreto, com cerca de 20 cm de altura, 
com a utilização de jericas e caso especificado, promover adensamento com 
vibrador de agulha, incorporar a pedra de mão limpa e saturada de água à massa 
manualmente, guardando distâncias de cerca de 10 cm entre uma e outra pedra,  
lançar segunda camada de concreto, com altura de cerca de 5 a 20 cm acima do topo 
das pedras, e caso especificado, promover nova vibração, incorporar segunda 
camada de pedras de mão, e assim sucessivamente até atingir-se o topo da estrutura 
que estiver sendo moldada. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cúbico (m³) de serviço executado. 
 
                    8.28 – FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO:  Observar a superfície, deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 
graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação, diluir o selador em água potável, 
conforme fabricante, aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 
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Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
                   8.29 – EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL: Observar a superfície, deve estar limpa, 
seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação, se 
necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante,  aplicar em 
camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento desejado, 
aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa,  
aguardar a secagem final para efetuar o lixamento manual final e remoção do pó. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
               8.30 – PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS: Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 
gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação,  diluir a tinta em água 
potável, conforme fabricante,  aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha, 
respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
                 9 – URBANISMO 

               9.1 – GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 
COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA: Execução do alinhamento e 
marcação das cotas com o uso de estacas e linha, regularização do solo natural e 
execução da base de assentamento em areia, execução das guias com máquina 
extrusora, execução das juntas de dilatação, acabamento e molhamento da 
superfície durante o período de cura do concreto. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro(m) de serviço executado 
 
              9.2 - APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO: O adubo e  lançado manualmente no 

solo, em seguida, espalha-se com ancinho (vassoura meta lica) ou enxada. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
           9.3 – PLANTIO DE GRAMA(INC.TERRA PRETA):  Com o solo previamente 
preparado, espalham-se as placas de grama pelo terreno, os plantios devem ser 
feitos com as placas de grama alinhadas. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
          9.4 – PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 

M: Com o solo previamente preparado, faz-se a escavaça o manual, em seguida a 

palmeira e  posicionada no furo, e  feito o reaterro do furo com o solo local. 
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                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

            9.5 – PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA: Com o solo previamente 
preparado, faz-se a escavação manual,  em seguida, o arbusto é posicionado no furo, 
é feito o reaterro do furo com o solo local. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

                 9.6 – LIXEIRA EM MADEIRA C/ ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO: Verificar 
instalações conforme projeto. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

               9.7 – BANCO EM MADEIRA DE LEI C=1,8M, L=0,4M E H=0,4M: Verificar 
instalações conforme projeto. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

                10 – QUIOSQUE 
               10.1 – INFRAESTRUTURA 
              10.1.1 – ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 
SAPATA COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO 
DE FÔRMAS): Marcar no terreno as dimensões dos blocos e/ou sapatas a serem 
escavados, executar a cava com uso de retroescavadeira até a cota de assentamento 
prevista, fazendo atenção às pontas das estacas, no caso de blocos, realizar o ajuste 
das laterais utilizando ponteira e pá, retirar todo material solto do fundo e realizar 
o nivelamento, respeitar o embutimento da estaca no bloco, bem como os arranques 
de armadura desta especificados em projeto de fundações. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro cúbico(m3) de serviço executado. 
 
               10.1.2 – LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 
SOBRE  SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM: Lançar e espalhar o concreto 
sobre solo firme e Compactado ou sobre lastro de brita, em áreas extensas ou 
sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme utilização ou previsto em 
projeto, nivelar a superfície final. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                10.1.3 – FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES: A partir dos projetos 
de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das peças de madeira 
não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita marcação das posições 
dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, 
transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc, com os sarrafos, 
montar as gravatas de estruturação da fôrma da sapata; - Pregar a tábua nas 
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gravatas, executar demais dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de 
fabricação, fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas,  
posicionar as quatro faces da base da sapata, conforme projeto, e pregá-las com 
prego de cabeça dupla, escorar as laterais com sarrafos de madeira apoiados no 
terreno; - Fixar estrutura de delimitação da altura e abertura do tronco de pirâmide. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

 

                 10.1.4 – FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES: A partir dos 
projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o corte das peças de 
madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita marcação das 
posições dos cortes, utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, 
transferidor mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc, estruturar a fôrma das 
laterais da viga baldrame, pregando pontaletes às tábuas, executar demais 
dispositivos do sistema de fôrmas, conforme projeto de fabricação, fazer a marcação 
das faces para auxílio na montagem das fôrmas, posicionar as faces laterais, 
conforme projeto e escorá-las com sarrafos de madeira apoiados no terreno, travar 
as duas faces com sarrafos pregados na face superior da viga. 
                          Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 

                10.1.5 – ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM – MONTAGEM: Com as barras já 
cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as diversas partes 
com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os espaçadores 
plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a 
garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto, após a execução do lastro, 
posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo que não apresente risco 
de deslocamento durante a concretagem. 
                   Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado 
 
                10.1.6 – ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM : Com as barras já 
cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as diversas partes 
com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os espaçadores 
plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a 
garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto, após a execução do lastro, 
posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo que não apresente risco 
de deslocamento durante a concretagem. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado. 
 



 

 

 

PODER PUBLICO MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS  

 

29 
 
 

             10.1.7 – ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8MM - MONTAGEM : Com as barras já 
cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as diversas partes 
com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os espaçadores 
plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a 
garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto, após a execução do lastro, 
posicionar a armadura na fôrma ou cava e fixá-la de modo que não apresente risco 
de deslocamento durante a concretagem. 
 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado. 
 
                   10.1.8 – CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA 
-  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO: Antes do lançamento do 
concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as disposições do projeto 
estrutural, assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos 
elementos, nivelamento, estanqueidade) e do cimbramento, verificar se a 
resistência característica e/ou o traço declarado corresponde ao pedido de compra, 
se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi ultrapassado o 
tempo de início de pega do concreto, verificações com base na Nota Fiscal / 
documento de entrega, após verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) 
e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência à compressão, lançar 
o material com a utilização de bombas e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, 
de forma a que toda a armadura seja adequadamente envolvida na massa de 
concreto,  realizar o acabamento das sapatas com uso de desempenadeira, 
garantindo a inclinação das faces definidas em projeto e uma superfície uniforme.  
                     Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cúbico(m³) de serviço executado. 
                10.1.9 – CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO.: Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras 
atendem a todas as disposições do projeto estrutural, assegurar-se da correta 
montagem das fôrmas (geometria dos elementos, nivelamento, estanqueidade) e do 
cimbramento, verificar se a resistência característica e/ou o traço declarado 
corresponde ao pedido de compra, se o concreto está com a trabalhabilidade 
especificada e se não foi ultrapassado o tempo de início de pega do concreto – 
verificações com base na Nota Fiscal / documento de entrega, após verificação da 
trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem dos corpos de prova para 
controle da resistência à compressão, lançar o material com a utilização de bombas 
e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura seja 
adequadamente envolvida na massa de concreto,  realizar o acabamento dos blocos 
e vigas baldrames com uso de desempenadeira, garantindo uma superfície 
uniforme. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cúbico (m³) de serviço executado. 
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             10.2 – SUPERESTRUTURA(VIGA/PILARES/LAJES) 
            10.2.1 – MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES: A partir dos eixos de 
referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os gastalhos dos pés dos 
pilares, realizando medições e conferências com trena metálica, esquadros de 
braços longos, nível lazer e outros dispositivos, fixar os gastalhos na laje com pregos 
de aço ou recursos equivalentes,  posicionar três faces da fôrma de pilar, cuidando 
para que fiquem solidarizadas no gastalho,  fixar os aprumadores e conferir prumo, 
nível e ortogonalidade do conjunto usando esquadro metálico, sobre a superfície 
limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face interna da fôrma, 
após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, colocar a quarta face da 
fôrma de pilar e executar o travamento com as vigas metálicas e as barras de 
ancoragem, espaçadas a cada 60cm, de modo a garantir as dimensões durante o 
lançamento do concreto,  conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo 
da fôrma, introduzindo os contraventamentos previstos no projeto das fôrmas,  
promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto 
estrutural, somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar 
as cargas, conforme NBR 14931:2004; - Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das 
peças e armazená-las de forma adequada para impedir o empenamento. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado. 
 
             10.2.2 – MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES:  Posicionar os fundos de vigas sobre a 
borda das fôrmas dos pilares, providenciando apoios intermediários com garfos, de 
acordo com o indicado no projeto, fixar os encontros dos painéis de fundo das vigas 
nos pilares, cuidando para que não ocorram folgas (verificar prumo e nível),  fixar 
as laterais da fôrma da viga, utilizando-se pregos de cabeça dupla, para facilitar a 
desfôrma,  sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em 
toda a face interna da fôrma, conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e nível 
da fôrma, promover a retirada das fôrmas de acordo com os prazos indicados no 
projeto estrutural (laterais e fundo respectivamente) somente quando o concreto 
atingir resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004, 
logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada 
para impedir o empenamento. 
                    .Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado. 
 
            10.2.3 – ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.:  Com as 
barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os 
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espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 
armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto,  posicionar 
a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento 
durante a concretagem.  
                   Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado. 
 
          10.2.4 – ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3MM - MONTAGEM: Com as 
barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural,  dispor os 
espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 
armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto,  posicionar 
a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento 
durante a concretagem.. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado. 
 
             10.2.5 – ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0MM - MONTAGEM: Com as 
barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural,  dispor os 
espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 
armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto,  posicionar 
a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento 
durante a concretagem.. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado. 
 
          10.2.6 – ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0MM - MONTAGEM: Com as 
barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as 
diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural,  dispor os 
espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à 
armadura de forma a garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto,  posicionar 
a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento 
durante a concretagem.. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado. 
 
            10.2.7 – CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA -  
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.:  Lançar o material com a 
utilização de bomba e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que 
toda a armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na 
massa de concreto, adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 
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14931:2004, a fim de não se formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso 
que venham a causar exsudação da pasta / segregação do material, conferir o prumo 
dos pilares ao final da execução 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro cúbico(m3) de serviço executado. 
 
             10.2.8 – CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 
E ACABAMENTO: Lançar o material com a utilização de bomba e adensá-lo com uso 
de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e os componentes 
embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de concreto, adensar o 
concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se 
formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar 
exsudação da pasta / segregação do material, tomar os cuidados devidos para 
garantir a espessura e planicidade da laje; o acabamento final é feito com 
desempenadeiras de modo a se obter uma superfície uniforme, enquanto a 
superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura com água potável. 
                      Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro cúbico(m3) de serviço executado. 
 
             10.2.9 –LAJE PRÉ-MOLDADA E=12CM (INCL.CAPEAMENTO- 
UNIDIRECIONAL): Posicionar as linhas de escoras de madeira e as travessas 
conforme previsto em projeto; nivelar as travessas (tábuas de 20cm posicionadas 
em espelho) recorrendo a pequenas cunhas de madeira sob os pontaletes, o 
escoramento deve ser contraventado nas duas direções para impedir 
deslocamentos laterais do conjunto e, quando for o caso, a flambagem local dos 
pontaletes,  caso o projeto estrutural preveja a adoção de contraflechas, adotar 
escoras de maior comprimento ou calços mais altos nos apoios intermediários, 
obedecendo a cotas estabelecidas, com o escoramento já executado, apoiar as 
vigotas nas extremidades, observando espaçamento e paralelismo entre elas; para 
tanto, utilizar as próprias lajotas (tavelas) para determinar o afastamento entre as 
vigotas,  as vigotas devem manter apoio nas paredes ou vigas periféricas conforme 
determinado no projeto estrutural, com avanço nunca menor do que 5cm,  conferir 
alinhamento e esquadro das vigotas, apoiar as lajotas sobre as vigotas, garantindo a 
justaposição para evitar vazamentos durante a concretagem,  nas operações de 
montagem, os trabalhadores devem caminhar sobre tábuas apoiadas na armadura 
superior das treliças de aço, nunca pisando diretamente sobre as lajotas,  posicionar 
as armaduras de distribuição, negativa e das nervuras transversais, molhar 
abundantemente as lajotas cerâmicas antes da concretagem para que não absorvam 
a água de amassamento do concreto, lançar o concreto de forma a envolver 
completamente todas as tubulações embutidas na laje e atingir a espessura definida 
em projeto, realizar o acabamento com desempenadeira de modo a se obter uma 
superfície uniforme, enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, 
executar a cura do concreto com água potável promover a retirada dos 
escoramentos somente quando o concreto atingir resistência suficiente para 
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suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004, que deve ser feita de forma 
progressiva, e sempre no sentido do centro para os apoios. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
           10.3 – PAREDE E REVESTIMENTO 
           10.3.1 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA: Posicionar os dispositivos de 
amarração da alvenaria (tela metálica eletrossoldada) de acordo com as 
especificações do projeto e fixá-las com finca-pino, demarcar a alvenaria – 
materialização dos eixos de referência, demarcação das faces das paredes a partir 
dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical 
das fiadas, execução da primeira fiada,  elevação da alvenaria – assentamento dos 
blocos com a utilização de argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-
se dois cordões contínuos,  Execução de vergas e contravergas concomitante com a 
elevação da alvenaria. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
            10.3.2 – VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM: 

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto, 

posicionar os vergalhões de aço com espaçadores, de forma a garantir cobrimento 

mínimo, concretar as peças e realizar a cura das peças. após adquirir resistência 

necessária para desfôrma e utilização, assentar no vão junto com o restante da 

alvenaria de vedação. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro (m) de serviço executado 
 
         10.3.3 – CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024: 

Aplicar desmoldante na área de fôrma que ficará em contato com o concreto, 
posicionar os vergalhões de aço com espaçadores, de forma a garantir cobrimento 
mínimo, concretar as peças e realizar a cura das peças, após adquirir resistência 
necessária para desfôrma e utilização, assentar a peça no vão junto com o restante 
da alvenaria de vedação, com traspasse mínimo de 40 cm. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro (m) de serviço executado 
 
          10.3.4 – CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL: Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar 
limpa (livre de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos), 
umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa, com a argamassa 
preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar com colher de pedreiro 
vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5 mm. 
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Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
        10.3.5 – EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS: Realizar o taliscamento prévio da 
base,  Preparar a argamassa conforme especificado pelo projetista, aplicar 
argamassa para execução das mestras, efetuar o lançamento da argamassa com 
colher de pedreiro entre as mestras, executar a compressão da camada com o dorso 
da colher de pedreiro, realizar o sarrafeamento da camada com a régua metálica, 
seguindo as mestras executadas, retirando se o excesso, por fim, efetuar o 
acabamento superficial, isto é, o desempenamento com desempenadeira de 
madeira. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
           10.3.6 – MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 
ARGAMASSA EM PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS: Preparar 
argamassa no misturador conforme indicação do fabricante, aplicar argamassa com 
projetor mecânico,  realizar o sarrafeamento da camada com a régua metálica, 
retirando-se o excesso, por fim, efetuar o acabamento superficial, isto é, o 
desempenamento com desempenadeira de madeira e posteriormente com 
desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
             10.3.7 – REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES: Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a 
base totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando 
uma camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma que facilite a colocação 
das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo 
com as condições atmosféricas e a argamassa utilizada, aplicar o lado denteado da 
desempenadeira, com ângulo de aproximadamente 60 graus em relação à superfície 
do substrato, de tal modo a formar, cordões e, sulcos, com o lado liso da 
desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz da placa com 
espessura de 1 mm a 2 mm, assentar cada placa cerâmica, comprimindo 
manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha,  garantir 
a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa cerâmica podendo-se 
empregar, para tanto, espaçadores do tipo cruzeta previamente gabaritados,  aplicar 
a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou 
borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após no mínimo 72 horas da 
aplicação das placas, limpar a área com pano umedecido. 
 



 

 

 

PODER PUBLICO MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS  

 

35 
 
 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
               10.3.8 – FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO:  Observar a superfície, deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, 
graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação, diluir o selador em água potável, 
conforme fabricante, aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
                  10.3.9 – EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
UMA DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL: Observar a superfície, deve estar limpa, seca, 
sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação, se 
necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante,  aplicar em 
camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento desejado, 
aguardar a secagem final para efetuar o lixamento manual final e remoção do pó. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
                10.3.10 – PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 
M2 PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF: Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem 
poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação, diluir a tinta em 
água potável, conforme fabricante, aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. 
Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
               10.3.11 – CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM: Assentar os blocos 
canaletas sobre a parede, conferindo o alinhamento com régua e fazendo os ajustes 
necessários,  aplicar graute no interior do bloco até atingir 3,0 cm e dispor a armação 
conforme projeto,  completar com graute. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro(m) de serviço executado 
 
             10.4 – PAVIMENTAÇÃO QUIOSQUES 
            10.4.1 – CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM: 
Definir os níveis do contrapiso, assentar taliscas sobre a camada impermeabilização, 
ponte de aderência: molhar a base e polvilhar o cimento, argamassa de contrapiso, 
envolve lançamento, espalhamento e compactação, definição preliminar de mestras 
e posterior atuação no resto do ambiente. Essa etapa exige cuidado para não 
danificar a camada de impermeabilização, acabamento superficial sarrafeado, 
desempenado ou alisado. 
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Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
         10.4.2 – REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
ENTRE 5 M2 E 10 M2: Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base 
totalmente limpa, seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma 
camada uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma que facilite a colocação das 
placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com 
as condições atmosféricas e a argamassa utilizada, aplicar o lado denteado da 
desempenadeira, com ângulo de aproximadamente 60 graus em relação à superfície 
do substrato, de tal modo a formar, cordões e, sulcos; - Com o lado liso da 
desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa colante no tardoz da placa com 
espessura de 1 mm a 2 mm, assentar cada placa cerâmica, comprimindo 
manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de borracha, garantir a 
especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa cerâmica podendo-se 
empregar, para tanto, espaçadores do tipo cruzeta previamente gabaritados,  aplicar 
a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou 
borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após no mínimo 72 horas da 
aplicação das placas, limpar a área com pano umedecido. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
         10.4.3 – RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60CM: Cortar as placas cerâmicas em faixas de 7 
cm de altura de forma a utilizar os dois lados da placa, descartando-se a parte 
central, realizar a marcação na base de aplicação totalmente limpa, seca e curada, da 
altura do rodapé reduzida de 5 mm com um traço, aplicar e estender a argamassa 
de assentamento, com o lado liso da desempenadeira, formando uma camada 
uniforme de 3mm a 4mm sobre a área de forma que respeite a altura do rodapé e 
facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível respeitar o tempo de 
abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada, 
aplicar o lado denteado da desempenadeira, com ângulo de aproximadamente 60 
graus em relação à superfície do substrato, de tal modo a formar, cordões e, sulcos, 
com o lado liso da desempenadeira, aplicar uma camada de argamassa colante no 
tardoz da placa com espessura de 1 mm a 2 mm, assentar cada placa cerâmica, 
comprimindo manualmente ou aplicando pequenos impactos com martelo de 
borracha, garantir a especificidade da espessura de juntas para o tipo de placa 
cerâmica podendo-se empregar, para tanto, espaçadores previamente gabaritados, 
aplicar a argamassa para rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA 
ou borracha em movimentos contínuos de vai e vem, após no mínimo 72 horas da 
aplicação das placas; - Limpar a área com pano umedecido. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro(m) de serviço executado 
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               10.5 – PORTAS E ESQUADRIAS 
               10.5.1 – KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Para os detalhes da 
execução verificar o Item "6. EXECUÇÃO" das seguintes composições: 100660, 
91304, 91292, 91011. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em unidade(un) de serviço executado 
 
                  10.5.2 – PORTA DE AÇO-ESTEIRA DE ENROLAR C/FERRAGENS: As portas 
metálicas de enrolar, será instaladas nos quioques conforme projeto, estão incluido 
a pintura anti-corrosiva e as ferragens para a instalações. Critério de Medição e 
Pagamento. A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
                 10.5.3 - PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO): Limpeza da peça manualmente 
para remoção de pó e outros detritos,  preparação da tinta com diluição conforme 
orientação do fabricante,  aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica 
com o equipamento de pulverização. 
                 Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
                 10.5.4 PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO  
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS: Diluir o produto, com a superfície já preparada 
(fundo e lixamento), aplicar o verniz com uso de trincha ou rolo, após aguardar o 
tempo de secagem estabelecido pelo fabricante, aplicar a segunda demão 
                 Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
               10.6 – INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
               10.6.1 – PONTO DE ÁGUA (INCL. TUBOS E CONEXOES): Fornecimento e 

instalaça o de ponto de a gua, incluindo tubulaça o e conexo es, de acordo com o projeto.                

                                 Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em ponto (pt) de serviço executado. 
 

             10.6.2 – PONTO DE ESGOTO (INCL. TUBOS E CONEXOES): Fornecimento e 

instalaça o de ponto de esgoto, incluindo tubulaça o e conexo es, de acordo com o projeto.                

                                 Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em ponto (pt) de serviço executado. 

 
             10.7 – LOUÇAS E METAIS 
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             10.7.1 – BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR 
OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL 
PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO: Executar conforme projeto. 
                                 Critério de Medição e Pagamento. 

 A mediça o sera  em unidade(un) de serviço executado. 
 

            10.7.2 – GRANITO E=2CM: Marcar o ponto de perfuração da parede,  
parafusar as mãos francesas na parede,  aplicar a massa plástica sobre as mãos 
francesas,  apoiar a bancada sobre as mãos francesas,  verificar o nível da bancada, 
posicionar o frontão e fixá-lo na parede com massa plástica, rejuntar utilizando 
argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
                10.8 – COBERTURA 
               10.8.1 – CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, 
COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO MANUAL:  Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar 
limpa (livre de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos), 
umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa. com a argamassa 
preparada conforme especificado pelo projetista ou fornecedor, umedecer o rolo 
para aplicação de textura acrílica, mergulhando-o no recipiente de mistura e 
retirando o excesso de argamassa,  aplicar o chapisco utilizando o rolo com 
movimentos em sentido único. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
              10.8.2 – MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, E = 10MM, COM TALISCAS:  
Realizar o taliscamento prévio da base,  preparar a argamassa conforme 
especificado pelo projetista,  aplicar argamassa para execução das mestras  efetuar 
o lançamento da argamassa com colher de pedreiro entre as mestras,  executar a 
compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro,  realizar o sarrafeamento 
da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, retirando se o 
excesso,  por fim, efetuar o acabamento superficial, isto é, o desempenamento com 
desempenadeira de madeira e posteriormente com desempenadeira com espuma 
com movimentos circulares. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
             10.8.3 – FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 
DEMÃO: Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 
sabão ou bolor antes de qualquer aplicação,  diluir o selador em água potável, 
conforme fabricante,  aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 
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Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
            10.8.4 – EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA  
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL:: Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem 
poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação,  se necessário, 
amolecer o produto em água potável, conforme fabricante,  aplicar em camadas finas 
com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento desejado,  aguardar a 
secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa,  aguardar a 
secagem final para efetuar o lixamento manual final e remoção do pó. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
               10.8.5 – PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM  
TETO, DUAS DEMÃOS: Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 
gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação, diluir a tinta em água 
potável, conforme fabricante,  aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. 
Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
              10.8.6 – COBERTURA - TELHA DE FIBROCIMENTO E=6MM: Na execução dos 
serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo que 
os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a 
terças ou ganchos vinculados à estrutura, os montadores deverão caminhar sobre 
tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que 
impeçam seu escorregamento, antes do início dos serviços de colocação das telhas 
devem ser conferidas as disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos 
de contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre 
terças, de forma a se atender ao recobrimento transversal especificado no projeto 
e/ou ao recobrimento mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas; - A colocação 
deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal (fiadas) e na 
vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, sendo as 
águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário aos ventos (telhas a 
barlavento recobrem telhas a sotavento), realizar o corte diagonal dos cantos das 
telhas intermediárias, a fim de evitar o remonte de quatro espessuras, com a 
utilização de disco diamantado, na marcação da linha de corte, considerar o 
recobrimento lateral das telhas (1/4 ou 11/4 de onda) e o recobrimento transversal 
especificado (14cm, 20cm etc), perfurar as telhas com brocas apropriadas, a uma 
distância mínima de 5cm da extremidade livre da telha, fixar as telhas utilizando os 
dispositivos previstos no projeto da cobertura (ganchos chatos, ganchos ou 
parafusos galvanizados 8mm) nas posições previstas no projeto e/ou de acordo com 
prescrição do fabricante das telhas. Na fixação com parafusos ou ganchos com rosca 
não deve ser dado aperto excessivo, que venha a fissurar a peça em fibrocimento, 
telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos acima 
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dos tolerados pela respectiva normalização não devem ser utilizadas. 
Critério de Medição e Pagamento. 

A medição será em metro quadrado(m²) de serviço executado 
 
          10.8.7 – ESTRUTURA EM MAD.P/ CHAPA FIBROCIMENTO / TELHA ASFÁLTICA - PC. 

APARELHADA: Verificar as dimenso es das peças que compo em a tesoura, realizar os 

cortes se atentando aos entalhes para encaixe das peças, fixar as peças da tesoura 

utilizando pregos e cobre-juntas em madeira, conforme especificado no projeto da 

estrutura de madeira, rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a na o causar 

ferimentos nos montadores do telhado ou em futuras operaço es de manutença o, 

conferir inclinaça o e posicionamento das peças,  ancorar o frechal sobre a alvenaria, 

conforme designaça o do projeto, posicionar as tesouras nos locais definidos no 

projeto, verificando espaçamento, paralelismo, nivelamento e prumo de cada uma 

delas, fixar cada tesoura sobre os frechais, com parafusos cabeça chata com fenda; 

fixar as diagonais de contraventamento nos locais indicados no projeto (caso 

tenham sido previstas), com o emprego de cantoneiras de aço e pregos. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 
 
           10.8.8 – RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA 
DE 26cm,  INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO CONTRARRUFO: Na 
execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s 
necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar 
acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às 
ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade), os montadores deverão 
caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas 
providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento, observar o fiel 
cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção transversal e o 
posicionamento especificado para os rufos; - Fixar a peça, em conjunto com a telha, 
na última terça. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro (m) de serviço executado. 
 
        10.8.9 – CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL: Na execução 
dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, sendo 
que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, 
a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às ripas, que poderão romper ou 
soltar com certa facilidade), os montadores deverão caminhar sobre tábuas 
apoiadas sobre as terças ou caibros, sendo as tábuas providas de dispositivos que 
impeçam seu escorregamento, observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, 
atendendo a seção transversal especificada para as calhas e o caimento mínimo de 
0,5 % no sentido dos tubos coletores, promover a união das peças em aço 
galvanizado mediante fixação com rebites de repuxo e soldagem com filete contínuo, 
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após conveniente limpeza / aplicação de fluxo nas chapas a serem unidas, fixar as 
peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox 
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base 
poliuretano. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro (m) de serviço executado. 
 
         11 – ARQUIBANCADA 
        11.1 – CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM  
VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO: Após verificação da trabalhabilidade do 
concreto fck = 15 MPa e moldagem dos corpos de prova para controle da resistência 
à compressão, lançar a primeira camada de concreto, com cerca de 20 cm de altura, 
com a utilização de jericas e caso especificado, promover adensamento com 
vibrador de agulha, incorporar a pedra de mão limpa e saturada de água à massa 
manualmente, guardando distâncias de cerca de 10 cm entre uma e outra pedra,  
lançar segunda camada de concreto, com altura de cerca de 5 a 20 cm acima do topo 
das pedras, e caso especificado, promover nova vibração, incorporar segunda 
camada de pedras de mão, e assim sucessivamente até atingir-se o topo da estrutura 
que estiver sendo moldada. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro cúbico (m3) de serviço executado. 
 
           11.2 – ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO: 
Demarcação da alvenaria: materialização dos eixos de referência, demarcação das 
faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, execução da primeira fiada,  elevação 
da alvenaria: assentamento dos componentes com a utilização de argamassa 
aplicada com colher de pedreiro. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado (m2) de serviço executado. 
 
            11.3 – MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, 
PÉDIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES: Posicionar as escoras metálicas, as longarinas e as travessas 
conforme projeto de fôrmas, distribuir os painéis do assoalho sobre as longarinas, 
prevendo as faixas de escoramento residual, conferir o nível dos painéis do assoalho 
fazendo os ajustes por meio de ajustes nos telescópios das escoras, sobre a 
superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face exposta da 
fôrma, promover a retirada das fôrmas somente quando o concreto atingir 
resistência suficiente para suportar as cargas, conforme NBR 14931:2004,  logo 
após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada para 
impedir o empenamento. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
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           11.4 – ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.: Com as barras já 
cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando as diversas partes 
com arame recozido, respeitando o projeto estrutural, dispor os espaçadores 
plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-los à armadura de forma a 
garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto, posicionar a armadura na fôrma 
e fixá-la de modo que não apresente risco de deslocamento durante a concretagem. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em kilograma(kg) de serviço executado. 
 
 
             11.5 – CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER 
TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO: Lançar o material com baldes içados por polias e 
adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que toda a armadura e os 
componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na massa de concreto; - 
Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não 
se formarem ninhos, evitando se vibrações em excesso que venham a causar 
exsudação da pasta / segregação do material, tomar os cuidados devidos para 
garantir a espessura e planicidade da laje, o acabamento final é feito com 
desempenadeiras de modo a se obter uma superfície uniforme, enquanto a 
superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura com água potável. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cúbico(m3) de serviço executado. 
 
           11.6 – ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA: Posicionar os dispositivos de amarração da 
alvenaria (tela metálica eletrossoldada) de acordo com as especificações do projeto 
e fixá-las com finca-pino, demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de 
referência, demarcação das faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, 
posicionamento dos escantilhões para demarcação vertical das fiadas, execução da 
primeira fiada, elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de 
argamassa aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos,  
execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da alvenaria. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
           11.7 – CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L: Antes de começar a aplicação, a superfície da base deve estar 
limpa (livre de irregularidades, incrustações metálicas, poeira, graxas ou óleos), 
umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa, com a argamassa 
preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar com colher de pedreiro 
vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5 mm. 
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Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
          11.8 – MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS: Realizar o taliscamento prévio da 
base, preparar a argamassa conforme especificado pelo projetista, aplicar 
argamassa para execução das mestras, efetuar o lançamento da argamassa com 
colher de pedreiro entre as mestras, executar a compressão da camada com o dorso 
da colher de pedreiro, realizar o sarrafeamento da camada com a régua metálica, 
seguindo as mestras executadas, retirando se o excesso, por fim, efetuar o 
acabamento superficial, isto é, o desempenamento com desempenadeira de madeira 
e posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
           11.9 – FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO:  Observar a superfície, deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, 
sabão ou bolor antes de qualquer aplicação, diluir o selador em água potável, 
conforme fabricante, aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
          11.10 – PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM M2 
PAREDES, DUAS DEMÃOS: Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, 
gordura, graxa, sabão ou bolor antes de qualquer aplicação, diluir a tinta em água 
potável, conforme fabricante, aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. 
Respeitar o intervalo de tempo entre as duas aplicações. 

Critério de Medição e Pagamento. 
A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
         12 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
        12.1 – QGBT - QUADRO / PAINEL EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

A PÓ POLIESTER NA COR BEGE, GRAU DE PROTEÇÃO IP 54, COM BARRAMENTO, SEM 

DISJUNTORES - 1000X1700X600MM: Verifica-se o local da instalaça o, para instalar o 

quadro de embutir o recorte na alvenaria ja  deve estar executado, realiza-se a 

aplicaça o de argamassa nas laterais e parte posterior, encaixa-se o quadro e verificar 

o prumo, realizando ajustes. 

                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

 

          12.2 – SUBESTAÇÃO AÉREA C/ TRANSFORMADOR 150 KVA (INCL. POSTE, 

ACESSÓRIOS E CABINE DE MEDIÇÃO): Instalar a subestaça o de acordo com a 

localizaça o e determinaça o do projeto ele trico. A montagem dos equipamentos no 

poste deve obedecer rigorosamente aos detalhes do projeto, os quais devem estar 
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previamente aprovados pela Companhia Concessiona ria. Fazer a mediça o da 

subestaça o transformadora em baixa tensa o, trifa sica e dimensionada de acordo 

com a capacidade do transformador. Executar em caixas padro es instalados em 

abrigo de alvenaria conforme projeto executivo de ele trica. Para a proteça o contra 

curtos-circuitos.  

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade (un) de serviço executado 
 
           12.3 – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO METÁLICO DE EMBUTIR P/ 70 

DISJUNTORES (C/BARRAMENTO): Verifica-se o local da instalaça o, para instalar o 

quadro de embutir o recorte na alvenaria ja  deve estar executado, realiza-se a 

aplicaça o de argamassa nas laterais e parte posterior, encaixa-se o quadro e verificar 

o prumo, realizando ajustes. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

 

             12.4 - DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 275V - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO: Conecte uma das ponta do condutor na saí da do disjuntor geral do 

circuito que sera  protegido, depois conecte a outra ponta no borne de ligaça o do 

DPS, Conecte uma das ponta do outro condutor desde o borne de ligaça o do DPS ate  

a barra de neutro ou um condutor de neutro mais pro ximo.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade (un) de serviço executado 
 

             12.5 - DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE  

400A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verifica-se o local da instalaça o, encaixa-se 

o terminal a  extremidade do cabo do circuito a ser ligado, apo s o cabo e o terminal 

estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor e  desencaixado, coloca-se o 

terminal no polo, o parafuso e  recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade (un) de serviço executado 
 

            12.6 - DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 

125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verifica-se o local da instalaça o, encaixa-se 

o terminal a  extremidade do cabo do circuito a ser ligado, apo s o cabo e o terminal 

estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor e  desencaixado, coloca-se o 

terminal no polo, o parafuso e  recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 
Critério de Medição e Pagamento. 

 A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

 

             12.7 - DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ  

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verifica-se o local da instalaça o, encaixa-se 

o terminal a  extremidade do cabo do circuito a ser ligado, apo s o cabo e o terminal 
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estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor e  desencaixado, coloca-se o 

terminal no polo, o parafuso e  recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 
Critério de Medição e Pagamento. 

 A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

 

              12.8 - DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verifica-se o local da instalaça o, encaixa-se o 

terminal a  extremidade do cabo do circuito a ser ligado, apo s o cabo e o terminal 

estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor e  desencaixado, coloca-se o 

terminal no polo, o parafuso e  recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 
Critério de Medição e Pagamento. 

 A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

 

             12.9 - DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verifica-se o local da instalaça o, encaixa-se o 

terminal a  extremidade do cabo do circuito a ser ligado, apo s o cabo e o terminal 

estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor e  desencaixado, coloca-se o 

terminal no polo, o parafuso e  recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

 

             12.10 - DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verifica-se o local da instalaça o, encaixa-se o 

terminal a  extremidade do cabo do circuito a ser ligado, apo s o cabo e o terminal 

estarem prontos, o parafuso do polo do disjuntor e  desencaixado, coloca-se o 

terminal no polo, o parafuso e  recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 
 

           12.11 - POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Inicia-se com a passagem de cabo de cobre dentro 

do poste para posterior aterramento, com a caixa de ele trica ja  instalada no piso, 

executam-se os furos, o poste e  colocado no local definido, com auxí lio do guindauto, 

em seguida, fixa-se o poste a  caixa atrave s de chumbadores. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 
 

          12.12 - LUMINARIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 04 PÉTALAS 

C/LÂMPADA LED 250W, C/ ACESSÓRIOS, INCLUINDO POSTE CIRCULAR DE AÇO DE 

9M: Inicia-se com a passagem de cabo de cobre dentro do poste para posterior 

aterramento, com a caixa de ele trica ja  instalada no piso, executam-se os furos, o 

poste e  colocado no local definido, com auxí lio do guindauto, em seguida, fixa-se o 

poste a  caixa atrave s de chumbadores. 
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Critério de Medição e Pagamento. 
 A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 
 
          12.13 - REFLETOR LED ULTRA 1000W, CHIP LED CREE DRIVE MEANWELL 
PROTEÇÃO IP67, VOLTAGEM AC 100-240V, TEMP DE COR BRANCO FRIO 5000K, 
VIDA ÚTIL 60.000H, DA LEOX OU SIMILAR: A locação conforme projeto, a fixação 
dos refletores nas formas dos locais indicado, ligação dos cabos elétricos, verificar 
os teste de funcionamento, deverão ser observados com rigor, as normas de 
segurança e saúde do trabalho prevista para os locais de instalações. 
 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade (un) de serviço executado 
 
           12.14 - REFLETOR SLIM LED 200W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 6500K, 
AUTOVOLT, MARCA G-LIGHT OU SIMILAR: A locação conforme projeto, a fixação 
dos refletores nas formas dos locais indicado, ligação dos cabos elétricos, verificar 
os teste de funcionamento, deverão ser observados com rigor, as normas de 
segurança e saúde do trabalho prevista para os locais de instalações. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade (un) de serviço executado 
 
           12.15 - LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 
W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO:  Verificar o local da instalação, conectar os 
cabos da luminária nos cabos da rede existente encaixar luminária no braço para 
iluminação pública. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade (un) de serviço executado 
 
             12.16 - CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 

PRÉMOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5m:  Apo s 

execuça o da escavaça o e, caso seja necessa rio, da contença o da cava, preparar o 

fundo com lastro de brita; - Sobre o lastro de brita, posicionar a caixa pre -moldada 

com a retroescavadeira conforme projeto; - Por fim, colocar a tampa pre -moldada 

sobre a caixa. 

                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

 

              12.17 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO: Verifica-se o comprimento do trecho da instalaça o, corta-se o 

comprimento necessa rio da bobina do eletroduto, encaixa-se o eletroduto no local 
definido; - As extremidades sa o deixadas livres para posterior conexa o. 

                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 
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             12.18 - POSTE DE AÇO GALVANIZADO CÔNICO CONTÍNUO RETO, DIÂMTERO 

SUPERIOR DE 76MM, DIÂMTERO DA BASE 208MM, ALTURA TOTAL 12M, COM 

BASE DE FIXAÇÃO, CONIPOST REF. SÉRIE 3012/BJG+CH, CLASSE 100 DA 

CONIPOST OU SIMILAR: Inicia-se com a passagem de cabo de cobre dentro do poste 

para posterior aterramento, com a caixa de ele trica ja  instalada no piso, executam-

se os furos, o poste e  colocado no local definido, com auxí lio do guindauto, em 

seguida, fixa-se o poste a  caixa atrave s de chumbadores. 

 
Critério de Medição e Pagamento. 

 A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

 

          12.19 - ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 

MFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verifica-se o comprimento do trecho da 

instalaça o, corta-se o comprimento necessa rio da barra do eletroduto de PVC rí gido, 

retiram-se as rebarbas, fixa-se o eletroduto no local definido atrave s de abraçadeiras 

(os esforços de fixaça o das abraçadeiras esta o contemplados nesta composiça o 

como composiça o auxiliar), as extremidades sa o deixadas livres para posterior 

conexa o. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

 

          12.20 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Apo s o eletroduto ja  estar instalado no local 

definido, inicia-se o processo de passagem dos cabos, faz-se a junça o das pontas dos 

cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a utilizaça o de fita guia,  

com os cabos ja  preparados, inicia-se o processo de passagem por dentro dos 

eletrodutos ate  chegar a  outra extremidade, ja  com os cabos passados de um ponto 

a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos ele tricos para facilitar a futura 

ligaça o. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

 

            12.21 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Apo s o eletroduto ja  estar instalado no local 

definido, inicia-se o processo de passagem dos cabos, faz-se a junça o das pontas dos 

cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a utilizaça o de fita guia,  

com os cabos ja  preparados, inicia-se o processo de passagem por dentro dos 

eletrodutos ate  chegar a  outra extremidade, ja  com os cabos passados de um ponto 

a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos ele tricos para facilitar a futura 

ligaça o. 
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                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

 

           12.22 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO:: Apo s o 

eletroduto ja  estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos 

cabos, faz-se a junça o das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, 

recomenda-se a utilizaça o de fita guia,  com os cabos ja  preparados, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos ate  chegar a  outra extremidade, 

ja  com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora 

dos pontos ele tricos para facilitar a futura ligaça o. 

                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

 

             12.23 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Apo s o 

eletroduto ja  estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos 

cabos, faz-se a junça o das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, 

recomenda-se a utilizaça o de fita guia,  com os cabos ja  preparados, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos ate  chegar a  outra extremidade, 

ja  com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora 

dos pontos ele tricos para facilitar a futura ligaça o. 

                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

 

            12.24 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Apo s o eletroduto 

ja  estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos cabos, faz-

se a junça o das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-

se a utilizaça o de fita guia,  com os cabos ja  preparados, inicia-se o processo de 

passagem por dentro dos eletrodutos ate  chegar a  outra extremidade, ja  com os 

cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos 

ele tricos para facilitar a futura ligaça o. 

                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 
 

               12.25 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Apo s o 

eletroduto ja  estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos 

cabos, faz-se a junça o das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, 

recomenda-se a utilizaça o de fita guia,  com os cabos ja  preparados, inicia-se o 

processo de passagem por dentro dos eletrodutos ate  chegar a  outra extremidade, 
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ja  com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora 

dos pontos ele tricos para facilitar a futura ligaça o. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

 

              12.26 - RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 
1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verificar o local da instalaça o; - Conectar 
os cabos do rele , encaixar o rele  no local estabelecido. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade (un) de serviço executado 
               12.27 – QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PLÁSTICO DE EMBUTIR P/ 06 

DISJUNTORES (S/ BARRAMENTO): Verifica-se o local da instalaça o, para instalar o 

quadro de embutir o recorte na alvenaria ja  deve estar executado, realiza-se a 

aplicaça o de argamassa nas laterais e parte posterior, encaixa-se o quadro e verificar 

o prumo, realizando ajustes. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em unidade (un) de serviço executado 
 
                12.28 - TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Utilizando os trechos deixados 

disponí veis nos pontos de fornecimento de energia, ligam-se os cabos nas tomadas 

(mo dulos), em seguida, fixa-se o mo dulo ao suporte 

                       Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade(un)  de serviço executado 
 
             12.29 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Utilizando os trechos 

deixados disponí veis nos pontos de fornecimento de energia, ligam-se os cabos aos 

interruptores (mo dulos), em seguida, fixa-se o mo dulo ao suporte  
                    Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade(un)  de serviço executado 
 
             12.30 - LUMINÁRIA PLAFON (SOBREPOR) 22,5 X 22,5 - 18 W - 6000K - G- 
LIGHT OU SIMILAR: E  feita a marcaça o, com os cabos da rede ele trica ja  instalados, 
eles sa o conectados a lumina ria, fixa-se a lumina ria ao teto atrave s de parafusos. 
                  Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em unidade (un) de serviço executado 
 
            12.31 – CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Utilizando os trechos 
deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de energia, ligam-se os cabos aos 
tomadas (módulos), em seguida, fixa-se o módulo ao suporte   

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade(un)  de serviço executado 
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            12.32 – CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Apo s a marcaça o da caixa, e a furaça o do local; - 

Abre-se o orifí cio na caixa para passagem do eletroduto, conecta-se o eletroduto a  
caixa, faz-se o encaixe da peça no local definido e eventual fixaça o com argamassa. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade(un)  de serviço executado. 
 
              12.33 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO: Verifica-se o comprimento do trecho da instalaça o, corta-se o 

comprimento necessa rio da bobina do eletroduto, fixa-se o eletroduto no local 

definido atrave s de abraçadeiras (os esforços de fixaça o das abraçadeiras na o esta o 

contemplados nesta composiça o), as extremidades sa o deixadas livres para 

posterior conexa o. 

                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro (m) de serviço executado 
 
             12.34 – CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO:  Apo s 
o eletroduto ja  estar instalado no local definido, inicia-se o processo de passagem dos cabos, 

faz-se a junça o das pontas dos cabos com fita isolante; em trechos longos, recomenda-se a 

utilizaça o de fita guia, com os cabos ja  preparados, seja com fita isolante ou com fita guia, 

inicia-se o processo de passagem por dentro dos eletrodutos ate  chegar a  outra extremidade,  

ja  com os cabos passados de um ponto a outro, deixa-se trechos de cabo para fora dos pontos 

ele tricos para facilitar a futura ligaça o 

                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro (m) de serviço executado 
 
            12.35 - DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO:  Encaixa-se o terminal à extremidade do cabo 
do circuito a ser ligado, após o cabo e o terminal estarem prontos, o parafuso do 
pólo do disjuntor é desencaixado, coloca-se o terminal no pólo, o parafuso é 
recolocado, fixando o terminal ao disjuntor. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em unidade (un) de serviço executado 
 
           13 – SPDA 
          13.1 - HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Verifica-se o local da instalaça o, o solo e  molhado 

para facilitar a entrada da haste, a haste e  posicionada e martelada no solo ate  

alcançar a profundidade ideal. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
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A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

 

          13.2 - CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM UN 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M: Apo s execuça o da escavaça o, 

preparar o fundo com lastro de areia, sobre o lastro de areia, posicionar a caixa 

conforme projeto. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 

              13.3 - CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO: Verifica-se o comprimento do trecho da instalaça o, corta-se o 

comprimento necessa rio do rolo de cabo de cobre, posiciona-se a cordoalha na vala 

previamente aberta. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em metro (m) de serviço executado 

               13.4 - PONTO DE SOLDA EXOTÉRMICA: Verificar instalaço es conforme 
projetos 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 
 
           14 – DRENAGEM 
          14.1 – DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE 
PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM AREIA, 
INCLUSIVE CONEXÕES: Iniciar com a escavação da vala e, caso seja necessário, a 
regularização do fundo da vala (regularização não inclusa nesta composição),  
lançar e espalhar uma camada do material de enchimento (filtrante), formando um 
lastro com aproximadamente 10 cm de espessura, proceder com a instalação das 
conexões e o assentamento dos tubos, lançar e espalhar o restante do material de 
enchimento (filtrante), com cautela a fim de evitar a quebra da tubulação. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro (m) de serviço executado 
 
       14.2 – CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ 
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M: Após 
execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar o 
fundo com lastro de areia,  sobre o lastro de areia, posicionar a caixa pré-moldada 
conforme projeto, por fim, colocar a tampa pré-moldada sobre a caixa. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 
 
       14.3 – TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E  
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO: Verificar o comprimento de 
tubulação do trecho a ser instalado, como indicado no projeto, cortar o 
comprimento necessário da barra do tubo, retirar as arestas que ficaram após o 



 

 

 

PODER PUBLICO MUNICIPAL DE BREVES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS  

 

52 
 
 

corte, posicionar o tubo no local definido em projeto, as extremidades são deixadas 
livres para posterior conexão. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro (m) de serviço executado 
 
      14.4 – TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS: Verificar o 
comprimento de tubulação do trecho a ser instalado, como indicado no projeto,  
cortar o comprimento necessário da barra do tubo, retirar as arestas que ficaram 
após o corte, posicionar o tubo no local definido em projeto; - As extremidades são 
deixadas livres para posterior conexão. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A medição será em metro (m) de serviço executado 
 
        14.5 – CURVA 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO: 
Limpar a ponta e a bolsa e acomodar o anel de borracha na virola da bolsa, marcar 
a profundidade da bolsa na ponta,  aplicar a pasta lubrificante no anel de borracha 
e na ponta, fazer um chanfro na ponta para facilitar o encaixe, encaixar a ponta 
chanfrada no fundo da bolsa, recuar 5 mm no caso de tubulações expostas e 2 mm 
para tubulações embutidas, tendo como referência a marca previamente feita na 
ponta, criando-se uma folga para dilatação e movimentação da junta. 
                    Critério de Medição e Pagamento.  
A mediça o sera  em unidade (un) de serviço executado 
 
        14.6 – ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. 
(0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM 
BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.: Escavar a vala de acordo com o projeto de 
engenharia; - A escavaça o deve atender a s exige ncias da NR 18. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cúbico (m3) de serviço executado. 
 
         14.7 – TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.: Antes de iniciar o 
assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar regularizado e com a declividade 
prevista em projeto, transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da 
vala, com cuidado para não danificar a peça,  limpar as faces externas das pontas dos 
tubos e as internas das bolsas, posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo já 
assentado, proceder ao alinhamento da tubulação e realizar o encaixe, o sentido de 
montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para montante, caminhando-
se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve ter como 
extremidade livre uma bolsa, onde deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente, 
finalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas com 
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argamassa, aplicando o material em todo o perímetro do tubo. 
Critério de Medição e Pagamento. 

 A medição será em metro(m) de serviço executado 
 
             14.8 – TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO.: Antes de iniciar o 
assentamento dos tubos, o fundo da vala deve estar regularizado e com a declividade 
prevista em projeto, transportar com auxílio da escavadeira o tubo para dentro da 
vala, com cuidado para não danificar a peça,  limpar as faces externas das pontas dos 
tubos e as internas das bolsas, posicionar a ponta do tubo junto à bolsa do tubo já 
assentado, proceder ao alinhamento da tubulação e realizar o encaixe, o sentido de 
montagem dos trechos deve ser realizado de jusante para montante, caminhando-
se das pontas dos tubos para as bolsas, ou seja, cada tubo assentado deve ter como 
extremidade livre uma bolsa, onde deve ser acoplada a ponta do tubo subsequente, 
finalizado o assentamento dos tubos, executam-se as juntas rígidas, feitas com 
argamassa, aplicando o material em todo o perímetro do tubo. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro(m) de serviço executado 
 
               14.9 – BOCA DE LOBO EM CONCRETO ARMADO C/TAMPA - 

1,20x1,20x1,50m: Sera o executadas em concreto armado (Fck = 15 MPA), com 

tampa em concreto, segundo dimenso es indicadas pelo projeto, as bocas de lobo 

sera o alocadas nas guias (meio-fio/sarjetas) em pontos adequados, tendo ligaça o 

direta para as galerias existentes atrave s de tubo de concreto, a  execuça o de 

abertura ma xima da vala obedecera  a s imposiço es do local de trabalho tendo em 

vista o tra nsito e o movimento necessa rio a progressa o contí nua da construça o, a 

crite rio da FISCALIZAÇÃO a abertura da vala podera  ser aumentada ou diminuí da, 

de acordo com as condiço es do terreno ou em funça o de outros fatores que se 

apresentem na ocasia o. 
                Critério de Medição e Pagamento. 

 A medição será em unidade(unid) de serviço executado 
 
              14.10 – BOCA DE LOBO EM CONCRETO ARMADO C/TAMPA - 

1,40x1,40x1,50m: Sera o executadas em concreto armado (Fck = 15 MPA), com 

tampa em concreto, segundo dimenso es indicadas pelo projeto, as bocas de lobo 

sera o alocadas nas guias (meio-fio/sarjetas) em pontos adequados, tendo ligaça o 

direta para as galerias existentes atrave s de tubo de concreto, a  execuça o de 

abertura ma xima da vala obedecera  a s imposiço es do local de trabalho tendo em 

vista o tra nsito e o movimento necessa rio a progressa o contí nua da construça o, a 

crite rio da FISCALIZAÇÃO a abertura da vala podera  ser aumentada ou diminuí da, 

de acordo com as condiço es do terreno ou em funça o de outros fatores que se 

apresentem na ocasia o. 
                Critério de Medição e Pagamento. 
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 A medição será em unidade(unid) de serviço executado 
 
                 14.11 - REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 
0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO: Inicia-se, quando 
necessário, com a umidificação do solo afim de atingir o teor umidade ótima de 
compactação prevista em projeto, executa-se o reaterro lateral, e a região que 
recobre o tubo, atendendo as especificações de projeto e garantindo que a tubulação 
enterrada fique continuamente apoiada no fundo da vala sobre o berço de 
assentamento, prossegue-se com o reaterro superior, região com 30 cm de altura 
sobre a geratriz superior da tubulação. A compactação é executada de cada lada, 
apenas nas regiões compreendidas entre o plano vertical tangente à tubulação e a 
parede da vala. A parte diretamente acima da tubulação não é compactada, a fim de 
se evitarem deformações dos tubos, terminada a fase anterior é feito o reaterro final, 
região acima do aterro superior até a superfície do terreno ou cota de projeto. Esta 
etapa deve ser feita em camadas sucessivas e compactadas de tal modo a obter o 
mesmo estado do terreno das laterais da vala, no caso de existir escoramento da vala 
a mesma deve ser retirada simultaneamente as etapas do aterro garantindo assim o 
preenchimento total da vala. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro cúbico (m³) de serviço executado. 
 
                 14.12 - CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 CM)  
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO: Após a execução da escavação da vala, realizar o 
nivelamento com o caimento necessário, realizar o deslocamento das peças pré-
moldadas até o local de assentamento e posicioná-las na vala, em seguida, realizar o 
assentamento das peças na vala preparada, com encaixe ponta e bolsa, por fim, 
aplicar a junta argamassada na união das peças e finalizar com acabamento. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro(m) de serviço executado 
 
               14.13 - GRADE EM FERRO P/ CANALETA L = 0,40M COM ARTICULAÇÃO: 
Chumbar com argamassa o requadro da grelha na posição demarcada no projeto,  
Por fim, realizar a instalação da grelha no requadro. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro(m) de serviço executad 
 
               15 – LIMPEZA FINAL DA OBRA 
              15.1 – LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO 
ÚMIDO: Umedecer o pano de chão com água, posicioná-lo sob o rodo e passar em 
toda área, repetir o procedimento, se necessário, caso existam respingos de tinta 
ou de outras sujidades, retirar com auxílio de uma espátula e diluente, com cuidado 
para não causar danos à superfície. 

Critério de Medição e Pagamento. 
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 A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
             15.2 – LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO: Varrer toda a 
área de contrapiso com vassoura de cerdas rígidas. 

Critério de Medição e Pagamento. 
 A medição será em metro quadrado(m2) de serviço executado 
 
 
 
 

6 - TERMOS FINALIZAÇÃO DA OBRA 

Termo de Recebimento Provisório (TRP): é o documento que atesta o 

recebimento provisório da Obra/Serviço pelo Contratante. 

Após o término da obra/serviço, a contratada deverá comunicar 

formalmente a contratante que terá até 15 (quinze) dias a contar da formalização 

para realizar vistoria técnica em campo pelo fiscal credenciado da P.M.B. para 

verificar se a obra foi executada de acordo com as condições contratuais e 

obediência aos projetos, especificações técnicas disponibilizadas pelo 

CONTRATANTE. 

Para essa medição final será imitido o termo provisório que terá 90 

(noventa) dias de utilização e verificação se existe ou apareçam alguma pendência 

construtiva ou vício oculto na obra. 

Se durante a vistoria for identificado alguma inconformidade construtiva 

com os termos contratados, a emissão do TRP será adiada e condicionada à correção 

dos problemas identificados que deverão ser comunicados à contratada através de 

relatório técnico.  

Após a devida correção dos problemas será realizado nova vistoria in-loco 

juntamente com o representante da contratada e após, poderá ser emitido a TRP 

com o prazo de vigência já definido anteriormente. 

A TRP deverá ser assinada pelo fiscal da obra e pelo Responsável técnico da 

contratada. 

Termo de Recebimento da Definitivo (TRD): Decorrido o prazo de vigência 

da TRP, e desde que constatada a ausência de quaisquer problemas decorrentes da 

execução da obra, em vistoria realizada para este fim, será emitido a TRD. 

Quando da realização da vistoria, for constatado eventuais defeitos ou 

incorreções, a contratante deverá notificar a contratada para a correção dos serviços 

e solução dos problemas, estabelecendo prazo compatível com o serviço a ser 

realizado, contado a partir da notificação.  

Decorrido o prazo estipulado para a correção dos serviços e uma vez 

verificado que os problemas foram devidamente sanados, será liberado o Termo de 

Recebimento Definitivo da obra, na forma acima mencionada. 

Caso a Notificação não tenha sido cumprida, ou seja, a correção dos serviços 

não tenha sido realizada, ou ainda, havendo indicação de novas pendências, o Fiscal 
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deverá notificar novamente a Contratada, a fim de que sejam efetuadas as correções 

necessárias. O não atendimento às notificações deverá ser aplicadas as penalidades 

cabíveis nos termos da legislação. 

Na ocorrência deste caso, a emissão da TRD será suspensa e somente após 

a correção dos serviços ele poderá ser emitido após nova vistoria. 

O prazo de garantia para as obras contratadas é de 05 (cinco anos) contado 

a partir do seu recebimento definitivo. 

                                           

                                                           Breves, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________ 

ENGº CIVIL : TALNEI SANTOS FERREIRA 

CREA/PA: 9770D/PA 

R.N: 1510566686 



BDI: 23,38%

LOCAL: PASSAGEM CAJUAL, S/N - BAIRRO: AEROPORTO PRAZO DE EXECUÇÃO: 360DIAS

REF. DE PREÇOS: SINAPI 12/2025 -SEOP 10/2025 -  ORSE 11/2025 -   NÃO DESONERADO VALOR TOTAL:

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit com 

BDI
Total Peso (%)

 1   SERVIÇOS PRELIMINARES  R$            193.254,61 2,89 %

 1.1  103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6,48  R$             475,04  R$                 586,10  R$                   3.797,92 0,06 %

 1.2  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 1048,98  R$             100,21  R$                 123,63  R$              129.685,39 1,94 %

 1.3  010005 SEDOP Barracão de madeira/Almoxarifado m² 20,00  R$             569,87  R$                 703,10  R$                14.062,00 0,21 %

 1.4  99059 SINAPI
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 524,49  R$                70,64  R$                   87,15  R$                45.709,30 0,68 %

 2   CAMPO DE FUTEBOL - GRAMA SINTÉTICA  R$        1.478.882,39 22,12 %

 2.1  260652 SEDOP Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=2.50m) m 165,41  R$          1.040,26  R$             1.283,47  R$              212.298,77 3,18 %

 2.2  COMP-36 Próprio Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=0,40m) M 163,41  R$             415,40  R$                 512,52  R$                83.750,89 1,25 %

 2.3  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 6499,00  R$                  2,96  R$                      3,65  R$                23.721,35 0,35 %

 2.4  100324 SINAPI
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), 
APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 649,90  R$             368,42  R$                 454,55  R$              295.412,04 4,42 %

 2.5  CPU-21 Próprio LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 5 CM M³ 324,95  R$             378,64  R$                 467,16  R$              151.803,64 2,27 %

 2.6  10042 ORSE
Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor verde, 
proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de 
obra especializada

m² 6499,00  R$                61,90  R$                   76,37  R$              496.328,63 7,42 %

 2.7  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 1005,00  R$             154,54  R$                 190,67  R$              191.623,35 2,87 %

 2.8  100740 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1005,00  R$                12,32  R$                   15,20  R$                15.276,00 0,23 %

 2.9  2431 ORSE Trave para futebol de campo par 1,00  R$          3.862,17  R$             4.765,14  R$                   4.765,14 0,07 %

 2.10  2426 ORSE Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, dim:7,5x2,5m par 1,00  R$             367,08  R$                 452,90  R$                      452,90 0,01 %

 2.11  090623 SEDOP Portão tubo/tela arame galv.c/ferragens (incl.pint.anti-corrosiva) m² 4,00  R$             699,00  R$                 862,42  R$                   3.449,68 0,05 %

 3   MEIA QUADRA BASQUETE ( 2 Unidades)  R$            208.927,93 3,12 %

 3.1  260652 SEDOP Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=2.50m) m 33,10  R$          1.040,26  R$             1.283,47  R$                42.482,85 0,64 %

 3.2  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 501,84  R$                  2,96  R$                      3,65  R$                   1.831,71 0,03 %

 3.3  95240 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 501,84  R$                26,52  R$                   32,72  R$                16.420,20 0,25 %

 3.4  94994 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 
8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 501,84  R$             123,58  R$                 152,47  R$                76.515,54 1,14 %

 3.5  102494 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI. AF_05/2021

m² 501,84  R$                63,93  R$                   78,87  R$                39.580,12 0,59 %

 3.6  102506 SINAPI
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 
CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M 187,90  R$                12,45  R$                   15,36  R$                   2.886,14 0,04 %

 3.7  103769 SINAPI
PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM AROS E REDES - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022

UN 1,00  R$          3.757,73  R$             4.636,28  R$                   4.636,28 0,07 %

 3.8  2522 ORSE
Estrutura/suporte oficial p/tabela de basquete em tubo aço galvanizado d=5", 
H=3,05m piso/aro, pintura sintética.(cod.4016)

un 2,00  R$          1.883,16  R$             2.323,44  R$                   4.646,88 0,07 %

 3.9  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 96,80  R$             154,54  R$                 190,67  R$                18.456,85 0,28 %

 3.10  100740 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 96,80  R$                12,32  R$                   15,20  R$                   1.471,36 0,02 %

 4   CAMPO DE AREIA (2 unidades)  R$            286.007,64 4,28 %

 4.1  260652 SEDOP Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=2.50m) m 21,35  R$          1.040,26  R$             1.283,47  R$                27.402,08 0,41 %

 4.2  COMP-36 Próprio Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=0,40m) M 106,60  R$             415,40  R$                 512,52  R$                54.634,63 0,82 %

 4.3  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1434,00  R$                  2,96  R$                      3,65  R$                   5.234,10 0,08 %

 4.4  260278 SEDOP Colchão de areia e=20 cm m² 1434,00  R$                46,24  R$                   57,05  R$                81.809,70 1,22 %

 4.5  2431 ORSE Trave para futebol de campo par 2,00  R$          3.862,17  R$             4.765,14  R$                   9.530,28 0,14 %

 4.6  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 488,16  R$             154,54  R$                 190,67  R$                93.077,46 1,39 %

 4.7  100740 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 488,16  R$                12,32  R$                   15,20  R$                   7.420,03 0,11 %

 4.8  090623 SEDOP Portão tubo/tela arame galv.c/ferragens (incl.pint.anti-corrosiva) m² 8,00  R$             699,00  R$                 862,42  R$                   6.899,36 0,10 %

 5   QUADRA DE VOLEI DE AREIA (2 unidades)  R$            209.283,97 3,13 %

 5.1  COMP-36 Próprio Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=0,40m) M 127,20  R$             415,40  R$                 512,52  R$                65.192,54 0,98 %
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 5.2  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 480,00  R$                  2,96  R$                      3,65  R$                   1.752,00 0,03 %

 5.3  260278 SEDOP Colchão de areia e=20 cm m² 480,00  R$                46,24  R$                   57,05  R$                27.384,00 0,41 %

 5.4  2432 ORSE Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e catraca par 2,00  R$          1.065,70  R$             1.314,86  R$                   2.629,72 0,04 %

 5.5  2429 ORSE Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura un 2,00  R$             261,82  R$                 323,03  R$                      646,06 0,01 %

 5.6  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 525,72  R$             154,54  R$                 190,67  R$              100.239,03 1,50 %

 5.7  100740 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 525,72  R$                12,32  R$                   15,20  R$                   7.990,94 0,12 %

 5.8  090623 SEDOP Portão tubo/tela arame galv.c/ferragens (incl.pint.anti-corrosiva) m² 4,00  R$             699,00  R$                 862,42  R$                   3.449,68 0,05 %

 6   PLAYGROUND  R$            585.927,57 8,76 %

 6.1  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 734,00  R$                  2,96  R$                      3,65  R$                   2.679,10 0,04 %

 6.2  95240 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 734,00  R$                26,52  R$                   32,72  R$                24.016,48 0,36 %

 6.3  98680 SINAPI
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 734,00  R$                61,44  R$                   75,80  R$                55.637,20 0,83 %

 6.4  101735 SINAPI
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO COLORIDO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 734,00  R$             459,55  R$                 566,99  R$              416.170,66 6,22 %

 6.5  94264 SINAPI
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO CURVO COM 
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 116,53  R$                48,74  R$                   60,13  R$                   7.006,94 0,10 %

 6.6  2406 ORSE Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou similar un 1,00  R$          2.830,00  R$             3.491,65  R$                   3.491,65 0,05 %

 6.7  7187 ORSE Carrocel universal em aço galvanizado diam=1,60m - Sergipark ou similar un 1,00  R$          2.930,00  R$             3.615,03  R$                   3.615,03 0,05 %

 6.8  9158 ORSE
Brinquedo - Escorregadeira, com pilar de madeira, escda em tubo de ferro galv. de 2" 
e rampa em chapa de aço galvanizado

un 2,00  R$          9.429,15  R$           11.633,68  R$                23.267,36 0,35 %

 6.9  13824 ORSE
Brinquedo - Balanço frontal para PCD, modelo M117, da Fácil Esporte ou similar, 
fornecimento e instalação

un 2,00  R$       13.270,00  R$           16.372,52  R$                32.745,04 0,49 %

 6.10  7776 ORSE
Brinquedo escada horizontal em tubo de ferro galv. ø=2", dim. 0,82 x 3,98 x 1,80m,  
inclusive aplicação de zarcão e pintada com esmalte sintético, ref. Sergipark ou 
similar

Un 1,00  R$          2.568,89  R$             3.169,49  R$                   3.169,49 0,05 %

 6.11  7185 ORSE Escorregadeira em madeira c/2,50m de pista (Sergipark ou similar) un 1,00  R$          2.465,00  R$             3.041,31  R$                   3.041,31 0,05 %

 6.12  11097 ORSE
Brinquedo - Balanço Hexagonal, modelo M-120, da Lúdico Brinquedos Inteligentes 
ou similar - fornecimento e montagem

un 1,00  R$          4.977,43  R$             6.141,15  R$                   6.141,15 0,09 %

 6.13  9165 ORSE
Brinquedo -  Labirinto (trepa-trepa) em tubo ferro galv d=1 1/2" na horizontal e 
d=1 1/2" na vertical. Dim:1,54x1,54x2,04m, ref: Sergipark ou similar

Un 1,00  R$          4.008,89  R$             4.946,16  R$                   4.946,16 0,07 %

 7   PAVIMENTAÇÃO- PISO INTERTRAVADO  R$            432.887,87 6,47 %

 7.1  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 3257,00  R$                  2,96  R$                      3,65  R$                11.888,05 0,18 %

 7.2  92398 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

m² 3257,00  R$             104,77  R$                 129,26  R$              420.999,82 6,30 %

 8   PISTA DE SKATE  R$            742.017,76 11,10 %

 8.1  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1609,00  R$                  2,96  R$                      3,65  R$                   5.872,85 0,09 %

 8.2  94992 SINAPI
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 
6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1609,00  R$             100,97  R$                 124,57  R$              200.433,13 3,00 %

 8.3  130626 SEDOP Piso de alta resistência e=8mm c/ resina incl. camada regularizadora m² 1609,00  R$             155,01  R$                 191,25  R$              307.721,25 4,60 %

 8.4  99839 SINAPI

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 
TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL 
FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM 
CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 78,00  R$             530,33  R$                 654,32  R$                51.036,96 0,76 %

 8.5  99855 SINAPI
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO GALVANIZADO. 
AF_04/2019_PS

M 5,00  R$                95,80  R$                 118,19  R$                      590,95 0,01 %

 8.6  97091 SINAPI
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 
COM USO DE TELA Q-159. AF_09/2021

KG 601,74  R$                14,89  R$                   18,37  R$                11.053,96 0,17 %

 8.7  97096 SINAPI
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 
MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021

m³ 38,93  R$             842,46  R$             1.039,42  R$                40.464,62 0,61 %

 8.8  030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 206,33  R$             156,75  R$                 193,39  R$                39.902,15 0,60 %

 8.9  92479 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO 
DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 55,51  R$                78,32  R$                   96,63  R$                   5.363,93 0,08 %

 8.10  92761 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 73,98  R$                12,17  R$                   15,01  R$                   1.110,43 0,02 %

 8.11  92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 113,29  R$                10,76  R$                   13,27  R$                   1.503,35 0,02 %

 8.12  92767 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,18  R$                15,97  R$                   19,70  R$                         23,24 0,00 %

 8.13  041473 SEDOP Estaca raiz - 25cm m 16,00  R$             230,04  R$                 283,82  R$                   4.541,12 0,07 %

 8.14  92443 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 29,12  R$                55,26  R$                   68,17  R$                   1.985,11 0,03 %

 8.15  92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 101,94  R$                14,40  R$                   17,76  R$                   1.810,45 0,03 %

 8.16  103672 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 1,36  R$             875,83  R$             1.080,59  R$                   1.469,60 0,02 %

 8.17  103675 SINAPI
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 3,35  R$             876,16  R$             1.081,00  R$                   3.621,35 0,05 %

 8.18  89472 SINAPI
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 
14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. AF_10/2022

m² 149,39  R$             136,32  R$                 168,19  R$                25.125,90 0,38 %

 8.19  96521 SINAPI
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024

m³ 9,36  R$                45,01  R$                   55,53  R$                      519,76 0,01 %

 8.20  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 9,36  R$                51,53  R$                   63,57  R$                      595,01 0,01 %

 8.21  96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 27,04  R$             157,47  R$                 194,28  R$                   5.253,33 0,08 %

 8.22  96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 43,20  R$                82,85  R$                 102,22  R$                   4.415,90 0,07 %

 8.23  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 93,54  R$                17,45  R$                   21,52  R$                   2.012,98 0,03 %

 8.24  104919 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 327,50  R$                12,71  R$                   15,68  R$                   5.135,20 0,08 %

 8.25  96558 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 2,88  R$          1.015,02  R$             1.252,33  R$                   3.606,71 0,05 %

 8.26  96557 SINAPI
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024

m³ 3,24  R$             973,67  R$             1.201,31  R$                   3.892,24 0,06 %
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 8.27  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 7,18  R$             866,46  R$             1.069,03  R$                   7.675,63 0,11 %

 8.28  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 111,76  R$                  4,52  R$                      5,57  R$                      622,50 0,01 %

 8.29  88497 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 111,76  R$                19,04  R$                   23,49  R$                   2.625,24 0,04 %

 8.30  88489 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

m² 111,76  R$                14,75  R$                   18,19  R$                   2.032,91 0,03 %

 9   URBANISMO  R$            141.316,79 2,11 %

 9.1  94263 SINAPI
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024

M 520,90  R$                43,37  R$                   53,50  R$                27.868,15 0,42 %

 9.2  98520 SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 m² 1419,00  R$                  7,57  R$                      9,33  R$                13.239,27 0,20 %

 9.3  260168 SEDOP Plantio de grama (incl. terra preta) m² 1419,00  R$                36,91  R$                   45,53  R$                64.607,07 0,97 %

 9.4  98516 SINAPI
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 M . 
AF_07/2024

UN 10,00  R$             350,36  R$                 432,27  R$                   4.322,70 0,06 %

 9.5  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 20,00  R$                55,14  R$                   68,03  R$                   1.360,60 0,02 %

 9.6  251511 SEDOP Lixeira em madeira c/ estrutura tubular em aço un 20,00  R$             541,26  R$                 667,80  R$                13.356,00 0,20 %

 9.7  250312 SEDOP Banco em madeira de lei c=1,8m, l=0,4m e h=0,4m m 25,00  R$             536,98  R$                 662,52  R$                16.563,00 0,25 %

 10   QUIOSQUES (8 unidades)  R$            239.727,13 3,59 %

 10.1   INFRAESTRUTURA (SAPATAS/VIGA DE BALDRAME)  R$               26.937,19 0,40 %

 10.1.1  96521 SINAPI
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA COM 
RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). 
AF_01/2024

m³ 8,64  R$                45,01  R$                   55,53  R$                      479,77 0,01 %

 10.1.2  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 8,64  R$                51,53  R$                   63,57  R$                      549,24 0,01 %

 10.1.3  96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 32,04  R$             157,47  R$                 194,28  R$                   6.224,73 0,09 %

 10.1.4  96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 45,12  R$                82,85  R$                 102,22  R$                   4.612,16 0,07 %

 10.1.5  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 85,10  R$                17,45  R$                   21,52  R$                   1.831,35 0,03 %

 10.1.6  104919 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 306,53  R$                12,71  R$                   15,68  R$                   4.806,39 0,07 %

 10.1.7  104918 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 58,14  R$                14,38  R$                   17,74  R$                   1.031,40 0,02 %

 10.1.8  96558 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 2,16  R$          1.015,02  R$             1.252,33  R$                   2.705,03 0,04 %

 10.1.9  96557 SINAPI
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, 
COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 
AF_01/2024

m³ 3,91  R$             973,67  R$             1.201,31  R$                   4.697,12 0,07 %

 10.2   SUPERESTRUTURA ( VIGA /PILARES/LAJE)  R$               38.215,24 0,57 %

 10.2.1  92443 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 51,84  R$                55,26  R$                   68,17  R$                   3.533,93 0,05 %

 10.2.2  92479 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO 
DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 56,40  R$                78,32  R$                   96,63  R$                   5.449,93 0,08 %

 10.2.3  92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 123,26  R$                14,40  R$                   17,76  R$                   2.189,09 0,03 %

 10.2.4  92760 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 45,47  R$                13,23  R$                   16,32  R$                      742,07 0,01 %

 10.2.5  92761 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 108,70  R$                12,17  R$                   15,01  R$                   1.631,58 0,02 %

 10.2.6  92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 159,93  R$                10,76  R$                   13,27  R$                   2.122,27 0,03 %

 10.2.7  103672 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 2,36  R$             875,83  R$             1.080,59  R$                   2.550,19 0,04 %

 10.2.8  103674 SINAPI
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES PREMOLDADAS COM 
USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 3,91  R$             899,53  R$             1.109,84  R$                   4.339,47 0,06 %

 10.2.9  050713 SEDOP Laje pré-moldada e=12cm (incl. capeamento) - unidirecional m² 101,70  R$             124,78  R$                 153,95  R$                15.656,71 0,23 %

 10.3   PAREDES E REVESTIMENTO  R$               51.033,94 0,76 %

 10.3.1  103356 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 176,12  R$                70,13  R$                   86,52  R$                15.237,90 0,23 %

 10.3.2  105022 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024

M 9,60  R$                24,38  R$                   30,08  R$                      288,76 0,00 %

 10.3.3  105028 SINAPI CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 M 40,88  R$                24,03  R$                   29,64  R$                   1.211,68 0,02 %

 10.3.4  87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 352,24  R$                  5,58  R$                      6,88  R$                   2.423,41 0,04 %

 10.3.5  87545 SINAPI
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR 

m² 64,80  R$                37,17  R$                   45,86  R$                   2.971,72 0,04 %

 10.3.6  104958 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 

m² 287,44  R$                29,90  R$                   36,89  R$                10.603,66 0,16 %

 10.3.7  87275 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 

m² 64,80  R$                78,62  R$                   97,00  R$                   6.285,60 0,09 %

 10.3.8  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 287,44  R$                  4,52  R$                      5,57  R$                   1.601,04 0,02 %

 10.3.9  88495 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 287,44  R$                12,45  R$                   15,36  R$                   4.415,07 0,07 %

 10.3.10  104642 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

m² 287,44  R$                12,23  R$                   15,08  R$                   4.334,59 0,06 %

 10.3.11  105033 SINAPI
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE 
BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_03/2024

M 19,70  R$                68,32  R$                   84,29  R$                   1.660,51 0,02 %

 10.4   PAVIMENTAÇÃO QUIOSQUES  R$                 9.591,26 0,14 %
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 10.4.1  87745 SINAPI
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, 
ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 48,00  R$                66,69  R$                   82,28  R$                   3.949,44 0,06 %

 10.4.2  87256 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_02/2023_PE

m² 48,00  R$                76,33  R$                   94,17  R$                   4.520,16 0,07 %

 10.4.3  88650 SINAPI
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023

M 73,60  R$                12,36  R$                   15,24  R$                   1.121,66 0,02 %

 10.5   PORTAS E ESQUADRIAS  R$               33.539,60 0,50 %

 10.5.1  100684 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO 
POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 8,00  R$          1.025,65  R$             1.265,44  R$                10.123,52 0,15 %

 10.5.2  090070 SEDOP Porta de aço-esteira de enrolar c/ferr.(incl.pint.anti-corrosiva) m² 49,04  R$             320,19  R$                 395,05  R$                19.373,25 0,29 %

 10.5.3  100749 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

m² 98,08  R$                26,93  R$                   33,22  R$                   3.258,21 0,05 %

 10.5.4  102213 SINAPI
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO, 
2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 26,88  R$                23,66  R$                   29,19  R$                      784,62 0,01 %

 10.6   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  R$               10.044,24 0,15 %

 10.6.1  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 8,00  R$             474,02  R$                 584,84  R$                   4.678,72 0,07 %

 10.6.2  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) pt 8,00  R$             543,60  R$                 670,69  R$                   5.365,52 0,08 %

 10.7   LOUÇAS E METAIS  R$               25.461,83 0,38 %

 10.7.1  93396 SINAPI

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR OVAL LOUÇA 
BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 
30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - 
FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8,00  R$             756,32  R$                 933,14  R$                   7.465,12 0,11 %

 10.7.2  130495 SEDOP Granito preto e=2cm m² 16,32  R$             893,78  R$             1.102,74  R$                17.996,71 0,27 %

 10.8   COBERTURA  R$               44.903,83 0,67 %

 10.8.1  87884 SINAPI
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO 
PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO 
MANUAL. AF_10/2022

m² 101,70  R$                10,88  R$                   13,42  R$                   1.364,81 0,02 %

 10.8.2  90409 SINAPI
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015

m² 101,70  R$                48,65  R$                   60,02  R$                   6.104,03 0,09 %

 10.8.3  88484 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 101,70  R$                  5,64  R$                      6,95  R$                      706,81 0,01 %

 10.8.4  88494 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 101,70  R$                23,46  R$                   28,94  R$                   2.943,19 0,04 %

 10.8.5  104640 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

m² 101,70  R$                14,94  R$                   18,43  R$                   1.874,33 0,03 %

 10.8.6  070047 SEDOP Cobertura - telha de fibrocimento e=6mm m² 101,70  R$                76,39  R$                   94,24  R$                   9.584,20 0,14 %

 10.8.7  070053 SEDOP Estrutura em mad.p/ chapa fibrocimento / telha asfáltica - pc. aparelhada m² 101,70  R$                84,55  R$                 104,31  R$                10.608,32 0,16 %

 10.8.8  100435 SINAPI
RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA DE 26 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO CONTRARRUFO. AF_07/2019

M 78,80  R$             111,06  R$                 137,02  R$                10.797,17 0,16 %

 10.8.9  94229 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 
100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M 4,50  R$             165,88  R$                 204,66  R$                      920,97 0,01 %

 11   ARQUIBANCADA  R$            148.744,71 2,22 %

 11.1  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME REAL, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021

m³ 31,76  R$             866,46  R$             1.069,03  R$                33.952,39 0,51 %

 11.2  89470 SINAPI
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM (ESPESSURA 
14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. AF_10/2022

m² 113,40  R$             114,34  R$                 141,07  R$                15.997,33 0,24 %

 11.3  92514 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 370,12  R$                55,88  R$                   68,94  R$                25.516,07 0,38 %

 11.4  92769 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 753,47  R$                12,62  R$                   15,57  R$                11.731,52 0,18 %

 11.5  103675 SINAPI
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU 
NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 31,76  R$             876,16  R$             1.081,00  R$                34.332,56 0,51 %

 11.6  103322 SINAPI
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 123,75  R$                68,29  R$                   84,25  R$                10.425,93 0,16 %

 11.7  87879 SINAPI
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, 
COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 

m² 123,75  R$                  5,58  R$                      6,88  R$                      851,40 0,01 %

 11.8  104951 SINAPI
MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADA 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 
10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 123,75  R$                43,48  R$                   53,64  R$                   6.637,95 0,10 %

 11.9  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_04/2023

m² 493,87  R$                  4,52  R$                      5,57  R$                   2.750,85 0,04 %

 11.10  104641 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_04/2023

m² 493,87  R$                10,75  R$                   13,26  R$                   6.548,71 0,10 %

 12   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$        1.624.643,40 24,30 %

 12.1  9727 ORSE
QGBT - Quadro / Painel em chapa de aço com pintura eletrostática a pó poliester na 
cor bege, grau de proteção IP 54, com barramento, sem disjuntores - 
1000x1700x600mm

un 1,00  R$       13.040,41  R$           16.089,25  R$                16.089,25 0,24 %

 12.2  170695 SEDOP
Subestação aérea c/ transformador 150 KVA (incl. poste, acessórios e cabine de 
medição)

un 1,00  R$       76.671,92  R$           94.597,81  R$                94.597,81 1,41 %

 12.3  170890 SEDOP Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 70 disjuntores (c/barramento) un 7,00  R$          3.370,44  R$             4.158,44  R$                29.109,08 0,44 %

 12.4  106027 SINAPI
DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 275V - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025

UN 32,00  R$                77,01  R$                   95,01  R$                   3.040,32 0,05 %

 12.5  101898 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 400A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,00  R$          1.374,37  R$             1.695,69  R$                   1.695,69 0,03 %

 12.6  101895 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 125A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 2,00  R$             434,70  R$                 536,33  R$                   1.072,66 0,02 %

 12.7  101894 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 6,00  R$             162,04  R$                 199,92  R$                   1.199,52 0,02 %

 12.8  93673 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 6,00  R$             100,85  R$                 124,42  R$                      746,52 0,01 %

 12.9  93662 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 17,00  R$                59,89  R$                   73,89  R$                   1.256,13 0,02 %

 12.10  93661 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 154,00  R$                57,96  R$                   71,51  R$                11.012,54 0,16 %

 12.11  100621 SINAPI
POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, H=9M - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025

UN 26,00  R$          2.923,39  R$             3.606,87  R$                93.778,62 1,40 %

 12.12  CPU-20 Próprio
LUMINARIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 04 PÉTALAS C/LÂMPADA LED 
250W, C/ ACESSÓRIOS, INCLUINDO POSTE CIRCULAR DE AÇO DE 9M

UN 36,00  R$          9.208,36  R$           11.361,27  R$              409.005,72 6,12 %

 12.13  11625 ORSE
Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL Proteção IP67, 
Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 5000K, vida útil 60.000h, da Leox 
ou similar

un 14,00  R$       13.735,72  R$           16.947,13  R$              237.259,82 3,55 %

 12.14  12808 ORSE
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, marca G-light ou 
similar

un 72,00  R$             125,90  R$                 155,33  R$                11.183,76 0,17 %

 12.15  101659 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS

UN 196,00  R$             664,78  R$                 820,20  R$              160.759,20 2,40 %

 12.16  97883 SINAPI
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UN 68,00  R$             448,04  R$                 552,79  R$                37.589,72 0,56 %

Página 4



 12.17  97668 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021

M 1150,00  R$                14,14  R$                   17,44  R$                20.056,00 0,30 %

 12.18  7645 ORSE
Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior de 76mm, 
diâmtero da base 208mm, altura total 12m, com base de fixação, Conipost ref. Série 
3012/BJG+CH, classe 100 da Conipost ou similar

un 6,00  R$          6.131,52  R$             7.565,06  R$                45.390,36 0,68 %

 12.19  95728 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022

M 460,00  R$                28,92  R$                   35,68  R$                16.412,80 0,25 %

 12.20  92986 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 150,00  R$                46,87  R$                   57,82  R$                   8.673,00 0,13 %

 12.21  92984 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 350,00  R$                33,86  R$                   41,77  R$                14.619,50 0,22 %

 12.22  91933 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 250,00  R$                19,56  R$                   24,13  R$                   6.032,50 0,09 %

 12.23  91935 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 250,00  R$                30,71  R$                   37,88  R$                   9.470,00 0,14 %

 12.24  91931 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 100,00  R$                12,22  R$                   15,07  R$                   1.507,00 0,02 %

 12.25  91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 27000,00  R$                11,30  R$                   13,94  R$              376.380,00 5,63 %

 12.26  101632 SINAPI
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025

UN 62,00  R$                36,27  R$                   44,74  R$                   2.773,88 0,04 %

 12.27  170884 SEDOP Quadro de distribuição plástico de embutir p/ 06 disjuntores (s/ barramento) un 8,00  R$             113,99  R$                 140,64  R$                   1.125,12 0,02 %

 12.28  91996 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 24,00  R$                37,15  R$                   45,83  R$                   1.099,92 0,02 %

 12.29  91953 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 8,00  R$                31,25  R$                   38,55  R$                      308,40 0,00 %

 12.30  13157 ORSE Luminária plafon (sobrepor) 22,5 x 22,5 - 18 W - 6000K - G- Light ou similar un 8,00  R$                58,19  R$                   71,79  R$                      574,32 0,01 %

 12.31  91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 40,00  R$                20,95  R$                   25,84  R$                   1.033,60 0,02 %

 12.32  91936 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 8,00  R$                20,45  R$                   25,23  R$                      201,84 0,00 %

 12.33  91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 200,00  R$                11,31  R$                   13,95  R$                   2.790,00 0,04 %

 12.34  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1000,00  R$                  5,22  R$                      6,44  R$                   6.440,00 0,10 %

 12.35  93654 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 24,00  R$                12,12  R$                   14,95  R$                      358,80 0,01 %

 13   SPDA  R$               13.870,30 0,21 %

 13.1  96985 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 24,00  R$                79,38  R$                   97,93  R$                   2.350,32 0,04 %

 13.2  98111 SINAPI
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020

UN 4,00  R$                59,66  R$                   73,60  R$                      294,40 0,00 %

 13.3  96977 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023

M 110,00  R$                70,59  R$                   87,09  R$                   9.579,90 0,14 %

 13.4  171299 SEDOP Ponto de solda exotérmica pt 24,00  R$                55,58  R$                   68,57  R$                   1.645,68 0,02 %

 14   DRENAGEM  R$            377.118,68 5,64 %

 14.1  102688 SINAPI
DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM AREIA, INCLUSIVE 
CONEXÕES. AF_07/2021

M 1264,00  R$                46,43  R$                   57,28  R$                72.401,92 1,08 %

 14.2  98102 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

UN 4,00  R$             176,54  R$                 217,81  R$                      871,24 0,01 %

 14.3  89512 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

M 48,00  R$                54,49  R$                   67,22  R$                   3.226,56 0,05 %

 14.4  89580 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF_06/2022

M 45,00  R$                73,84  R$                   91,10  R$                   4.099,50 0,06 %

 14.5  95694 SINAPI
CURVA 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 8,00  R$                60,85  R$                   75,07  R$                      600,56 0,01 %

 14.6  90106 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 
M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 425,60  R$                  9,02  R$                   11,12  R$                   4.732,67 0,07 %

 14.7  92212 SINAPI
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024

M 320,00  R$             294,85  R$                 363,78  R$              116.409,60 1,74 %

 14.8  92214 SINAPI
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_03/2024

M 88,00  R$             475,22  R$                 586,32  R$                51.596,16 0,77 %

 14.9  CPU-22 Próprio BOCA DE LOBO EM CONCRETO ARMADO C/TAMPA - 1,20x1,20x1,50m UN 11,00  R$          2.571,07  R$             3.172,18  R$                34.893,98 0,52 %

 14.10  CPU-23 Próprio BOCA DE LOBO EM CONCRETO ARMADO C/TAMPA - 1,40x1,40x1,50m UN 4,00  R$          2.995,49  R$             3.695,83  R$                14.783,32 0,22 %

 14.11  93379 SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, 
PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, 
COM COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO AF_08/2023

m³ 290,96  R$                20,11  R$                   24,81  R$                   7.218,71 0,11 %

 14.12  102991 SINAPI
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 CM) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2025

M 198,00  R$                72,22  R$                   89,10  R$                17.641,80 0,26 %

 14.13  241320 SEDOP Grade em ferro p/ canaleta l = 0,40m com articulação m 198,00  R$             199,12  R$                 245,67  R$                48.642,66 0,73 %

 15   LIMPEZA FINAL DA OBRA  R$                 3.614,37 0,05 %

 15.1  99803 SINAPI LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. AF_04/2019 m² 112,80  R$                  4,40  R$                      5,42  R$                      611,37 0,01 %

 15.2  99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 3300,00  R$                  0,74  R$                      0,91  R$                   3.003,00 0,04 %

6.686.225,12R$    100,00%VALOR TOTAL DA OBRA
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PRAZO: 360 DIAS

 BDI : 23,38%

DETALHAMENTO DO BDI

% %

PV CD

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL  3,80                                

    

2 IMPOSTOS E TAXAS 8,65                           

2.1 ISS 5,00                         

2.2 PIS 0,65                         

2.3 Cofins 3,00                         

2.4 CPRB

3 TAXA DE RISCO/SEGURO+GARANTIA  0,82                                

3.1 SEGURO+GARANTIA 0,32                             

3.2 RISCO 0,50                             

4 DESPESAS FINANCEIRAS  1,02                                

5 LUCRO 6,64                                

 BDI - CALCULADO  23,38

23,38               

BDI =    - 1

 

BDI CALCULADO CONFORME ACÓRDÃO Nº 2622/2013 – TCU 

Para o preenchimento da proposta deve-se utilizar o valor de ISS da Prefeitura Local.

DATA: 25/01/2026  R$                                               6.686.225,12 

PLANILHA DE CÁLCULO DE BDI

Item DESCRIÇÃO

BDI (CALCULADO)%:

onde:

A fórmula para cálculo da taxa a ser acrescida aos custos diretos de um empreendimento, a título de Benefícios e Despesas Indiretas é:

( 1 + X ) x ( 1 + Y ) x ( 1 + Z )

( 1 - I )

X  =  Taxa da somatória das despesas indiretas, exceto tributos e despesas financeiras

Y  =  Taxa representativa das despesas financeiras

Z  =  Taxa representativa do lucro

I  =  Taxa representativa da incidência de impostos

REF. DE PREÇOS: SINAPI 12/2025 -SEOP 10/2025 -  ORSE 11/2025 -   NÃO 

DESONERADO

PREFEITURA MUNICIPAL BREVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS

LOCAL: PASSAGEM CAJUAL, S/N - BAIRRO: AEROPORTO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO 

AEROPORTO



PRAZO: 360 DIAS

 BDI : 23,38%

HORISTA (%) MENSALISTA (%) HORISTA (%) MENSALISTA (%)

A1 INSS 5,00% 5,00% 20,00% 20,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%

A7
SEGURO CONTRA ACIDENTES 

DE TRABALHO
3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A TOTAL 21,80% 21,80% 36,80% 36,80%

B1
REPOUSO SEMANAL 

REMUNERADO
18,13% xxxxxxxxxxxxxxx 18,13% xxxxxxxxxxxxxxx

B2 FERIADOS 4,16% xxxxxxxxxxxxxxx 4,16% xxxxxxxxxxxxxxx

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,87% 0,65% 0,87% 0,65%

B4 13º SALÁRIO 11,22% 8,33% 11,22% 8,33%

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,05% 0,07% 0,05%

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,75% 0,56% 0,75% 0,56%

B7 DIAS DE CHUVA 2,83% xxxxxxxxxxxxxxx 2,83% xxxxxxxxxxxxxxx

B8
AUXÍLIO ACIDENTE DE 

TRABALHO
0,10% 0,07% 0,10% 0,07%

B9 FÉRIAS GOZADAS 12,82% 9,53% 12,82% 9,53%

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 0,03% 0,03%

B TOTAL 50,98% 19,22% 50,98% 19,22%

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 5,81% 4,32% 5,81% 4,32%

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,14% 0,10% 0,14% 0,10%

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 1,77% 1,31% 1,77% 1,31%

C4
DEPÓSOTO DE RECISÃO SEM 

JUSTA CAUSA
2,96% 2,20% 2,96% 2,20%

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,49% 0,36% 0,49% 0,36%

C TOTAL 11,17% 8,29% 11,17% 8,29%

D1
REINCIDÊNCIA DO GRUPO 

"A" SOBRE O GRUPO "B"
10,55% 3,77% 18,76% 7,07%

D2

TRABALHO E REINCIDÊNCIA 

DE FGTS SOBRE AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO

0,50% 0,37% 0,52% 0,38%

D TOTAL 11,05% 4,14% 19,28% 7,45%

95,00% 53,45% 118,23% 71,76%

DATA: 25/01/2026  R$                                         6.686.225,12 

PREFEITURA MUNICIPAL BREVES
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO
LOCAL: PASSAGEM CAJUAL, S/N - BAIRRO: AEROPORTO
REF. DE PREÇOS: SINAPI 12/2025 -SEOP 10/2025 -  ORSE 11/2025 -   NÃO 

DESONERADO

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

TOTAL (A + B + C + D)

LEIS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A



BDI: 23,38%

LOCAL: PASSAGEM CAJUAL, S/N - BAIRRO: AEROPORTO PRAZO DE EXECUÇÃO: 360DIAS

REF. DE PREÇOS: SINAPI 12/2025 -SEOP 10/2025 -  ORSE 11/2025 -   NÃO DESONERADO VALOR TOTAL:

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS 210 DIAS 240 DIAS 270 DIAS 300 DIAS 330 DIAS 360 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES
100,00%

193.254,61

50,00%

96.627,31

50,00%

96.627,31

 2 CAMPO DE FUTEBOL - GRAMA SINTÉTICA
100,00%

1.478.882,39

25,00%

369.720,60

25,00%

369.720,60

25,00%

369.720,60

25,00%

369.720,60

 3 MEIA QUADRA BASQUETE ( 2 Unidades)
100,00%

208.927,93

30,00%

62.678,38

30,00%

62.678,38

40,00%

83.571,17

 4 CAMPO DE AREIA (2 unidades)
100,00%

286.007,64

30,00%

85.802,29

30,00%

85.802,29

40,00%

114.403,06

 5 QUADRA DE VOLEI DE AREIA (2 unidades)
100,00%

209.283,97

30,00%

62.785,19

40,00%

83.713,59

30,00%

62.785,19

 6 PLAYGROUND
100,00%

585.927,57

30,00%

175.778,27

40,00%

234.371,03

30,00%

175.778,27

 7 PAVIMENTAÇÃO- PISO INTERTRAVADO
100,00%

432.887,87

20,00%

86.577,57

20,00%

86.577,57

20,00%

86.577,57

20,00%

86.577,57

20,00%

86.577,57

 8 PISTA DE SKATE
100,00%

742.017,76

20,00%

148.403,55

20,00%

148.403,55

20,00%

148.403,55

20,00%

148.403,55

20,00%

148.403,55

 9 URBANISMO
100,00%

141.316,79

25,00%

35.329,20

25,00%

35.329,20

50,00%

70.658,40

 10 QUIOSQUES (8 unidades)
100,00%

239.727,13

10,00%

23.972,71

10,00%

23.972,71

10,00%

23.972,71

10,00%

23.972,71

20,00%

47.945,43

20,00%

47.945,43

20,00%

47.945,43

 11 ARQUIBANCADA
100,00%

148.744,71

20,00%

29.748,94

40,00%

59.497,88

40,00%

59.497,88

 12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
100,00%

1.624.643,40

20,00%

324.928,68

20,00%

324.928,68

20,00%

324.928,68

20,00%

324.928,68

20,00%

324.928,68

 13 SPDA
100,00%

13.870,30

10,00%

1.387,03

10,00%

1.387,03

20,00%

2.774,06

20,00%

2.774,06

40,00%

5.548,12

 14 DRENAGEM
100,00%

377.118,68

15,00%

56.567,80

15,00%

56.567,80

15,00%

56.567,80

15,00%

56.567,80

20,00%

75.423,74

20,00%

75.423,74

 15 LIMPEZA FINAL DA OBRA
100,00%

3.614,37

100,00%

3.614,37

1,45% 7,82% 6,38% 7,31% 9,04% 6,94% 7,56% 10,82% 11,38% 13,17% 10,07% 8,07%

96.627,30 522.915,70 426.288,39 488.966,77 604.518,01 464.032,80 505.414,52 723.478,47 761.047,82 880.329,51 673.333,20 539.272,56

1,45% 9,27% 15,64% 22,95% 32,0% 38,94% 46,5% 57,32% 68,7% 81,86% 91,93% 100,0%

96.627,30 619.543,00 1.045.831,39 1.534.798,16 2.139.316,17 2.603.348,97 3.108.763,49 3.832.241,96 4.593.289,78 5.473.619,29 6.146.952,49 6.686.225,12

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

 R$                    6.686.225,12 

6.686.225,12R$                              

DATA: 25/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO



BDI: 23,38%

PRAZO DE EXECUÇÃO: 360DIAS

REF. DE PREÇOS: SINAPI 11/2025 -SEOP 10/2025 -  ORSE11/2025 -   NÃO DESONERADO VALOR TOTAL:

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 193.254,61

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM 

CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. 

AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 475,04 475,04

Composição 

Auxiliar
 102234 SINAPI

PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. 

AF_01/2021
m² 0,5000000 28,20 14,10

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 26,11 29,20

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,3729000 31,67 11,80

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 31,69 0,35

Insumo  00004813 SINAPI
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 

GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM 

POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 400,00 400,00

Insumo  00004509 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA
M 3,2083000 6,04 19,37

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,98 0,22

MO sem LS => 31,52 LS => 0,00 MO com LS => 31,52

Valor do BDI => 111,06 586,10

Quant. => 6,48 Preço Total => 3.797,92

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 1,0000000 100,21 100,21

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,7350000 31,67 23,27

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,4920000 26,48 13,02

Composição 

Auxiliar
 91693 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0264000 33,80 0,89

Composição 

Auxiliar
 91692 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0066000 35,50 0,23

Composição 

Auxiliar
 94974 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0061000 671,07 4,09

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0680000 16,38 1,11

Insumo  00006194 SINAPI
TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA
M 2,0000000 8,50 17,00

Insumo  00007243 SINAPI
TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, 

ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 

0,50 MM E LARGURA UTIL DE 980 MM

m² 0,5853000 44,41 25,99

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
M 1,2273000 11,91 14,61

MO sem LS => 25,93 LS => 0,00 MO com LS => 25,93

Valor do BDI => 23,42 123,63

Quant. => 1.048,98 Preço Total => 129.685,39

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  010005 SEDOP Barracão de madeira/Almoxarifado m² 1,0000000 569,87 569,87

Composição 

Auxiliar
 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 6,7000000 31,75 212,72

Composição 

Auxiliar
 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 7,5000000 26,13 195,97

Insumo  D00060 SEDOP Aldrava p/ cadeado (4x1/2") un 0,0200000 10,72 0,21

Insumo  D00019 SEDOP Régua 3"x1" 4 m apar. Dz 0,0500000 336,00 16,80

Insumo  D00061 SEDOP Fechadura de sobrepor comum un 0,0200000 77,21 1,54

Insumo  D00016 SEDOP Tábua de madeira branca 4m Dz 0,3800000 115,02 43,70

Insumo  D00344 SEDOP Arruela concava em PVC d=5/16" un 0,5000000 0,70 0,35

Insumo  D00002 SEDOP Massa de vedação kg 0,0420000 17,73 0,74

Insumo  D00281 SEDOP Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 0,1700000 215,00 36,55

Insumo  D00001 SEDOP Parafuso fo go 5/16" c= 110mm un 0,0400000 1,48 0,05

Insumo  D00015 SEDOP Tábua de madeira forte 4m Dz 0,1400000 240,00 33,60

Insumo  D00081 SEDOP Prego 2 1/2"x10 kg 0,5000000 18,68 9,34

Insumo  D00059 SEDOP Cadeado No. 30 un 0,0200000 35,20 0,70

Insumo  D00062 SEDOP Dobradiça 3"x3" com parafuso un 0,1900000 25,78 4,89

Insumo  D00049 SEDOP Telha fibrotex (1.22x0.55m) e=4mm un 0,8200000 15,50 12,71

MO sem LS => 271,12 LS => 0,00 MO com LS => 271,12

Valor do BDI => 133,23 703,10

Quant. => 20,00 Preço Total => 14.062,00

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO 

DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 

UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 70,64 70,64

Composição 

Auxiliar
 94974 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0040000 671,07 2,68

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO

Planilha Orçamentária Analítica

LOCAL: PASSAGEM CAJUAL, S/N - BAIRRO: AEROPORTO

Material

Material

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Instalações para Canteiros de 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Locação de Obras

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Material

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS

6.686.225,12R$                   

DATA: 25/01/2026

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

0



Composição 

Auxiliar
 91693 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0280000 33,80 0,94

Composição 

Auxiliar
 91692 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 35,50 0,24

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,7247000 26,48 19,19

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,7247000 31,67 22,95

Insumo  00010567 SINAPI
TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA
M 0,5500000 13,46 7,40

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 34,30 0,87

Insumo  00004417 SINAPI
SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA 

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 6,53 4,86

Insumo  00004433 SINAPI
CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,4125000 23,46 9,67

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 16,66 1,84

MO sem LS => 29,46 LS => 0,00 MO com LS => 29,46

Valor do BDI => 16,51 87,15

Quant. => 524,49 Preço Total => 45.709,30

 2 CAMPO DE FUTEBOL - GRAMA SINTÉTICA 1.478.882,39

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  260652 SEDOP Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=2.50m) m 1,0000000 1.040,26 1.040,26

Composição 

Auxiliar
 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 0,0900000 104,52 9,40

Composição 

Auxiliar
 040025 SEDOP Fundação corrida com seixo m³ 0,0900000 1.039,97 93,59

Composição 

Auxiliar
 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 5,1000000 16,95 86,44

Composição 

Auxiliar
 020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 0,0900000 101,81 9,16

Composição 

Auxiliar
 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 5,1000000 50,88 259,48

Composição 

Auxiliar
 050729 SEDOP

Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. branca (incl. 

lançamento eadensamento)
m³ 0,0220000 4.150,67 91,31

Composição 

Auxiliar
 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 2,5000000 135,67 339,17

Composição 

Auxiliar
 150125 SEDOP Latex acrílica fosca int./ext. sem superf. preparada m² 5,1000000 20,34 103,73

Composição 

Auxiliar
 040285 SEDOP

Baldrame em concreto simples com seixo inclusive forma 

madeira branca
m³ 0,0230000 1.969,23 45,29

Composição 

Auxiliar
 010269 SEDOP Locação planimetrica de linha m 1,0000000 2,69 2,69

MO sem LS => 465,65 LS => 0,00 MO com LS => 465,65

Valor do BDI => 243,21 1.283,47

Quant. => 165,41 Preço Total => 212.298,77

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMP-36 Próprio Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=0,40m) M 1,0000000 415,40 415,40

Composição 

Auxiliar
 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 0,0900000 104,52 9,40

Composição 

Auxiliar
 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 0,4000000 135,67 54,26

Composição 

Auxiliar
 020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 0,0900000 101,81 9,16

Composição 

Auxiliar
 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 0,8000000 16,95 13,56

Composição 

Auxiliar
 040285 SEDOP

Baldrame em concreto simples com seixo inclusive forma 

madeira branca
m³ 0,0450000 1.969,23 88,61

Composição 

Auxiliar
 010269 SEDOP Locação planimetrica de linha m 1,0000000 2,69 2,69

Composição 

Auxiliar
 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 0,8000000 50,88 40,70

Composição 

Auxiliar
 150125 SEDOP Latex acrílica fosca int./ext. sem superf. preparada m² 0,8000000 20,34 16,27

Composição 

Auxiliar
 040025 SEDOP Fundação corrida com seixo m³ 0,0900000 1.039,97 93,59

Composição 

Auxiliar
 050729 SEDOP

Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. branca (incl. 

lançamento eadensamento)
m³ 0,0210000 4.150,67 87,16

MO sem LS => 152,46 LS => 0,00 MO com LS => 152,46

Valor do BDI => 97,12 512,52

Quant. => 163,41 Preço Total => 83.750,89

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 2,96 2,96

Composição 

Auxiliar
 5934 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0083127 109,98 0,91

Composição 

Auxiliar
 93244 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957 64,81 0,39

Composição 

Auxiliar
 73436 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195 157,10 0,39

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

0

0

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

0

0

0

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

0

0

0

0

0

0



Composição 

Auxiliar
 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0075450 81,02 0,61

Composição 

Auxiliar
 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0010702 339,62 0,36

Composição 

Auxiliar
 5932 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003025 280,69 0,08

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152 26,11 0,22

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 0,69 3,65

Quant. => 6.499,00 Preço Total => 23.721,35

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100324 SINAPI
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E 

PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE 

SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 1,0000000 368,42 368,42

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5790000 32,10 50,68

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6340000 26,11 16,55

Composição 

Auxiliar
 91278 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,78 0,02

Composição 

Auxiliar
 91277 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 10,50 0,33

Insumo  00004721 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE
m³ 0,5950000 252,15 150,02

Insumo  00004718 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE
m³ 0,5950000 253,48 150,82

MO sem LS => 45,51 LS => 0,00 MO com LS => 45,51

Valor do BDI => 86,13 454,55

Quant. => 649,90 Preço Total => 295.412,04

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU-21 Próprio
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), 

ESPESSURA DE 5 CM
M³ 1,0000000 378,64 378,64

Composição 

Auxiliar
 91278 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,78 0,02

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3940000 26,11 10,28

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2170000 32,10 39,06

Composição 

Auxiliar
 91277 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 10,50 0,33

Insumo  00004720 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO (4,8 A 9,5 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE
m³ 1,1300000 291,11 328,95

MO sem LS => 33,53 LS => 0,00 MO com LS => 33,53

Valor do BDI => 88,52 467,16

Quant. => 324,95 Preço Total => 151.803,64

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10042 ORSE
Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta 

durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz solar, incluso 

cola, type, areia tratada, borracha e mão de obra especializada

m² 1,0000000 61,90 61,90

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  10505 ORSE
Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta 

durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz solar, incluso 

cola, type, areia tratada, borracha e mão de obra especializada

m² 1,0000000 61,90 61,90

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  10505 ORSE
Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta 

durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz solar, incluso 

cola, type, areia tratada, borracha e mão de obra especializada

m² 1,0000000 61,90 61,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 14,47 76,37

Quant. => 6.499,00 Preço Total => 496.328,63

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 

COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

m² 1,0000000 154,54 154,54

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3765606 26,11 9,83

Composição 

Auxiliar
 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7531213 31,89 24,01

Composição 

Auxiliar
 94962 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0044506 597,74 2,66

Insumo  00007167 SINAPI
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / 

LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 

2 M

m² 1,0202961 30,27 30,88

Insumo  00011002 SINAPI
ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 

2,50 MM
KG 0,0025304 49,78 0,12

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Produção de Concreto

Material

Material

Tipo

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Cercas, Protetores e Alambrados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo

Tipo

Serviços

Detalhamento de Cálculo ORSE

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos



Insumo  00043130 SINAPI
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) 

OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)
KG 0,0796749 23,13 1,84

Insumo  00007696 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 

2", E = *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)
M 0,6253651 73,63 46,04

Insumo  00007698 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 

1.1/4", E = *3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)
M 0,8912365 43,95 39,16

MO sem LS => 23,06 LS => 0,00 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 36,13 190,67

Quant. => 1.005,00 Preço Total => 191.623,35

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100740 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1,0000000 12,32 12,32

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2149000 33,77 7,25

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1242000 38,88 4,82

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0124000 20,50 0,25

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75

Valor do BDI => 2,88 15,20

Quant. => 1.005,00 Preço Total => 15.276,00

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2431 ORSE Trave para futebol de campo par 1,0000000 3.862,17 3.862,17

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  244 ORSE Traves p/ futebol campo c/ tubo 4" cod.4015 par 1,0000000 3.862,17 3.862,17

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  244 ORSE Traves p/ futebol campo c/ tubo 4" cod.4015 par 1,0000000 3.862,17 3.862,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 902,97 4.765,14

Quant. => 1,00 Preço Total => 4.765,14

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2426 ORSE
Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, 

dim:7,5x2,5m
par 1,0000000 367,08 367,08

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1928 ORSE
Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, 

dim:7,5x2,5m (cod.2016)
par 1,0000000 367,08 367,08

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1928 ORSE
Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, 

dim:7,5x2,5m (cod.2016)
par 1,0000000 367,08 367,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 85,82 452,90

Quant. => 1,00 Preço Total => 452,90

 2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090623 SEDOP
Portão tubo/tela arame galv.c/ferragens (incl.pint.anti-

corrosiva)
m² 1,0000000 699,00 699,00

Composição 

Auxiliar
 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 32,12 96,36

Composição 

Auxiliar
 280004 SEDOP

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 3,0000000 26,11 78,33

Composição 

Auxiliar
 110142 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:6 m³ 0,0500000 521,40 26,07

Insumo  D00235 SEDOP
Portão tubo fo go tela arame galv. c/ ferr.-(incl.pint.anti-

corrosiva)
m² 1,0000000 498,24 498,24

MO sem LS => 120,90 LS => 0,00 MO com LS => 120,90

Valor do BDI => 163,42 862,42

Quant. => 4,00 Preço Total => 3.449,68

 3 MEIA QUADRA BASQUETE ( 2 Unidades) 208.927,93

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  260652 SEDOP Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=2.50m) m 1,0000000 1.040,26 1.040,26

Composição 

Auxiliar
 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 0,0900000 104,52 9,40

Composição 

Auxiliar
 040025 SEDOP Fundação corrida com seixo m³ 0,0900000 1.039,97 93,59

Composição 

Auxiliar
 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 5,1000000 16,95 86,44

Composição 

Auxiliar
 020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 0,0900000 101,81 9,16

Composição 

Auxiliar
 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 5,1000000 50,88 259,48

Composição 

Auxiliar
 050729 SEDOP

Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. branca (incl. 

lançamento eadensamento)
m³ 0,0220000 4.150,67 91,31

Composição 

Auxiliar
 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 2,5000000 135,67 339,17

Composição 

Auxiliar
 150125 SEDOP Latex acrílica fosca int./ext. sem superf. preparada m² 5,1000000 20,34 103,73

Composição 

Auxiliar
 040285 SEDOP

Baldrame em concreto simples com seixo inclusive forma 

madeira branca
m³ 0,0230000 1.969,23 45,29

Composição 

Auxiliar
 010269 SEDOP Locação planimetrica de linha m 1,0000000 2,69 2,69

MO sem LS => 465,65 LS => 0,00 MO com LS => 465,65

Valor do BDI => 243,21 1.283,47

Quant. => 33,10 Preço Total => 42.482,85

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Tipo

Tipo
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Urbanização de Parques e Praças

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Tipo

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

0

0

0

0

0

0

0

Tipo

Tipo

0

0

Valor com BDI =>

0

Material

Material

Tipo

Material

Tipo

0

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>



Composição  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 2,96 2,96

Composição 

Auxiliar
 5934 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0083127 109,98 0,91

Composição 

Auxiliar
 93244 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957 64,81 0,39

Composição 

Auxiliar
 73436 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195 157,10 0,39

Composição 

Auxiliar
 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0075450 81,02 0,61

Composição 

Auxiliar
 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0010702 339,62 0,36

Composição 

Auxiliar
 5932 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003025 280,69 0,08

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152 26,11 0,22

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 0,69 3,65

Quant. => 501,84 Preço Total => 1.831,71

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95240 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
m² 1,0000000 26,52 26,52

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0444000 26,11 1,15

Composição 

Auxiliar
 94968 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0339000 594,15 20,14

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 32,10 5,23

MO sem LS => 6,45 LS => 0,00 MO com LS => 6,45

Valor do BDI => 6,20 32,72

Quant. => 501,84 Preço Total => 16.420,20

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022

m² 1,0000000 123,58 123,58

Composição 

Auxiliar
 94964 SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0985000 728,96 71,80

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1301000 31,67 4,12

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3183000 26,11 8,31

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1882000 32,10 6,04

Insumo  00004509 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA
M 0,2500000 6,04 1,51

Insumo  00007156 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 28,27 30,57

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0017000 7,86 0,01

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 16,66 0,39

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA
M 0,2000000 4,17 0,83

MO sem LS => 19,59 LS => 0,00 MO com LS => 19,59

Valor do BDI => 28,89 152,47

Quant. => 501,84 Preço Total => 76.515,54

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102494 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
m² 1,0000000 63,93 63,93

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 26,11 3,00

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 33,77 9,28

Insumo  00044072 SINAPI PRIMER EPOXI / EPOXIDICO L 0,2016000 116,92 23,57

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,3220000 77,65 25,00

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0100000 9,98 0,09

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0640000 46,72 2,99

MO sem LS => 7,96 LS => 0,00 MO com LS => 7,96

Valor do BDI => 14,94 78,87

Quant. => 501,84 Preço Total => 39.580,12

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102506 SINAPI
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. 

AF_05/2021

M 1,0000000 12,45 12,45

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Tipo

Passeios de Concreto

Tipo

Lastro

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo
Pintura para Pisos e para 

Sinalização Horizontal e Vertical

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material



Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2390000 33,77 8,07

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 26,11 2,61

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE *25* MM X 50 M UN 0,0400000 9,98 0,39

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,0160000 77,65 1,24

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0030000 46,72 0,14

MO sem LS => 6,91 LS => 0,00 MO com LS => 6,91

Valor do BDI => 2,91 15,36

Quant. => 187,90 Preço Total => 2.886,14

 3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103769 SINAPI
PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, 

COM AROS E REDES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2022

UN 1,0000000 3.757,73 3.757,73

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9167000 26,11 76,15

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,7500000 32,10 280,87

Composição 

Auxiliar
 97064 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO 

"TORRE" (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_03/2024
M 6,0000000 30,38 182,28

Insumo  00025400 SINAPI

PAR DE TABELAS DE BASQUETE EM COMPENSADO NAVAL, 

OFICIAL, 1800 X 1200 MM, INCLUINDO ARO DE METAL E 

REDE EM POLIPROPILENO 100% (SEM SUPORTE DE 

FIXACAO)

UN 1,0000000 3.217,50 3.217,50

Insumo  00010527 SINAPI

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, 

TIPO DE TORRE, CADA PAINEL COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 

M E ALTURA DE *1,00* M, INCLUINDO DIAGONAL, BARRAS 

DE LIGACAO, SAPATAS OU RODIZIOS E DEMAIS ITENS 

NECESSARIOS A MONTAGEM (NAO INCLUI INSTALACAO)

MXMES 0,0389000 24,00 0,93

MO sem LS => 366,44 LS => 0,00 MO com LS => 366,44

Valor do BDI => 878,55 4.636,28

Quant. => 1,00 Preço Total => 4.636,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  2522 ORSE
Estrutura/suporte oficial p/tabela de basquete em tubo aço 

galvanizado d=5", H=3,05m piso/aro, pintura 

sintética.(cod.4016)

un 1,0000000 1.883,16 1.883,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2.323,44

Quant. => 2,00 Preço Total => 4.646,88

 3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 

COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

m² 1,0000000 154,54 154,54

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3765606 26,11 9,83

Composição 

Auxiliar
 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7531213 31,89 24,01

Composição 

Auxiliar
 94962 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0044506 597,74 2,66

Insumo  00007167 SINAPI
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / 

LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 

2 M

m² 1,0202961 30,27 30,88

Insumo  00011002 SINAPI
ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 

2,50 MM
KG 0,0025304 49,78 0,12

Insumo  00043130 SINAPI
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) 

OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)
KG 0,0796749 23,13 1,84

Insumo  00007696 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 

2", E = *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)
M 0,6253651 73,63 46,04

Insumo  00007698 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 

1.1/4", E = *3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)
M 0,8912365 43,95 39,16

MO sem LS => 23,06 LS => 0,00 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 36,13 190,67

Quant. => 96,80 Preço Total => 18.456,85

 3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100740 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1,0000000 12,32 12,32

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2149000 33,77 7,25

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1242000 38,88 4,82

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0124000 20,50 0,25

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75

Valor do BDI => 2,88 15,20

Quant. => 96,80 Preço Total => 1.471,36

 4 CAMPO DE AREIA (2 unidades) 286.007,64

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  260652 SEDOP Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=2.50m) m 1,0000000 1.040,26 1.040,26

Composição 

Auxiliar
 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 0,0900000 104,52 9,40

Composição 

Auxiliar
 040025 SEDOP Fundação corrida com seixo m³ 0,0900000 1.039,97 93,59

Composição 

Auxiliar
 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 5,1000000 16,95 86,44

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Quadras e seus Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

0

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

0

0

0

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Equipamentos de Proteção 

Coletiva

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Produção de Concreto

Tipo

Material

Material

Tipo

Cercas, Protetores e Alambrados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composição 

Auxiliar
 020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 0,0900000 101,81 9,16

Composição 

Auxiliar
 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 5,1000000 50,88 259,48

Composição 

Auxiliar
 050729 SEDOP

Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. branca (incl. 

lançamento eadensamento)
m³ 0,0220000 4.150,67 91,31

Composição 

Auxiliar
 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 2,5000000 135,67 339,17

Composição 

Auxiliar
 150125 SEDOP Latex acrílica fosca int./ext. sem superf. preparada m² 5,1000000 20,34 103,73

Composição 

Auxiliar
 040285 SEDOP

Baldrame em concreto simples com seixo inclusive forma 

madeira branca
m³ 0,0230000 1.969,23 45,29

Composição 

Auxiliar
 010269 SEDOP Locação planimetrica de linha m 1,0000000 2,69 2,69

MO sem LS => 465,65 LS => 0,00 MO com LS => 465,65

Valor do BDI => 243,21 1.283,47

Quant. => 21,35 Preço Total => 27.402,08

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMP-36 Próprio Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=0,40m) M 1,0000000 415,40 415,40

Composição 

Auxiliar
 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 0,0900000 104,52 9,40

Composição 

Auxiliar
 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 0,4000000 135,67 54,26

Composição 

Auxiliar
 020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 0,0900000 101,81 9,16

Composição 

Auxiliar
 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 0,8000000 16,95 13,56

Composição 

Auxiliar
 040285 SEDOP

Baldrame em concreto simples com seixo inclusive forma 

madeira branca
m³ 0,0450000 1.969,23 88,61

Composição 

Auxiliar
 010269 SEDOP Locação planimetrica de linha m 1,0000000 2,69 2,69

Composição 

Auxiliar
 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 0,8000000 50,88 40,70

Composição 

Auxiliar
 150125 SEDOP Latex acrílica fosca int./ext. sem superf. preparada m² 0,8000000 20,34 16,27

Composição 

Auxiliar
 040025 SEDOP Fundação corrida com seixo m³ 0,0900000 1.039,97 93,59

Composição 

Auxiliar
 050729 SEDOP

Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. branca (incl. 

lançamento eadensamento)
m³ 0,0210000 4.150,67 87,16

MO sem LS => 152,46 LS => 0,00 MO com LS => 152,46

Valor do BDI => 97,12 512,52

Quant. => 106,60 Preço Total => 54.634,63

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 2,96 2,96

Composição 

Auxiliar
 5934 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0083127 109,98 0,91

Composição 

Auxiliar
 93244 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957 64,81 0,39

Composição 

Auxiliar
 73436 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195 157,10 0,39

Composição 

Auxiliar
 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0075450 81,02 0,61

Composição 

Auxiliar
 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0010702 339,62 0,36

Composição 

Auxiliar
 5932 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003025 280,69 0,08

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152 26,11 0,22

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 0,69 3,65

Quant. => 1.434,00 Preço Total => 5.234,10

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  260278 SEDOP Colchão de areia e=20 cm m² 1,0000000 46,24 46,24

Composição 

Auxiliar
 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 26,13 26,13

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,2300000 87,44 20,11

MO sem LS => 16,38 LS => 0,00 MO com LS => 16,38

Valor do BDI => 10,81 57,05

Quant. => 1.434,00 Preço Total => 81.809,70

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  2431 ORSE Trave para futebol de campo par 1,0000000 3.862,17 3.862,17

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  244 ORSE Traves p/ futebol campo c/ tubo 4" cod.4015 par 1,0000000 3.862,17 3.862,17

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  244 ORSE Traves p/ futebol campo c/ tubo 4" cod.4015 par 1,0000000 3.862,17 3.862,17

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

0

0

0

0

0

0

0

0

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

0

0

0

0

0

0

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

0

Valor com BDI =>

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Tipo
Material

Tipo

Tipo

0

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

0

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Urbanização de Parques e Praças

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material



Valor do BDI => 902,97 4.765,14

Quant. => 2,00 Preço Total => 9.530,28

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 

COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

m² 1,0000000 154,54 154,54

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3765606 26,11 9,83

Composição 

Auxiliar
 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7531213 31,89 24,01

Composição 

Auxiliar
 94962 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0044506 597,74 2,66

Insumo  00007167 SINAPI
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / 

LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 

2 M

m² 1,0202961 30,27 30,88

Insumo  00011002 SINAPI
ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 

2,50 MM
KG 0,0025304 49,78 0,12

Insumo  00043130 SINAPI
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) 

OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)
KG 0,0796749 23,13 1,84

Insumo  00007696 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 

2", E = *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)
M 0,6253651 73,63 46,04

Insumo  00007698 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 

1.1/4", E = *3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)
M 0,8912365 43,95 39,16

MO sem LS => 23,06 LS => 0,00 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 36,13 190,67

Quant. => 488,16 Preço Total => 93.077,46

 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100740 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1,0000000 12,32 12,32

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2149000 33,77 7,25

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1242000 38,88 4,82

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0124000 20,50 0,25

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75

Valor do BDI => 2,88 15,20

Quant. => 488,16 Preço Total => 7.420,03

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090623 SEDOP
Portão tubo/tela arame galv.c/ferragens (incl.pint.anti-

corrosiva)
m² 1,0000000 699,00 699,00

Composição 

Auxiliar
 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 32,12 96,36

Composição 

Auxiliar
 280004 SEDOP

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 3,0000000 26,11 78,33

Composição 

Auxiliar
 110142 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:6 m³ 0,0500000 521,40 26,07

Insumo  D00235 SEDOP
Portão tubo fo go tela arame galv. c/ ferr.-(incl.pint.anti-

corrosiva)
m² 1,0000000 498,24 498,24

MO sem LS => 120,90 LS => 0,00 MO com LS => 120,90

Valor do BDI => 163,42 862,42

Quant. => 8,00 Preço Total => 6.899,36

 5 QUADRA DE VOLEI DE AREIA (2 unidades) 209.283,97

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  COMP-36 Próprio Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=0,40m) M 1,0000000 415,40 415,40

Composição 

Auxiliar
 030010 SEDOP Escavação manual de ate 1.50m de profundidade m³ 0,0900000 104,52 9,40

Composição 

Auxiliar
 060046 SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 0,4000000 135,67 54,26

Composição 

Auxiliar
 020174 SEDOP Retirada de entulho - manualmente (incluindo caixa coletora) m³ 0,0900000 101,81 9,16

Composição 

Auxiliar
 110143 SEDOP Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 m² 0,8000000 16,95 13,56

Composição 

Auxiliar
 040285 SEDOP

Baldrame em concreto simples com seixo inclusive forma 

madeira branca
m³ 0,0450000 1.969,23 88,61

Composição 

Auxiliar
 010269 SEDOP Locação planimetrica de linha m 1,0000000 2,69 2,69

Composição 

Auxiliar
 110763 SEDOP Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. m² 0,8000000 50,88 40,70

Composição 

Auxiliar
 150125 SEDOP Latex acrílica fosca int./ext. sem superf. preparada m² 0,8000000 20,34 16,27

Composição 

Auxiliar
 040025 SEDOP Fundação corrida com seixo m³ 0,0900000 1.039,97 93,59

Composição 

Auxiliar
 050729 SEDOP

Concreto armado fck=20MPA c/ forma mad. branca (incl. 

lançamento eadensamento)
m³ 0,0210000 4.150,67 87,16

MO sem LS => 152,46 LS => 0,00 MO com LS => 152,46

Valor do BDI => 97,12 512,52

Quant. => 127,20 Preço Total => 65.192,54

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 2,96 2,96

Composição 

Auxiliar
 5934 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0083127 109,98 0,91
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

0

Tipo
PARE - PAREDES/PAINEIS

0

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Cercas, Protetores e Alambrados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Produção de Concreto

Tipo

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

0

0

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

0

0

0

Tipo

0

Material

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Tipo

Valor com BDI =>



Composição 

Auxiliar
 93244 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957 64,81 0,39

Composição 

Auxiliar
 73436 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195 157,10 0,39

Composição 

Auxiliar
 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0075450 81,02 0,61

Composição 

Auxiliar
 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0010702 339,62 0,36

Composição 

Auxiliar
 5932 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003025 280,69 0,08

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152 26,11 0,22

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 0,69 3,65

Quant. => 480,00 Preço Total => 1.752,00

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  260278 SEDOP Colchão de areia e=20 cm m² 1,0000000 46,24 46,24

Composição 

Auxiliar
 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 26,13 26,13

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,2300000 87,44 20,11

MO sem LS => 16,38 LS => 0,00 MO com LS => 16,38

Valor do BDI => 10,81 57,05

Quant. => 480,00 Preço Total => 27.384,00

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2432 ORSE
Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e 

catraca
par 1,0000000 1.065,70 1.065,70

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1877 ORSE
Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e 

catraca (cod.3008)
par 1,0000000 1.065,70 1.065,70

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1877 ORSE
Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e 

catraca (cod.3008)
par 1,0000000 1.065,70 1.065,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 249,16 1.314,86

Quant. => 2,00 Preço Total => 2.629,72

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2429 ORSE
Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de 

altura
un 1,0000000 261,82 261,82

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1932 ORSE
Rede volei em nylon, profissional, lona em pvc, c/medidor 

altura (cod.2006p)
un 1,0000000 261,82 261,82

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  1932 ORSE
Rede volei em nylon, profissional, lona em pvc, c/medidor 

altura (cod.2006p)
un 1,0000000 261,82 261,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 61,21 323,03

Quant. => 2,00 Preço Total => 646,06

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 

COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, 

FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

m² 1,0000000 154,54 154,54

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3765606 26,11 9,83

Composição 

Auxiliar
 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7531213 31,89 24,01

Composição 

Auxiliar
 94962 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0044506 597,74 2,66

Insumo  00007167 SINAPI
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / 

LOSANGULAR, FIO 2,11 MM (14 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 

2 M

m² 1,0202961 30,27 30,88

Insumo  00011002 SINAPI
ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 

2,50 MM
KG 0,0025304 49,78 0,12

Insumo  00043130 SINAPI
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) 

OU 14 BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)
KG 0,0796749 23,13 1,84

Insumo  00007696 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 

2", E = *3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)
M 0,6253651 73,63 46,04

Insumo  00007698 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 

1.1/4", E = *3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)
M 0,8912365 43,95 39,16

MO sem LS => 23,06 LS => 0,00 MO com LS => 23,06

Valor do BDI => 36,13 190,67

Quant. => 525,72 Preço Total => 100.239,03

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Tipo

Cercas, Protetores e Alambrados

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Produção de Concreto

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Urbanização de Parques e Praças

Tipo

Detalhamento de Cálculo ORSE

Tipo

Material

Material

Material



Composição  100740 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA 

(POR DEMÃO). AF_01/2020

m² 1,0000000 12,32 12,32

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2149000 33,77 7,25

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1242000 38,88 4,82

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0124000 20,50 0,25

MO sem LS => 4,75 LS => 0,00 MO com LS => 4,75

Valor do BDI => 2,88 15,20

Quant. => 525,72 Preço Total => 7.990,94

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090623 SEDOP
Portão tubo/tela arame galv.c/ferragens (incl.pint.anti-

corrosiva)
m² 1,0000000 699,00 699,00

Composição 

Auxiliar
 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 32,12 96,36

Composição 

Auxiliar
 280004 SEDOP

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 3,0000000 26,11 78,33

Composição 

Auxiliar
 110142 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:6 m³ 0,0500000 521,40 26,07

Insumo  D00235 SEDOP
Portão tubo fo go tela arame galv. c/ ferr.-(incl.pint.anti-

corrosiva)
m² 1,0000000 498,24 498,24

MO sem LS => 120,90 LS => 0,00 MO com LS => 120,90

Valor do BDI => 163,42 862,42

Quant. => 4,00 Preço Total => 3.449,68

 6 PLAYGROUND 585.927,57

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 2,96 2,96

Composição 

Auxiliar
 5934 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0083127 109,98 0,91

Composição 

Auxiliar
 93244 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957 64,81 0,39

Composição 

Auxiliar
 73436 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195 157,10 0,39

Composição 

Auxiliar
 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0075450 81,02 0,61

Composição 

Auxiliar
 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0010702 339,62 0,36

Composição 

Auxiliar
 5932 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003025 280,69 0,08

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152 26,11 0,22

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 0,69 3,65

Quant. => 734,00 Preço Total => 2.679,10

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95240 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
m² 1,0000000 26,52 26,52

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0444000 26,11 1,15

Composição 

Auxiliar
 94968 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0339000 594,15 20,14

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 32,10 5,23

MO sem LS => 6,45 LS => 0,00 MO com LS => 6,45

Valor do BDI => 6,20 32,72

Quant. => 734,00 Preço Total => 24.016,48

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98680 SINAPI
PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 

MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 1,0000000 61,44 61,44

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3890000 32,10 12,48

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1950000 26,11 5,09

Composição 

Auxiliar
 87298 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0431000 951,51 41,01

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,16 0,58

Insumo  00003671 SINAPI
JUNTA PLASTICA DE DILATACAO PARA PISOS, COR CINZA, 17 

X 3 MM (ALTURA X ESPESSURA)
M 1,6700000 1,37 2,28

MO sem LS => 15,77 LS => 0,00 MO com LS => 15,77

Valor do BDI => 14,36 75,80

Quant. => 734,00 Preço Total => 55.637,20

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

Tipo

0

Valor com BDI =>

Material

Argamassas

Tipo

Tipo

Pisos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Lastro

Produção de Concreto

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

0

0

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

0

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composição  101735 SINAPI
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA. AF_09/2020
m² 1,0000000 459,55 459,55

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3140000 26,11 8,19

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7535000 32,10 24,18

Insumo  00044396 SINAPI COLA BRANCA BASE PVA KG 0,1750000 40,07 7,01

Insumo  00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
m³ 0,0016000 120,00 0,19

Insumo  00004794 SINAPI
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO EM PLACAS 50 X 50 CM, E = 

15 MM, PARA ARGAMASSA, COLORIDO
m² 1,0600000 389,73 413,11

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 5,9300000 1,16 6,87

MO sem LS => 21,90 LS => 0,00 MO com LS => 21,90

Valor do BDI => 107,44 566,99

Quant. => 734,00 Preço Total => 416.170,66

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94264 SINAPI
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO CURVO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM 

ALTURA. AF_01/2024

M 1,0000000 48,74 48,74

Composição 

Auxiliar
 92961 SINAPI

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. 

AF_12/2015

CHI 0,1097000 5,38 0,59

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2489000 32,10 7,98

Composição 

Auxiliar
 88243 SINAPI

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1316000 27,09 3,56

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4977000 26,11 12,99

Composição 

Auxiliar
 92960 SINAPI

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. 

AF_12/2015

CHP 0,0219000 19,96 0,43

Composição 

Auxiliar
 88631 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0016000 806,31 1,29

Insumo  00034492 SINAPI
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI 

SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

m³ 0,0314000 672,50 21,11

Insumo  00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
m³ 0,0066000 120,00 0,79

MO sem LS => 16,17 LS => 0,00 MO com LS => 16,17

Valor do BDI => 11,39 60,13

Quant. => 116,53 Preço Total => 7.006,94

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2406 ORSE
Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou 

similar
un 1,0000000 2.830,00 2.830,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  239 ORSE
Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou 

similar
un 1,0000000 2.830,00 2.830,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  239 ORSE
Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou 

similar
un 1,0000000 2.830,00 2.830,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 661,65 3.491,65

Quant. => 1,00 Preço Total => 3.491,65

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7187 ORSE
Carrocel universal em aço galvanizado diam=1,60m - 

Sergipark ou similar
un 1,0000000 2.930,00 2.930,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  6706 ORSE
Carrocel universal, diam=1,60m, em aço galvanizado, 

Sergipark ou similar
un 1,0000000 2.930,00 2.930,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  6706 ORSE
Carrocel universal, diam=1,60m, em aço galvanizado, 

Sergipark ou similar
un 1,0000000 2.930,00 2.930,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 685,03 3.615,03

Quant. => 1,00 Preço Total => 3.615,03

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9158 ORSE
Brinquedo - Escorregadeira, com pilar de madeira, escda em 

tubo de ferro galv. de 2" e rampa em chapa de aço galvanizado
un 1,0000000 9.429,15 9.429,15

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  889 ORSE
Tubo aço galvanizado c/costura 2" (50mm), p/condução 

fluidos, classe leve, e=3,00mm, 4,40kg/m, NBR-5580
m 25,4000000 91,02 2.311,90

Composição  2310 ORSE
Pintura para superfícies de madeira com lixamento, aplicação 

de 01 demão de fundo sintético nivelador e 02 demãos de 

tinta esmalte ou óleo

m² 1,4000000 30,99 43,38

Composição  127 ORSE
Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e 

adensado em superestrutura
m³ 0,6000000 575,59 345,35

Insumo  3226 ORSE Chapa aço grossa preta 3/8"(9,53mm) 74,48 kg/m2 m² 3,7000000 601,49 2.225,51

Composição  10603 ORSE Encargos Complementares - Soldador h 3,0000000 4,56 13,68

Composição  80 ORSE
Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 

02 usos
m² 5,4000000 112,72 608,68

Composição  3846 ORSE Cordão de solda elétrica - eletrodo 7018/6018 - 4mm cm 740,0000000 0,88 651,20

Composição  140 ORSE
Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, 

montagem e colocacao de ferragens nas formas, para 

superestruturas e fundações - R1

kg 48,0000000 13,05 626,40

Composição  2497 ORSE
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 

profundidade até 1,50m
m³ 0,6000000 55,52 33,31

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Tipo

Tipo

Material

Tipo

Material

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Urbanização de Parques e Praças

Tipo

Material

Tipo

Material

Material

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Material

Estrutura Metálica

Armaduras Convencionais

Escavação Manual em Área 

Urbana

Tubos e Conexões de Ferro 

Galvanizado

Esmalte Sintético / Óleo

Concreto Simples

Material

Provisórios

Formas para Fundações

Pisos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE

Valor com BDI =>



Insumo
 

00006160/

SINAPI 

ORSE Soldador (horista) h 3,0000000 20,44 61,32

Composição  2311 ORSE
Pintura de acabamento com lixamento, aplicação de 01 demão 

de tinta à base dezarcão e 02 demãos de tinta esmalte
m² 10,7200000 30,09 322,56

Composição  134 ORSE
Pilar e vigas de madeira, seção 10x18cm a 20x20cm, em 

massaranduba, angelin ou madeira de lei
m³ 0,3000000 7.104,04 2.131,21

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo
 

00021013/

SINAPI 

ORSE
Tubo aco galvanizado com costura, classe leve, dn 50 mm (2"), 

e = 3,00 mm, *4,40* kg/m (nbr 5580)
m 25,6540000 66,56 1.707,53

Insumo
 

00002696/

SINAPI 

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 13,9700000 20,44 285,54

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,1616400 18,00 2,90

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,4041000 12,54 5,06

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0126591 18,58 0,23

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 9,1416400 14,00 127,98

Insumo
 

00012894/

SINAPI 

ORSE
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 

(amarela ou azul)
un 0,0179600 20,11 0,36

Insumo
 

00012892/

SINAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,2065400 10,87 2,24

Insumo
 

00002711/

SINAPI 

ORSE
Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / 

*100* kg, pneu com camara
un 0,0084394 195,80 1,65

Insumo
 

00012895/

SINAPI 

ORSE
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de 

polietileno, sem jugular (classe b)
un 0,0538800 13,50 0,72

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,4041000 4,81 1,94

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,4041000 205,00 82,84

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,1347000 193,04 26,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0708083 6,00 0,42

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 7,0839739 4,50 31,87

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0042197 37,80 0,15

Insumo
 

00012893/

SINAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0708083 73,93 5,23

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0084394 36,90 0,31

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0359200 300,00 10,77

Insumo  10761 ORSE
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 

manteiga)
un 9,1416400 5,00 45,70

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 42,1970000 14,58 615,23

Insumo  10593 ORSE Praio simples 30cm un 0,0013970 19,57 0,02

Insumo  11257 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/4" un 0,0055880 32,30 0,18

Insumo  10592 ORSE Lima chata 12" un 0,0013970 38,62 0,05

Insumo  11256 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1 1/2" un 0,0055880 92,70 0,51

Insumo  11253 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1/2" un 0,0153670 34,80 0,53

Insumo  11255 ORSE Tarracha para tubos PVC de 1" un 0,0083820 49,00 0,41

Insumo  11254 ORSE Tarracha para tubos PVC de 3/4" un 0,0097790 27,49 0,26

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 28,7020000 0,30 8,61

Insumo  2226 ORSE Tinta esmalte sintético (coralit ou similar) l 2,1816000 41,64 90,84

Insumo  11252 ORSE Escada de aluminio de abrir com 7 degraus un 0,0007272 269,00 0,19

Insumo  10583 ORSE Trincha 3" un 0,0327240 11,98 0,39

Insumo  11251 ORSE Pincel de seda 2" un 0,0327240 27,48 0,89

Insumo  4725 ORSE Espátula un 0,0029088 16,82 0,04

Insumo  11250 ORSE Rolo lã de carneiro 20cm un 0,0167256 26,00 0,43

Insumo  4174 ORSE
Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou 

similar
un 0,0037440 12,90 0,04

Insumo
 

00004783/

SINAPI 

ORSE Pintor (horista) h 7,2720000 20,44 148,63

Insumo
 

00003767/

SINAPI 

ORSE
Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor 

vermelha
un 3,2400000 0,97 3,14

Insumo  1032 ORSE Fundo sintético nivelador selador (coralit ou similar) l 0,1260000 33,06 4,16

Insumo
 

00044535/

SINAPI 

ORSE
Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo 

de 40 m3, (disponibilizacao de bomba), sem o lancamento
m³ 0,6000000 48,83 29,29

Insumo
 

00034492/

SINAPI 

ORSE
Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com 

brita 0 e 1, slump= 100 +/- 20 mm, exclui servico de 

bombeamento (nbr 8953)

m³ 0,6000000 475,00 285,00

Insumo
 

00001213/

SINAPI 

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 10,3170000 20,44 210,87

Insumo
 

00000378/

SINAPI 

ORSE Armador (horista) h 3,9480000 20,44 80,69

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0000864 18,80 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0000864 18,75 0,00

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000432 13,52 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000216 319,90 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0001512 10,22 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0001512 11,60 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000432 15,40 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000216 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000216 28,00 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000432 44,00 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0020634 21,30 0,04

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0020634 26,89 0,05

Tipo

Material

Mão de Obra

Material

Serviços

Mão de Obra

Esmalte Sintético / Óleo

Escoramento em Edificações

Material

Material

Serviços

Serviços

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material



Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0020634 39,10 0,08

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0010317 979,65 1,01

Insumo  11248 ORSE
Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar 

profissional
un 0,0010317 246,00 0,25

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0010317 36,00 0,03

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0007896 45,00 0,03

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0007896 19,95 0,01

Insumo
 

00004750/

SINAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2160000 20,44 4,41

Insumo  3226 ORSE Chapa aço grossa preta 3/8"(9,53mm) 74,48 kg/m2 m² 3,7000000 601,49 2.225,51

Insumo  11274 ORSE Grampo de de aperto rápido 16" Ref. 60987 Beltools un 0,0035640 19,43 0,06

Insumo  11285 ORSE
Fonte inversora de solda WMI 140ED 220V - BAMBOZZI - 

WMI- 140ED
un 0,0011880 930,00 1,10

Insumo  11282 ORSE
Esmerilhadeira angular elétrico portátil 4 1/2" - 1000 watts  - 

ref. G1000kB2Black e Decker
un 0,0023760 362,00 0,86

Insumo  11281 ORSE Bolsa de lona para ferramentas 40 x 30 x 20cm un 0,0095040 357,49 3,39

Insumo  11276 ORSE

Alicate de pressão para solda tipo U, para apertar chapas, tiras 

e qualquer tipo de perfil. Niquelado, mordentes reforçados em 

aço laminadao. Corpo em chapa dobrada  extra-reforçada e 

rebites de aço, 11" (280mm). Ref. 138 Gedore.

un 0,0023760 176,92 0,42

Insumo  11280 ORSE Chave Inglesa 15" ref. 012418012 carbografite un 0,0023760 60,50 0,14

Insumo  11284 ORSE Cavalete de ferro nº 1 un 0,0023760 124,76 0,29

Insumo  11286 ORSE Macariço de solda Ref. CG201 código 010414410 carbografite un 0,0035640 412,05 1,46

Insumo  11278 ORSE Alicate diagonal para corte rente 5" a 8" un 0,0023760 34,22 0,08

Insumo  11272 ORSE Alicate Climpador ( cripador ) un 0,0011880 227,19 0,26

Insumo  11271 ORSE
Talhadeira com punho de proteção 22 x225mm ref.207206BR 

Belzer
un 0,0011880 65,75 0,07

Insumo  11275 ORSE Alicate de pressão 11" un 0,0023760 141,73 0,33

Insumo  11277 ORSE
Alicate de pressão para solda de chapa 18" (460mm), Ref.138 

Z Gedore
un 0,0023760 216,93 0,51

Insumo  11273 ORSE
Esquadro de alumínio para soldagem de peças, com duas 

morsas, 35 x 35 x 4,5cm, marca Black Jack
un 0,0023760 226,28 0,53

Insumo  11279 ORSE
Alicate para anéis de pistão capacidade 50-100mm. 

ref.44044101 Tramontina ou similar
un 0,0023760 232,01 0,55

Insumo  11283 ORSE Selador horizontal para fita de aço 1" un 0,0011880 783,38 0,93

Insumo  11270 ORSE
Martelo de solda do tipo picareta, cabo de madeira, 

300x0,4x0,5mm
un 0,0035640 45,83 0,16

Insumo  1569 ORSE
Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m 

(angelim, louro)
m 2,7000000 6,69 18,06

Insumo
 

00002692/

SINAPI 

ORSE
Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa 

emulsionada em agua
l 0,0810000 9,31 0,75

Insumo
 

00043130/

SINAPI 

ORSE
Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 

bwg, d = 2,11 mm (0,026 kg/m)
kg 0,8100000 25,00 20,25

Insumo  630 ORSE Compensado resinado 12mm - Madeirit ou similar m² 2,9700000 44,17 131,18

Insumo
 

00005067/

SINAPI 

ORSE Prego de aco polido com cabeca 16 x 24 (2 1/4 x 12) kg 1,6200000 18,01 29,17

Insumo
 

00004509/

SINAPI 

ORSE
Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao 

- bruta
m 10,8000000 5,81 62,74

Insumo
 

00010997/

SINAPI 

ORSE Eletrodo revestido aws - e7018, diametro igual a 4,00 mm kg 5,9200000 51,84 306,89

Insumo
 

00006160/

SINAPI 

ORSE Soldador (horista) h 11,8800000 20,44 242,82

Insumo  81 ORSE Aço ca-50   6,3 a 12,5 mm kg 48,0000000 9,00 432,00

Insumo
 

00043132/

SINAPI 

ORSE
Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 

bwg, d = 1,25 mm (0,01 kg/m)
kg 0,9600000 25,00 24,00

Insumo
 

00039315/

SINAPI 

ORSE
Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, 

cobrimento *20* mm, para ferragens de lajes e fundo de vigas
un 19,2000000 0,36 6,91

Insumo
 

00039017/

SINAPI 

ORSE
Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em 

plastico, para vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm
un 19,2000000 0,22 4,22

Insumo  2446 ORSE Zarcão anticorrosivo l 0,9648000 14,94 14,41

Insumo
 

00003768/

SINAPI 

ORSE Lixa em folha para ferro, numero 150 un 3,2160000 2,91 9,35

Insumo  3130 ORSE
Pilar e vigas de madeira, em massaranduba ou angelin, seção 

10x18cm a 20x20cm
m³ 0,3000000 6.880,00 2.064,00

MO sem LS => 1.588,19 LS => 0,00 MO com LS => 1.588,19

Valor do BDI => 2.204,53 11.633,68

Quant. => 2,00 Preço Total => 23.267,36

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13824 ORSE
Brinquedo - Balanço frontal para PCD, modelo M117, da Fácil 

Esporte ou similar, fornecimento e instalação
un 1,0000000 13.270,00 13.270,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  14586 ORSE
Brinquedo - Balanço frontal para PCD, modelo M117, da Fácil 

Esporte ou similar
un 1,0000000 13.270,00 13.270,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  14586 ORSE
Brinquedo - Balanço frontal para PCD, modelo M117, da Fácil 

Esporte ou similar
un 1,0000000 13.270,00 13.270,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3.102,52 16.372,52

Quant. => 2,00 Preço Total => 32.745,04

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Urbanização de Parques e Praças

Tipo

Serviços

Tipo

Serviços

Material

Tipo

Equipamento

Material

Material

Material

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Mão de Obra

Material

Material



Composição  7776 ORSE
Brinquedo escada horizontal em tubo de ferro galv. ø=2", dim. 

0,82 x 3,98 x 1,80m,  inclusive aplicação de zarcão e pintada 

com esmalte sintético, ref. Sergipark ou similar

Un 1,0000000 2.568,89 2.568,89

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo
 

00004750/

SINAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,44 20,44

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,73 3,73

Composição  124 ORSE
Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), 

sem lançamento e adensamento
m³ 0,1800000 526,26 94,72

Composição  2497 ORSE
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 

profundidade até 1,50m
m³ 0,1800000 55,52 9,99

Insumo  7474 ORSE
Escada horizontal em aço galvanizado ø=2", dim: 

0,82x3,98x1,80m, inclusive aplicação de zarcão e pintada com 

esmalte sintético, Sergipark ou similar

un 1,0000000 2.440,00 2.440,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo
 

00004750/

SINAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,44 20,44

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2178420 4,50 0,98

Insumo
 

00012894/

SINAPI 

ORSE
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 

(amarela ou azul)
un 0,0005240 20,11 0,01

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0117900 12,54 0,14

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0010480 300,00 0,31

Insumo
 

00012895/

SINAPI 

ORSE
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de 

polietileno, sem jugular (classe b)
un 0,0015720 13,50 0,02

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0117900 4,81 0,05

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 319,90 0,03

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00

Insumo
 

00012893/

SINAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0020960 73,93 0,15

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0117900 205,00 2,41

Insumo  4174 ORSE
Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou 

similar
un 0,0005000 12,90 0,00

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0020960 6,00 0,01

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0039300 193,04 0,75

Insumo  10761 ORSE
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 

manteiga)
un 0,2667160 5,00 1,33

Insumo
 

00012892/

SINAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0060260 10,87 0,06

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2667160 14,00 3,73

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0047160 18,00 0,08

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

Insumo
 

00004721/

SINAPI 

ORSE
Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, 

sem frete
m³ 0,0376200 137,75 5,18

Insumo
 

00000367/

SINAPI 

ORSE
Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, 

sem transporte)
m³ 0,1697400 101,30 17,19

Insumo
 

00001379/

SINAPI 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 45,9000000 0,80 36,72

Insumo
 

00004718/

SINAPI 

ORSE
Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, 

sem frete
m³ 0,1128600 138,48 15,62

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0004860 18,58 0,00

Insumo
 

00002711/

SINAPI 

ORSE
Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / 

*100* kg, pneu com camara
un 0,0003240 195,80 0,06

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001620 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0003240 36,90 0,01

Insumo  7474 ORSE
Escada horizontal em aço galvanizado ø=2", dim: 

0,82x3,98x1,80m, inclusive aplicação de zarcão e pintada com 

esmalte sintético, Sergipark ou similar

un 1,0000000 2.440,00 2.440,00

MO sem LS => 44,05 LS => 0,00 MO com LS => 44,05

Valor do BDI => 600,60 3.169,49

Quant. => 1,00 Preço Total => 3.169,49

 6.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7185 ORSE
Escorregadeira em madeira c/2,50m de pista (Sergipark ou 

similar)
un 1,0000000 2.465,00 2.465,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  2591 ORSE
Escorregadeira em madeira com 2,50m de pista, Sergipark ou 

similar
un 1,0000000 2.465,00 2.465,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  2591 ORSE
Escorregadeira em madeira com 2,50m de pista, Sergipark ou 

similar
un 1,0000000 2.465,00 2.465,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Urbanização de Parques e Praças

Tipo

Mão de Obra

Provisórios

Concreto Simples

Tipo

Mão de Obra

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Escavação Manual em Área 

Urbana

Material

Material

Serviços

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Tipo
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Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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Material

Material

Material

Material
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Material

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE



Valor do BDI => 576,31 3.041,31

Quant. => 1,00 Preço Total => 3.041,31

 6.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11097 ORSE
Brinquedo - Balanço Hexagonal, modelo M-120, da Lúdico 

Brinquedos Inteligentes ou similar - fornecimento e 

montagem

un 1,0000000 4.977,43 4.977,43

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95 ORSE
Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e 

adensado
m³ 0,4800000 578,08 277,47

Insumo  11959 ORSE
Brinquedo - Balanço Hexagonal, modelo M-120, da Lúdico 

Brinquedos Inteligentes ou similar
un 1,0000000 4.700,00 4.700,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo
 

00012895/

SINAPI 

ORSE
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de 

polietileno, sem jugular (classe b)
un 0,0024538 13,50 0,03

Insumo
 

00012892/

SINAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0094061 10,87 0,10

Insumo
 

00012893/

SINAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0032544 73,93 0,24

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0184032 205,00 3,77

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0184032 12,54 0,23

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0184032 4,81 0,08

Insumo
 

00012894/

SINAPI 

ORSE
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 

(amarela ou azul)
un 0,0008179 20,11 0,01

Insumo  10586 ORSE Torquesa un 0,0000173 45,00 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0061344 193,04 1,18

Insumo  10585 ORSE Arco de serra un 0,0000173 19,95 0,00

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0016358 300,00 0,49

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0073613 18,00 0,13

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,4163213 14,00 5,82

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0032544 6,00 0,01

Insumo  10761 ORSE
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 

manteiga)
un 0,4163213 5,00 2,08

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,3724330 4,50 1,67

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0000346 21,30 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0000346 26,89 0,00

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0000346 39,10 0,00

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0000173 979,65 0,01

Insumo  11248 ORSE
Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar 

profissional
un 0,0000173 246,00 0,00

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0000173 36,00 0,00

Insumo
 

00004750/

SINAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1728000 20,44 3,53

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 3,6576000 14,58 53,32

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0000691 18,80 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0000691 18,75 0,00

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0000346 13,52 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0000173 319,90 0,00

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0001210 10,22 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0001210 11,60 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0000346 15,40 0,00

Insumo  4174 ORSE
Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou 

similar
un 0,0000864 12,90 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0000173 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0000173 28,00 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0000346 44,00 0,00

Insumo
 

00000378/

SINAPI 

ORSE Armador (horista) h 0,0864000 20,44 1,76

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0010973 18,58 0,02

Insumo
 

00002711/

SINAPI 

ORSE
Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / 

*100* kg, pneu com camara
un 0,0007315 195,80 0,14

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0003658 37,80 0,01

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0007315 36,90 0,02

Insumo
 

00001213/

SINAPI 

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,1728000 20,44 3,53

Insumo
 

00004721/

SINAPI 

ORSE
Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, 

sem frete
m³ 0,1003200 137,75 13,81

Insumo
 

00000367/

SINAPI 

ORSE
Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, 

sem transporte)
m³ 0,4526400 101,30 45,85

Insumo
 

00001379/

SINAPI 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 122,4000000 0,80 97,92

Insumo
 

00004718/

SINAPI 

ORSE
Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, 

sem frete
m³ 0,3009600 138,48 41,67

Insumo  11959 ORSE
Brinquedo - Balanço Hexagonal, modelo M-120, da Lúdico 

Brinquedos Inteligentes ou similar
un 1,0000000 4.700,00 4.700,00

MO sem LS => 62,14 LS => 0,00 MO com LS => 62,14

Valor do BDI => 1.163,72 6.141,15

Quant. => 1,00 Preço Total => 6.141,15

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Urbanização de Parques e Praças

Tipo
Alvenarias de Pedra e Concretos 

para Fundações

Material

Material

Tipo

Material

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE

Equipamento

Material



 6.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9165 ORSE
Brinquedo -  Labirinto (trepa-trepa) em tubo ferro galv d=1 

1/2" na horizontal e d=1 1/2" na vertical. 

Dim:1,54x1,54x2,04m, ref: Sergipark ou similar

Un 1,0000000 4.008,89 4.008,89

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  124 ORSE
Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), 

sem lançamento e adensamento
m³ 0,1800000 526,26 94,72

Insumo
 

00004750/

SINAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,44 20,44

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,73 3,73

Composição  2497 ORSE
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 

profundidade até 1,50m
m³ 0,1800000 55,52 9,99

Insumo  9454 ORSE
Labirinto (trepa-trepa) em ferro galv. (1,54x1,54x2,04m) 

c/tubo fº galv. 1 1/2" horizontal e 1 1/2" vertical  Sergipark 

ou similar

un 1,0000000 3.880,00 3.880,00

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 1,6200000 14,58 23,61

Insumo
 

00004721/

SINAPI 

ORSE
Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, 

sem frete
m³ 0,0376200 137,75 5,18

Insumo
 

00000367/

SINAPI 

ORSE
Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, 

sem transporte)
m³ 0,1697400 101,30 17,19

Insumo
 

00001379/

SINAPI 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 45,9000000 0,80 36,72

Insumo
 

00004718/

SINAPI 

ORSE
Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, 

sem frete
m³ 0,1128600 138,48 15,62

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0047160 18,00 0,08

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0117900 12,54 0,14

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0004860 18,58 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,2667160 14,00 3,73

Insumo
 

00012894/

SINAPI 

ORSE
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 

(amarela ou azul)
un 0,0005240 20,11 0,01

Insumo
 

00012892/

SINAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0060260 10,87 0,06

Insumo
 

00002711/

SINAPI 

ORSE
Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / 

*100* kg, pneu com camara
un 0,0003240 195,80 0,06

Insumo
 

00012895/

SINAPI 

ORSE
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de 

polietileno, sem jugular (classe b)
un 0,0015720 13,50 0,02

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0117900 4,81 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0117900 205,00 2,41

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0039300 193,04 0,75

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0020960 6,00 0,01

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,2178420 4,50 0,98

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001620 37,80 0,00

Insumo
 

00012893/

SINAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0020960 73,93 0,15

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0003240 36,90 0,01

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0010480 300,00 0,31

Insumo  10761 ORSE
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 

manteiga)
un 0,2667160 5,00 1,33

Insumo
 

00004750/

SINAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,44 20,44

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0004000 18,80 0,00

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0004000 18,75 0,00

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0002000 13,52 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0001000 319,90 0,03

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0007000 10,22 0,00

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0007000 11,60 0,00

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0002000 15,40 0,00

Insumo  4174 ORSE
Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou 

similar
un 0,0005000 12,90 0,00

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0001000 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0001000 28,00 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0002000 44,00 0,00

Insumo  9454 ORSE
Labirinto (trepa-trepa) em ferro galv. (1,54x1,54x2,04m) 

c/tubo fº galv. 1 1/2" horizontal e 1 1/2" vertical  Sergipark 

ou similar

un 1,0000000 3.880,00 3.880,00

MO sem LS => 44,05 LS => 0,00 MO com LS => 44,05

Valor do BDI => 937,27 4.946,16

Quant. => 1,00 Preço Total => 4.946,16

 7 PAVIMENTAÇÃO- PISO INTERTRAVADO 432.887,87

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 2,96 2,96

Composição 

Auxiliar
 5934 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0083127 109,98 0,91

Tipo

Concreto Simples

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Serviços

Material

Mão de Obra

Provisórios

Escavação Manual em Área 

Urbana

Material

Tipo

Tipo

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Detalhamento de Cálculo ORSE

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos



Composição 

Auxiliar
 93244 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957 64,81 0,39

Composição 

Auxiliar
 73436 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195 157,10 0,39

Composição 

Auxiliar
 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0075450 81,02 0,61

Composição 

Auxiliar
 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0010702 339,62 0,36

Composição 

Auxiliar
 5932 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003025 280,69 0,08

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152 26,11 0,22

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 0,69 3,65

Quant. => 3.257,00 Preço Total => 11.888,05

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92398 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM 

BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 

ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

m² 1,0000000 104,77 104,77

Composição 

Auxiliar
 91277 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0055000 10,50 0,05

Composição 

Auxiliar
 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2632000 29,78 7,83

Composição 

Auxiliar
 91278 SINAPI

PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A 

GASOLINA, FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 

POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1261000 0,78 0,09

Composição 

Auxiliar
 91285 SINAPI

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 

FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,1278000 0,52 0,06

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2632000 26,11 6,87

Composição 

Auxiliar
 91283 SINAPI

CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, 

FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0038000 10,06 0,03

Insumo  00036170 SINAPI

BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO 

ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARA

LELEPIPEDO, *20 X 10* CM, E = 8 CM, RESISTENCIA DE 35 

MPA, COR NATURAL

m² 1,0041000 80,38 80,70

Insumo  00004741 SINAPI
PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE)
m³ 0,0098000 238,18 2,33

Insumo  00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
m³ 0,0568000 120,00 6,81

MO sem LS => 9,54 LS => 0,00 MO com LS => 9,54

Valor do BDI => 24,49 129,26

Quant. => 3.257,00 Preço Total => 420.999,82

 8 PISTA DE SKATE 742.017,76

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1,0000000 2,96 2,96

Composição 

Auxiliar
 5934 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0083127 109,98 0,91

Composição 

Auxiliar
 93244 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHI 

DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060957 64,81 0,39

Composição 

Auxiliar
 73436 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA 

SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 1,68 M - CHP 

DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0025195 157,10 0,39

Composição 

Auxiliar
 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0075450 81,02 0,61

Composição 

Auxiliar
 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0010702 339,62 0,36

Composição 

Auxiliar
 5932 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA 

LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0003025 280,69 0,08

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0086152 26,11 0,22

MO sem LS => 0,79 LS => 0,00 MO com LS => 0,79

Valor do BDI => 0,69 3,65

Quant. => 1.609,00 Preço Total => 5.872,85

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Tipo

Pavimento Intertravado

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Aterros, Bases, Sub bases e 

Imprimações

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94992 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF_08/2022

m² 1,0000000 100,97 100,97

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459000 26,11 6,42

Composição 

Auxiliar
 94964 SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0739000 728,96 53,87

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1483000 32,10 4,76

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0976000 31,67 3,09

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 16,66 0,39

Insumo  00007156 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 28,27 30,57

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA
M 0,4500000 4,17 1,87

MO sem LS => 14,98 LS => 0,00 MO com LS => 14,98

Valor do BDI => 23,60 124,57

Quant. => 1.609,00 Preço Total => 200.433,13

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  130626 SEDOP
Piso de alta resistência e=8mm c/ resina incl. camada 

regularizadora
m² 1,0000000 155,01 155,01

Composição 

Auxiliar
 280004 SEDOP

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 1,2000000 26,11 31,33

Composição 

Auxiliar
 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,6000000 32,12 19,27

Composição 

Auxiliar
 270768 SEDOP Resina p/ piso em korodur m² 1,0000000 35,62 35,62

Insumo  D00135 SEDOP Junta plástica p/ dilatação (2x0.02x0.003m) m 2,0500000 6,45 13,22

Insumo  M00009 SEDOP Politriz h 0,1300000 8,18 1,06

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 0,7000000 51,13 35,79

Insumo  A00013 SEDOP Granitina kg 14,0000000 0,90 12,60

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,0700000 87,44 6,12

MO sem LS => 44,47 LS => 0,00 MO com LS => 44,47

Valor do BDI => 36,24 191,25

Quant. => 1.609,00 Preço Total => 307.721,25

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99839 SINAPI

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE 

ALTURA, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 

1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR 

BARRAS CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM 

CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 1,0000000 530,33 530,33

Composição 

Auxiliar
 88251 SINAPI

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 4,7480000 26,65 126,53

Composição 

Auxiliar
 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,7800000 31,89 184,32

Insumo  00000546 SINAPI BARRA DE ACO CHATA, RETANGULAR (QUALQUER BITOLA) KG 9,2240000 9,18 84,67

Insumo  00001332 SINAPI
CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/8" (9,53 MM) 74,69 

KG/M2
KG 0,8960000 7,59 6,80

Insumo  00011002 SINAPI
ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 

2,50 MM
KG 0,0710000 49,78 3,53

Insumo  00021012 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 

40 MM (1 1/2"), E = 3,00 MM, *3,48* KG/M (NBR 5580)
M 0,9000000 51,01 45,90

Insumo  00011964 SINAPI
PARAFUSO DE ACO ZINCADO, TIPO CHUMBADOR PARABOLT, 

DIAMETRO 3/8", COMPRIMENTO 75 MM
UN 3,3330000 3,03 10,09

Insumo  00021013 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 

50 MM (2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580)
M 1,0290000 66,56 68,49

MO sem LS => 207,25 LS => 0,00 MO com LS => 207,25

Valor do BDI => 123,99 654,32

Quant. => 78,00 Preço Total => 51.036,96

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99855 SINAPI
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 

GALVANIZADO. AF_04/2019_PS
M 1,0000000 95,80 95,80

Composição 

Auxiliar
 88251 SINAPI

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,3841000 26,65 10,23

Composição 

Auxiliar
 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5406000 31,89 17,23

Insumo  00021012 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 

40 MM (1 1/2"), E = 3,00 MM, *3,48* KG/M (NBR 5580)
M 1,0545000 51,01 53,79

Insumo  00007568 SINAPI
BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 

65 MM EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA 

CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 3,6000000 0,98 3,52

Insumo  00011002 SINAPI
ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 

2,50 MM
KG 0,0037000 49,78 0,18

Insumo  00011033 SINAPI SUPORTE PARA CALHA DE 150 MM EM ACO GALVANIZADO UN 1,0909000 9,95 10,85

MO sem LS => 18,37 LS => 0,00 MO com LS => 18,37

Valor do BDI => 22,39 118,19

Quant. => 5,00 Preço Total => 590,95

 8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97091 SINAPI
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO 

OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-159. AF_09/2021
KG 1,0000000 14,89 14,89

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0280000 31,89 0,89

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0100000 26,65 0,26

Valor com BDI =>

0

0

0

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Tipo

Passeios de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Produção de Concreto

Tipo

0

Tipo

Guarda-Corpo, Corrimão e Grade 

para Esquadrias

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Equipamento

Material

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Guarda-Corpo, Corrimão e Grade 

para Esquadrias
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Tipo

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Insumo  00042407 SINAPI
TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, 

DIAMETRO DOS BANZOS INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, 

DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 MM

M 0,3970000 6,45 2,56

Insumo  00042406 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-159, (2,52 

KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 4,5 MM, LARGURA = 2,45 M, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m² 0,4840000 22,59 10,93

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0110000 23,13 0,25

MO sem LS => 0,77 LS => 0,00 MO com LS => 0,77

Valor do BDI => 3,48 18,37

Quant. => 601,74 Preço Total => 11.053,96

 8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97096 SINAPI
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_09/2021

m³ 1,0000000 842,46 842,46

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4110000 32,10 13,19

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0530000 1,52 0,08

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0490000 0,55 0,02

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4110000 26,11 10,73

Insumo  00001525 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C30, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,0600000 772,12 818,44

MO sem LS => 15,86 LS => 0,00 MO com LS => 15,86

Valor do BDI => 196,96 1.039,42

Quant. => 38,93 Preço Total => 40.464,62

 8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  030011 SEDOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 1,0000000 156,75 156,75

Composição 

Auxiliar
 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 3,0000000 26,13 78,39

Insumo  J00001 SEDOP Aterro arenoso m³ 1,2500000 61,39 76,73

Insumo  M00006 SEDOP Compactador de solo CM-13 h 0,3000000 5,45 1,63

MO sem LS => 49,14 LS => 0,00 MO com LS => 49,14

Valor do BDI => 36,64 193,39

Quant. => 206,33 Preço Total => 39.902,15

 8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92479 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 78,32 78,32

Composição 

Auxiliar
 92266 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 

AF_09/2020

m² 0,1050000 179,06 18,80

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1090000 26,48 2,88

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,5960000 31,67 18,87

Composição 

Auxiliar
 92272 SINAPI

FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM 

MADEIRA. AF_09/2020
M 0,6590000 47,33 31,19

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0040000 7,86 0,03

Insumo  00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,3280000 16,95 5,55

Insumo  00040304 SINAPI
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 

X 11)
KG 0,0490000 20,56 1,00

MO sem LS => 21,54 LS => 0,00 MO com LS => 21,54

Valor do BDI => 18,31 96,63

Quant. => 55,51 Preço Total => 5.363,93

 8.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 12,17 12,17

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0092000 26,65 0,24

Composição 

Auxiliar
 92802 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 9,42 9,42

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 31,89 1,78

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

MO sem LS => 1,77 LS => 0,00 MO com LS => 1,77

Valor do BDI => 2,84 15,01

Quant. => 73,98 Preço Total => 1.110,43

 8.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 10,76 10,76

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 31,89 1,25

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

0

0

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Tipo

Tipo

Material

Tipo

Material

Material

Material



Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0064000 26,65 0,17

Composição 

Auxiliar
 92803 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 8,66 8,66

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

MO sem LS => 1,17 LS => 0,00 MO com LS => 1,17

Valor do BDI => 2,51 13,27

Quant. => 113,29 Preço Total => 1.503,35

 8.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92767 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 15,97 15,97

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1055000 31,89 3,36

Composição 

Auxiliar
 92799 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 4,2 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 10,98 10,98

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0172000 26,65 0,45

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 2,8160000 0,22 0,61

MO sem LS => 4,90 LS => 0,00 MO com LS => 4,90

Valor do BDI => 3,73 19,70

Quant. => 1,18 Preço Total => 23,24

 8.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  041473 SEDOP Estaca raiz - 25cm m 1,0000000 230,04 230,04

Composição 

Auxiliar
 050038 SEDOP Armação p/ concreto kg 5,3300000 14,32 76,32

Composição 

Auxiliar
 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4910000 26,13 12,82

Insumo  J00005 SEDOP Areia m³ 0,0470000 87,44 4,10

Insumo  D00531 SEDOP
Perfuração e injeção de estaca raiz diâmetro de 25 cm em solo 

(SPT < 45golpes)
m 1,0000000 104,00 104,00

Insumo  M00010 SEDOP Taxa de Bomba m³ 0,0490000 55,00 2,69

Insumo  J00003 SEDOP Cimento SC 0,5890000 51,13 30,11

MO sem LS => 29,62 LS => 0,00 MO com LS => 29,62

Valor do BDI => 53,78 283,82

Quant. => 16,00 Preço Total => 4.541,12

 8.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92443 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 55,26 55,26

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1100000 26,48 2,91

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,6000000 31,67 19,00

Composição 

Auxiliar
 92264 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

m² 0,0670000 242,60 16,25

Insumo  00040271 SINAPI
LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM 

ALTURA E ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A 

*2,80* M

UNXMES 0,1960000 18,37 3,60

Insumo  00040287 SINAPI
LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE 

EXTENSAO, COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E 

FLANGE

MES 0,7850000 7,07 5,54

Insumo  00040304 SINAPI
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 

X 11)
KG 0,0190000 20,56 0,39

Insumo  00040275 SINAPI
LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA 

TRAVAMENTO DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA 

DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

UNXMES 0,3930000 19,20 7,54

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0040000 7,86 0,03

MO sem LS => 17,63 LS => 0,00 MO com LS => 17,63

Valor do BDI => 12,91 68,17

Quant. => 29,12 Preço Total => 1.985,11

 8.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 14,40 14,40

Composição 

Auxiliar
 92800 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 9,71 9,71

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0175000 26,65 0,46

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 31,89 3,40

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

MO sem LS => 4,07 LS => 0,00 MO com LS => 4,07

Valor do BDI => 3,36 17,76

Quant. => 101,94 Preço Total => 1.810,45

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Tipo

Tipo

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

0

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo
0

0

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Equipamento

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Valor com BDI =>



 8.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103672 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 875,83 875,83

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3450000 26,11 35,11

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2240000 32,10 7,19

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0940000 1,52 0,14

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2240000 31,67 7,09

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1300000 0,55 0,07

Insumo  00001527 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 749,08 826,23

MO sem LS => 31,91 LS => 0,00 MO com LS => 31,91

Valor do BDI => 204,76 1.080,59

Quant. => 1,36 Preço Total => 1.469,60

 8.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103675 SINAPI

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 876,16 876,16

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7530000 32,10 24,17

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8260000 26,11 21,56

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1200000 1,52 0,18

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1250000 31,67 3,95

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1310000 0,55 0,07

Insumo  00001527 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 749,08 826,23

MO sem LS => 33,02 LS => 0,00 MO com LS => 33,02

Valor do BDI => 204,84 1.081,00

Quant. => 3,35 Preço Total => 3.621,35

 8.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89472 SINAPI
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, 

UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. AF_10/2022

m² 1,0000000 136,32 136,32

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6700000 32,10 21,50

Composição 

Auxiliar
 88626 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, 

CAL E AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0168000 797,86 13,40

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6700000 26,11 17,49

Insumo  00038593 SINAPI
MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, 

FBK 14 MPA (NBR 6136)
UN 1,4300000 3,63 5,19

Insumo  00034570 SINAPI
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 14 

MPA (NBR 6136)
UN 9,9900000 6,41 64,03

Insumo  00038600 SINAPI
CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, 

FBK 14 MPA (NBR 6136)
UN 0,9500000 6,89 6,54

Insumo  00038594 SINAPI
MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, 

FBK 14 MPA (NBR 6136)
UN 1,4300000 5,72 8,17

MO sem LS => 27,21 LS => 0,00 MO com LS => 27,21

Valor do BDI => 31,87 168,19

Quant. => 149,39 Preço Total => 25.125,90

 8.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96521 SINAPI
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO 

OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 45,01 45,01

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 26,11 4,33

Composição 

Auxiliar
 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0960000 70,69 6,78

Composição 

Auxiliar
 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1920000 159,05 30,53

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 32,10 3,37

MO sem LS => 12,87 LS => 0,00 MO com LS => 12,87

Valor do BDI => 10,52 55,53

Quant. => 9,36 Preço Total => 519,76

 8.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Tipo

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Tipo

Alvenaria Estrutural - Blocos de 

Concreto



Composição  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
m² 1,0000000 51,53 51,53

Composição 

Auxiliar
 94968 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0690000 594,15 40,99

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2541500 32,10 8,15

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0919000 26,11 2,39

MO sem LS => 11,42 LS => 0,00 MO com LS => 11,42

Valor do BDI => 12,04 63,57

Quant. => 9,36 Preço Total => 595,01

 8.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1,0000000 157,47 157,47

Composição 

Auxiliar
 91692 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0700000 35,50 2,48

Composição 

Auxiliar
 91693 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2820000 33,80 9,53

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0810000 26,48 28,62

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 2,3920000 31,67 75,75

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA
M 3,6090000 4,17 15,04

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0380000 16,98 0,64

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0167000 7,86 0,13

Insumo  00005074 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 0,0050000 18,67 0,09

Insumo  00040304 SINAPI
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 

X 11)
KG 0,0470000 20,56 0,96

Insumo  00006212 SINAPI
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA
M 1,2270000 19,75 24,23

MO sem LS => 79,77 LS => 0,00 MO com LS => 79,77

Valor do BDI => 36,81 194,28

Quant. => 27,04 Preço Total => 5.253,33

 8.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1,0000000 82,85 82,85

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0880000 31,67 34,45

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,4770000 26,48 12,63

Composição 

Auxiliar
 91693 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0530000 33,80 1,79

Composição 

Auxiliar
 91692 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0130000 35,50 0,46

Insumo  00006212 SINAPI
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA
M 1,1340000 19,75 22,39

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA
M 0,5470000 4,17 2,28

Insumo  00040304 SINAPI
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 

X 11)
KG 0,0530000 20,56 1,08

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0260000 16,98 0,44

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0167000 7,86 0,13

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
M 0,6050000 11,91 7,20

MO sem LS => 33,67 LS => 0,00 MO com LS => 33,67

Valor do BDI => 19,37 102,22

Quant. => 43,20 Preço Total => 4.415,90

 8.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,0000000 17,45 17,45

Composição 

Auxiliar
 92800 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 9,71 9,71

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0640000 26,65 1,70

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 31,89 5,29

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,8190000 0,22 0,18

MO sem LS => 6,16 LS => 0,00 MO com LS => 6,16

Valor do BDI => 4,07 21,52

Quant. => 93,54 Preço Total => 2.012,98

 8.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104919 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,0000000 12,71 12,71

Composição 

Auxiliar
 92803 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 8,66 8,66

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Lastro

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0310000 26,65 0,82

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0810000 31,89 2,58

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3990000 0,22 0,08

MO sem LS => 2,51 LS => 0,00 MO com LS => 2,51

Valor do BDI => 2,97 15,68

Quant. => 327,50 Preço Total => 5.135,20

 8.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96558 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_01/2024

m³ 1,0000000 1.015,02 1.015,02

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1330000 0,55 0,07

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8810000 26,11 23,00

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5870000 32,10 18,84

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1610000 1,52 0,24

Insumo  00001525 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C30, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,2600000 772,12 972,87

MO sem LS => 27,47 LS => 0,00 MO com LS => 27,47

Valor do BDI => 237,31 1.252,33

Quant. => 2,88 Preço Total => 3.606,71

 8.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96557 SINAPI

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_01/2024

m³ 1,0000000 973,67 973,67

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0750000 0,55 0,04

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 26,11 13,08

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0920000 1,52 0,13

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3340000 32,10 10,72

Insumo  00001525 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C30, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,2300000 772,12 949,70

MO sem LS => 15,62 LS => 0,00 MO com LS => 15,62

Valor do BDI => 227,64 1.201,31

Quant. => 3,24 Preço Total => 3.892,24

 8.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO 

EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
m³ 1,0000000 866,46 866,46

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198000 1,52 0,33

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377000 0,55 0,35

Composição 

Auxiliar
 94963 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,8050000 665,37 535,62

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702000 32,10 53,61

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684000 26,11 168,88

Insumo  00004730 SINAPI
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA 

ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE)

m³ 0,4543000 237,01 107,67

MO sem LS => 198,09 LS => 0,00 MO com LS => 198,09

Valor do BDI => 202,57 1.069,03

Quant. => 7,18 Preço Total => 7.675,63

 8.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
m² 1,0000000 4,52 4,52

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 33,77 2,24

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 26,11 0,57

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 10,29 1,71

MO sem LS => 1,83 LS => 0,00 MO com LS => 1,83

Valor do BDI => 1,05 5,57

Quant. => 111,76 Preço Total => 622,50

 8.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material



Composição  88497 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 1,0000000 19,04 19,04

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 33,77 12,19

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 26,11 3,14

Insumo  00043626 SINAPI
MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS
KG 1,3389000 2,72 3,64

Insumo  00003767 SINAPI
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 

COR VERMELHA
UN 0,0802000 0,92 0,07

MO sem LS => 9,94 LS => 0,00 MO com LS => 9,94

Valor do BDI => 4,45 23,49

Quant. => 111,76 Preço Total => 2.625,24

 8.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 14,75 14,75

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 26,11 1,42

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 33,77 5,50

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 34,30 7,83

MO sem LS => 4,48 LS => 0,00 MO com LS => 4,48

Valor do BDI => 3,44 18,19

Quant. => 111,76 Preço Total => 2.032,91

 9 URBANISMO 141.316,79

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94263 SINAPI
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM 

TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM 

ALTURA. AF_01/2024

M 1,0000000 43,37 43,37

Composição 

Auxiliar
 88243 SINAPI

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0867000 27,09 2,34

Composição 

Auxiliar
 92961 SINAPI

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHI DIURNO. 

AF_12/2015

CHI 0,0722000 5,38 0,38

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2039000 32,10 6,54

Composição 

Auxiliar
 88631 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0016000 806,31 1,29

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4078000 26,11 10,64

Composição 

Auxiliar
 92960 SINAPI

MÁQUINA EXTRUSORA DE CONCRETO PARA GUIAS E 

SARJETAS, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA 14 CV - CHP DIURNO. 

AF_12/2015

CHP 0,0144000 19,96 0,28

Insumo  00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
m³ 0,0066000 120,00 0,79

Insumo  00034492 SINAPI
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C20, COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI 

SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)

m³ 0,0314000 672,50 21,11

MO sem LS => 12,91 LS => 0,00 MO com LS => 12,91

Valor do BDI => 10,13 53,50

Quant. => 520,90 Preço Total => 27.868,15

 9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98520 SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 m² 1,0000000 7,57 7,57

Composição 

Auxiliar
 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0112000 27,33 0,30

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0558000 26,11 1,45

Insumo  00003123 SINAPI FERTILIZANTE NPK - 4: 14: 8 KG 0,1250000 4,83 0,60

Insumo  00038125 SINAPI FERTILIZANTE ORGANICO COMPOSTO, CLASSE A KG 2,6526000 1,97 5,22

MO sem LS => 1,10 LS => 0,00 MO com LS => 1,10

Valor do BDI => 1,76 9,33

Quant. => 1.419,00 Preço Total => 13.239,27

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  260168 SEDOP Plantio de grama (incl. terra preta) m² 1,0000000 36,91 36,91

Composição 

Auxiliar
 280018 SEDOP JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 26,28 7,88

Composição 

Auxiliar
 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,3000000 26,13 7,83

Insumo  J00008 SEDOP Terra preta vegetal m³ 0,0500000 119,61 5,98

Insumo  U00003 SEDOP Grama em placa m² 1,0500000 14,50 15,22

MO sem LS => 9,84 LS => 0,00 MO com LS => 9,84

Valor do BDI => 8,62 45,53

Quant. => 1.419,00 Preço Total => 64.607,07

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98516 SINAPI
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024
UN 1,0000000 350,36 350,36

Composição 

Auxiliar
 91635 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 

6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE 

MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 

PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,8781000 70,96 62,30

Composição 

Auxiliar
 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6113000 27,33 16,70

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0567000 26,11 79,81

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Tipo

Argamassas

Valor com BDI =>

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Paisagismo - Plantio

Tipo

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

0

Material

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composição 

Auxiliar
 91634 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 

6500 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 5,8 TM, ALCANCE 

MÁXIMO HORIZONTAL 7,60 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 

PBT 9.700 KG, POTÊNCIA DE 160 CV - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,2474000 251,60 62,24

Insumo  00038641 SINAPI MUDA DE PALMEIRA ARECA, H= *1,50* M UN 1,0000000 129,31 129,31

MO sem LS => 91,65 LS => 0,00 MO com LS => 91,65

Valor do BDI => 81,91 432,27

Quant. => 10,00 Preço Total => 4.322,70

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 1,0000000 55,14 55,14

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0542000 26,11 1,41

Composição 

Auxiliar
 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0108000 27,33 0,29

Insumo  00000365 SINAPI
MUDA DE ARBUSTO FOLHAGEM, SANSAO-DO-CAMPO OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *50 A 70* CM
UN 1,0000000 53,44 53,44

MO sem LS => 1,06 LS => 0,00 MO com LS => 1,06

Valor do BDI => 12,89 68,03

Quant. => 20,00 Preço Total => 1.360,60

 9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  251511 SEDOP Lixeira em madeira c/ estrutura tubular em aço un 1,0000000 541,26 541,26

Composição 

Auxiliar
 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 32,12 32,12

Composição 

Auxiliar
 280004 SEDOP

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 1,0000000 26,11 26,11

Insumo  D00424 SEDOP Lixeira em madeira un 1,0000000 483,03 483,03

MO sem LS => 38,55 LS => 0,00 MO com LS => 38,55

Valor do BDI => 126,54 667,80

Quant. => 20,00 Preço Total => 13.356,00

 9.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  250312 SEDOP Banco em madeira de lei c=1,8m, l=0,4m e h=0,4m m 1,0000000 536,98 536,98

Composição 

Auxiliar
 150210 SEDOP Verniz poliuretano sobre madeiramento do telhado m² 0,7600000 49,50 37,62

Composição 

Auxiliar
 280002 SEDOP

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 1,1100000 25,89 28,73

Composição 

Auxiliar
 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,1100000 31,75 35,24

Insumo  D00215 SEDOP Madeira de lei aparelhada m² 0,5800000 749,72 434,83

Insumo  D00081 SEDOP Prego 2 1/2"x10 kg 0,0300000 18,68 0,56

MO sem LS => 59,36 LS => 0,00 MO com LS => 59,36

Valor do BDI => 125,54 662,52

Quant. => 25,00 Preço Total => 16.563,00

 10 QUIOSQUES (8 unidades) 239.727,13

 10.1 INFRAESTRUTURA (SAPATAS/VIGA DE BALDRAME) 26.937,19

 10.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96521 SINAPI
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO 

OU SAPATA COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 45,01 45,01

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 26,11 4,33

Composição 

Auxiliar
 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0960000 70,69 6,78

Composição 

Auxiliar
 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1920000 159,05 30,53

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 32,10 3,37

MO sem LS => 12,87 LS => 0,00 MO com LS => 12,87

Valor do BDI => 10,52 55,53

Quant. => 8,64 Preço Total => 479,77

 10.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES 

SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
m² 1,0000000 51,53 51,53

Composição 

Auxiliar
 94968 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 0,0690000 594,15 40,99

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2541500 32,10 8,15

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0919000 26,11 2,39

MO sem LS => 11,42 LS => 0,00 MO com LS => 11,42

Valor do BDI => 12,04 63,57

Quant. => 8,64 Preço Total => 549,24

 10.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1,0000000 157,47 157,47

Composição 

Auxiliar
 91692 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0700000 35,50 2,48

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Lastro

Produção de Concreto

Paisagismo - Plantio

Valor com BDI =>

0

Valor com BDI =>

0

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Tipo

Tipo
0

0

0

Material

Tipo
0

0

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material



Composição 

Auxiliar
 91693 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,2820000 33,80 9,53

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0810000 26,48 28,62

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 2,3920000 31,67 75,75

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA
M 3,6090000 4,17 15,04

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0380000 16,98 0,64

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0167000 7,86 0,13

Insumo  00005074 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 0,0050000 18,67 0,09

Insumo  00040304 SINAPI
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 

X 11)
KG 0,0470000 20,56 0,96

Insumo  00006212 SINAPI
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA
M 1,2270000 19,75 24,23

MO sem LS => 79,77 LS => 0,00 MO com LS => 79,77

Valor do BDI => 36,81 194,28

Quant. => 32,04 Preço Total => 6.224,73

 10.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96536 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 1,0000000 82,85 82,85

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0880000 31,67 34,45

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,4770000 26,48 12,63

Composição 

Auxiliar
 91693 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0530000 33,80 1,79

Composição 

Auxiliar
 91692 SINAPI

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO 

POTÊNCIA DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0130000 35,50 0,46

Insumo  00006212 SINAPI
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA
M 1,1340000 19,75 22,39

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 

DA REGIAO - BRUTA
M 0,5470000 4,17 2,28

Insumo  00040304 SINAPI
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 

X 11)
KG 0,0530000 20,56 1,08

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0260000 16,98 0,44

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0167000 7,86 0,13

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
M 0,6050000 11,91 7,20

MO sem LS => 33,67 LS => 0,00 MO com LS => 33,67

Valor do BDI => 19,37 102,22

Quant. => 45,12 Preço Total => 4.612,16

 10.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104916 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,0000000 17,45 17,45

Composição 

Auxiliar
 92800 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 9,71 9,71

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0640000 26,65 1,70

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1660000 31,89 5,29

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,8190000 0,22 0,18

MO sem LS => 6,16 LS => 0,00 MO com LS => 6,16

Valor do BDI => 4,07 21,52

Quant. => 85,10 Preço Total => 1.831,35

 10.1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104919 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,0000000 12,71 12,71

Composição 

Auxiliar
 92803 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 8,66 8,66

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0310000 26,65 0,82

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0810000 31,89 2,58

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,3990000 0,22 0,08

MO sem LS => 2,51 LS => 0,00 MO com LS => 2,51

Valor do BDI => 2,97 15,68

Quant. => 306,53 Preço Total => 4.806,39

 10.1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104918 SINAPI
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 1,0000000 14,38 14,38

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 31,89 3,25

Composição 

Auxiliar
 92802 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 9,42 9,42

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Tipo

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>



Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0390000 26,65 1,03

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5030000 0,22 0,11

MO sem LS => 3,28 LS => 0,00 MO com LS => 3,28

Valor do BDI => 3,36 17,74

Quant. => 58,14 Preço Total => 1.031,40

 10.1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96558 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_01/2024

m³ 1,0000000 1.015,02 1.015,02

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1330000 0,55 0,07

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8810000 26,11 23,00

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5870000 32,10 18,84

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1610000 1,52 0,24

Insumo  00001525 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C30, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,2600000 772,12 972,87

MO sem LS => 27,47 LS => 0,00 MO com LS => 27,47

Valor do BDI => 237,31 1.252,33

Quant. => 2,16 Preço Total => 2.705,03

 10.1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96557 SINAPI

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_01/2024

m³ 1,0000000 973,67 973,67

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0750000 0,55 0,04

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 26,11 13,08

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0920000 1,52 0,13

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3340000 32,10 10,72

Insumo  00001525 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C30, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,2300000 772,12 949,70

MO sem LS => 15,62 LS => 0,00 MO com LS => 15,62

Valor do BDI => 227,64 1.201,31

Quant. => 3,91 Preço Total => 4.697,12

 10.2 SUPERESTRUTURA ( VIGA /PILARES/LAJE) 38.215,24

 10.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92443 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 55,26 55,26

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1100000 26,48 2,91

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,6000000 31,67 19,00

Composição 

Auxiliar
 92264 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 

SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020

m² 0,0670000 242,60 16,25

Insumo  00040271 SINAPI
LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM 

ALTURA E ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A 

*2,80* M

UNXMES 0,1960000 18,37 3,60

Insumo  00040287 SINAPI
LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE 

EXTENSAO, COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E 

FLANGE

MES 0,7850000 7,07 5,54

Insumo  00040304 SINAPI
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 

X 11)
KG 0,0190000 20,56 0,39

Insumo  00040275 SINAPI
LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA 

TRAVAMENTO DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA 

DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M

UNXMES 0,3930000 19,20 7,54

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0040000 7,86 0,03

MO sem LS => 17,63 LS => 0,00 MO com LS => 17,63

Valor do BDI => 12,91 68,17

Quant. => 51,84 Preço Total => 3.533,93

 10.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92479 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, 

ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO 

SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA PLASTIFICADA, 18 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 78,32 78,32

Composição 

Auxiliar
 92266 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 MM. 

AF_09/2020

m² 0,1050000 179,06 18,80

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1090000 26,48 2,88

Material

Material

Tipo

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Tipo

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Equipamento

Equipamento

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo

Valor com BDI =>

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros



Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,5960000 31,67 18,87

Composição 

Auxiliar
 92272 SINAPI

FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM 

MADEIRA. AF_09/2020
M 0,6590000 47,33 31,19

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0040000 7,86 0,03

Insumo  00006193 SINAPI
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,3280000 16,95 5,55

Insumo  00040304 SINAPI
PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 

X 11)
KG 0,0490000 20,56 1,00

MO sem LS => 21,54 LS => 0,00 MO com LS => 21,54

Valor do BDI => 18,31 96,63

Quant. => 56,40 Preço Total => 5.449,93

 10.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92759 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 14,40 14,40

Composição 

Auxiliar
 92800 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 9,71 9,71

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0175000 26,65 0,46

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1069000 31,89 3,40

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 1,1900000 0,22 0,26

MO sem LS => 4,07 LS => 0,00 MO com LS => 4,07

Valor do BDI => 3,36 17,76

Quant. => 123,26 Preço Total => 2.189,09

 10.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92760 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 13,23 13,23

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0129000 26,65 0,34

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 31,89 2,51

Composição 

Auxiliar
 92801 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 9,60 9,60

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,9700000 0,22 0,21

MO sem LS => 2,71 LS => 0,00 MO com LS => 2,71

Valor do BDI => 3,09 16,32

Quant. => 45,47 Preço Total => 742,07

 10.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92761 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 12,17 12,17

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0092000 26,65 0,24

Composição 

Auxiliar
 92802 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 9,42 9,42

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0561000 31,89 1,78

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,7430000 0,22 0,16

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

MO sem LS => 1,77 LS => 0,00 MO com LS => 1,77

Valor do BDI => 2,84 15,01

Quant. => 108,70 Preço Total => 1.631,58

 10.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92762 SINAPI
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 10,76 10,76

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0392000 31,89 1,25

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0064000 26,65 0,17

Composição 

Auxiliar
 92803 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 8,66 8,66

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5430000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

MO sem LS => 1,17 LS => 0,00 MO com LS => 1,17

Valor do BDI => 2,51 13,27

Quant. => 159,93 Preço Total => 2.122,27

 10.2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103672 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE 

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 875,83 875,83

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Valor com BDI =>

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Material

Material

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Valor com BDI =>

Tipo



Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3450000 26,11 35,11

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2240000 32,10 7,19

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0940000 1,52 0,14

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2240000 31,67 7,09

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1300000 0,55 0,07

Insumo  00001527 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 749,08 826,23

MO sem LS => 31,91 LS => 0,00 MO com LS => 31,91

Valor do BDI => 204,76 1.080,59

Quant. => 2,36 Preço Total => 2.550,19

 10.2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103674 SINAPI

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 899,53 899,53

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1190000 32,10 35,91

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1920000 26,11 31,12

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1790000 0,55 0,09

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1860000 31,67 5,89

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1940000 1,52 0,29

Insumo  00001527 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 749,08 826,23

MO sem LS => 48,50 LS => 0,00 MO com LS => 48,50

Valor do BDI => 210,31 1.109,84

Quant. => 3,91 Preço Total => 4.339,47

 10.2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  050713 SEDOP Laje pré-moldada e=12cm (incl. capeamento) - unidirecional m² 1,0000000 124,78 124,78

Composição 

Auxiliar
 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 26,13 13,06

Composição 

Auxiliar
 050740 SEDOP

Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. lançamento e 

adensamento)
m³ 0,0500000 963,34 48,16

Composição 

Auxiliar
 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,5000000 32,12 16,06

Insumo  D00334 SEDOP Laje pré-moldada e=12cm (incl. ferragem) m² 1,0000000 47,50 47,50

MO sem LS => 30,19 LS => 0,00 MO com LS => 30,19

Valor do BDI => 29,17 153,95

Quant. => 101,70 Preço Total => 15.656,71

 10.3 PAREDES E REVESTIMENTO 51.033,94

 10.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103356 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 70,13 70,13

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7700000 32,10 24,71

Composição 

Auxiliar
 87292 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0077000 850,75 6,55

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3850000 26,11 10,05

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 45,17 0,22

Insumo  00034557 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 

(C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,50 1,05

Insumo  00007268 SINAPI
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 

VEDACAO, 8 FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 19 X 29 CM (L X 

A X C)

UN 18,8700000 1,46 27,55

MO sem LS => 24,14 LS => 0,00 MO com LS => 24,14

Valor do BDI => 16,39 86,52

Quant. => 176,12 Preço Total => 15.237,90

 10.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105022 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA 

DE *10* CM. AF_03/2024
M 1,0000000 24,38 24,38

Composição 

Auxiliar
 92270 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA 

SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020
m² 0,0390000 169,20 6,59

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0410000 32,10 1,31

Composição 

Auxiliar
 87294 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0013000 800,76 1,04

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Tipo
Vergas, contravergas e fixação de 

alvenaria

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria de Vedação

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

0

0

0

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Tipo

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo
0



Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0810000 26,11 2,11

Composição 

Auxiliar
 92801 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. 

AF_06/2022
KG 0,4900000 9,60 4,70

Composição 

Auxiliar
 94964 SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 728,96 7,28

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0050000 7,86 0,03

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

MO sem LS => 4,52 LS => 0,00 MO com LS => 4,52

Valor do BDI => 5,70 30,08

Quant. => 9,60 Preço Total => 288,76

 10.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105028 SINAPI
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
M 1,0000000 24,03 24,03

Composição 

Auxiliar
 87294 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0013000 800,76 1,04

Composição 

Auxiliar
 94964 SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 728,96 7,28

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0790000 26,11 2,06

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 32,10 1,18

Composição 

Auxiliar
 92801 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. 

AF_06/2022
KG 0,4900000 9,60 4,70

Composição 

Auxiliar
 92270 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA 

SERRADA, E = 25 MM. AF_09/2020
m² 0,0380000 169,20 6,42

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 6,0000000 0,22 1,32

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0050000 7,86 0,03

MO sem LS => 4,37 LS => 0,00 MO com LS => 4,37

Valor do BDI => 5,61 29,64

Quant. => 40,88 Preço Total => 1.211,68

 10.3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 5,58 5,58

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 26,11 0,66

Composição 

Auxiliar
 87313 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 740,91 2,74

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 32,10 2,18

MO sem LS => 2,25 LS => 0,00 MO com LS => 2,25

Valor do BDI => 1,30 6,88

Quant. => 352,24 Preço Total => 2.423,41

 10.3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87545 SINAPI

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS, PARA AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M², E 

= 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 37,17 37,17

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4580000 32,10 14,70

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2290000 26,11 5,97

Composição 

Auxiliar
 87292 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0194000 850,75 16,50

MO sem LS => 15,73 LS => 0,00 MO com LS => 15,73

Valor do BDI => 8,69 45,86

Quant. => 64,80 Preço Total => 2.971,72

 10.3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104958 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 

10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 29,90 29,90

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2971000 32,10 9,53

Composição 

Auxiliar
 87292 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0194000 850,75 16,50

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1485000 26,11 3,87

MO sem LS => 10,83 LS => 0,00 MO com LS => 10,83

Valor do BDI => 6,99 36,89

Quant. => 287,44 Preço Total => 10.603,66

 10.3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Produção de Concreto

Chapisco

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado
Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Tipo

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo
Vergas, contravergas e fixação de 

alvenaria

Argamassas

Material

Material

Valor com BDI =>

Massa Única Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Massa Única Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Argamassas

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo



Composição  87275 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM 

APLICADAS A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 78,62 78,62

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3669000 26,11 9,57

Composição 

Auxiliar
 88256 SINAPI

AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,8882000 31,96 28,38

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,2220000 5,16 1,14

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 6,8500000 0,88 6,02

Insumo  00000536 SINAPI
REVESTIMENTO PARA PAREDE, EM CERAMICA ESMALTADA, 

FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2
m² 1,0932000 30,66 33,51

MO sem LS => 25,64 LS => 0,00 MO com LS => 25,64

Valor do BDI => 18,38 97,00

Quant. => 64,80 Preço Total => 6.285,60

 10.3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
m² 1,0000000 4,52 4,52

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 33,77 2,24

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 26,11 0,57

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 10,29 1,71

MO sem LS => 1,83 LS => 0,00 MO com LS => 1,83

Valor do BDI => 1,05 5,57

Quant. => 287,44 Preço Total => 1.601,04

 10.3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88495 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 

PAREDE, UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 1,0000000 12,45 12,45

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0820000 26,11 2,14

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459000 33,77 8,30

Insumo  00003767 SINAPI
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 

COR VERMELHA
UN 0,0401000 0,92 0,03

Insumo  00043626 SINAPI
MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS
KG 0,7288000 2,72 1,98

MO sem LS => 6,77 LS => 0,00 MO com LS => 6,77

Valor do BDI => 2,91 15,36

Quant. => 287,44 Preço Total => 4.415,07

 10.3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104642 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 12,23 12,23

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 26,11 1,42

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 33,77 5,50

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 22,45 5,31

MO sem LS => 4,48 LS => 0,00 MO com LS => 4,48

Valor do BDI => 2,85 15,08

Quant. => 287,44 Preço Total => 4.334,59

 10.3.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105033 SINAPI
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO 

COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE 

*15* CM. AF_03/2024

M 1,0000000 68,32 68,32

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1210000 26,11 3,15

Composição 

Auxiliar
 87294 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0015000 800,76 1,20

Composição 

Auxiliar
 89994 SINAPI

GRAUTEAMENTO DE CINTA INTERMEDIÁRIA OU DE 

CONTRAVERGA EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021
m³ 0,0210000 1.301,03 27,32

Composição 

Auxiliar
 89998 SINAPI

ARMAÇÃO DE CINTA DE ALVENARIA ESTRUTURAL; 

DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_09/2021
KG 1,2340000 9,94 12,26

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2410000 32,10 7,73

Insumo  00000659 SINAPI
CANALETA DE CONCRETO 14 X 19 X 19 CM (CLASSE C - NBR 

6136)
UN 5,3400000 3,12 16,66

MO sem LS => 14,70 LS => 0,00 MO com LS => 14,70

Valor do BDI => 15,97 84,29

Quant. => 19,70 Preço Total => 1.660,51

 10.4 PAVIMENTAÇÃO QUIOSQUES 9.591,26

 10.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87745 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 

AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, 

APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 

ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 

AF_07/2021

m² 1,0000000 66,69 66,69

Composição 

Auxiliar
 87301 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO 

COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0431000 843,37 36,34

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2800000 26,11 7,31

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5610000 32,10 18,00

Insumo  00007334 SINAPI
ADITIVO ADESIVO LIQUIDO PARA ARGAMASSAS DE 

REVESTIMENTOS CIMENTICIOS
L 0,2100000 21,24 4,46

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 1,16 0,58

MO sem LS => 21,38 LS => 0,00 MO com LS => 21,38

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Revestimentos Cerâmicos 

Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Vergas, contravergas e fixação de 

alvenaria

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Contrapiso

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Argamassas

Graute e Armação

Graute e Armação

Valor com BDI =>



Valor do BDI => 15,59 82,28

Quant. => 48,00 Preço Total => 3.949,44

 10.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87256 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 

AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 1,0000000 76,33 76,33

Composição 

Auxiliar
 88256 SINAPI

AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,5726000 31,96 18,30

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1746000 26,11 4,55

Insumo  00001292 SINAPI
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU 

IGUAL A 4, FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2
m² 1,0864000 41,18 44,73

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1300000 0,88 8,03

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1410000 5,16 0,72

MO sem LS => 15,51 LS => 0,00 MO com LS => 15,51

Valor do BDI => 17,84 94,17

Quant. => 48,00 Preço Total => 4.520,16

 10.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88650 SINAPI
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023
M 1,0000000 12,36 12,36

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0326000 26,11 0,85

Composição 

Auxiliar
 88256 SINAPI

AZULEJISTA OU LADRILHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0871000 31,96 2,78

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,0890000 5,16 0,45

Insumo  00001292 SINAPI
PISO EM CERAMICA ESMALTADA, COR LISA, PEI MAIOR OU 

IGUAL A 4, FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2
m² 0,1875000 41,18 7,72

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,6392000 0,88 0,56

MO sem LS => 2,45 LS => 0,00 MO com LS => 2,45

Valor do BDI => 2,88 15,24

Quant. => 73,60 Preço Total => 1.121,66

 10.5 PORTAS E ESQUADRIAS 33.539,60

 10.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100684 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 

3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 1.025,65 1.025,65

Composição 

Auxiliar
 91292 SINAPI

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM 

ARGAMASSA, PADRÃO POPULAR. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 363,30 363,30

Composição 

Auxiliar
 91011 SINAPI

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO 

DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 474,53 474,53

Composição 

Auxiliar
 91304 SINAPI

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 

COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO 

EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2025

UN 1,0000000 124,92 124,92

Composição 

Auxiliar
 100660 SINAPI

ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2025

M 10,0000000 6,29 62,90

MO sem LS => 277,16 LS => 0,00 MO com LS => 277,16

Valor do BDI => 239,79 1.265,44

Quant. => 8,00 Preço Total => 10.123,52

 10.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  090070 SEDOP Porta de aço-esteira de enrolar c/ferr.(incl.pint.anti-corrosiva) m² 1,0000000 320,19 320,19

Composição 

Auxiliar
 110142 SEDOP Argamassa de cimento e areia 1:6 m³ 0,0500000 521,40 26,07

Composição 

Auxiliar
 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 32,12 32,12

Composição 

Auxiliar
 280004 SEDOP

AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 1,1000000 26,11 28,72

Insumo  D00090 SEDOP Porta de enrolar galvanizada  (incl. pint. anti-corrosiva) m² 1,0000000 233,28 233,28

MO sem LS => 45,42 LS => 0,00 MO com LS => 45,42

Valor do BDI => 74,86 395,05

Quant. => 49,04 Preço Total => 19.373,25

 10.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100749 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO 

(ESMALTE SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE 

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM 

OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

m² 1,0000000 26,93 26,93

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5266000 33,77 17,78

Insumo  00007288 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM FOSCO L 0,2067000 38,16 7,88

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0620000 20,50 1,27

MO sem LS => 11,64 LS => 0,00 MO com LS => 11,64

Valor do BDI => 6,29 33,22

Quant. => 98,08 Preço Total => 3.258,21

 10.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102213 SINAPI
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
m² 1,0000000 23,66 23,66

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4718000 33,77 15,93

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0271000 20,50 0,55

Insumo  00010481 SINAPI
VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO 

SOLAR, BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO
L 0,1804000 39,81 7,18

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Revestimentos Cerâmicos 

Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Revestimentos Cerâmicos 

Internos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

0

0

0

0

Material

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Tipo

Tipo



MO sem LS => 10,43 LS => 0,00 MO com LS => 10,43

Valor do BDI => 5,53 29,19

Quant. => 26,88 Preço Total => 784,62

 10.6 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 10.044,24

 10.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  180299 SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 1,0000000 474,02 474,02

Composição 

Auxiliar
 280016 SEDOP

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOSCOMPLEMENTARES
h 4,0000000 31,40 125,60

Composição 

Auxiliar
 280008 SEDOP

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOSCOMPLEMENTARES
h 6,0000000 25,52 153,12

Insumo  H00082 SEDOP Adaptador curto em PVC 3/4" (LH) un 1,0000000 2,22 2,22

Insumo  H00157 SEDOP Tubo em PVC - JS - 50mm (LH) m 3,0000000 32,12 96,36

Insumo  H00116 SEDOP Te em PVC - JS - 25mm (LH) un 0,7500000 1,67 1,25

Insumo  H00075 SEDOP Adaptador curto em PVC 1 1/2"  (LH) un 0,7500000 5,28 3,96

Insumo  H00093 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 25mm-LH un 2,0000000 1,33 2,66

Insumo  H00400 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o PVC SRM - 25mm X 3/4" (LH) un 1,0000000 9,11 9,11

Insumo  H00006 SEDOP Tubo em PVC - JS - 25mm (LH) m 9,0000000 8,86 79,74

MO sem LS => 186,82 LS => 0,00 MO com LS => 186,82

Valor do BDI => 110,82 584,84

Quant. => 8,00 Preço Total => 4.678,72

 10.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  180214 SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) pt 1,0000000 543,60 543,60

Composição 

Auxiliar
 280016 SEDOP

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOSCOMPLEMENTARES
h 8,0000000 31,40 251,20

Composição 

Auxiliar
 280008 SEDOP

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOSCOMPLEMENTARES
h 8,0000000 25,52 204,16

Insumo  H00003 SEDOP Tubo em PVC - 50mm (LS) m 1,5000000 11,94 17,91

Insumo  H00086 SEDOP Ralo PVC c/ saída 100x53x40mm un 0,2500000 11,36 2,84

Insumo  H00089 SEDOP Te longo em PVC - JS - 100x75mm (LS) un 0,2500000 8,90 2,22

Insumo  H00084 SEDOP Junção simples inv.45 em PVC - JS - 75x75mm (LS) un 0,2500000 17,18 4,29

Insumo  H00004 SEDOP Tubo em PVC - 40mm (LS) m 4,0000000 7,87 31,48

Insumo  H00008 SEDOP Caixa sifonada de PVC c/ grelha - 100x100x50mm un 0,2500000 26,70 6,67

Insumo  H00088 SEDOP Joelho/Cotovelo 90o  em PVC - JS - 40mm-LH un 0,5000000 6,56 3,28

Insumo  H00085 SEDOP Curva 45 em PVC - JS - 75mm (LH) un 0,5000000 39,11 19,55

MO sem LS => 308,32 LS => 0,00 MO com LS => 308,32

Valor do BDI => 127,09 670,69

Quant. => 8,00 Preço Total => 5.365,52

 10.7 LOUÇAS E METAIS 25.461,83

 10.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93396 SINAPI

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE 

EMBUTIR OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA 

METAL CROMADO, SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM 

FLEXÍVEL PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 

PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 756,32 756,32

Composição 

Auxiliar
 86937 SINAPI

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 

EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E 

SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,0000000 248,26 248,26

Composição 

Auxiliar
 86906 SINAPI

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 

LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 41,12 41,12

Composição 

Auxiliar
 86884 SINAPI

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 11,54 11,54

Composição 

Auxiliar
 86895 SINAPI

BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X 0,60 M, 

PARA LAVATÓRIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020

UN 1,0000000 455,40 455,40

MO sem LS => 98,22 LS => 0,00 MO com LS => 98,22

Valor do BDI => 176,82 933,14

Quant. => 8,00 Preço Total => 7.465,12

 10.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  130495 SEDOP Granito preto e=2cm m² 1,0000000 893,78 893,78

Composição 

Auxiliar
 280023 SEDOP PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,4000000 32,12 12,84

Composição 

Auxiliar
 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2000000 26,13 5,22

Insumo  D00079 SEDOP Rejunte cimentício colorido p/ porcelanato e  cerâmicas kg 0,3000000 5,37 1,61

Insumo  D00345 SEDOP Argamassa AC-III kg 4,2000000 2,84 11,92

Insumo  A00029 SEDOP Granito p/ piso e=2cm (preto) m² 1,0500000 821,14 862,19

MO sem LS => 12,18 LS => 0,00 MO com LS => 12,18

Valor do BDI => 208,96 1.102,74

Quant. => 16,32 Preço Total => 17.996,71

 10.8 COBERTURA 44.903,83

 10.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87884 SINAPI

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E 

ESTRUTURA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 10,88 10,88

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 26,11 0,38

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0389000 32,10 1,24

Composição 

Auxiliar
 87401 SINAPI

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA PARA CHAPISCO ROLADO, 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0015000 6.177,56 9,26

MO sem LS => 1,47 LS => 0,00 MO com LS => 1,47

Valor do BDI => 2,54 13,42

Quant. => 101,70 Preço Total => 1.364,81

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

0

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Material

Louças e Metais

Valor com BDI =>
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Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco

0

0

0

Material

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

0

Material



 10.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90409 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015

m² 1,0000000 48,65 48,65

Composição 

Auxiliar
 87369 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0213000 992,20 21,13

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2430000 26,11 6,34

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6600000 32,10 21,18

MO sem LS => 22,52 LS => 0,00 MO com LS => 22,52

Valor do BDI => 11,37 60,02

Quant. => 101,70 Preço Total => 6.104,03

 10.8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88484 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

UMA DEMÃO. AF_04/2023
m² 1,0000000 5,64 5,64

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0927000 33,77 3,13

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0309000 26,11 0,80

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 10,29 1,71

MO sem LS => 2,55 LS => 0,00 MO com LS => 2,55

Valor do BDI => 1,31 6,95

Quant. => 101,70 Preço Total => 706,81

 10.8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88494 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, 

UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 1,0000000 23,46 23,46

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1685000 26,11 4,39

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5054000 33,77 17,06

Insumo  00043626 SINAPI
MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 

INTERNOS
KG 0,7288000 2,72 1,98

Insumo  00003767 SINAPI
LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 

COR VERMELHA
UN 0,0401000 0,92 0,03

MO sem LS => 13,92 LS => 0,00 MO com LS => 13,92

Valor do BDI => 5,48 28,94

Quant. => 101,70 Preço Total => 2.943,19

 10.8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104640 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 14,94 14,94

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 33,77 7,66

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 26,11 1,97

Insumo  00035692 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA L 0,2367000 22,45 5,31

MO sem LS => 6,25 LS => 0,00 MO com LS => 6,25

Valor do BDI => 3,49 18,43

Quant. => 101,70 Preço Total => 1.874,33

 10.8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  070047 SEDOP Cobertura - telha de fibrocimento e=6mm m² 1,0000000 76,39 76,39

Composição 

Auxiliar
 280026 SEDOP SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2400000 26,13 6,27

Composição 

Auxiliar
 280028 SEDOP TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,2400000 31,68 7,60

Insumo  D00001 SEDOP Parafuso fo go 5/16" c= 110mm un 1,4000000 1,48 2,07

Insumo  D00344 SEDOP Arruela concava em PVC d=5/16" un 1,4000000 0,70 0,98

Insumo  D00002 SEDOP Massa de vedação kg 0,0100000 17,73 0,17

Insumo  D00209 SEDOP Gancho chato p/ telha fibrocimento un 1,4000000 2,40 3,36

Insumo  D00048 SEDOP Telha brasilit ondulada (1.83x1.10m) e=6mm un 0,5600000 99,90 55,94

MO sem LS => 9,22 LS => 0,00 MO com LS => 9,22

Valor do BDI => 17,85 94,24

Quant. => 101,70 Preço Total => 9.584,20

 10.8.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  070053 SEDOP
Estrutura em mad.p/ chapa fibrocimento / telha asfáltica - pc. 

aparelhada
m² 1,0000000 84,55 84,55

Composição 

Auxiliar
 280013 SEDOP CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,9000000 31,75 28,57

Composição 

Auxiliar
 280002 SEDOP

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 0,9000000 25,89 23,30

Insumo  D00005 SEDOP Peça em madeira de lei 6"x3" 4 m apar. un 0,0090000 244,85 2,20

Insumo  D00082 SEDOP Prego 2"x11 kg 0,0700000 20,36 1,42

Insumo  D00009 SEDOP Pernamanca 3"x2" 4 m ap - mad. forte Dz 0,0300000 617,59 18,52

Insumo  D00020 SEDOP Régua 2"x1" 4 m apar. Dz 0,0510000 206,67 10,54

MO sem LS => 34,55 LS => 0,00 MO com LS => 34,55

Valor do BDI => 19,76 104,31

Quant. => 101,70 Preço Total => 10.608,32

 10.8.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100435 SINAPI
RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 

MM, ABA DE 26 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 

EXCETO CONTRARRUFO. AF_07/2019

M 1,0000000 111,06 111,06

Composição 

Auxiliar
 93281 SINAPI

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,0132000 31,27 0,41

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

0

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Tipo
0

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Material

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Material

Material

Material

0

0

Material

0

Material

Material

Material

Material

Tipo

0

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Telhamento para Cobertura

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos



Composição 

Auxiliar
 93282 SINAPI

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 0,0183000 29,97 0,54

Composição 

Auxiliar
 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0850000 31,39 2,66

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800000 26,11 4,69

Insumo  00007237 SINAPI
RUFO PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, E = 6 

MM, ABA *260* MM, COMPRIMENTO 1100 MM (SEM 

AMIANTO)

UN 1,0000000 102,76 102,76

MO sem LS => 5,44 LS => 0,00 MO com LS => 5,44

Valor do BDI => 25,96 137,02

Quant. => 78,80 Preço Total => 10.797,17

 10.8.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94229 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019

M 1,0000000 165,88 165,88

Composição 

Auxiliar
 88323 SINAPI TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5390000 31,39 16,91

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6330000 26,11 16,52

Composição 

Auxiliar
 93282 SINAPI

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHI DIURNO. 

AF_03/2016

CHI 0,0183000 29,97 0,54

Composição 

Auxiliar
 93281 SINAPI

GUINCHO ELÉTRICO DE COLUNA, CAPACIDADE 400 KG, COM 

MOTO FREIO, MOTOR TRIFÁSICO DE 1,25 CV - CHP DIURNO. 

AF_03/2016

CHP 0,0132000 31,27 0,41

Insumo  00040784 SINAPI
CALHA QUADRADA DE CHAPA DE ACO GALVANIZADA NUM 

24, CORTE 100 CM
M 1,0500000 75,29 79,05

Insumo  00005104 SINAPI
REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, DIAMETRO 3,2 X 

8 MM DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES)
KG 0,0049000 70,37 0,34

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0250000 16,38 0,40

Insumo  00013388 SINAPI SOLDA EM BARRA DE ESTANHO-CHUMBO 50/50 KG 0,1800000 252,27 45,40

Insumo  00000142 SINAPI
SELANTE ELASTICO MONOCOMPONENTE A BASE DE 

POLIURETANO (PU) PARA JUNTAS DIVERSAS
310ML 0,1610000 39,23 6,31

MO sem LS => 22,73 LS => 0,00 MO com LS => 22,73

Valor do BDI => 38,78 204,66

Quant. => 4,50 Preço Total => 920,97

 11 ARQUIBANCADA 148.744,71

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO 

EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
m³ 1,0000000 866,46 866,46

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,2198000 1,52 0,33

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,6377000 0,55 0,35

Composição 

Auxiliar
 94963 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,8050000 665,37 535,62

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6702000 32,10 53,61

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,4684000 26,11 168,88

Insumo  00004730 SINAPI
PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA 

ARRIMO/FUNDACAO (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE)

m³ 0,4543000 237,01 107,67

MO sem LS => 198,09 LS => 0,00 MO com LS => 198,09

Valor do BDI => 202,57 1.069,03

Quant. => 31,76 Preço Total => 33.952,39

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89470 SINAPI
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 

14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, 

UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. AF_10/2022

m² 1,0000000 114,34 114,34

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6200000 26,11 16,18

Composição 

Auxiliar
 88715 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0168000 797,01 13,38

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6200000 32,10 19,90

Insumo  00025070 SINAPI
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, FBK 

4,5 MPA (NBR 6136)
UN 10,2040000 4,82 49,18

Insumo  00038591 SINAPI
BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 34 CM, FBK 

4,5 MPA (NBR 6136)
UN 1,4600000 4,41 6,43

Insumo  00038597 SINAPI
CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 39 CM, 

FBK 4,5 MPA (NBR 6136)
UN 0,9700000 5,43 5,26

Insumo  00038589 SINAPI
MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 19 CM, 

FBK 4,5 MPA (NBR 6136)
UN 1,4600000 2,75 4,01

MO sem LS => 25,41 LS => 0,00 MO com LS => 25,41

Valor do BDI => 26,73 141,07

Quant. => 113,40 Preço Total => 15.997,33

 11.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92514 SINAPI
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 55,88 55,88

Composição 

Auxiliar
 88239 SINAPI

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1160000 26,48 3,07

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Alvenaria Estrutural - Blocos de 

Concreto

Tipo

Produção de Concreto

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Telhamento para Cobertura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Material



Composição 

Auxiliar
 92267 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020
m² 0,3410000 56,10 19,13

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,6350000 31,67 20,11

Insumo  00010749 SINAPI

LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM 

ALTURA REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM 

CAPACIDADE DE CARGA DE NO MINIMO 1000 KGF (10 KN), 

INCLUSO TRIPE E FORCADO

UNXMES 0,3970000 21,30 8,45

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE 

BASE OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0100000 7,86 0,07

Insumo  00040270 SINAPI
VIGA DE ESCORAMENTO H20, DE MADEIRA, PESO DE 5,00 A 

5,20 KG/M, COM EXTREMIDADES PLASTICAS
M 0,0380000 133,03 5,05

MO sem LS => 16,24 LS => 0,00 MO com LS => 16,24

Valor do BDI => 13,06 68,94

Quant. => 370,12 Preço Total => 25.516,07

 11.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92769 SINAPI
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 1,0000000 12,62 12,62

Composição 

Auxiliar
 92801 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. 

AF_06/2022
KG 1,0000000 9,60 9,60

Composição 

Auxiliar
 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0597000 31,89 1,90

Composição 

Auxiliar
 88238 SINAPI

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0098000 26,65 0,26

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA 

LATERAL, EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, 

COBRIMENTO 20 MM

UN 1,3330000 0,22 0,29

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 

BWG, D = 1,25 MM (0,01 KG/M)
KG 0,0250000 23,13 0,57

MO sem LS => 2,23 LS => 0,00 MO com LS => 2,23

Valor do BDI => 2,95 15,57

Quant. => 753,47 Preço Total => 11.731,52

 11.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103675 SINAPI

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. 

AF_02/2022_PS

m³ 1,0000000 876,16 876,16

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7530000 32,10 24,17

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8260000 26,11 21,56

Composição 

Auxiliar
 90586 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,1200000 1,52 0,18

Composição 

Auxiliar
 88262 SINAPI

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1250000 31,67 3,95

Composição 

Auxiliar
 90587 SINAPI

VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, 

MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI 

DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,1310000 0,55 0,07

Insumo  00001527 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA 

C25, BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM 

BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE BOMBA), SEM O 

LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 749,08 826,23

MO sem LS => 33,02 LS => 0,00 MO com LS => 33,02

Valor do BDI => 204,84 1.081,00

Quant. => 31,76 Preço Total => 34.332,56

 11.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103322 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_12/2021

m² 1,0000000 68,29 68,29

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2950000 26,11 7,70

Composição 

Auxiliar
 87292 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0104000 850,75 8,84

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5900000 32,10 18,93

Insumo  00037592 SINAPI
BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE 

VEDACAO, FUROS NA VERTICAL DE 9 X 19 X 39 CM (L X A X 

C)

UN 13,6000000 2,32 31,55

Insumo  00034557 SINAPI
TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA 

ALVENARIA, FIO D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, 

(C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,4200000 2,50 1,05

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0050000 45,17 0,22

MO sem LS => 18,91 LS => 0,00 MO com LS => 18,91

Valor do BDI => 15,96 84,25

Quant. => 123,75 Preço Total => 10.425,93

 11.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87879 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 

400L. AF_10/2022

m² 1,0000000 5,58 5,58

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0255000 26,11 0,66

Composição 

Auxiliar
 87313 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0037000 740,91 2,74

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 

Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Equipamento

Valor com BDI =>

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Tipo

Chapisco

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Material

Material

Alvenaria de Vedação

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Concretagem para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>



Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0681000 32,10 2,18

MO sem LS => 2,25 LS => 0,00 MO com LS => 2,25

Valor do BDI => 1,30 6,88

Quant. => 123,75 Preço Total => 851,40

 11.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104951 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES 

INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 

17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 43,48 43,48

Composição 

Auxiliar
 87292 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA 

ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO, 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0304000 850,75 25,86

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3906000 32,10 12,53

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1953000 26,11 5,09

MO sem LS => 14,70 LS => 0,00 MO com LS => 14,70

Valor do BDI => 10,16 53,64

Quant. => 123,75 Preço Total => 6.637,95

 11.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDE, UMA DEMÃO. AF_04/2023
m² 1,0000000 4,52 4,52

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 33,77 2,24

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 26,11 0,57

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 10,29 1,71

MO sem LS => 1,83 LS => 0,00 MO com LS => 1,83

Valor do BDI => 1,05 5,57

Quant. => 493,87 Preço Total => 2.750,85

 11.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104641 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO 

MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 1,0000000 10,75 10,75

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 26,11 1,42

Composição 

Auxiliar
 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 33,77 5,50

Insumo  00035693 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA L 0,2678000 14,31 3,83

MO sem LS => 4,48 LS => 0,00 MO com LS => 4,48

Valor do BDI => 2,51 13,26

Quant. => 493,87 Preço Total => 6.548,71

 12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.624.643,40

 12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9727 ORSE
QGBT - Quadro / Painel em chapa de aço com pintura 

eletrostática a pó poliester na cor bege, grau de proteção IP 

54, com barramento, sem disjuntores - 1000x1700x600mm

un 1,0000000 13.040,41 13.040,41

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,86 11,58

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,74

Insumo
 

00002436/

SINAPI 

ORSE Eletricista (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Insumo  10101 ORSE
QGBT - Quadro / Painel em chapa de aço com pintura 

eletrostática a pó poliester na cor bege, grau de proteção IP 

54, com barramento, sem disjuntores - 1000x1700x600mm

un 1,0000000 12.936,38 12.936,38

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 2,0000000 3,73 7,46

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0090000 18,00 0,16

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0225000 12,54 0,28

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0009000 18,58 0,01

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,5090000 14,00 7,12

Insumo
 

00012894/

SINAPI 

ORSE
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 

(amarela ou azul)
un 0,0010000 20,11 0,02

Insumo
 

00012892/

SINAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0115000 10,87 0,12

Insumo
 

00002711/

SINAPI 

ORSE
Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / 

*100* kg, pneu com camara
un 0,0006000 195,80 0,11

Insumo
 

00012895/

SINAPI 

ORSE
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de 

polietileno, sem jugular (classe b)
un 0,0030000 13,50 0,04

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0225000 4,81 0,10

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0225000 205,00 4,61

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0075000 193,04 1,44

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0040000 6,00 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,4131000 4,50 1,85

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0003000 37,80 0,01

Insumo
 

00012893/

SINAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0038000 73,93 0,28

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0006000 36,90 0,02

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0020000 300,00 0,60

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Quadros de Distribuição de 

Energia

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Massa Única Interna

Argamassas

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Provisórios

Material

Serviços

Material

Material

Tipo
Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo

Serviços

Material



Insumo  10761 ORSE
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 

manteiga)
un 0,5090000 5,00 2,54

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 14,58 43,74

Insumo
 

00002436/

SINAPI 

ORSE Eletricista (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Insumo  10101 ORSE
QGBT - Quadro / Painel em chapa de aço com pintura 

eletrostática a pó poliester na cor bege, grau de proteção IP 

54, com barramento, sem disjuntores - 1000x1700x600mm

un 1,0000000 12.936,38 12.936,38

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0002000 44,00 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0004000 26,89 0,01

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0004000 170,60 0,06

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0004000 47,69 0,01

MO sem LS => 84,62 LS => 0,00 MO com LS => 84,62

Valor do BDI => 3.048,84 16.089,25

Quant. => 1,00 Preço Total => 16.089,25

 12.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170695 SEDOP
Subestação aérea c/ transformador 150 KVA (incl. poste, 

acessórios e cabine de medição)
un 1,0000000 76.671,92 76.671,92

Composição 

Auxiliar
 280005 SEDOP

AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 104,0000000 26,30 2.735,20

Composição 

Auxiliar
 170415 SEDOP

Mureta de mediçao em alv.c/laje em 

conc.(c=2.20/l=0.50/h=2.0m)
un 1,0000000 4.357,22 4.357,22

Composição 

Auxiliar
 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 104,0000000 32,52 3.382,08

Composição 

Auxiliar
 170624 SEDOP Poste concr.600-DN, h=11m(incl.base concr.ciclópico) un 1,0000000 2.668,95 2.668,95

Insumo  E00327 SEDOP
Suporte p/ transformador em poste de concreto-seção 

255mm
un 1,0000000 454,93 454,93

Insumo  E00183 SEDOP Mão francesa plana galvanizada 726mm un 4,0000000 18,22 72,88

Insumo  E00359 SEDOP Transformador de 150KVA-AT 13,2KV-BT220/127V un 1,0000000 40.770,50 40.770,50

Insumo  E00198 SEDOP Cinta galv. circular de 270mm un 2,0000000 40,42 80,84

Insumo  E00180 SEDOP Sela galvanizada para cruzeta un 2,0000000 18,01 36,02

Insumo  E00189 SEDOP
Conector a compressão bimetalico (p/para raios/chave 

fuzivel)
un 6,0000000 62,63 375,78

Insumo  E00184 SEDOP Parafuso de cabeça quadrada galv. 16x125mm un 4,0000000 5,78 23,12

Insumo  E00113 SEDOP Chave fusível de 100A, classe 15KV c/ suporte "L" un 3,0000000 179,60 538,80

Insumo  M00007 SEDOP Caminhão c/ munck h 5,0000000 337,50 1.687,50

Insumo  E00324 SEDOP Grampo paralelo universal p/conexão c/cabo de cobre un 4,0000000 31,20 124,80

Insumo  E00362 SEDOP Elo fusivel 8 K un 3,0000000 3,82 11,46

Insumo  E00201 SEDOP Caixa p/ transformador de corrente un 1,0000000 1.566,36 1.566,36

Insumo  E00114 SEDOP Pára-raios de distribuição(polimero) c/ suporte "L" un 3,0000000 249,76 749,28

Insumo  E00187 SEDOP Parafuso de cabeça quadrada 16x450mm un 2,0000000 14,55 29,10

Insumo  E00191 SEDOP Conector tipo parafuso fendido un 2,0000000 36,33 72,66

Insumo  E00178 SEDOP Pino p/ isolador un 6,0000000 10,44 62,64

Insumo  E00192 SEDOP Cabo de cobre nu 35mm2 m 5,0000000 29,77 148,85

Insumo  E05047 SEDOP

Chave fusivel para redes de distribuição, tensão de 15,0 kv, 

corrente nominal doporta fusivel de 100 A, capacidade de 

interrupção simétrica de 7,10 KA,capacidade de interrupção 

assimétrica 10,00 KA

un 1,0000000 186,81 186,81

Insumo  E00182 SEDOP Arruela quadrada galv. de 18x38cm un 14,0000000 0,97 13,58

Insumo  E00200 SEDOP Suporte p/ transformador-aco inox 32mm (p/poste) un 2,0000000 538,47 1.076,94

Insumo  E00181 SEDOP Parafuso de cabeça abaulada galv. 16x150mm un 2,0000000 12,26 24,52

Insumo  E00749 SEDOP Cruzeta em concreto (90x115x2400mm) un 2,0000000 165,00 330,00

Insumo  E00326 SEDOP
Suporte p/ transformador em poste de concreto-seção 

240mm
un 1,0000000 421,96 421,96

Insumo  E00558 SEDOP Haste de Aço cobreada 5/8"x2,40m c/ conector un 3,0000000 78,77 236,31

Insumo  E00524 SEDOP Curva 90° p/ elet F°G° 3" (IE) un 1,0000000 110,16 110,16

Insumo  E00186 SEDOP Parafuso de cabeça abaulada 16x45mm un 6,0000000 4,44 26,64

Insumo  E00227 SEDOP Cabo de cobre nu  16mm2 m 25,0000000 18,50 462,50

Insumo  E00176 SEDOP Alça dupla preformada p/ cabo de aluminio 2AWG un 3,0000000 27,07 81,21

Insumo  E00188 SEDOP Porca galv. quadrada de 24mm - rosca M 16x2 un 4,0000000 2,12 8,48

Insumo  E00328 SEDOP Quadro p/ medição polifásica - padrão CELPA un 1,0000000 646,65 646,65

Insumo  E00177 SEDOP Isolador tipo pino - classe 15KV un 6,0000000 39,38 236,28

Insumo  E00415 SEDOP Cabo de cobre c/ isolamento p/ 1KV #150 mm2 m 70,0000000 170,44 11.930,80

Insumo  E00312 SEDOP Bucha-arruela de 3"-aluminio un 2,0000000 21,03 42,06

Insumo  E00272 SEDOP Eletroduto - ferro galvanizado 3" m 9,0000000 89,05 801,45

Insumo  E00310 SEDOP Armação secundaria de 2 estribos un 2,0000000 43,30 86,60

MO sem LS => 5.893,73 LS => 0,00 MO com LS => 5.893,73

Valor do BDI => 17.925,89 94.597,81

Quant. => 1,00 Preço Total => 94.597,81

 12.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170890 SEDOP
Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 70 disjuntores 

(c/barramento)
un 1,0000000 3.370,44 3.370,44

Composição 

Auxiliar
 280007 SEDOP

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 6,0000000 26,52 159,12

Composição 

Auxiliar
 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 10,0000000 32,52 325,20

Insumo  E00457 SEDOP
Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 70 disjuntores 

(c/ barramento)
un 1,0000000 2.886,12 2.886,12

MO sem LS => 326,40 LS => 0,00 MO com LS => 326,40

Valor do BDI => 788,00 4.158,44

Quant. => 7,00 Preço Total => 29.109,08

 12.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  106027 SINAPI
DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 275V - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 77,01 77,01

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1324490 27,11 3,59

Material

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

0

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

0

0

Material

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

0

0

0

0

Material

Serviços

Mão de Obra

Mão de Obra

Material



Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1324490 32,48 4,30

Insumo  00039465 SINAPI
DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 

175 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC)
UN 1,0000000 67,60 67,60

Insumo  00001573 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 

CABO 6 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE 

FIXACAO M6

UN 1,0000000 1,52 1,52

MO sem LS => 5,27 LS => 0,00 MO com LS => 5,27

Valor do BDI => 18,00 95,01

Quant. => 32,00 Preço Total => 3.040,32

 12.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101898 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE 

NOMINAL DE 400A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 1,0000000 1.374,37 1.374,37

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2224150 32,48 39,70

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,2224150 27,11 33,13

Insumo  00002379 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 400 A / 600 V, 

TIPO JXD / ICC - 40 KA
UN 1,0000000 1.267,40 1.267,40

Insumo  00001581 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 

CABO 120 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 

DE FIXACAO M12

UN 3,0000000 11,38 34,14

MO sem LS => 48,70 LS => 0,00 MO com LS => 48,70

Valor do BDI => 321,32 1.695,69

Quant. => 1,00 Preço Total => 1.695,69

 12.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101895 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE 

NOMINAL DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_07/2025

UN 1,0000000 434,70 434,70

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,2224150 27,11 33,13

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2224150 32,48 39,70

Insumo  00002391 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125 A / 425 V / 

ICC - 25 KA
UN 1,0000000 346,06 346,06

Insumo  00001578 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 

CABO 50 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 

DE FIXACAO M8

UN 3,0000000 5,27 15,81

MO sem LS => 48,70 LS => 0,00 MO com LS => 48,70

Valor do BDI => 101,63 536,33

Quant. => 2,00 Preço Total => 1.072,66

 12.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101894 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 

60 ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 162,04 162,04

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7271350 32,48 23,61

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,7271350 27,11 19,71

Insumo  00002373 SINAPI
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO 

MAXIMA DE 415 V
UN 1,0000000 110,65 110,65

Insumo  00001576 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 

CABO 25 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 

DE FIXACAO M8

UN 3,0000000 2,69 8,07

MO sem LS => 28,97 LS => 0,00 MO com LS => 28,97

Valor do BDI => 37,88 199,92

Quant. => 6,00 Preço Total => 1.199,52

 12.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93673 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 100,85 100,85

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5297450 32,48 17,20

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,5297450 27,11 14,36

Insumo  00001575 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 

CABO 16 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 

DE FIXACAO M6

UN 3,0000000 1,95 5,85

Insumo  00034709 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

TRIPOLAR, 10 - 50 A
UN 1,0000000 63,44 63,44

MO sem LS => 21,10 LS => 0,00 MO com LS => 21,10

Valor do BDI => 23,57 124,42

Quant. => 6,00 Preço Total => 746,52

 12.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93662 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 59,89 59,89

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0936850 32,48 3,04

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0936850 27,11 2,53

Insumo  00034616 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

BIPOLAR, 6 - 32 A
UN 1,0000000 51,78 51,78

Insumo  00001571 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 

CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE 

FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,27 2,54

MO sem LS => 3,72 LS => 0,00 MO com LS => 3,72

Valor do BDI => 14,00 73,89

Quant. => 17,00 Preço Total => 1.256,13

 12.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Tipo

Tipo

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Barramentos Blindados
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 



Composição  93661 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 57,96 57,96

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0708570 27,11 1,92

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0708570 32,48 2,30

Insumo  00034616 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

BIPOLAR, 6 - 32 A
UN 1,0000000 51,78 51,78

Insumo  00001570 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 

CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 

DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 0,98 1,96

MO sem LS => 2,82 LS => 0,00 MO com LS => 2,82

Valor do BDI => 13,55 71,51

Quant. => 154,00 Preço Total => 11.012,54

 12.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100621 SINAPI
POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, 

FLANGEADO, H=9M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_04/2025

UN 1,0000000 2.923,39 2.923,39

Composição 

Auxiliar
 5928 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 

6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 

MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 

PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,1801000 295,81 53,27

Composição 

Auxiliar
 5930 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 

6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 

MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 

PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,9865201 79,84 78,76

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2960909 27,11 8,02

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3324091 32,48 43,27

Insumo  00039746 SINAPI
CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA 

POSTES DE ACO COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA
UN 4,0000000 103,88 415,52

Insumo  00000863 SINAPI CABO DE COBRE NU 35 MM2 MEIO-DURO M 9,0000000 45,89 413,01

Insumo  00014163 SINAPI
POSTE CONICO CONTINUO EM ACO GALVANIZADO, CURVO, 

BRACO DUPLO, FLANGEADO, H = 9 M, DIAMETRO INFERIOR = 

*135* MM

UN 1,0000000 1.911,54 1.911,54

MO sem LS => 67,31 LS => 0,00 MO com LS => 67,31

Valor do BDI => 683,48 3.606,87

Quant. => 26,00 Preço Total => 93.778,62

 12.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU-20 Próprio
LUMINARIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 04 PÉTALAS 

C/LÂMPADA LED 250W, C/ ACESSÓRIOS, INCLUINDO POSTE 

CIRCULAR DE AÇO DE 9M

UN 1,0000000 9.208,36 9.208,36

Composição 

Auxiliar
 12833 ORSE

Fornecimento de Luminária 04 pétalas em Led, p/iluminação 

pública, 180w, 4000k, 220v, e suporte em tubo aço galv, com 

Anteparo, da Ilumatic, mod LPL Ares ou similar

un 1,0000000 5.619,20 5.619,20

Composição 

Auxiliar
 3098 ORSE Equipe de instalação elétrica h 3,0000000 79,76 239,28

Insumo  2967 ORSE
Poste de aço para iluminação pública para luminária de 4 

pétalas h=9m
un 1,0000000 3.115,61 3.115,61

Insumo  2472 ORSE
Guindaste koehring bantan es-488 telekruiser 16 ton ou 

equivalente
h 1,2200000 192,03 234,27

MO sem LS => 192,54 LS => 0,00 MO com LS => 192,54

Valor do BDI => 2.152,91 11.361,27

Quant. => 36,00 Preço Total => 409.005,72

 12.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11625 ORSE
Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL 

Proteção IP67, Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco 

frio 5000K, vida útil 60.000h, da Leox ou similar

un 1,0000000 13.735,72 13.735,72

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,73 1,86

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

Insumo
 

00002436/

SINAPI 

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,44 10,22

Insumo  12522 ORSE
Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL 

Proteção IP67, Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco 

frio 5000K, vida útil 60.000h, da Leox ou similar

un 1,0000000 13.718,12 13.718,12

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0000500 44,00 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0001000 26,89 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0001000 170,60 0,01

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0036000 205,00 0,73

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0003200 300,00 0,09

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0006400 6,00 0,00

Insumo  10761 ORSE
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 

manteiga)
un 0,0814400 5,00 0,40

Insumo
 

00012893/

SINAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0005900 73,93 0,04

Insumo
 

00012892/

SINAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0018400 10,87 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0609300 4,50 0,27

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0014400 18,00 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0036000 12,54 0,04

Tipo

Luminárias Externas

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Luminárias Externas

Equipes de Montagem e 

Construção

Material

Equipamento

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Tipo

Postes de Concreto e Metálicos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Tipo
Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo

Material

Material

Serviços



Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0012000 193,04 0,23

Insumo
 

00012895/

SINAPI 

ORSE
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de 

polietileno, sem jugular (classe b)
un 0,0004800 13,50 0,00

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0001000 47,69 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0814400 14,00 1,14

Insumo
 

00012894/

SINAPI 

ORSE
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 

(amarela ou azul)
un 0,0001600 20,11 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0036000 4,81 0,01

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

Insumo
 

00002436/

SINAPI 

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,44 10,22

Insumo  12522 ORSE
Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL 

Proteção IP67, Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco 

frio 5000K, vida útil 60.000h, da Leox ou similar

un 1,0000000 13.718,12 13.718,12

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000900 18,58 0,00

Insumo
 

00002711/

SINAPI 

ORSE
Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / 

*100* kg, pneu com camara
un 0,0000600 195,80 0,01

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000300 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000600 36,90 0,00

MO sem LS => 14,59 LS => 0,00 MO com LS => 14,59

Valor do BDI => 3.211,41 16.947,13

Quant. => 14,00 Preço Total => 237.259,82

 12.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12808 ORSE
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, 

Autovolt, marca G-light ou similar
un 1,0000000 125,90 125,90

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,73 1,86

Insumo
 

00002436/

SINAPI 

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,44 10,22

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 2,0000000 0,86 1,72

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Insumo  13524 ORSE
Refletor Slim  LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, 

Autovolt, marca G-light ou similar
un 1,0000000 106,58 106,58

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 14,58 4,37

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0000500 44,00 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0001000 26,89 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0001000 170,60 0,01

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0036000 205,00 0,73

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0003200 300,00 0,09

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0006400 6,00 0,00

Insumo  10761 ORSE
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 

manteiga)
un 0,0814400 5,00 0,40

Insumo
 

00012893/

SINAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0005900 73,93 0,04

Insumo
 

00012892/

SINAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0018400 10,87 0,02

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0609300 4,50 0,27

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0014400 18,00 0,02

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0036000 12,54 0,04

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0012000 193,04 0,23

Insumo
 

00012895/

SINAPI 

ORSE
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de 

polietileno, sem jugular (classe b)
un 0,0004800 13,50 0,00

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0001000 47,69 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,0814400 14,00 1,14

Insumo
 

00012894/

SINAPI 

ORSE
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 

(amarela ou azul)
un 0,0001600 20,11 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0036000 4,81 0,01

Insumo
 

00002436/

SINAPI 

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,44 10,22

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 2,0000000 0,86 1,72

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0000900 18,58 0,00

Insumo
 

00002711/

SINAPI 

ORSE
Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / 

*100* kg, pneu com camara
un 0,0000600 195,80 0,01

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000300 37,80 0,00

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0000600 36,90 0,00

Insumo  13524 ORSE
Refletor Slim  LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, 

Autovolt, marca G-light ou similar
un 1,0000000 106,58 106,58

MO sem LS => 14,59 LS => 0,00 MO com LS => 14,59

Valor do BDI => 29,43 155,33

Quant. => 72,00 Preço Total => 11.183,76

 12.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Serviços

Mão de Obra

Material

Provisórios

Material

Provisórios

Tipo

Luminárias Externas

Tipo

Mão de Obra

Material

Material

Material

Serviços

Detalhamento de Cálculo ORSE

Mão de Obra

Tipo

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material



Composição  101659 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W 

ATÉ 239 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2025_PS

UN 1,0000000 664,78 664,78

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2064000 27,11 5,59

Composição 

Auxiliar
 5930 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 

6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 

MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 

PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0517014 79,84 4,12

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2064000 32,48 6,70

Composição 

Auxiliar
 5928 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 

6200 KG, MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE 

MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO 

PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,2016071 295,81 59,63

Insumo  00042248 SINAPI
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 181 W 

ATE 239 W, INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX
UN 1,0000000 588,65 588,65

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M
UN 0,0140000 6,80 0,09

MO sem LS => 15,17 LS => 0,00 MO com LS => 15,17

Valor do BDI => 155,42 820,20

Quant. => 196,00 Preço Total => 160.759,20

 12.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97883 SINAPI
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO 

PRÉ-MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 

0,6X0,6X0,5 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 448,04 448,04

Composição 

Auxiliar
 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0328000 159,05 5,21

Composição 

Auxiliar
 97735 SINAPI

PEÇA RETANGULAR PRÉ-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO 

DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AÇO APROXIMADA DE 

30KG/M³. AF_03/2024

m³ 0,0324000 2.973,11 96,32

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0647000 32,10 2,07

Composição 

Auxiliar
 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0669000 70,69 4,72

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0508000 26,11 1,32

Composição 

Auxiliar
 101619 SINAPI

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 

1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, LANÇAMENTO MANUAL. 

AF_08/2020

m³ 0,0810000 503,29 40,76

Insumo  00043431 SINAPI
CAIXA DE CONCRETO ARMADO PRE-MOLDADO, SEM FUNDO, 

QUADRADA, DIMENSOES DE 0,60 X 0,60 X 0,50 M
UN 1,0000000 297,64 297,64

MO sem LS => 53,16 LS => 0,00 MO com LS => 53,16

Valor do BDI => 104,75 552,79

Quant. => 68,00 Preço Total => 37.589,72

 12.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97668 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), 

PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1,0000000 14,14 14,14

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0945000 32,48 3,06

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0945000 27,11 2,56

Insumo  00002446 SINAPI

ELETRODUTO/DUTO PEAD FLEXIVEL PAREDE SIMPLES, 

CORRUGACAO HELICOIDAL, COR PRETA, SEM ROSCA, DE 2", 

CRC 680 N, PARA CABEAMENTO SUBTERRANEO (NBR 

15715)

M 1,1000000 7,75 8,52

MO sem LS => 3,75 LS => 0,00 MO com LS => 3,75

Valor do BDI => 3,30 17,44

Quant. => 1.150,00 Preço Total => 20.056,00

 12.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7645 ORSE

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero 

superior de 76mm, diâmtero da base 208mm, altura total 

12m, com base de fixação, Conipost ref. Série 3012/BJG+CH, 

classe 100 da Conipost ou similar

un 1,0000000 6.131,52 6.131,52

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  7114 ORSE

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero 

superior de 76mm, diâmtero da base 208mm, altura total 

12m, com base de fixação, Conipost ref. Série 3012/BJG+CH, 

classe 100 da Conipost ou similar

un 1,0000000 5.796,00 5.796,00

Insumo  2455 ORSE
Aluguel de caminhão guindauto 3,0 t ( m. benz - 1215 c/48- 

143,0 hp
h 1,0000000 104,51 104,51

Composição  2497 ORSE
Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, 

profundidade até 1,50m
m³ 0,2500000 55,52 13,88

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 14,58 29,16

Composição  10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 2,0000000 3,73 7,46

Insumo
 

00004750/

SINAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,86 7,72

Composição  124 ORSE
Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa (b1/b2), 

sem lançamento e adensamento
m³ 0,2500000 526,26 131,56

Material

Material

Luminárias Externas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Escavação Manual em Área 

Urbana

Mão de Obra

Provisórios

Mão de Obra

Provisórios

Concreto Simples

Tipo

Tipo

Redes Enterradas de 

Distribuição Elétrica

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Escoramento e Preparo de 

Fundo de Valas

Material

Tipo

Caixas Enterradas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Estruturas Pré-Fabricadas e Pré-

Moldadas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Equipamento

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Detalhamento de Cálculo ORSE

Entrada em Baixa Tensão

Tipo

Material



Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  7114 ORSE

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero 

superior de 76mm, diâmtero da base 208mm, altura total 

12m, com base de fixação, Conipost ref. Série 3012/BJG+CH, 

classe 100 da Conipost ou similar

un 1,0000000 5.796,00 5.796,00

Insumo  2455 ORSE
Aluguel de caminhão guindauto 3,0 t ( m. benz - 1215 c/48- 

143,0 hp
h 1,0000000 104,51 104,51

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 4,2500000 14,58 61,96

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0112500 18,00 0,20

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0281250 12,54 0,35

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0012750 18,58 0,02

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,6362500 14,00 8,90

Insumo
 

00012894/

SINAPI 

ORSE
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 

(amarela ou azul)
un 0,0012500 20,11 0,02

Insumo
 

00012892/

SINAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0143750 10,87 0,15

Insumo
 

00002711/

SINAPI 

ORSE
Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / 

*100* kg, pneu com camara
un 0,0008500 195,80 0,16

Insumo
 

00012895/

SINAPI 

ORSE
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de 

polietileno, sem jugular (classe b)
un 0,0037500 13,50 0,05

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0281250 4,81 0,13

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0281250 205,00 5,76

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0093750 193,04 1,80

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0050000 6,00 0,03

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,5307250 4,50 2,38

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0004250 37,80 0,01

Insumo
 

00012893/

SINAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0050000 73,93 0,36

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0008500 36,90 0,03

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0025000 300,00 0,75

Insumo  10761 ORSE
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 

manteiga)
un 0,6362500 5,00 3,18

Insumo  4722 ORSE Colher de pedreiro un 0,0008000 18,80 0,01

Insumo  11265 ORSE Martelo de borracha com cabo un 0,0008000 18,75 0,01

Insumo  11264 ORSE Marreta de 1/2 kg com cabo un 0,0004000 13,52 0,00

Insumo  11247 ORSE Serra mármore un 0,0002000 319,90 0,06

Insumo  11246 ORSE Escala métrica de bambú Un 0,0014000 10,22 0,01

Insumo  11245 ORSE Desempoladeira de madeira 12x22 un 0,0014000 11,60 0,01

Insumo  10789 ORSE Nível de bolha de madeira un 0,0004000 15,40 0,00

Insumo  4174 ORSE
Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou 

similar
un 0,0010000 12,90 0,01

Insumo  10790 ORSE Prumo de face un 0,0002000 25,95 0,00

Insumo  11243 ORSE Martelo sem unha un 0,0002000 28,00 0,00

Insumo  10282 ORSE Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) un 0,0004000 44,00 0,01

Insumo
 

00004750/

SINAPI 

ORSE Pedreiro (horista) h 2,0000000 20,44 40,88

Insumo
 

00004721/

SINAPI 

ORSE
Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, 

sem frete
m³ 0,0522500 137,75 7,19

Insumo
 

00000367/

SINAPI 

ORSE
Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, 

sem transporte)
m³ 0,2357500 101,30 23,88

Insumo
 

00001379/

SINAPI 

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 63,7500000 0,80 51,00

Insumo
 

00004718/

SINAPI 

ORSE
Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, 

sem frete
m³ 0,1567500 138,48 21,70

MO sem LS => 102,84 LS => 0,00 MO com LS => 102,84

Valor do BDI => 1.433,54 7.565,06

Quant. => 6,00 Preço Total => 45.390,36

 12.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95728 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), 

APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022
M 1,0000000 28,92 28,92

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2030000 32,48 6,59

Composição 

Auxiliar
 91170 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC 

ESGOTO, PVC ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM, COM 

ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 

FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 10,91 10,91

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2030000 27,11 5,50

Insumo  00002679 SINAPI
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 32 

MM
M 1,0538000 5,62 5,92

MO sem LS => 13,57 LS => 0,00 MO com LS => 13,57

Valor do BDI => 6,76 35,68

Quant. => 460,00 Preço Total => 16.412,80

 12.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92986 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

M 1,0000000 46,87 46,87

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0697000 32,48 2,26

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Serviços

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Instalações Elétricas - 

Eletrodutos, Conexões e 

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Tipo

Material

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Serviços

Material

Material

Redes Enterradas de 

Distribuição Elétrica



Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0697000 27,11 1,88

Insumo  00001019 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 35 MM2

M 1,0150000 42,04 42,67

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M
UN 0,0090000 6,80 0,06

MO sem LS => 2,77 LS => 0,00 MO com LS => 2,77

Valor do BDI => 10,95 57,82

Quant. => 150,00 Preço Total => 8.673,00

 12.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92984 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2021

M 1,0000000 33,86 33,86

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0608000 32,48 1,97

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0608000 27,11 1,64

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M
UN 0,0090000 6,80 0,06

Insumo  00000996 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 25 MM2

M 1,0150000 29,75 30,19

MO sem LS => 2,41 LS => 0,00 MO com LS => 2,41

Valor do BDI => 7,91 41,77

Quant. => 350,00 Preço Total => 14.619,50

 12.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91933 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 19,56 19,56

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0760000 27,11 2,06

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0760000 32,48 2,46

Insumo  00001020 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 10 MM2

M 1,2434000 12,05 14,98

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M
UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 3,02 LS => 0,00 MO com LS => 3,02

Valor do BDI => 4,57 24,13

Quant. => 250,00 Preço Total => 6.032,50

 12.23 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91935 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 30,71 30,71

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1140000 27,11 3,09

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 32,48 3,70

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M
UN 0,0094000 6,80 0,06

Insumo  00000995 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 16 MM2

M 1,2434000 19,19 23,86

MO sem LS => 4,53 LS => 0,00 MO com LS => 4,53

Valor do BDI => 7,17 37,88

Quant. => 250,00 Preço Total => 9.470,00

 12.24 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91931 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 12,22 12,22

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 32,48 1,65

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0510000 27,11 1,38

Insumo  00000994 SINAPI

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO 

NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 7,35 9,13

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M
UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 2,02 LS => 0,00 MO com LS => 2,02

Valor do BDI => 2,85 15,07

Quant. => 100,00 Preço Total => 1.507,00

 12.25 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91930 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 11,30 11,30

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 32,48 1,65

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0510000 27,11 1,38

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M
UN 0,0094000 6,80 0,06

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo
Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores

Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores

Material

Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Tipo

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Redes Enterradas de 

Distribuição Elétrica

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>



Insumo  00000982 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 

SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 6,61 8,21

MO sem LS => 2,02 LS => 0,00 MO com LS => 2,02

Valor do BDI => 2,64 13,94

Quant. => 27.000,00 Preço Total => 376.380,00

 12.26 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101632 SINAPI
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO 

EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_02/2025

UN 1,0000000 36,27 36,27

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0146000 27,11 0,39

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0146000 32,48 0,47

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M
UN 0,0210000 6,80 0,14

Insumo  00002510 SINAPI
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, 

DE CONECTOR, SEM BASE
UN 1,0000000 35,27 35,27

MO sem LS => 0,58 LS => 0,00 MO com LS => 0,58

Valor do BDI => 8,47 44,74

Quant. => 62,00 Preço Total => 2.773,88

 12.27 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  170884 SEDOP
Quadro de distribuição plástico de embutir p/ 06 disjuntores 

(s/ barramento)
un 1,0000000 113,99 113,99

Composição 

Auxiliar
 280007 SEDOP

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 0,5000000 26,52 13,26

Composição 

Auxiliar
 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 1,0000000 32,52 32,52

Insumo  E00451 SEDOP
Quadro de distribuição plástico de embutir p/ 06 disjuntores 

(s/ barramento)
un 1,0000000 68,21 68,21

MO sem LS => 30,97 LS => 0,00 MO com LS => 30,97

Valor do BDI => 26,65 140,64

Quant. => 8,00 Preço Total => 1.125,12

 12.28 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91996 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 37,15 37,15

Composição 

Auxiliar
 91946 SINAPI

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 

MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 11,46 11,46

Composição 

Auxiliar
 91994 SINAPI

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 25,69 25,69

MO sem LS => 17,71 LS => 0,00 MO com LS => 17,71

Valor do BDI => 8,68 45,83

Quant. => 24,00 Preço Total => 1.099,92

 12.29 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91953 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 31,25 31,25

Composição 

Auxiliar
 91952 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM 

SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 19,79 19,79

Composição 

Auxiliar
 91946 SINAPI

SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" 

MÉDIO (1,30 M DO PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 1,0000000 11,46 11,46

MO sem LS => 14,32 LS => 0,00 MO com LS => 14,32

Valor do BDI => 7,30 38,55

Quant. => 8,00 Preço Total => 308,40

 12.30 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13157 ORSE
Luminária plafon (sobrepor) 22,5 x 22,5 - 18 W - 6000K - G- 

Light ou similar
un 1,0000000 58,19 58,19

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo
 

00002436/

SINAPI 

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,44 10,22

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 14,58 7,29

Composição  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Insumo  13946 ORSE
Luminária  plafon (sobrepor) 22,5 x 22,5 - 18 W - 6000K - G- 

Light ou similar
un 1,0000000 36,90 36,90

Composição  10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,73 1,86

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo
 

00002436/

SINAPI 

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,44 10,22

Insumo
 

00006111/

SINAPI 

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 14,58 7,29

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0001500 18,58 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo
 

00012894/

SINAPI 

ORSE
Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz 

(amarela ou azul)
un 0,0002000 20,11 0,00

Tipo

Luminárias Externas

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Serviços

Tipo

Luminárias Internas

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo
Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores

Tipo
Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores

Tipo

0

0

0

Material

Material

Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores

Provisórios

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Material

Provisórios

Detalhamento de Cálculo ORSE
Tipo



Insumo
 

00012892/

SINAPI 

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 10,87 0,02

Insumo
 

00002711/

SINAPI 

ORSE
Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / 

*100* kg, pneu com camara
un 0,0001000 195,80 0,01

Insumo
 

00012895/

SINAPI 

ORSE
Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de 

polietileno, sem jugular (classe b)
un 0,0006000 13,50 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,81 0,02

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 205,00 0,92

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 193,04 0,28

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteção pr 0,0008000 6,00 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0797500 4,50 0,35

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0000500 37,80 0,00

Insumo
 

00012893/

SINAPI 

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007500 73,93 0,05

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0001000 36,90 0,00

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10761 ORSE
Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com 

manteiga)
un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  13946 ORSE
Luminária  plafon (sobrepor) 22,5 x 22,5 - 18 W - 6000K - G- 

Light ou similar
un 1,0000000 36,90 36,90

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0000500 44,00 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0001000 26,89 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0001000 170,60 0,01

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0001000 47,69 0,00

MO sem LS => 17,51 LS => 0,00 MO com LS => 17,51

Valor do BDI => 13,60 71,79

Quant. => 8,00 Preço Total => 574,32

 12.31 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91940 SINAPI
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 1,0000000 20,95 20,95

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2910000 32,48 9,45

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2910000 27,11 7,88

Composição 

Auxiliar
 88629 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0009000 912,39 0,82

Insumo  00001872 SINAPI
CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO
UN 1,0000000 2,80 2,80

MO sem LS => 11,70 LS => 0,00 MO com LS => 11,70

Valor do BDI => 4,89 25,84

Quant. => 40,00 Preço Total => 1.033,60

 12.32 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91936 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 1,0000000 20,45 20,45

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2220000 27,11 6,01

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2220000 32,48 7,21

Insumo  00012001 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL DE FUNDO MOVEL, EM PVC, DE 4" X 4", 

PARA ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO
UN 1,0000000 7,23 7,23

MO sem LS => 8,83 LS => 0,00 MO com LS => 8,83

Valor do BDI => 4,78 25,23

Quant. => 8,00 Preço Total => 201,84

 12.33 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91854 SINAPI
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM 

(3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM 

PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 11,31 11,31

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1340000 27,11 3,63

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1340000 32,48 4,35

Insumo  00002688 SINAPI
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR AMARELA, 

DE 25 MM
M 1,0170000 3,28 3,33

MO sem LS => 5,33 LS => 0,00 MO com LS => 5,33

Valor do BDI => 2,64 13,95

Quant. => 200,00 Preço Total => 2.790,00

 12.34 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 5,22 5,22

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 32,48 0,94

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0290000 27,11 0,78

Insumo  00001014 SINAPI
CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 

SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,77 3,44

Insumo  00021127 SINAPI
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 5 M
UN 0,0094000 6,80 0,06

MO sem LS => 1,14 LS => 0,00 MO com LS => 1,14

Valor do BDI => 1,22 6,44

Quant. => 1.000,00 Preço Total => 6.440,00

 12.35 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Material

Material

Tipo
Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores

Material

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - 

Eletrodutos Embutidos, Cabos, 

Caixas, Tomadas e Interruptores
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material



Composição  93654 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 

16A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,0000000 12,12 12,12

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0354280 32,48 1,15

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0354280 27,11 0,96

Insumo  00034653 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), 

MONOPOLAR, 6 - 32 A
UN 1,0000000 9,03 9,03

Insumo  00001570 SINAPI
TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA 

CABO 2,5 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO 

DE FIXACAO M5

UN 1,0000000 0,98 0,98

MO sem LS => 1,41 LS => 0,00 MO com LS => 1,41

Valor do BDI => 2,83 14,95

Quant. => 24,00 Preço Total => 358,80

 13 SPDA 13.870,30

 13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96985 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 1,0000000 79,38 79,38

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,2484000 27,11 6,73

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 32,48 8,06

Insumo  00003379 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE 

COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA 

CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 64,59 64,59

MO sem LS => 9,89 LS => 0,00 MO com LS => 9,89

Valor do BDI => 18,55 97,93

Quant. => 24,00 Preço Total => 2.350,32

 13.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98111 SINAPI
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
UN 1,0000000 59,66 59,66

Composição 

Auxiliar
 101618 SINAPI

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 

1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. 

AF_08/2020

m³ 0,0141000 281,44 3,96

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1088000 26,11 2,84

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1384000 32,10 4,44

Insumo  00034643 SINAPI
CAIXA DE INSPECAO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS, 

EM POLIPROPILENO, DIAMETRO = 300 MM X ALTURA = 400 

MM (INCLUIDA TAMPA SEM ESCOTILHA)

UN 1,0000000 48,42 48,42

MO sem LS => 6,23 LS => 0,00 MO com LS => 6,23

Valor do BDI => 13,94 73,60

Quant. => 4,00 Preço Total => 294,40

 13.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96977 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
M 1,0000000 70,59 70,59

Composição 

Auxiliar
 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0331000 32,48 1,07

Composição 

Auxiliar
 88247 SINAPI

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,0331000 27,11 0,89

Insumo  00000867 SINAPI CABO DE COBRE NU 50 MM2 MEIO-DURO M 1,0500000 65,37 68,63

MO sem LS => 1,31 LS => 0,00 MO com LS => 1,31

Valor do BDI => 16,50 87,09

Quant. => 110,00 Preço Total => 9.579,90

 13.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  171299 SEDOP Ponto de solda exotérmica pt 1,0000000 55,58 55,58

Composição 

Auxiliar
 280014 SEDOP ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,8000000 32,52 26,01

Composição 

Auxiliar
 280007 SEDOP

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 0,8000000 26,52 21,21

Insumo  E00732 SEDOP Molde p/ solda exotérmica un 0,0100000 293,36 2,93

Insumo  E00731 SEDOP Pó de solda Pct 0,2000000 27,16 5,43

MO sem LS => 31,44 LS => 0,00 MO com LS => 31,44

Valor do BDI => 12,99 68,57

Quant. => 24,00 Preço Total => 1.645,68

 14 DRENAGEM 377.118,68

 14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102688 SINAPI

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM 

TUBO DE PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, 

ENCHIMENTO COM AREIA, INCLUSIVE CONEXÕES. 

AF_07/2021

M 1,0000000 46,43 46,43

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3071000 26,11 8,01

Composição 

Auxiliar
 90106 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE 

ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 

LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 0,1600000 9,02 1,44

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1024000 32,10 3,28

Insumo  00038052 SINAPI

TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, 

PERFURADO, EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 

(PEAD), DN 100 MM, (4") PARA DRENAGEM - EM ROLO 

(NORMA DNIT 093/2006 - E.M)

M 1,0030000 10,56 10,59

Insumo  00000367 SINAPI
AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO 

NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)
m³ 0,1674000 121,56 20,34

Insumo  00003670 SINAPI
JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE 

NORMAL PARA ESGOTO PREDIAL
UN 0,1071000 25,92 2,77

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Material

Material

Valor com BDI =>

Caixas Enterradas

Escoramento e Preparo de 

Fundo de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo
Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

0

0

Material

Material

Valor com BDI =>

Drenos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Tipo

Material

Tipo
0

Material



MO sem LS => 7,74 LS => 0,00 MO com LS => 7,74

Valor do BDI => 10,85 57,28

Quant. => 1.264,00 Preço Total => 72.401,92

 14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98102 SINAPI
CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO 

PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA 

INTERNA = 0,4 M. AF_12/2020

UN 1,0000000 176,54 176,54

Composição 

Auxiliar
 101618 SINAPI

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 

1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL. 

AF_08/2020

m³ 0,0192000 281,44 5,40

Composição 

Auxiliar
 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0315000 70,69 2,22

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0326000 26,11 0,85

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0415000 32,10 1,33

Composição 

Auxiliar
 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0155000 159,05 2,46

Insumo  00011881 SINAPI
CAIXA DE GORDURA CILINDRICA EM CONCRETO SIMPLES, 

PRE-MOLDADA, COM DIAMETRO DE 40 CM E ALTURA DE 45 

CM, COM TAMPA

UN 1,0000000 164,28 164,28

MO sem LS => 4,60 LS => 0,00 MO com LS => 4,60

Valor do BDI => 41,27 217,81

Quant. => 4,00 Preço Total => 871,24

 14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89512 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. 

AF_06/2022

M 1,0000000 54,49 54,49

Composição 

Auxiliar
 88267 SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,4024000 31,38 12,62

Composição 

Auxiliar
 88248 SINAPI

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,4024000 26,10 10,50

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0224000 1,65 0,03

Insumo  00009841 SINAPI
TUBO PVC, SERIE R, DN 100 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688)
M 1,0353000 30,28 31,34

MO sem LS => 15,72 LS => 0,00 MO com LS => 15,72

Valor do BDI => 12,73 67,22

Quant. => 48,00 Preço Total => 3.226,56

 14.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89580 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO 

E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS. AF_06/2022

M 1,0000000 73,84 73,84

Composição 

Auxiliar
 88248 SINAPI

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,1309000 26,10 3,41

Composição 

Auxiliar
 88267 SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1309000 31,38 4,10

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0730000 1,65 0,12

Insumo  00009840 SINAPI
TUBO PVC, SERIE R, DN 150 MM, PARA ESGOTO OU AGUAS 

PLUVIAIS PREDIAL (NBR 5688)
M 1,0353000 63,96 66,21

MO sem LS => 5,11 LS => 0,00 MO com LS => 5,11

Valor do BDI => 17,26 91,10

Quant. => 45,00 Preço Total => 4.099,50

 14.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95694 SINAPI
CURVA 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 

JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 1,0000000 60,85 60,85

Composição 

Auxiliar
 88248 SINAPI

AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 0,1288000 26,10 3,36

Composição 

Auxiliar
 88267 SINAPI

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,1288000 31,38 4,04

Insumo  00020078 SINAPI
PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM 

JUNTA ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, 

ACO, POLIETILENO E OUTROS)

UN 0,1150000 30,58 3,51

Insumo  00038423 SINAPI
CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 100 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL
UN 1,0000000 38,26 38,26

Insumo  00000299 SINAPI
ANEL BORRACHA, DN 100 MM, PARA TUBO SERIE 

REFORCADA ESGOTO PREDIAL
UN 2,0000000 5,84 11,68

MO sem LS => 5,02 LS => 0,00 MO com LS => 5,02

Valor do BDI => 14,22 75,07

Quant. => 8,00 Preço Total => 600,56

 14.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90106 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE 

ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 

LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 9,02 9,02

Composição 

Auxiliar
 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0346202 70,69 2,44

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, 

Caixas e Ralos
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, 

Caixas e Ralos

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Escavação de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Instalações Prediais de Águas 

Pluviais - Tubos, Conexões, 

Caixas e Ralos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas Enterradas

Escoramento e Preparo de 

Fundo de Valas

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>



Composição 

Auxiliar
 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0306920 159,05 4,88

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0653122 26,11 1,70

MO sem LS => 2,83 LS => 0,00 MO com LS => 2,83

Valor do BDI => 2,10 11,12

Quant. => 425,60 Preço Total => 4.732,67

 14.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92212 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1,0000000 294,85 294,85

Composição 

Auxiliar
 88246 SINAPI

ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,3320000 22,42 7,44

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6640000 26,11 17,33

Composição 

Auxiliar
 5631 SINAPI

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0743000 213,02 15,82

Composição 

Auxiliar
 5632 SINAPI

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,1442000 90,71 13,08

Composição 

Auxiliar
 88629 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0047000 912,39 4,28

Insumo  00007725 SINAPI
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 

CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

NOMINAL DE = 600 MM

M 1,0300000 230,00 236,90

MO sem LS => 22,02 LS => 0,00 MO com LS => 22,02

Valor do BDI => 68,93 363,78

Quant. => 320,00 Preço Total => 116.409,60

 14.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92214 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, 

INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 

AF_03/2024

M 1,0000000 475,22 475,22

Composição 

Auxiliar
 88246 SINAPI

ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 0,4489000 22,42 10,06

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8979000 26,11 23,44

Composição 

Auxiliar
 88629 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0093000 912,39 8,48

Composição 

Auxiliar
 5631 SINAPI

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1005000 213,02 21,40

Composição 

Auxiliar
 5632 SINAPI

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,1950000 90,71 17,68

Insumo  00007750 SINAPI
TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS PLUVIAIS, 

CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E BOLSA, DIAMETRO 

NOMINAL DE 800 MM

M 1,0300000 382,68 394,16

MO sem LS => 30,19 LS => 0,00 MO com LS => 30,19

Valor do BDI => 111,10 586,32

Quant. => 88,00 Preço Total => 51.596,16

 14.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU-22 Próprio
BOCA DE LOBO EM CONCRETO ARMADO C/TAMPA - 

1,20x1,20x1,50m
UN 1,0000000 2.571,07 2.571,07

Composição 

Auxiliar
 96536 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 14,4000000 82,85 1.193,04

Composição 

Auxiliar
 90106 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE 

ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 

LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 2,1600000 9,02 19,48

Composição 

Auxiliar
 94962 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0720000 597,74 43,03

Composição 

Auxiliar
 103001 SINAPI

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 150 

X 1000 MM, ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: 

AREIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2025

UN 1,0000000 196,84 196,84

Composição 

Auxiliar
 102474 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,8600000 639,65 550,09

Composição 

Auxiliar
 92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 20,8100000 14,40 299,66

Composição 

Auxiliar
 92882 SINAPI

ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022
KG 20,0700000 13,40 268,93

MO sem LS => 718,14 LS => 0,00 MO com LS => 718,14

Valor do BDI => 601,11 3.172,18

Quant. => 11,00 Preço Total => 34.893,98

 14.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  CPU-23 Próprio
BOCA DE LOBO EM CONCRETO ARMADO C/TAMPA - 

1,40x1,40x1,50m
UN 1,0000000 2.995,49 2.995,49

Tipo

Tipo
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Argamassas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Argamassas

Valor com BDI =>

Assentamento de tubos de 

esgoto ou drenagem pluvial em 

concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Assentamento de tubos de 

esgoto ou drenagem pluvial em 

concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Tipo

Produção de Concreto

Tipo
DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Canaletas, Grelhas e Caixas com 

Grelha para Drenagem

Produção de Concreto

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Valor com BDI =>



Composição 

Auxiliar
 92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 23,7200000 14,40 341,56

Composição 

Auxiliar
 96536 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 

PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 16,8000000 82,85 1.391,88

Composição 

Auxiliar
 92882 SINAPI

ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-25 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022
KG 23,5000000 13,40 314,90

Composição 

Auxiliar
 103001 SINAPI

GRELHA DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM REQUADRO, 150 

X 1000 MM, ASSENTADA COM ARGAMASSA 1 : 3 CIMENTO: 

AREIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2025

UN 1,0000000 196,84 196,84

Composição 

Auxiliar
 102474 SINAPI

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA 

DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0400000 639,65 665,23

Composição 

Auxiliar
 94962 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0980000 597,74 58,57

Composição 

Auxiliar
 90106 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE 

ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), 

LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, 

LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 2,9400000 9,02 26,51

MO sem LS => 838,86 LS => 0,00 MO com LS => 838,86

Valor do BDI => 700,34 3.695,83

Quant. => 4,00 Preço Total => 14.783,32

 14.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93379 SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 

RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, 

PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) 

DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO AF_08/2023

m³ 1,0000000 20,11 20,11

Composição 

Auxiliar
 91533 SINAPI

COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM 

MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1634000 42,39 6,92

Composição 

Auxiliar
 5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0006000 81,02 0,04

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0521000 26,11 1,36

Composição 

Auxiliar
 5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 

23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA 

ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE 

DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0054000 339,62 1,83

Composição 

Auxiliar
 5679 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0551000 70,69 3,89

Composição 

Auxiliar
 5678 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0382000 159,05 6,07

MO sem LS => 7,60 LS => 0,00 MO com LS => 7,60

Valor do BDI => 4,70 24,81

Quant. => 290,96 Preço Total => 7.218,71

 14.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102991 SINAPI
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 

40 CM) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2025
M 1,0000000 72,22 72,22

Composição 

Auxiliar
 88629 SINAPI

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019
m³ 0,0027258 912,39 2,48

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4235508 26,11 11,05

Composição 

Auxiliar
 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4235508 32,10 13,59

Insumo  00010542 SINAPI
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA 

CANA, DIAMETRO DE 40 CM, PARA AGUA PLUVIAL
M 1,0300000 43,79 45,10

MO sem LS => 16,72 LS => 0,00 MO com LS => 16,72

Valor do BDI => 16,88 89,10

Quant. => 198,00 Preço Total => 17.641,80

 14.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  241320 SEDOP Grade em ferro p/ canaleta l = 0,40m com articulação m 1,0000000 199,12 199,12

Composição 

Auxiliar
 280025 SEDOP SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,6000000 31,90 19,14

Composição 

Auxiliar
 280009 SEDOP

AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
h 0,6000000 26,06 15,63

Insumo  D00217 SEDOP Grade em ferro p/ canaleta l = 0,40m com articulação m 1,0000000 164,35 164,35

MO sem LS => 22,96 LS => 0,00 MO com LS => 22,96

Valor do BDI => 46,55 245,67

Quant. => 198,00 Preço Total => 48.642,66

 15 LIMPEZA FINAL DA OBRA 3.614,37

 15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99803 SINAPI
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO 

ÚMIDO. AF_04/2019
m² 1,0000000 4,40 4,40

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1496248 26,11 3,90

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Produção de Concreto

Produção de Concreto

Escavação de Valas

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Canaletas, Grelhas e Caixas com 

Grelha para Drenagem

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo
Canaletas, Grelhas e Caixas com 

Grelha para Drenagem

Argamassas

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
0

0

0

Material



Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0222222 20,50 0,45

Insumo  00013261 SINAPI FLANELA *30 X 40* CM UN 0,0314328 1,80 0,05

MO sem LS => 2,44 LS => 0,00 MO com LS => 2,44

Valor do BDI => 1,02 5,42

Quant. => 112,80 Preço Total => 611,37

 15.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99811 SINAPI
LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. 

AF_04/2019
m² 1,0000000 0,74 0,74

Composição 

Auxiliar
 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0286616 26,11 0,74

MO sem LS => 0,46 LS => 0,00 MO com LS => 0,46

Valor do BDI => 0,17 0,91

Quant. => 3.300,00 Preço Total => 3.003,00

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>



BDI: 23,38%

LOCAL: PASSAGEM CAJUAL, S/N - BAIRRO: AEROPORTO PRAZO DE EXECUÇÃO: 360DIAS

REF. DE PREÇOS: SINAPI 12/2025 -SEOP 10/2025 -  ORSE 11/2025 -   NÃO DESONERADO VALOR TOTAL:

Item Código Banco Descrição Und Quant.
 1   SERVIÇOS PRELIMINARES

 1.1  103689 SINAPI
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
m² 6,48

 1.2  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 1048,98

 1.3  010005 SEOP Barracão de madeira/Almoxarifado m² 20,00

 1.4  99059 SINAPI

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 

TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 

UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 524,49

 2   CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA

 2.1  260652 SEOP Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=2.50m) m 165,41

 2.2  COMP-01B Próprio Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=1,20m) M 163,41

 2.3  100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 6499,00

 2.4  100324 SINAPI

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, 

ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 649,90

 2.5  CPU-21 Próprio
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PÓ DE BRITA), ESPESSURA DE 

5 CM
M³ 324,95

 2.6  10042 ORSE

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta 

durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, 

type, areia tratada, borracha e mão de obra especializada

m² 6499,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS

6.686.225,12R$       

DATA: 25/01/2026

MEMÓRIA DE CÁLCULO
Memória de calculo

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO

 (65,30m x 99,52m) x 0,10m 

 (65,30m x 99,52m) x 0,05m 

 65,30m x 99,52m 

 (2,00m x 3,24m) 

 (159,45m+101,92m+107,81m+155,31m) x 2,00m 

 4,00m x 5,00m 

 524,49 metros 

 165,41 metros 

 165,41 metros - 2,00m 

 65,30m x 99,52m 



 2.7  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

(EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 1005,00

 2.8  100740 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 1005,00

 2.9  2431 ORSE Trave para futebol de campo par 1,00

 2.10  2426 ORSE
Rede oficial p/futebol campo, nylon, fio 3mm, malha 16, 

dim:7,5x2,5m
par 1,00

 2.11  090623 SEDOP Portão tubo/tela arame galv.c/ferragens (incl.pint.anti-corrosiva) m² 4,00

 3   MEIA QUADRA BASQUETE ( 2 Unidades)

 3.1  260652 SEOP Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=2.50m) m 33,10

 3.2  100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 501,84

 3.3  95240 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
m² 501,84

 3.4  94994 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 501,84

 3.5  102494 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021
m² 501,84

 3.6  102506 SINAPI
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM 

TINTA EPÓXI, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021
M 187,90

 3.7  103769 SINAPI
PAR DE TABELAS DE BASQUETE DE COMPENSADO NAVAL, COM 

AROS E REDES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2022
UN 1,00

 3.8  2522 ORSE
Estrutura/suporte oficial p/tabela de basquete em tubo aço 

galvanizado d=5", H=3,05m piso/aro, pintura sintética.(cod.4016)
un 2,00

 3.9  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

(EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 96,80

 3.10  100740 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 96,80

 4   CAMPO DE AREIA (2 unidades)

 4.1  260652 SEOP Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=2.50m) m 21,35

 (15,30m x 2,00m) + (33,10m x 2,00m) 

 (165,41m x 4,10m) + (165,41m x 2,00m) - 4,00m² 

 2,00m x 2,00m 

 (165,41m x 4,10m) + (165,41m x 2,00m) - 4,00m² 

 1,00 par 

 1,00 par 

 33,10 metros 

 (15,30m x 16,40m x 2unid) 

 (15,30m x 16,40m x 2unid) 

 21,35 metros 

 (15,30m x 16,40m x 2unid) 

 (15,30m x 16,40m x 2unid) 

 187,90 metros 

 1,00 unidade 

 2,00 unidades 

 (15,30m x 2,00m) + (33,10m x 2,00m) 



 4.2  COMP-01B Próprio Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=1,20m) M 106,60

 4.3  100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1434,00

 4.4  260278 SEOP Colchão de areia e=20 cm m² 1434,00

 4.5  2431 ORSE Trave para futebol de campo par 2,00

 4.6  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

(EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 488,16

 4.7  100740 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 488,16

 4.8  090623 SEDOP Portão tubo/tela arame galv.c/ferragens (incl.pint.anti-corrosiva) m² 8,00

 5   QUADRA DE VOLEI DE AREIA (2 unidades)

 5.1  COMP-01B Próprio Muro em alvenaria,rebocado e pintado 2 faces(h=1,20m) M 127,20

 5.2  100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 480,00

 5.3  260278 SEOP Colchão de areia e=20 cm m² 480,00

 5.4  2432 ORSE
Poste oficial para volei em aço galvanizado d=3", c/esticador e 

catraca
par 2,00

 5.5  2429 ORSE Rede para volei profissional, em nylon e com medidor de altura un 2,00

 5.6  102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE 

ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

(EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 525,72

 5.7  100740 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE 

PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 525,72

 5.8  090623 SEDOP Portão tubo/tela arame galv.c/ferragens (incl.pint.anti-corrosiva) m² 4,00

 6   PLAYGROUND

 6.1  100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 734,00

 6.2  95240 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024
m² 734,00

 129,20 metros - 2,00m 

 (12,00m x 20,00m x 2 unid) 

 (12,00m x 20,00m x 2 unid) 

 2,00 pares 

 2,00 unidades 

 (129,20m x 4,10m)-4,00m² 

 110,60 metros-4,00m 

 (33,82m x 21,20m x 2 unid) 

 (33,82m x 21,20m x 2 unid) 

 2,00 pares 

 (110,60 x 4,10m)+(21,35m x 2,00m)-8,00m² 

 área irregular calculado pelo revit 2024 - 734,00m² 

 área irregular calculado pelo revit 2024 - 734,00m² 

 (110,60 x 4,10m)+(21,35m x 2,00m)-8,00m² 

 (129,20m x 4,10m)-4,00m² 

 (2,00m x 2,00m) x 2 unid 

 (1,00m x 2,00m) x 2 unid 



 6.3  98680 SINAPI

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 

LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 

AF_09/2020

m² 734,00

 6.4  101735 SINAPI
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, ASSENTADO 

COM ARGAMASSA. AF_09/2020
m² 734,00

 6.5  94264 SINAPI

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

CURVO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. 

AF_01/2024

M 116,53

 6.6  2406 ORSE Balanço 3 lugares em aço industrial ou madeira, Sergipark ou similar un 1,00

 6.7  7187 ORSE
Carrocel universal em aço galvanizado diam=1,60m - Sergipark ou 

similar
un 1,00

 6.8  9158 ORSE
Brinquedo - Escorregadeira, com pilar de madeira, escda em tubo de 

ferro galv. de 2" e rampa em chapa de aço galvanizado
un 2,00

 6.9  13824 ORSE
Brinquedo - Balanço frontal para PCD, modelo M117, da Fácil 

Esporte ou similar, fornecimento e instalação
un 2,00

 6.10  7776 ORSE

Brinquedo escada horizontal em tubo de ferro galv. ø=2", dim. 0,82 x 

3,98 x 1,80m,  inclusive aplicação de zarcão e pintada com esmalte 

sintético, ref. Sergipark ou similar

Un 1,00

 6.11  7185 ORSE Escorregadeira em madeira c/2,50m de pista (Sergipark ou similar) un 1,00

 6.12  11097 ORSE
Brinquedo - Balanço Hexagonal, modelo M-120, da Lúdico 

Brinquedos Inteligentes ou similar - fornecimento e montagem
un 1,00

 6.13  9165 ORSE

Brinquedo -  Labirinto (trepa-trepa) em tubo ferro galv d=1 1/2" na 

horizontal e d=1 1/2" na vertical. Dim:1,54x1,54x2,04m, ref: 

Sergipark ou similar

Un 1,00

 7   PAVIMENTAÇÃO- PISO INTERTRAVADO

 7.1  100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 3257,00

 7.2  92398 SINAPI

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 8 CM. 

AF_10/2022

m² 3257,00

 8   PISTA DE SKATE

 8.1  100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO 

DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

m² 1609,00

 8.2  94992 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1609,00

 8.3  130626 SEDOP Piso de alta resistência e=8mm c/ resina incl. camada regularizadora m² 1609,00

 1,00 unidade 

 2,00 unidades 

 2,00 unidades 

 1,00 unidade 

 1,00 unidade 

 1,00 unidade 

 área irregular calculado pelo revit 2024 - 734,00m² 

 área irregular calculado pelo revit 2024 - 734,00m² 

 116,53 metros 

 1,00 unidade 

 1,00 unidade 

 área irregular calculado pelo revit 2024 - 

3.257,00m² 

 área irregular calculado pelo revit 2024 - 

3.257,00m² 

 36,00m x 44,69m 

 36,00m x 44,69m 

 36,00m x 44,69m 



 8.4  99839 SINAPI

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, 

MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,20M, 

TRAVESSA SUPERIOR DE 2, GRADIL FORMADO POR BARRAS 

CHATAS EM FERRO DE 32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR 

MECÂNICO. AF_04/2019_PS

M 78,00

 8.5  99855 SINAPI
CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2", EM AÇO 

GALVANIZADO. AF_04/2019_PS
M 5,00

 8.6  97091 SINAPI
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 

LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-159. AF_09/2021
KG 601,74

 8.7  97096 SINAPI

CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_09/2021

m³ 38,93

 8.8  030011 SEOP Aterro incluindo carga, descarga, transporte e apiloamento m³ 206,33

 8.9  92479 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 55,51

 8.10  92761 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 73,98

 8.11  92762 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 113,29

 8.12  92767 SINAPI

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 1,18

 8.13  041473 SEOP Estaca raiz - 25cm m 16,00

 8.14  92443 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 29,12

 8.15  92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 101,94

 8.16  103672 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
m³ 1,36

 8.17  103675 SINAPI

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 3,35

 8.18  89472 SINAPI

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 

PEDREIRO. AF_10/2022

m² 149,39

 78,00 metros 

 5,00 metros 

 601,74kg 

 38,93m² 

 206,33m³ 

 55,51m² 

 73,98 kg 

 113,29kg 

 1,18kg 

 16,00 metros 

 29,12m² 

 101,94 kg 

 1,36m³ 

 3,35m³ 

 149,39m² 



 8.19  96521 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 

SAPATA COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 9,36

 8.20  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
m² 9,36

 8.21  96535 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

m² 27,04

 8.22  96536 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

m² 43,20

 8.23  104916 SINAPI

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 93,54

 8.24  104919 SINAPI

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 327,50

 8.25  96558 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024
m³ 2,88

 8.26  96557 SINAPI

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, 

FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 3,24

 8.27  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM 

VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
m³ 7,18

 8.28  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
m² 111,76

 8.29  88497 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 111,76

 8.30  88489 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 111,76

 9   URBANISMO

 9.1  94263 SINAPI
GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO 

COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024
M 520,90

 9.2  98520 SINAPI APLICAÇÃO DE ADUBO EM SOLO. AF_07/2024 m² 1419,00

 9.3  260168 SEDOP Plantio de grama (incl. terra preta) m² 1419,00

 9.4  98516 SINAPI
PLANTIO DE PALMEIRA COM ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL 

A 2,00 M . AF_07/2024
UN 10,00

 9.5  98509 SINAPI PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA VIVA. AF_07/2024 UN 20,00

 9.6  251511 SEOP Lixeira em madeira c/ estrutura tubular em aço un 20,00

 9,36m² 

 27,04m² 

 43,20m² 

 93,54 kg 

 327,50kg 

 2,88m³ 

 9,36m³ 

 área irregular calculado pelo revit 2024 - 

1.419,00m² 

 área irregular calculado pelo revit 2024 - 

1.419,00m² 

 10,00 unidades 

 20,00 unidades 

 20,00 unidades 

 3,24m³ 

 7,18m³ 

 [(36,00m x 1,40m x 2 unid) + ((2,74m+2,74m)x2 

unid)] 
 [(36,00m x 1,40m x 2 unid) + ((2,74m+2,74m)x2 

unid)] 
 [(36,00m x 1,40m x 2 unid) + ((2,74m+2,74m)x2 

unid)] 

 520,90 metros 



 9.7  250312 SEOP Banco em madeira de lei c=1,8m, l=0,4m e h=0,4m m 25,00

 10   QUIOSQUES (8 unidades)

 10.1   INFRAESTRUTURA (SAPATAS/VIGA DE BALDRAME)

 10.1.1  96521 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 

SAPATA COM RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 8,64

 10.1.2  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024
m² 8,64

 10.1.3  96535 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 

SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

m² 32,04

 10.1.4  96536 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

m² 45,12

 10.1.5  104916 SINAPI

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 85,10

 10.1.6  104919 SINAPI

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 306,53

 10.1.7  104918 SINAPI

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 

CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 

AF_01/2024

KG 58,14

 10.1.8  96558 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024
m³ 2,16

 10.1.9  96557 SINAPI

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, 

FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO 

E ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 3,91

 10.2   SUPERESTRUTURA ( VIGA /PILARES/LAJE)

 10.2.1  92443 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 

RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, 

EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 18 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 51,84

 10.2.2  92479 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 

COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 

MADEIRA PLASTIFICADA, 18 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 56,40

 10.2.3  92759 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 123,26

 10.2.4  92760 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 45,47

 25,00 metros 

 58,14kg 

 2,16m³ 

 3,91m³ 

 51,84m² 

 56,40m² 

 123,26kg 

 (0,60m x 0,60m x 1,00m) x 6 unid x 4 

 (0,60m x 0,60m) x 6 unid x 4 

 32,04m² 

 45,12m² 

 85,10kg 

 306,53kg 

 45,47kg 



 10.2.5  92761 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 108,70

 10.2.6  92762 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 

MONTAGEM. AF_06/2022

KG 159,93

 10.2.7  103672 SINAPI
CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
m³ 2,36

 10.2.8  103674 SINAPI

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 3,91

 10.2.9  050713 SEDOP Laje pré-moldada e=12cm (incl. capeamento) - unidirecional m² 101,70

 10.3   PAREDES E REVESTIMENTO

 10.3.1  103356 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 176,12

 10.3.2  105022 SINAPI
VERGA PRÉ-MOLDADA COM ATÉ 1,5 M DE VÃO, ESPESSURA DE *10* 

CM. AF_03/2024
M 9,60

 10.3.3  105028 SINAPI
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA, ESPESSURA DE *10* CM. 

AF_03/2024
M 40,88

 10.3.4  87879 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 352,24

 10.3.5  87545 SINAPI

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARA 

AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M², E = 10MM, COM 

TALISCAS. AF_03/2024

m² 64,80

 10.3.6  104958 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

m² 287,44

 10.3.7  87275 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A 

MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE

m² 64,80

 10.3.8  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
m² 287,44

 10.3.9  88495 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 

DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 287,44

 10.3.10  104642 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 287,44

 10.3.11  105033 SINAPI

CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. 

AF_03/2024

M 19,70

 (3,00m x 2,70m x 2 unid x 4) 

 352,24m²-64,80m2 

 352,24m²-64,80m2 

 352,24m²-64,80m2 

 19,70 metros 

 (12,26m² + 17,98m²+13,79m²) x 4 

 9,60 metros 

 40,88 metros 

 (12,26m² + 17,98m²+13,79m²)x 2 ladosx 4 

 (3,00m x 2,70m x 2 unid x 4) 

 352,24m²-64,80m2 

 108,70kg 

 159,93kg 

 2,36m³ 

 3,91m³ 

 (5,65m x 4,50m x 4) 



 10.4   PAVIMENTAÇÃO QUIOSQUES

 10.4.1  87745 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS 

MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

m² 48,00

 10.4.2  87256 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 

DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_02/2023_PE

m² 48,00

 10.4.3  88650 SINAPI
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_02/2023
M 73,60

 10.5   PORTAS E ESQUADRIAS

 10.5.1  100684 SINAPI

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 

ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 8,00

 10.5.2  090070 SEOP Porta de aço-esteira de enrolar c/ferr.(incl.pint.anti-corrosiva) m² 49,04

 10.5.3  100749 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 

SINTÉTICO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS 

(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020_PE

m² 98,08

 10.5.4  102213 SINAPI
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO 

INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
m² 26,88

 10.6   INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

 10.6.1  180299 SEOP Ponto de agua (incl. tubos e conexoes) pt 8,00

 10.6.2  180214 SEOP Ponto de esgoto (incl. tubos, conexoes,cx. e ralos) pt 8,00

 10.7   LOUÇAS E METAIS

 10.7.1  93396 SINAPI

BANCADA GRANITO CINZA, 50 X 60 CM, INCL. CUBA DE EMBUTIR 

OVAL LOUÇA BRANCA 35 X 50 CM, VÁLVULA METAL CROMADO, 

SIFÃO FLEXÍVEL PVC, ENGATE 30 CM FLEXÍVEL PLÁSTICO E 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 8,00

 10.7.2  130495 SEDOP Granito preto e=2cm m² 16,32

 10.8   COBERTURA

 10.8.1  87884 SINAPI

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, 

COM ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA 

INDUSTRIALIZADA COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 101,70

 10.8.2  90409 SINAPI

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM 

TETO, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_03/2015

m² 101,70

 (3,00m x 2,00m x 8 unid) 

 (3,00m x 2,00m x 8 unid) 

 73,60 metros 

 8,00 pontos 

 8,00 unidades 

 (1,34m+2,77m+1,00m) x 0,40m x 8 unid 

 (5,65m x 4,50m x 4) 

 8,00 unidades 

 (1,34m+2,77m+1,00m) x 1,20m x 8 unid 

 49,04m² x 2 lados 

 (2,10m x 0,80m x2lados x 8unid) 

 8,00 pontos 

 (5,65m x 4,50m x 4) 



 10.8.3  88484 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
m² 101,70

 10.8.4  88494 SINAPI
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA 

DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
m² 101,70

 10.8.5  104640 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM 

TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 101,70

 10.8.6  070047 SEOP Cobertura - telha de fibrocimento e=6mm m² 101,70

 10.8.7  070053 SEOP
Estrutura em mad.p/ chapa fibrocimento / telha asfáltica - pc. 

aparelhada
m² 101,70

 10.8.8  100435 SINAPI

RUFO EM FIBROCIMENTO PARA TELHA ONDULADA E = 6 MM, ABA 

DE 26 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, EXCETO 

CONTRARRUFO. AF_07/2019

M 78,80

 10.8.9  94229 SINAPI

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 

DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019

M 4,50

 11   ARQUIBANCADA

 11.1  102487 SINAPI
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM 

VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021
m³ 31,76

 11.2  89470 SINAPI

ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 MPA, UTILIZANDO COLHER DE 

PEDREIRO. AF_10/2022

m² 113,40

 11.3  92514 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-

DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 370,12

 11.4  92769 SINAPI

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 

AF_06/2022

KG 753,47

 11.5  103675 SINAPI

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 

MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 31,76

 11.6  103322 SINAPI

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 123,75

 11.7  87879 SINAPI

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 

TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

m² 123,75

 11.8  104951 SINAPI

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 

APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES 

COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 17,5MM, COM TALISCAS. 

AF_03/2024

m² 123,75

 11.9  88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023
m² 493,87

 78,80 metros 

 4,50 metros 

 (67,00m x 0,40m x 0,20m x 4)+(43,00m x 0,40m x 

0,20m x 3) 

 (2,10m² x 9 x 4)+(2,10m² x 6x3) 

 (3,15m x 20,m x 4)+(3,15m x 12,50m x 3) 

 753,47kg 

 (5,65m x 4,50m x 4) 

 (5,65m x 4,50m x 4) 

 (5,65m x 4,50m x 4) 

 (5,65m x 4,50m x 4) 

 (5,65m x 4,50m x 4) 

 (1,05m x 20,00m x 4)+(1,05m x 12,50m x 3) 

 (1,05m x 20,00m x 4)+(1,05m x 12,50m x 3) 

 (1,05m x 20,00m x 4)+(1,05m x 12,50m x 3) 

 (1,05m x 20,00m x 4)+(1,05m x 12,50m x 3) 

 (1,05m x 20,mm x 4)+(1,05m x 12,50m x3)+(2,10m 

x 9)+(3,00m x 20,00m x 4)+(3,00m x 12,50m x 3) 



 11.10  104641 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 493,87

 12   INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

 12.1  9727 ORSE

QGBT - Quadro / Painel em chapa de aço com pintura eletrostática a 

pó poliester na cor bege, grau de proteção IP 54, com barramento, 

sem disjuntores - 1000x1700x600mm

un 1,00

 12.2  170695 SEOP
Subestação aérea c/ transformador 150 KVA (incl. poste, acessórios e 

cabine de medição)
un 1,00

 12.3  170890 SEOP
Quadro de distribuição metálico de embutir p/ 70 disjuntores 

(c/barramento)
un 7,00

 12.4  106027 SINAPI
DISPOSITIVO DPS 20KA-175V OU 275V - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 32,00

 12.5  101898 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL 

DE 400A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 1,00

 12.6  101895 SINAPI
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL 

DE 125A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 2,00

 12.7  101894 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 

ATÉ 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 6,00

 12.8  93673 SINAPI
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 6,00

 12.9  93662 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 17,00

 12.10  93661 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 154,00

 12.11  100621 SINAPI
POSTE DE AÇO CÔNICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, FLANGEADO, 

H=9M - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2025
UN 26,00

 12.12  CPU-20 Próprio

LUMINARIA PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM 04 PÉTALAS 

C/LÂMPADA LED 250W, C/ ACESSÓRIOS, INCLUINDO POSTE 

CIRCULAR DE AÇO DE 9M

UN 36,00

 12.13  11625 ORSE

Refletor LED Ultra 1000W, chip Led CREE drive MEANWELL 

Proteção IP67, Voltagem AC 100-240V, temp de cor branco frio 

5000K, vida útil 60.000h, da Leox ou similar

un 14,00

 12.14  12808 ORSE
Refletor Slim LED 200W de potência, branco Frio, 6500k, Autovolt, 

marca G-light ou similar
un 72,00

 12.15  101659 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 

239 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025_PS
UN 196,00

 12.16  97883 SINAPI

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,5 

M. AF_12/2020

UN 68,00

 12.17  97668 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2"), PARA 

REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 1150,00

 1,00 unidade 

 1,00 unidade 

 7,00 unidades 

 32,00 unidades 

 1,00 unidade 

 2,00 unidades 

 (1,05m x 20,mm x 4)+(1,05m x 12,50m x3)+(2,10m 

x 9)+(3,00m x 20,00m x 4)+(3,00m x 12,50m x 3) 

 14,00 unidades 

 72,00 unidades 

 196,00 unidades 

 68,00 unidades 

 1150,00 metros 

 6,00 unidades 

 6,00 unidades 

 17,00 unidades 

 154,00 unidades 

 26,00 unidades 

 36,00 unidades 



 12.18  7645 ORSE

Poste de aço galvanizado cônico contínuo reto, diâmtero superior de 

76mm, diâmtero da base 208mm, altura total 12m, com base de 

fixação, Conipost ref. Série 3012/BJG+CH, classe 100 da Conipost ou 

similar

un 6,00

 12.19  95728 SINAPI
ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), APARENTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022
M 460,00

 12.20  92986 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 150,00

 12.21  92984 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

M 350,00

 12.22  91933 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 250,00

 12.23  91935 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 250,00

 12.24  91931 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 

KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 100,00

 12.25  91930 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 27000,00

 12.26  101632 SINAPI
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2025
UN 62,00

 12.27  170884 SEDOP
Quadro de distribuição plástico de embutir p/ 06 disjuntores (s/ 

barramento)
un 8,00

 12.28  91996 SINAPI
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 24,00

 12.29  91953 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 

SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 8,00

 12.30  13157 ORSE
Luminária plafon (sobrepor) 22,5 x 22,5 - 18 W - 6000K - G- Light ou 

similar
un 8,00

 12.31  91940 SINAPI

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA (1,30 M DO PISO), PVC, 

INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

UN 40,00

 12.32  91936 SINAPI
CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALADA EM LAJE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 8,00

 12.33  91854 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 200,00

 6,00 unidades 

 27.000,00 metros 

 62,00 unidades 

 8,00 unidades 

 24,00 unidades 

 8,00 unidades 

 8,00 unidades 

 460,00 metros 

 150,00 metros 

 350,00 metros 

 250,00 metros 

 250,00 metros 

 100,00 metros 

 40,00 unidades 

 8,00 unidades 

 200,00 metros 



 12.34  91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 

450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1000,00

 12.35  93654 SINAPI
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025
UN 24,00

 13   SPDA

 13.1  96985 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
UN 24,00

 13.2  98111 SINAPI
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 

POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020
UN 4,00

 13.3  96977 SINAPI
CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², ENTERRADA - FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO. AF_08/2023
M 110,00

 13.4  171299 SEOP Ponto de solda exotérmica pt 24,00

 14   DRENAGEM

 14.1  102688 SINAPI

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO 0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE 

PEAD CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM 

AREIA, INCLUSIVE CONEXÕES. AF_07/2021

M 1264,00

 14.2  98102 SINAPI

CAIXA DE GORDURA SIMPLES, CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-

MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 0,4 M, ALTURA INTERNA = 0,4 M. 

AF_12/2020

UN 4,00

 14.3  89512 SINAPI
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022
M 48,00

 14.4  89580 SINAPI

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 

INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. 

AF_06/2022

M 45,00

 14.5  95694 SINAPI

CURVA 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

ENCAMINHAMENTO. AF_06/2022

UN 8,00

 14.6  90106 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 

M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 

TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM 

SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 425,60

 14.7  92212 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_03/2024

M 320,00

 14.8  92214 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_03/2024

M 88,00

 14.9  CPU-22 Próprio
BOCA DE LOBO EM CONCRETO ARMADO C/TAMPA - 

1,20x1,20x1,50m
UN 11,00

 24,00 unidades 

 45,00 metros 

 8,00 unidades 

 (1,00m x 320,00m x 1,00m) + (1,20m x 88m x 

1,00m) 

 320,00 metros 

 88,00 metros 

 11,00 unidades 

 4,00 unidades 

 110,00 metros 

 24,00 pontos 

 184,00m + 840,00m+240,00m 

 4,00 unidades 

 48,00 metros 

 1.000,00 metros 

 24,00 unidades 



 14.10  CPU-23 Próprio
BOCA DE LOBO EM CONCRETO ARMADO C/TAMPA - 

1,40x1,40x1,50m
UN 4,00

 14.11  93379 SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA 

(CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³/POTÊNCIA: 88 

HP), LARGURA 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO 

(SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª CATEGORIA, COM COMPACTADOR DE 

SOLOS DE PERCUSSÃO AF_08/2023

m³ 290,96

 14.12  102991 SINAPI
CANALETA MEIA CANA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO (D = 40 CM) - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2025
M 198,00

 14.13  241320 SEOP Grade em ferro p/ canaleta l = 0,40m com articulação m 198,00

15   LIMPEZA FINAL DA OBRA

15.1  99803 SINAPI
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO COM PANO ÚMIDO. 

AF_04/2019
m² 112,80

15.2  99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 3300,00  3.300,00m² 

 4,00 unidades 

 (425,60m³-

[(3,14x0,3mx0,3mx320,00m)+(3,14x0,4mx0,4mx88

,00m)]0 

 198,00 metros 

 198,00 metros 

 112,80m² 



BDI: 23,38%

PRAZO DE EXECUÇÃO: 360DIAS

REF. DE PREÇOS: SINAPI 11/2025 -SEOP 10/2025 -  ORSE 11/2025 -   NÃO DESONERADO VALOR TOTAL: 6.686.225,12R$                                                 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UN. QUANT.
PESO 

FINANCEIRO(%)

 QUANTIDADE MÍNIMA 

EXIGIDA  

 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL- PROFISSIONAL 

C/CAPACIDADE TÉCNICA EXIGIDO 

2.6  10042 ORSE

Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta 

durabilidade, cor verde, proteção raios UV e luz solar, 

incluso cola, type, areia tratada, borracha e mão de obra 

especializada

m² 6.499,00 7,42% 1624,75 ENGENHEIRO(A) CIVIL OU ARQUITETO(A)

7.2  92398 SINAPI

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 

ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

m² 3257,00 6,30% 814,25 ENGENHEIRO(A) CIVIL OU ARQUITETO(A)

6.4  101735 SINAPI
PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA. AF_09/2020
m² 734,00 6,22% 183,50 ENGENHEIRO(A) CIVIL OU ARQUITETO(A)

2.7/3.10/4.

6/5.6
 102362 SINAPI

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS 

COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM 

(EXCETO MURETA). AF_03/2021

m² 2.131,68 6,03% 532,92 ENGENHEIRO(A) CIVIL OU ARQUITETO(A)

12.2  170695 SEDOP
Subestação aérea c/ transformador 150 KVA (incl. poste, 

acessórios e cabine de medição)
KVA 150,00 1,41% 45,00 ENGENHEIRO(A) ELETRICISTA

Planilha de Maior Relevância

DATA: 25/01/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS

LOCAL: PASSAGEM CAJUAL, S/N - BAIRRO: AEROPORTO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO



BDI: 23,38%

LOCAL: PASSAGEM CAJUAL, S/N - BAIRRO: AEROPORTO PRAZO DE EXECUÇÃO: 360DIAS

VALOR TOTAL: 6.686.225,12R$   

Item Descrição Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$               193.254,61 2,89 %

 2 CAMPO DE FUTEBOL - GRAMA SINTÉTICA  R$           1.478.882,39 22,12 %

 3 MEIA QUADRA BASQUETE ( 2 Unidades)  R$               208.927,93 3,12 %

 4 CAMPO DE AREIA (2 unidades)  R$               286.007,64 4,28 %

 5 QUADRA DE VOLEI DE AREIA (2 unidades)  R$               209.283,97 3,13 %

 6 PLAYGROUND  R$               585.927,57 8,76 %

 7 PAVIMENTAÇÃO- PISO INTERTRAVADO  R$               432.887,87 6,47 %

 8 PISTA DE SKATE  R$               742.017,76 11,10 %

 9 URBANISMO  R$               141.316,79 2,11 %

 10 QUIOSQUES (8 unidades)  R$               239.727,13 3,59 %

 11 ARQUIBANCADA  R$               148.744,71 2,22 %

 12 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  R$           1.624.643,40 24,30 %

 13 SPDA  R$                  13.870,30 0,21 %

 14 DRENAGEM  R$               377.118,68 5,64 %

 16 LIMPEZA FINAL DA OBRA  R$                     3.614,37 0,05 %

6.686.225,12R$           100,00%VALOR TOTAL DA OBRA

DATA: 25/01/2026

REF. DE PREÇOS: SINAPI 12/2025 -SEOP 10/2025 -  ORSE 11/2025 -   NÃO 

DESONERADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PROJETOS E CONVÊNIOS

Planilha Orçamentária Resumida

OBJETO: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA POLIESPORTIVA NO BAIRRO AEROPORTO



 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

ANEXO IX - MODELO 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

  

  

Para fins de participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, Nº _____ /20__, PROCESSO ADMINISTRATIVO, 
Nº ______ /20__  , a empresa ......................................., inscrita no CNPJ nº ........................., sediada no endereço 
......................., declara sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo para a sua habilitação, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 

Local e data. 

 
_________________________________________ 

Representante Legal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

ANEXO X – MODELO 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E VERACIDADE 
 
 
A empresa .................................., inscrita no CNPJ nº ......................, sediada no endereço 
........................................ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .............................portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ......................... e de CPF nº .......................... DECLARA, para fins do disposto no 
EDITAL de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, Nº ____ / 20__, PROCESSO ADMINISTRATIVO, Nº _____/ 20__, 
que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso 
I, da Lei 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 

Local e data. 

 
_________________________________________ 

Representante Legal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

ANEXO XI - MODELO 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
 
 
A empresa .................................., inscrita no CNPJ nº ......................, sediada no endereço 
........................................ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .............................portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ......................... e de CPF nº .......................... DECLARA, para fins do disposto no 
EDITAL de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, Nº ____ / 20__, PROCESSO ADMINISTRATIVO, Nº _____/ 
20__, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 

 

Local e data. 

 
_________________________________________ 

Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

ANEXO XII – MODELO 
 

DECLARAÇÃO QUE A PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DE CUSTO 
 
 
A empresa .................................., inscrita no CNPJ nº ......................, sediada no endereço 
........................................ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) .............................portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ......................... e de CPF nº .......................... DECLARA, para fins do disposto no 
EDITAL de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, Nº _____/ 20__, PROCESSO ADMINISTRATIVO, Nº _____/ 
20__, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
 

 

Local e data. 

 
_________________________________________ 

Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 ESTADO DO PARÁ 
   PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
              SETOR DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 
 

Praça 03 de outubro, Nº 01 • Centro • CEP: 68.800-000 • CNPJ (MF): 04.876.389/0001-94 
Site: https://breves.pa.gov.br/ 

ANEXO XIII - MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº xxxxxxxxxx 

PROC. ADM. Nº xxxxxxxxxx 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº xxxxxx/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/XXXX, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BREVES, POR 
INTERMÉDIO DO(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E A EMPRESA 
.............................................................  

O município de Breves/PA por intermédio do(a) Secretaria Municipal de Obras - SEOB, com sede no(a) 
....................................................., na cidade de Breves/Pará, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, 
neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 
Eletrônico nº XXX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente contrato destina-se a «OBJETO_CONTRATADO», nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Instrumento 
Convocatório do certame que deu origem a este instrumento contratual. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM/LOTE ESPECIFICAÇÃO CATSER 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência/Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
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2.1. O prazo de vigência do contrato administrativo corresponderá, a partir da data de sua assinatura, 
extinguindo-se em «DATA_FINAL_VIG_CONTRATO», na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de execução será de XX(XXX) meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço. 

2.3. Poderá ser prorrogado considerando o disposto nos Art. 105 a 114 da Lei 14.133/2021, desde que 
devidamente analisada e aceita pela Administração Pública. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico. 

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto desta Concorrência. 

5.  CLÁUSULA QUINTA – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

6.  CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência/Projeto Básico. 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no 
SINAPI/ORSE/SEDOP do mês de XXXX do ano de XXXX.  

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Custo da Construção (INCC), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
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7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.  CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.14.  Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato. 
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8.1.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.1.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

8.1.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas. 

8.1.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.1.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9.  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.5. Providenciar, junto ao CREA regional, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 
relativa aos serviços objeto do presente Contrato, de acordo com a legislação vigente. 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis;  

9.1.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.1.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.1.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
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9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.19.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.21.  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.1.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.1.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.1.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.1.27. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.1.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

9.1.29. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, com descumprimento das obrigações relativas à execução 
do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.1.30. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.1.31. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante 
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.1.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.1.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.1.34.  Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
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9.1.35. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.1.36. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 

9.1.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

9.1.38. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 
SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental 
competente. 

9.1.39. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 
conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se 
tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento 
exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

d). Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-
lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 
armazenamento nos limites do território estadual. 
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9.1.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.1.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

9.1.40.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

d)  resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

9.1.41. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.1.42. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 

9.1.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

a) Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 
matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, 
deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte. 
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b) Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 
de 08/03/90, e legislação correlata. 

c) Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão 
ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de 
tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

d) Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

e) Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto nas especificações. 

f) Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 
Operação etc.). 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na 
modalidade Concorrência, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial total do contrato. 

11.1.1. Serão aceitas as seguintes modalidades de garantia: 

I) CAUÇÃO EM DINHEIRO - a licitante fará a comprovação mediante a apresentação de 
depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação Municipal – DAM, em nome do 
Município de Breves/Secretaria Municipal de Obras - SEOB, referente a Concorrência nº 
XXX/2024. 

II) CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA – a garantia deverá vir acompanhada, 
obrigatoriamente, das seguintes comprovações: 

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio 
de registro no balanço patrimonial da licitante; 

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 
pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título, o seu valor 
será obtido considerando a cotação vigente do terceiro dia útil anterior à data para 
recebimento dos envelopes. 

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade 
da proposta de preços.  

d) Presume-se autênticos os títulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Municipal de 
Breves se reserva o direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando 
indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
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III) SEGURO-GARANTIA – através de apólice em nome do Município de Breves/Secretaria 
Municipal de Obras-SEOB. 

a) O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

b) A licitante vencedora terá o prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia pelo contratado quando optar pela modalidade prevista no subitem 13.8.1 
deste edital. 

IV) FIANÇA BANCÁRIA – A licitante entregará o documento original fornecido pela instituição 
que a concedeu, no qual constará: 

a) Beneficiário:  Município de BREVES/Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

b) Objeto: Garantia de Participação na Concorrência n° XXX/2024. 

c) Valor: (correspondente a 5% (cinco por cento) do valor definido na futura 
contratação). 

d) O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no 
contrato principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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IV) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 25 (vinte e cinco) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% 
a 10% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 0,5 % a 5% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10%  do valor 
do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor 
do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022.  

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – MATRIZ DE RISCOS  

13.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo III – Análise/Matriz de Riscos do Edital, a 
CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Projetos e Convênio - SEDES sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:  

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 
estimada;  

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;  

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses 
efeitos cessem;  

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do 
evento; e,  

e) Outras informações relevantes.  

13.1.1. Após a notificação, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Projetos e Convênio 
- SEDES decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a 
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CONTRATADA. Em sua decisão poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do 
cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo Evento.  

13.1.2. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções 
previstas na Cláusula contratual respectiva. 

13.1.3. O reconhecimento pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Projetos e 
Convênio - SEDES dos eventos descritos no Anexo III, que afetem o cumprimento das 
obrigações contratuais, com responsabilidade indicada exclusivamente a CONTRATADA, não 
dará ensejo a recomposição do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco 
ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA.  

13.2. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser 
comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento.  

13.2.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

13.2.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.  

13.2.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição 
do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas 
por Seguro, se houver.  

13.2.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para 
sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível 
ou inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa. 

13.3. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os efeitos 
advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.  

13.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do contrato, não previstos no Anexo III – Análise/Matriz de Riscos, serão decididos mediante acordo 
entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Exercício: 2024 

Órgão: xxxxxxxx; 

Unidade Orçamentária: xxxxxxxxxxxxx; 

Projeto/Atividade: xxxxxxxxxxxxxx; 

Classificação Econômica: xxxxxxxxxxxxxxx; 

Fonte de Recursos: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

19.  CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Breves/PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em «DATA_DO_CONTRATO» 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREVES / PA 
«NOME_DA_CONTRATANTE» 

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 
CONTRATANTE 

 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 
 

Testemunhas: 

 

1- .................................................................                              2- ................................................................. 
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ANEXO XIV - LINKS DE DISPONIBILIDADES DO EDITAL E ANEXOS EM: 

 
PLATAFORMA ELETRÔNICA DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL: https://breves.pa.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ 
PORTAL DO TCM-PA/GEO-OBRAS: http://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao 
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